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MINISTERIO DO IMPERIO 

N. 1 - E:\1 5 DE JA~E\R.O uE 1889 

Declara que não tem log:~.r o pagamento de mais de uma congrua peh\ 
accumulação de beneficios ecclesiasiicos, 

l\Iinisterio dos Nego~ios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 5 de janeiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio de 6 de deze;nbro ultimo, a The
souraria de Fazenda desstt Província, expondo que tem sido paga 
a gratificação annual de 100$000 aos sacerdotes que ahi regem 
mais de uma parochia, consulta, a vista da circumstancia de 
fundar-s·~ semelhante pratic.t na Lei provincial n. 78 de 2 de maio 
de 1837, si deve continuar o abono daquella gratificação. 

Em solução da duvida exposta, declaro a V. Ex., para o fazer 
constar a referida Thesouraria, que, devendo observar-se no que 
respeita ao pagamento de coniíruas as disposições gemes e não as 
provinciaes, como foi explicado pelo A viso n. 129 de 20 de maio 
de 1864, não tem log"r que continue a referida pratica, conside
rada a decisão constante do Aviso de 17 de dezembro de 1887, que, 
entre outros, não permitte o pagamento de mais de uma congrua 
pela accumulação de beneficios ecclesiasticos. 

Deus Guarde a v. Ex.- A. Ferreira Vianna,- Sr. Presi· 
dente da Provincia de Santa Catharin:1, 



2 llECISÕES DO GOVERNO 

N. 2- EM 9 DE JANEIRO DE 1889 

Declara que a carta de naturalisação concedida pela Presidencia da 
Provincia de S. Pellro do Rio Grande do Sul á portugucza Rosa da 
Silva só p1derá ser cassada e declarada sem eifeito, por ter sido 
obtida o~ e subrepticiamente com o Hm ele frustrar os effeitos da 
ordem ele deportaçüo. 

Ministerio dos Negocios do lmperio - 3a Directoria - Rio de 
Janeiro, 9 ele janeiro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr. - Devo! vendo a V. Ex. os inclusos papeis 
relativos á naturalisação concedida pela Presidencia da Provín
cia de S. Pedro do Rio Grande do Sul á sutdita portugueza Rosa 
da Silva, declaro a V. Ex. ,em resposta ao Aviso desse Ministerio 
de 28 de dezembro ultimo, que a respectiva carta foi expetlid::t 
nos termos dlt lei, porquanto a naturalisada reside no Imperio 
de.,de 1878, conforme consta do seu pass tporte, e nestas condições 
só poderá ser cassada e declarada sem effeito, f:Ol' ter sido obtida 
ob e sntrepticiamente com o fim de frnstr,tr os effeito3 da ordem 
do deportação, dada em G de setembro de 1886 e cumprida em 
I do janeir·o de 1887. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. F<Tl'eira Vianna.- A S. Ex. o 
Sr. Ministro e Secretario de Estado dos Negocio.:; da Justiça. 

N. 3- Ei\112 DE JANEIRO DE 1880 

D.>clara á Camara l\Iunicipal qne o proclLicto elos impostos adclicionaes 
de 30 %, crea•1o> pelo art. 10 da Lei n. 3J9G de 24 de novembro de 
18~8, eleve ser recolhido mensalmente ao 'l'hesouro Nacional á pro
porçüo que se for efl'ectuantlo a cobrança dos impostos municipaes. 

1\Iinisterio uos Negocios do Imperio - 3• Directoria- Rio de 
Janeiro, 12 de janeiro de 188\J. 

Pelo art. lO da Lei n. 339G de 24 de novembro ultimo, que 
orçou a receib gemi do Imperio para o exercício de 1889, foram 
creados impo.>tos addicionaes de 30 "/o sobr'e os que a lllma. 
Camara 1\lunicipal cobra em virtude dos ns. I, 2, 3, G, 8, !4, 20, 
21, 37, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 46 e 47 do art. 1 o do seu orçam,:mto, 
afim de terem applicação especial aos institutos dJ assistencia do 
município neutro e á manutenção do.s actntes, queja não estejam 



MINISTEHIO DO IMPERIO 3 

a cargo de corporaçces religiosas ou de associações p:trticulares, 
exceptuado o Asylo das Orphãs da SocieJade Amante da Instruc
ção, que gozara do favor da lei, conforme prescreve aquella dispo
sição. Sua Magestade o Imperador, recommendando a execução da 
citada disposição legislativa, manda declarar a Illma. Camara 
Municipal que o producto de taes addicionaes deve ser recolhido 
mensalmente ao Thesouro Nacional, á proporção que se for 
effectuando a cobrança dos impostos muuicipaes, dando-se sempre 
conhecimento ao Ministerio do lmperio das remessas que forem 
sendo feitas, afim de que possa a Secretaria de Estado do referido 
Ministerio organisar a escripturação desta receita especial.
Antonio Ferreira Vianna. 

N. 4 -EM 14 DE JANEIRO DE 1889 

A disposição do art. 24 da Lei n. !3029 de 9 de janeiro de 1881 não é 
applicavel ao Yereador que é dono de armazem alfandegado. 

1\linistErio elos Negocias elo Imperio- Ja Directoria- Rio de 
Janeiro, 14 ele janeiro ele 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- O art. 24 da Lei n. 3029 de 9 de janeiro de 
1881, versando sobre incompatibilidade, ma teria stl"icti juris, 
porque importa limitação de direitos politicos, não admitte in
terpretação extensiva. 

Não se pócle, conseguintemente, applicar tal disposição ao ve
reador que é dono de armazem alfandegado, visto que o individuo 
neste caso não é empregado publico, mas apenas um agente auxi
liar do commercio, como são os commissari03 de transporte, os 
corretores, etc., e isto si pessoalmente administra o armazem 
(Codigo Commercia1, art. 35, n. IV). 

O Regulamento de 19 de setembro de 1860, art. 274,sujeita ou os 
donos e administradores de entrepostos a todas as obrigações, 
indemnizações e penas a que estão sujeitos osresponsaveis por va
lores do Estado, ou de particulares em sua guarda, e, partt este 
fim, estatue que elles serão considerados empreg-ados fiscaes. Esta 
disposição, porém, tendente a melhor garantir, no interesse do 
commercio e da fazenda publica, a responsabilidade dos donos e 
administradores de entrepostos, trapiches e armazens alfande
gados pelas mercadorias confiadas a sua guarda, não os investe 
da qualidade de funccionarios publicos, sómente os equipm·a aos 
empregados !]scaes para. determinado effeito. 

Fica assim resolvida a consulta a que se refere o telegramma 
dessa Presidencia datado de 7 do corrente mez. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. Ferreira Vianna.- Sr. Presidente 
da Provincia do Maranhão. 

•fll:l'l:f''t:Po:f\:J'I:JV' 



4 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 5 - EM 21 DE JANEIRO DE 1889 

Approva o acto do President9 da Provincia de Pernambuco que sus
pendeu uma resolução da Assembléa Provincial sobre aposentadoria 
de empregados da secretaria da Assembléa, 

Ministerio dos Negocias do Imperio - P Directoria - Rio de 
Janeiro, 21 de janeiro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Entende o Governo que essa Presidencia pr0-
cedeu acertadamente suspendendo o acto da Assembléa Provin
cial que aposentou tres empregados da. respectiva. secretaria., por
qua-nto : 

I. o Dera a Assembléa a fórma de lei ao acto suspenso, sem 
sujeital-o á sa.ncção dessa Presidencia, indispensavel na especie, 
por não se comprehender o mesmo acto nas excepções detinidas 
no art. 13, 2a parb, do Acto Addicional ; 

2. 0 Apropria Assembléa delegara no Presidente da Província 
o direito de aposentar os empregados de que se trata, compre
hendendo-os nas palavras<< empregados provinciaes >>do art. I• 
da Lei provincial n. 82 de 4 de maio de 1840, que regulou a apo
sent:trlol'ia de~tes ultimo3. (Art. l• da Lei n. 245 de 16 de 
ju11ho de 1849.) 

O que declaro a V. Ex., em resposta ao officio de seu ante
cJssor, datado dJ 21 de dezembro proximo passado, sob n. 62. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. Ferreira Vianna.- Sr. Pre
sidente da Província de Pemambuco. 

N. G - E~f 24 DE JANEIRO DE 1889 

Procede legalmente a Camara Municipal acceitando a ex:cusa de um 
vereador que a pediu, depois de ter servido, em razão de solfrer 
molestia grave e prolongada. 

Ministerio dos Negocias do lmperio- Ja Directoria -Rio de 
Janeiro, 24 de janeiro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução da duvida constante do tele
gramma de 16 do corrente mez, declaro a V. Ex. que legal
mente procedfu a Camam Municipal a que o mesmo telegramma 
allude, acceitando a excusa de um vereador que a pediu, depois 
de ter servido, em razão de sofirer molestia grave e prolongada, 
.competentemente provada. 

A este procedimento não se oppõe o art. I 9 da Lei do I o de 
outubro de 1828, porque, nü rigor jurídico, o vocabulo «eleito», 
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que alli se lê, applica-s~ tanto ao vereador que ainda não tomou 
posse, como ao que já entrou em exercício, intelligencia que é 
reforçada pela 2~ parte do mesmo artigo, a qual não inhibe o 
vereador, que ja serviu, de acceitar emprego incompatível desde 
que renuncie o cargo. 

Póde v. Ex., portanto, considerar vago o logar do sobredito 
vereador, e, nos termos do art. 206 do Decreto n. 8213 de 
13 de agosto de 1881, mandar proceder a nova eleição para pre
enchel-o. 

O Aviso n. 188 de 20 de julho de 1831, que suggeriu a duvida 
ora resolvida, referiu-SCl ao caso diverso de um vereador que 
adoeceu gravemente, mas não desistiu do cargo, e por tal motivo 
foi considerado simplesmente impedido. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. Fe1·reira Vianna.- Sr. Pre
sidente da Província do Para. 

N. 7 -EM 6 DE FEVEREiRO DE 1889 

Declara que devo ficar dependente do aproveitamento dos alumnos das 
escolas primarias a declaração da vitaliciedade doA professores 
publicos, assim como o reconhecimento do direito ás gratificações 
acldicionaes e á conservação desta vantagem. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 2" Directoria - Rio de 
Janeiro, 6 de fevereiro de 1889. 

CJnsiderando que a declaração da vitaliciedade dos profes
sores publicos dcts escolas primarias, assim como o reconhecimento 
do direito ás gratiticações addicionaes a que se refere o art. 14 do 
Decreto n. G479 de 18 de janeiro de 1877 e a conservação desta 
vantagem, deve ficar dependente do aproveitamento dos alumnos 
das ditas escolas, demonstrado nos exames annuaes de que tratam 
os arts. 68 e seguintes do Regimento de 6 de novembro de 1883, 
resolveu o Governo Imperial que se tenha em particular attenção 
para os fins indicados o que a semelhante respeito se verificar 
relativamente aos professores cujo provimento a,inda não foi 
declarado vitalício, aos que pretendam taes gratificações e 
áquelles a quem hajam sido concedidas. 

Nesta conformidade, cumpre que desde já Vm. preste os neces
sarios esclarecimentos sobre as pretenções, submettidas a essa 
Inspectoria, a que se referem os Avisos do Ministerio dos Negocias 
a meu cargo de 2 de março de 188ô, 21 de novembro e 28 de 
janeii•o ultimo ; outrosim que, devidamente prevenidos os pro
fessores, a mesma Inspectoria habilite o Governo, a contar da 
proxima epo~a de exames, a applicar aos que pela fórma indi-
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cada não mostrarem que são dignos de gozar das vantagens al
ludidas o disposto na parte final do citado art. 14 do Decreto 
n. 6479 combinada com a do art. 28 do Regulamento de 17 de 
fevereiro de 1854; o que tenho por muito recommendado a Vm. 
a quem 

Deus Guarde.- A. Ferreira Vianna.- Sr. Inspector Geral da 
Instrucção primaria e secundaria do município da Côrte. 

N. 8- EM 14 DE MARÇO DE 1889 

O cithvliio qne desempcnlu o !ogar de agente de colonias de indios 
póue accumular as funcções de vereador. 

Ministet'io dos Negocios do Imperio- i' Directoria- Rio de 
Janeiro, 14 de março ele 188\J. 

111m. e Ex:m. Sr.- Rcsolvenrlo a consulta feita em telegramma 
•le 2G de janeiro ultimo, cleclrlro a Y. Ex. qne póde o cidadão 
que desempenha o logar de agente de colonias de indios ac
cumular as funcções de vereadot·, visto f[ue tal Jogar não é em
prego retribniclo por disposição legislativu, não sendo a este caso 
applicaYe! a disposição do art. 24 da Lei n. 3029 de O de janeiro 
rle 1881, conforme a doutrina da Consulta das Secções reunidas de 
Justiça e Imperio do Conselho de Estado rle 12 de outubro de 
1885, a que se refere a Imperial Resolução de 28 de novembro do 
mesmo unno. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. Ferr·eira Vianna.- Sr. Presidente 
•Lt Província do .Maranhão. 

N. 9 - EM lô DE MARÇO DE 1889 

Determina que, revogada a Portaria de 14 de j~neiro de 1888, a Camara 
.iUunicipal não só renove o.~ colltracto> relativos a custas judiciarias, 
mas tambem applir1ue esta autorisaç[') a todos quantos em virtude 
de seus carg,)s p3rc'b~m C't~tct~ do cofra municip~J. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 3' Directoria - H.io de 
.Janeiro, 10 de março de I 889. 

Em officio de 18 de agosto <le 1887 a Illma. Camara Municipal, 
attendendo a conveniencia de regularisar o movinwnto da 
veriJa «custas jndiciarias >> com o lim de simplificar a e>criptura
ção referente a esse ramo do serviço e facilitar o andamento dos 
processos judiciaes a seu cargo, pediu ao Governo autorisação 
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para, a semelhança do que fôra feito com diversos serventuarios 
em virtude das Portarias de 27 de março de l8R2 e de 31 de 
julho de 1885, contractar com mais alguns escrivães o paga
mento fixo das custas a que tivessem direito, mediante prestações 
mensaes, e o Ministerio dos Negocios do Imperio, em Portaria de 
14 de janeiro do anno passado, negou á lllma. Camara a au
torisação pedida e determinou que se considerassem insubsistentes 
os contractos já celebrados. Mais tarde aquelles serventuarios 
de officios de justiça reclamaram contra a decisão proferida, e 
este Ministeriu submetteu a questão ao dos Negocios da Justiça, 
o qual, em Aviso de 26 de setembro ultimo, entendendo que o 
assumpto devia ser resolvido pelo do Imperio, por se tratar de 
materh de interesse da Illma. Cnmara, declarou não haver in
conveniente algum no contracto que os escrivães tinham feito e 
pretendiam ficnssc de novo em vigor; assim como lembrou varias 
providencias no intuito de acautelar os interesses da Illma. Ca
mara; e, finalmente,remetteu o officio de 14 de agosto subsequente, 
em que e lia 1wova que, admittida a deducção das custas, esta des
peza, que é de natureza improductiva, ficará reduzida com pro
veito de outras mais urgentes e uteis; o que muito im2orta ao 
interesse publico do município da Càrte, cuja receita é de touo 
insutficicnte ao.o variados serviços a seu cargo. Sendo certo que, 
com ilxar a remuneração do serviço, o regimento de custas não 
obsta a sua reducção, e até remissão, si nisso célnvier o credor, 
como se verifica mt hypotllese proposta ;- c, tendo em consi
deração que todo o llene!icio ou vantagem que da desistencia dos 
escrivães, ou outros que tenham direito a custa::: certas e con
tadas, resultm· para a Municipalidade, se tornará irrevogavel, em 
razão do seu privilegio ; o que antes rle contrariar, deve-se 
facilitar: Ha por llem Sua Magestade o Imperador que, revo
gada a Portaria de 14 de janeiro do anno passado, a lllma. Ca
mam não só renove aquelles contractos, mas tambem applique 
esta autorisação a todos quantos em virtude de seus cargos 
percebem custas do cofre municipal, e que, mantida na proposta 
ilo orçamento relativo ao corrente exercício a quantia con
signada para despezas desta natureza, se estipulem em os novos 
contractos as seguintes condições : 

l.a Renuncia; em favor tla Illma. Camara, de todas as custas 
por ella devidas, que excederem ao prefixado, com obrigação de 
restituírem os renunciantes o que porventura venham a receller 
além da reducção prevista na desistencia proposta e acceita; 

2.a Assignatura do termo de renuncia por todos os serven
tuarios e empregados de justiça, que tenham de receber custas 
do cofre municipal, para que se firme o principio de igualdade, 
garantia unica da vantagem real da desistencia ; 

3.a Obrigação, expressa no mesmo termo, quanto ao:;o escrivães, 
de apresentarem os renunciantes, no fim de cada exercício, um 
quadro demonstrativo das custas vencidas, na fórma do regi
mento, e das que forem pagas em razão da desistencia, para ser 
annexado á proposta do orçamento.- A. Ferreira Vianna • 

..AdV\:P~ 
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N. lO - EM 22 DE MARÇO DE 1889 

Declara que a despeza, na import.ancia de HO$, proveniente de come
darias fornecida~ por José Ferreira de Campos ao Lazareto da Ilha 
das Cobras, na Provincia do Paraná, a um alferes, um cadete e quatro 
praças do Exercito, deve correr por conta do Ministerio da Guerra, 
visto não se tratal' de indigentes. 

Ministerio dos Negocias rlo Imperio - 3a Directoria - Rio de 
.Taneiro, 22 ele março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em solução do seu officio 
n. 7 de 16 de fevereiro tinllo, que a 1le3peza a que se refere, na 
importancia de 110$000, proveniente de comedorias fornecidas por 
Jose Ferreira de Campos, no Lazareto da Ilha das Cobras, a um 
alferes, um cadete e qnatr·o praças do Exereito, deve correr por 
conta do Ministerio dos Negocio3 da Guerra, visto não se tratar 
rle indigentes, aos quaes sómenttJ cabe a este Ministerio soccorrer. 
Conforme V. Ex. solicitou no linal do dito officio, devolvo-lhe os 
papeis que o acompanharam. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. Ferreim Vianna.- Sr. Presidente 
da Província do Paran{t. 

N. li -EM 23 DE MARÇO DE 1889 

Estabelece regras para a conct•ssão de subvenção ús escolas parti
culares. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 23 de março elo 188\J. 

Ponderando quanto ao l\1inisterio dos Negocio3 a meu cargo, 
expoz essa Inspectoria em otficio de 24 de dezembro de 1887, para 
cumprimento ilo que lhe fóra determinado a 7 de outubro an
terior no intuito de regularizar-se o serviço relativo aos con
tractos que, em virtude do art. 57 do Regulamento de 17 de 
fevereiro de 1854, se fazem com professoro3 particulares, afim 
de prover ao ensino de alumnos pobres em local idades onde não 
ba escolas publicas, resolvi que a tal respeito se observe o se
guinte, a contar do mez de abril proximo : 

1. 0 - Os auxílios mensaes que se concedem a esses professores 
ficam substituídos pela gratiticação de sessentn, mil réis, propor
cional á frequencia de 15 alumuos gratuitos, augmentada com 



MINISTERIO DO IMPERIO 9 

um subsidio, na razão de 750 réis por alurnno e 1$000 por alurnna 
tarnbem gratuitos que excederem áquelle numero até ao de 50, o 
qual é fixado corno limite para o abono do mesmo subsidio. 

A concessão dos auxilias referidos não exclue o fornecimento 
de livros para uso dos alurnnos que, proporcionalmente ao nu
mero destes, possa ser feito dentro dos recursos de que dispuzer a 
Inspectoria ; 

2. 0 - O abono dos auxilias nas folhas mensalmente organisadas 
na mesma Inspectoria ficará dependente da verificação da fre
quencia, nas visitas qne forem fe'tas pelas autoridades compe
tentes em cada um dos mrzes do período lectivo. 

Durante o tempo das ferias ssra abonada integTalmente a gra
tificação, e por metade o subsidio addicional; 

3. 0 - E' condição indispensavel para que os auxilias continuem 
a ser abonados em cad:t um dos novos exercícios financeiros, que 
se verifique competentemente o aproveitamento dos alumnos, 
por meio de exames a que S9 procederá no fim d:; cada anuo 
lectivo; 

4. 0 - Poderá ser determinada pela Inspectoria a transferencia 
da escola subvencionada em localidade onde não haja cadeira 
publica para outro ponto da mesma loc;.~.lidade, conforme for 
mais vantajo3o i:t população escolar ; 

5. 0 - Cessarão os auxilias no caso rle mudança de alguma das 
escolas puulicas pam as proximidades da que estiver sendo 
subvencionaclit ; no de inconveniente regimen da escola e em 
qualquer outro em virtude do qual não se deva considerai-a nas 
condições exigidas pelo art. 57 do citarlo regulamento ; 

6."- Si na localirlarle em quo já existir escola subsidiada na 
conformidade do mencionado art. 57 se estabelecer alguma sob 
a regencia de P'"ssoa approvada nos exames em que se demonstra 
a capacidade profissional para exercer o magisterio particular, 
terâ a ultima a preferencia para o contracto. 

No caso de igualdade de habilitações otnciaes, a preferencia 
recahirá nas escolas cujos profLJs,ores ensinarem todas as mate
rias comprehendidas no art. 2' do Regulammlto de 18 de janeiro 
de 1877. 

Finalmente, serão condições de prefercncia, quando forem 
ignaes as que se refiram ao exercido do magisterio, a snperiot·i
dade quanto ao preenchimento das exigencias da hygiene e ao 
material escolal.'. 

Deus Guarde a Vm.- A. Ferreira Viamn.- Sr. lnsp3ctor 
Geral da Instrucção primaria e secundaria do município da 
Córte. 
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N. 12- Ei\14 DE ABRIL DE 1889 

Resolve duvida suscitada pelo Presidente da Provincia das Alagôas 
quunto ao acto da Assemb!éa Provincial que restabJleceu, por sim
ples indicação da ;Ilesa, algLlllS Jogares ela respectiva secretaria. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- 1a Directoria- Rio de 
Janeiro, 4 de abril de 188U. 

lllm. e Exm. Sr.- Em olllcio n. 46 de 20 de dezembro ultimo, 
informando que a Assembléa Legislativa dessa Província resta
belecera, por simples indicação da Mesa, os lagares, que foram 
logo providos, de dous contínuos e um correio da respectiva 
secretaria, pc>nderou o antecessor de V. Ex.: 

Que, tenclo o art. 2° da Resolução provincial n. 553 de 19 de 
maio de 1870 tornado dependente da oLservancht do art. ll7 do 
regimento interno da AssemLléa a execução do art. 270 do 
mesmo regimento, e determinando o art. 117 que só por 
meio de lei especial póJe a Asscmbléa crear e supprimir em
pregos, em claro que o acto acima referido peccava pela fórma ; 

Que, par<t mais refl)rçar esta opinião, accrescia o facto de 
terem sido snpprimidos os mencionados lagares pela Lei n. 965 
de 21 de julho de 1885, art. 32: 

E, consultando ao Governo sobre o seu procedimento nesta 
emergencia, ponder:ou mais o antecessor de V. Ex. que não se 
oppnnlm ao rcstaLclecimcnto dos Jogares c nomeações feitas, 
mas unicamente, em virtmle das citadas disposições, a formula 
adaptada peht Assembléa. 

Entende o Governo que !ta toda procedencia na duvida sug
gericla, pelas razões em c1ue se fun•ht ; não devendo produzir 
etreito o acto da Assembléa cmquanto por lei especial não for 
contlrmada a indicação rla l\Icsa rcstabclecemlo os Jogares de 
que se trata: o que clechwo a V. Ex., em resposta ao sobredito 
otlicio. 

Deus Guarde a V. Ex.- A_. Ferrcim Vianna.- Sr. Presidente 
da Província das Alagàas. 

N. 13- EM 16 DE ABRIL DE 1889 

Dcclar;t {t Camara i\Iunicipal qne a ella compete a iniciativa na 
execução do art. 11 ela Lei n. 3396 de 24 ele novembro de 1888 relativa 
ao empre~timo de ;:;.ooo:ooo:;;ooo. 

Ministerio dm Negocias rlo Imperio - 3a Directoria - Rio de 
Janeiro, 16 ele abril de 1889. 

Autorisada a Illma. Camara Municipal pela Lei n. 3396 de 24 
tb novembro do anno findo, no art. ll, a contrahir um empres 
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timo até ao maximo de 5.000:000$000, a juro de 4 °/o e 1 °/o de 
amortizaçã,o, sendo annualmente fixada no orçamento municipal 
verba para o serviço dos juros e amortização do emprestimo, 
devendo ser as condições do contracto sujeitas á approvação do 
Governo, que fiscalisará a applicação do emprestimo aos fins para 
que é pela Illma. Camara solicitatla a autorisação: Manda Sua 
Magestade o Imperador declarar á lllma. Camara que a ell(t 
compete a iniciativa na execução do referido art. 11 da men
cionada lei.- A. Fe1·reim Vianna, 

N. 14 - El\1 29 DE ABRIL DE 1889 

Dedara que, em referencia aos estuuantB que pretendam ter ingresso 
nos laboratorios das Faculdades de Medicina, a obrigação de exhibir 
certificado~ de approvaçii:() nos preparatorios não eleve tornar-se efl"e
ctiva sinão na ep0ca em que hajam taes estudantes de inscrever-so 
para exa1ne. 

1\Iinisterio dos Negocias do Imperio- 2• Directori(t -Rio de 
Janeiro, 29 de abril de 188\J. 

lllm. e Exm. Sr.- Com ofilcio de 28 de março ultimo, V. Ex. 
me trausmittiu, informado pelo Director da Faculdade de Medi
cina, o requerimento em que Arthur Firmino Nogueira, a1umno 
da 1 a serie do curso pharmaceutico, pede ser admittido a fre
quentar o laboratorio de botanica do curso medico, independeu te
mente de mostrar-se desde ja approvado em allemão. 

Em r~sposta, declaro a V. Ex., afim de o fazer constar ao 
mesmo Director, que, a vista do disposto no art. 362 dos Esta
tutos de 25 de outubro de 188!, pócle o supplicante ter ingresso 
no dito laboratorio, paga previamente a taxa respectiva, pois em 
relação aos estudantes que pretendam utilizar-se da vantagem 
concedida pelo citado artigo, a obrigação de extlibir certificados 
de approvação nos preparatorios não deve tornar-se eJTectiva 
sinão na. epoca em que hajam taes estudantes de inscrever-se 
para os exames das ma terias das cadeiras a que se ligam os 1a
boratorios que tiverem frequentado, e nesta conformidade cumpre 
seja entendido o Aviso do Ministerio a meu cargo ele 27 de maio 
de 1887 relativo aos preparatorios accrescitlos em virtude do 
art. 372 daquelles estatutos. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. Ferreim Vianna.- Sr. Presidente 
da Província da Bahia. 
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N. 15- EM 29 DE ABRIL DE 1889 

Declara que deve subsistir a decisão que proferiu o Director da Escola 
Polytechnica no sentido de serem restituídas pBlo Dr. José Antonio 
Murtinho as quantias que havia recebido na qualidade de director de 
exercícios praticos de biologia industrial, visto terem deixado de 
realizar-se os mesmos exerci cios. 

1\linisterio dos Negocias do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 29 de abril de 1889. 

Declaro a V. S. que, á vbta do qne expoz em offic!o de 3 do 
corrente mez, rleve subsistir' a decisão que proferiu, do accor1lo 
com o A viso de 31 de dozemlJro de 1887, no sentiilo ile seeem re
stituirias pelo Dr. José Antonio 1\Iurtinho as quantias que havia 
recebido na qualidade de dircctor de exercícios pr<1ticos de Lio
logia industrial, porquanto estes deixamm de realizw-se, em 
razão de se ter retirado para uma das Províncias do norte, antes 
de terem começo, Eugenio de Barros Raja Gabaglia, unico 
alumno que para tn.es exercícios se havia inscripto, o qual se 
conservou ausente durante o tempo em que elles tinh1m de ser 
feitos. ' 

Deus Gu;trde a V. S. - A. Ferreim Vianna. - Sr. Director da 
Escola Polytechnica. 

N. 16 - EM 4 DE MAIO DE 1889 

Declara não ter Jogar qne nm alumno do Imperial Collegio de PeclrQ II, 
approvado em todas as materias elo 4° anuo, excepto em latim, se 
m::ttriculc no anno segnin te com a cl;lltsul a de se mostrat• habilitado 
nesl<t uHim:t no pr<tzo de tt·cs mezes. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 4 de maio ue 1889. 

Declaro a V. S., em resposta ao seu olficio de 17 de ab!·il findo, 
que a concessão feita por Aviso de 27 de março de 1888 em refe
rencia ao disposto no art. 2° do Decreto n. 9894 de 9 do mesmo 
mez e anno, para que os alumnos que em 1887 tinham frequen
tado aula;; avulsas do Externato do Imperial Collegio de Pedro li 
pudessem matricular-se em anno superior dcsda que lhes fal
tasss a approvaç-iio em uma só materia, devendo, porém, mos-
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trar-se habilitados nessa matel'ia antes de se submetterem ao 
exame das dos annos que passassem a cursar, foi determinada 
pela transição que naquella epoca se operou, em virtude do ci
tado decreto, entre o regimen que permittia tal frequencia e o 
que restabeleceu o curso regular de estudos para o bacharelado ; 
pelo que não é possível que o nlumno Aristides Gomes de Senna 
Braga, que foi approvado em todas as matarias do 4° anno, ex
cepto em latim, se matricule no anno seguinte com a clausula de 
se mostrar haLilitado nesta ultima, no prazo de tres mezes. 

Deus Guarde a V. S.-A. Ferreira Vianna.- Sr. Reitor do 
Externato do Imperial Collegio de Pedro li. 

N. I i- EM 8 DE MAIO DE 1889 

Sobre a regencia interina elas cadeiras Llo Imperial Collegio de Pedro II, 
na falta ou impedimento elo respectivo cathedratico e sub>tituto. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 2 .. Directoria - Rio de 
Janeiro, 8 de maio de 1889. 

Em officios de 23 e 25 de abril findo deu-me Vm. conhecimento 
de que, por estarem vagos no Internato do Imperial Collegio de 
Pedro li os logares de professor e substituto da cadeira de inglez, 
para o ultimo dos quaes acaba essa Inspectoria de communicar
me ter mandado annunciar o concurso, e licenciados o professor 
e substituto da de mathematicas elementares, o respectivo Reitor 
chamara para reger a primeira Alfredo Alexander, e a segunda 
{) Bacharel Luiz Pedro Drago, ambos professores das referidas 
matarias no Externato; bem assim de que requerera ser nomeado 
afim de servir interinamente na qualidade de substituto de inglez 
o Dr. Affonso Carlos Moreira, tenrlo informado o mesmo Reitor 
que não convem fazer a nomeação de pessoa estranha á corporação 
docente, porque, além do mencionado professor da cadeira do Ex
ternato, fia no collegio cathedraticos e substitutos de outras ma
terias que se acham ltahilitados a leccionar a língua ingleza. 

A' disposição do art. 2•, § 1 •, da Lei n. 339i de 24 de novembro 
ultimo, o qual modificou a do art. 2•, § 1•, da Lei n. 3314 de 16 
de outubro de 1886, applica-se, com maioria de razão, a doutrina 
do A viso de 12 de março de 1887, em que foi explicado o segundo 
dos citados preceitos legislativos no sentido de que cumpria 
observar, quanto á sub3tituição temporaria dos cathedraticos, as 
disposições regulamentares em vigor. 

Declaro, pois, a Vm., em referenda aquelles officios, para os 
devidos effeitos, que, nos termos do art. 21 do Decreto n. 6130 
de l de março de 1876, devem ser incumbidos do serviço tempo-
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rario a quo se trata de prover no imperial collegio os substitutos 
que clispuzerem das precisas habilitações e a elle se prestarem, 
procedendo-se, no caso de não poderem ser designados funccio
narios dessa classe, á nomeação de 1)essoas habilitadas para servi e 
interinamente de substitutos. 

Deus Guarde a Vm.-A. Ferreira Vianná.-Sr. Inspector 
Geral ela Instrucção primaria e secundaria do município ela. Côrte. 

N. 18- EM !ODE l\IAIODE 188() 

ProYit!encía afim de que os concursos ao provimento dos Jogares vago3 
do magisterio da Escola Normal se etfectnem ú proporção que se 
encerrarem as inscripçües. 

Ministerio dos Negocies rlo Imperio - 2' Directoria- Rio do 
.Tandro, lO do maio do 188\J. 

Tenho presente o officio do 30 do mez findo com que Vm. 
me transmittiu, informado, o quo lhe dirigira o Director inte
rino da Escola Normal no sentitlo de dispensar ngora o concurso 
par.t a nomeação effecti v a do pessoal docente da mesma Escola, 
reservando-se semelhante meio para o provimento das vagas 
posterim·es, e no qual, por se relacionnr este assumpto com o 
Aviso de 20daquellemez, declara que, no conceito de Vm., ele
ve-se aguardar a ex1Briencia resultante da execução elo Regula
mento annexo ao Decreto n. 10.060 de 13 de outubro do anno 
1i.ndo, para conhecer da necessidade tb alterar as respectivas 
disposições. 

Em resposta, declaro a Vm., pwa os devidos effei tos, que fico 
inteirado do que expõe no seu citado otncio e que, considerada 
a conveniencia de não demorar os concursos para provimento 
dos Jogares vagos no magistorio da mencionada Escola, esporo da 
solicitude de Vm. que providenciará na parte que lhe compete, 
afim de que elles se effectuem á pt•oporção que se encerrarem as 
inscripções, de conformidade com o regulamento em vigor. 

Deus Guarde a Vm.-A .. Ferrei1·a Vianna.- Sr. Inspector Geral 
da Instrucção primaria e secundaria do municõ.pio da Córte. 
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N. 19- EM li DE MAIO DE 1889 

Declara que no Bl'azil nã') ha lei que haja alterado ou revogado o 
direito q ne te3m as Ordens religiosas de admi t ti r noviços e profes
sarem estes a regra para que sintam vocação, e finalmente que não 
está dentro da competencia do Governo fazer alteraçib nesta ma teria. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - Gabinete - Rio de Ja
neiro, 11 de maio de 1889. 

Tenho presente o olficio em que V. P"., mostrando as difficul
dades com que lucta a Ordem dos Capuchinhos para attender ao 
serviço das missões no Brazil, lembra a conveniencia de se esta
belecerem nas Províncias do Sul collegios que se destinem a 
formar, por meio do noviciado, missionarios para a catechese, 
revogado o aviso que a isso se oppõe. 

Não existe acto algum legislativo que limite ou restrinja a 
faculdade que têm as Ordens regulares de admittir á pro
fissão de sua regra os noviços que sintam vocaç~o p:tra obser
vai-a. 

A admissão de noviços em taes circumstancias é não só um 
uirei to das Ordens estabelecidas no Imperio, como uma necessi
dade para a perpetuação desses institutos. A prohibição equi
valeria a extincção das Ordens, o que não está de accordo com a 
legislação vigente. 

O Estado pólle, si julgar conveniente, estatuir sobre este us
sumpto condições por meio das quaes garanta os S3rviços que lhe 
devam como cidadãos, uquelles qne peofessarem ; não póde, 
porém, impedir que o façam quando desemharaçaclos ou remiclos 
ae taes encar~os. -

Ainda que fosse permittido alargar a autoridade do Estado 
até ao ponto de alcançar e comprimir a liberdade das vocações 
honestas e piedosas, como a de entrar numa Ordem religiosa 
e aperfeiçoar-se pela observancia de sua santa regra, é certo que 
o legislador brazileiro tem mantido inalteravel o direito antigo 
e nunca contesbdo dtt livre profissão, e que não esta na com
petencia do Poder Executivo fazer nesta parte innovação que o 
altere ou supprinn. 

Contra e;ta doutrina fundamental seria, em vão oppór o im
pedimento occasional elo Aviso de 19 ele maio de 1855, e antes 
deve prevalecer a Consulta da Secção elo:; Negocios da Justiça do 
Conselho de Estado de 18 de setembro de 1857 que declarou 
necessaria a admissão de noviços em numero razoavel, sem du
vida porque considerou os relevantes serviços prestaclos a Igreja 
e ao Estado pelas Ordens religiosas, notando-se que as condições 
do voto sobre que a referida consulta fez justos observações; 
estão alteradas pelo Decreto de Pio IX de 1859 no sentido de 
assegurar a sua liberdade, e nada obsta que o Governo Im
perial emprehencla a reforma já aconselhada pela mesma con
sulta. 
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Os serviços uos Capuchinhos do Brazil têm sido de tal valia, 
que o Governo não cessa de instar pela vinua de novos mis
sionarios, não hesita em fazer as necessal'ias despezas e em man
ter os respectivoô hospícios, e é certo que sem esses religiosos 
será impossível proseguir na quasi abandonada catechese dos 
índios. 

Assim, cumpre-me d9clarar a V. P•. que no Brazil não ha lei 
que lwj:t altcl'ado ou revog,ulo o direito que têm as Ordens re
ligiosas de admittir noviços e de professarem estes a regra para 
que sintam vocação, e 1it1almente, que não está dentro da com
petencüt do Governo fazer alteração nesta materia. 

Deus Guarde a V. pe __ A. Ferreira Vianna.- Sr. Commissario 
Geral dos Missionarios Capuchinhos no Brazil. 

N. 20- EM 15 DE MAIO DE 1889 

Decl~ret que não pcícle ser acceito o recurso que et Congregetção da Es
cola Polytechnica interpoz det decisão pela qual foi mantido o 
acto que annulbra os concursos ao provimento de dons lagares do 
magis te rio. 

Ministerio dos Negoci:1s rio Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 15 de maio de 188\J. 

Foi-me pl'escnte o requerimento, transmittido por v. S. com 
officio tle 3 deste mez, em que a Congregação dessn Escola 
recorre pam o Conselho de Estado da decisão constante do A viso 
de 2:{ de fevereiro ultimo, pelo qual declarei que, por se trntar 
do acto perfeito e acabado, não cabia ao Governo alterar o que 
detcrminar,t em A viso de 13 de dezembro do anno findo no sentido 
de serem de novo postos a concurso os log-are> de lente substi
tuto do curso de artes e manufactur,ts e de professor da aula de 
tmb;tlhos graphicos do lo anno do curso de engenharia civil. 

Considerando : 
Que nas attribuições marc 1das á Congregação da Escola nos 

respectivos estatutos não se comprehende a de recorrer das de
cisõ3s do Governo para o Conselho de K;tado; 

Que nem poderia dttr-sCJ no caso vertentCJ o recurso facultado no 
art. 46 do RegaLtmento n. 124 de 5 de fevereiro de lR42, visto 
não haver ma teria contenciosa no acto recórrido, p3lo qual o 
Governo exercitou uma attribuio;ão que CJXclusivamente lhe per
tence em relação aos estabelecimentos de instrucção publica; 

Que tal attribuição não se acha prejudicada quanto á Escola 
Polytechnica pelo preceito do art. 45 do Regimento de 3 de março 
de 1883, que só teve por fim limitai-a á escolha de um dos candi-
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da tos classificados nos tres primeiros lagares quando exceda a esse 
numero o dos concurrentes approvados e haJa de verificar-se a 
nomeaç<'io, nada mais competindo á Congregação depois dos actos 
prepara to rios e consultivos qu3 lhe cabe praticar: 

Declaro a V. S. que não póde ser acceito o recurso, e recom
mendo-lhe provideneie afim de que, em cumpr\tnento dos Avisos 
de 13 de dezembro e 23 de fevereiro, e observadas as disposições 
vigentes, seja aberb nova in1cripçio para o3 concur;;os de que 
se trata. 

Deus Gu'trde a V. S.- A. FerY'ei1·a Viann~.- Sr. Directvr da 
Escola Polytech nica. 

N. 21- EM 16 DE MAIO DE 1889 

Declara que incorre em fal~a o professor do Conservatorio de :\Iusica 
qae não tiver cClmparecido até 15 minutos depois da hora marcada 
para abertura da aula. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, lG de maio de 1880. 

Accusando recebido o officio de 10 do corrente mez, em que 
V. S. me da conhecimento das providencias de ordem arlminis
trativa cuja observancia recomm9ndou a bem da regularidade do 
serviço do Conservatorio de Musica, declaro-lhe que, nos termos 
do Aviso n. 397 rle 8 de julho de 18GI, applicave1 ao mesmo Con
servatorio em virtude do disposto no art. 64 dos respectivos es
tatutos, incorrerá em f<tlta o professor que não tiver compa
recido até 15 minutos depois da hora marcadn, para a abertura 
da aula. 

Deus Guarde a V. S. - A. Fei"Y'eira Vianna.- Sr. Director da 
Academia das Bellas Artes. 

N. 22- EM 17 DE MAIO DE 1889 

Declar:. a mu!La a que está sujeito o droguist:t que pratic:~. acto-; 
pt• i v a ti vos da profissão de p harmaceu Li co. 

Ministerio dos N agocios do lmperio- la Directorh- Rio de 
~aneiro, 17 de maio de 1889. 

Resolvendo a consulta do Iaspector dehygiene da Provincia de 
Pernambuco, constante do te1egramma que acompanhou, pot' 

1 .- Decisões de 1880 2 
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copia, o officio ele 8 do corrente mez, declaro a V. S., para o 
fazer constar àquelle funccionario, que ao droguista que, com 
'infracç{io tlo art. 74 do Regulamento annexo ao Decreto n. 9554 
de 3 de fevereiro de 1886, pr:ttica actos priva ti vos da profissão 
de pharmaceutico, deve ser applica.da a multa estabelecida no 
art. 181, e tantas vezes quantas forem as infracções; proceden
do-se, para a respectiva cobranç'1, nos termos do art. 176 do 
mesmo regulamento. 

Deus Gmrde a V. S.- A. Ferreira Vianna.- Sr. Inspector 
Oeral de Hygiene. 

N. 23- El\1 24 DE MAIO DE 1889 

Declara qne os indivíduos habilitados pela Escola Normal que, pot• 
féllta de cacllliras, deixaram de ser nomeados professare~ cathedra
ticos, devem, na ordem de merecime~to relativo, ser preferidos 
flner para servit• como adjuntos nas escolas mais importantes, quer 

para reg2r cadeiras nos easos ele impedimento prolongado dos re
:spectivos professores. 

"Ministerio dos Negocies do Imperio- 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 24 de maio ue 1889. 

Tenho presentes os officios r1ue Vm. me dirigiu em 22 de abril 
ultimo e 8 do corrente mez úcerca, da execução dos arts. 176 e 
177 do Regulamento annexo ao Decreto n. 10.060 de 13 de ou
tubro do anno proximo passado, na parte relativa ao preenchi
mento dos legares vagos de professores cathedraticos e adjuntos 
das escolas publicas de instrucção primaria. 

De inteira, confor•midade com o disposto no § 3° do citado 
art. 176, por actos de 18 do corrente mez foram feitas todas as 
nomeações á vistn, dos da(los que, além de outros esclarecimentos, 
Vm. me submetteu, concernentes ús notas obtidas da Escola 
Normal pelo.> candidatos e ao tempo de serviço que a mór· parte 
•lelles conh no exercicio dos cargos de adjuntos. 

De accortlo com a doutrin:t d0 meu A viso de lG de fevereiro, 
decretaram-se sómente as remoções de professoras provitlas em 
cadeir-a,s suburbanas, na fórma. do Decreto de 11 de ag-osto de 
1883, que mostraram dispór agora da indicada habilitação. 

Quanto aos habilitados pela Escola. Normal que, por falta de 
c:adeir:\s, deixaram de ser nomeados professores cathedraticos, 
cumpre, de accordo com as disposições em vigor, que, na ordem 
de merecimento relativo, sejam preferidos quer· para servir 
romo adjuntos nas escolas mais importantes, quer para reger 
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cadeiras nos casos de impedimento prolongado dos respectivos 
professores. 

Dentre elles os que interinamente exerciam funcçõe,; de 
adjuntos passam a ser- etrectivos, de conformidade com o referido 
art. 176, e portanto convem que Vm. providencie afim de que 
apresentem nesta Secretaria de Estado os respectivos titulo3 para 
se fazerem as competentes apostillas. 

Deus Guarde a Vm.- A. Ferreira; Vianna.- Sr. lnspector 
Geral da Instrucção primaria e secundaria do município da 
Càrte. 

N. 24 - EM l DE JUNHO DE 1889 

Declara que deve prevalecer o acto pelo qual a Directoria da Faculdade 
de Direito do Recife annullou diversos exames de preparatorios 
feitos por um estudante que, tendo sido reprovado em um dos al~ 
lndidos exames, o repetira antes de haver decorrido o prazo de 
um anuo, e p~oviclencía. a!lm de que se remetta á autoridade 
competente de cada uma das Províncias e á. Inspectoria Geral da 
Instrucção primaria e secundaria do município da Côrte, á pro
porçfio que se forem effectuando os exames, a relação dos candi

datos reprovados. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 1 de junho de 1889. 

Attendenrlo a que, na conformidade do Decreto n. 9647 de 2 de 
outubro de 1886, só depois de decorrido um anuo podem os estu
dantes de preparatorios repetir os exames em que houverem sido 
reprovados, segundo explicou o A viso n. 100 de 14 do mesmo 
mez e anno, a,lterada assim, nos termos do de n. 119 de G de de
zembro de 1887, a disposição constante da 2a parte do art. 18 do 
H.egubmento de 7 de dezembro de 1874, deve prevalecer o acto 
pelo qual essa Directoria annullou os exames de arithmetica, 
geometria, geographia, chorographia do Brar.il e philosophia que 
o estudante Joaquim Marinho de Araujo fez na, província da 
Parahyba, na ultima epoca dos exames geraes de preparatorios, 
quando ja tinha sido reprovado, nessa Faculdade, no primeiro de 
taes exames, do qual dependiam os demais acima mencionados. 

Afim de acautelar a repetição de factos semelhantes, resolvi 
que, nas epocas proprhs, de cada uma das Provincias, inclusive 
aquellas em que ha Faculdades, se remetta não só ás outras, 
como á Inspectoria Geral da Instrucção primaria e secundaria do 
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município da Côrte e vice-versa, á proporção que se forem etre
ctuanrlo os ex tmes, a relaçfio dos candidatos reprovados. 

O que tndo declaro a V. S., para a devida execução, em refe
rencia aos seus oificios de 11 e 14 de março ultimo. 

Deus Guarde a V. S.- A. Ferreir-a Via11na:- Sr. Director 
interino da Faculdade de Direito do Recife. 

-Expediram-se avisos ao Director da Faculdade de Direito de 
S. Paulo e ao Inspector Geral da Instrucção primaria e secun
daria do município da Côrte. 

N. 2:> -EM 13 DE JUNHO DE 188\l 

Autorisa a tran~ferencia par.< o cnrs:> medico da Faculdade do Rio de 
Janeiro rle um alumno do curso pharmaceutico que fez exame com
plement:w de historia do Brazil. 

Ministerio dos Negocios elo Imperio - 2• Directoria - Rio 
de Janeiro, 13 de junho do 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Achando-se habilitado em cllorographia do 
Brazil, em virtude da approvação obtida no exame de geographia 
prestado ao tempo em que comprehendia aquella ma teria, o es
tudante uo curso de pharmacin, dessa Faculdade João Xavier da 
Silveira Junior, o qual foi admittido no anno findo a fazer exame 
complementar de historia do Brazil perante a Delegacia especial 
da 1nspectorh Ger,ü d<"t Imtrucção primaria e secundaria do mu
nicípio cLt Côrte na capital ela Pr.wincht da Bahia, declaro a 
V. Ex., em referencia ao seu otllcio de 23 de maio ultimo, que o 
autoriso a trilnsferir o dito estntlante, conforme requereu, para o 
curso medico, satisfeitas ns demais exigencias regulamentares 
do que depende a inclic:ula transforencia. 

Por esta occnsião, declaro outrosim a V. Ex. que providencio 
afim de que, esclarecida a mesma Delegacia sobre a intelligencia 
do A viso de 5 de outubro de 18~7, sejam admittidos sempre ao 
exame completo de chorogr.1phia e historia rlo Bi'azil, de accordo 
com o D•;creto n. 9647 de 2 do outuhro de 1886, os candidatos a 
quem faltar approvaç.'í.o em geographia, ou em histeria geral. 

Deus Guarrle a V. Ex.- Ban7o de Loreto.- Sr. Director da 
Faculdade de Medicina do Rio de .. Janeiro. 

- Expediu-3e aviso ao Inspector Geral da Instruccão primaria 
e secundaria do município da Côrte. 
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N. 26- EM 27 DE JUNHO DE 1889 

Declara que não é necessarin. a licença. do Governo afim de que se 
permutem por apolices dn. divida. publica os bens immoveis das 
Irmandades. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 2• Directoria - Rio 
de Janeiro, 27 de junho de 188\.l. 

Illm. e Exm. Sr.- Em referencia ao officio de 13 de fevereiro 
ultimo, com o qual essa Presiilencia remetteu copia do que lhe 
dirigira o Juiz da Provedoria do termo de Piracuruca relativa
mente a autorisação para se venderem em hasta publica as fa
zendas pertencentes à Irmandade de Nossa Senhora do Carmo e 
ser convertido em apolices o producto da venda, declaro a V. Ex. 
que, ~onfbrme foi explicado, entre outros, pelos Avisos ns. 248 
de 17 de novembro de 1853 e 118 de 5 de dezembro de 1887, não 
é necessaria a licença do Governo afim de que so permutem por 
apolices da divida public~t os bens immoveis das Irmandades, as 
quaes em os seus contractos se regem pelos compromissos respe
ctivos e disposições do direito civil, sendo que peb Lei de 22 de 
setembro de 1828, art. 2°, a subrogação dos bens inalienaveis com
pete aos Juizes de 1 a instancia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barlio de Loreto.- Sr. Presidente da 
Província do Piauhy. 

N. 27- EM 28 DE JUN~O DE 1889 

Sobre a abertura de cursos livres das matarias professadas no curso 
geral da Escola Polytechnica. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- 2" Directoria- Rio de 
Janeiro, 28 do junho de 1889. 

Tenho presente o officio de V. S. de 6 deste mez, relativo ao 
acto pelo qual a Congregação dessa Escola permittiu a Francisco 
Ferreira Brag-a, que concluiu o curso geral, abrir ahi cursos li
vres das ma terias das primeiras cadeiras do primeiro e segundo 
mmos do mesmo curso. 

Devendo o art. 22 uo Decreto n. 7247 de 19 de abril de 1879, 
no tocante as matarias que fazem parte dos cursos geral e 
de engenharia da referida Escola, ser entendido de accordo 
com as disposições segundo as quaes se reconhece a habilitação 
em taes cursos, resolvi que prevaleça aquelle acto, o que, 
para os fins convenientes, declaro a v. S. a quem 

Deus Guarde.- Barão de Loreto.- Sr. Director da Escola 
Polytechnica. 
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N. 28- EM 5 DE JULHO DE 1889 

Sobre as despezas de natureza ordinaria que os chefes das repartições 
podem autorisar. 

Ministerio dos Neq-ocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 5 de julho ae 1880. 

Em referencia ao officio que foi dirigido a este Ministerio em 28 
de dezembro do anno ftn<lo sobre a recommendação contida na 
parte final do A viso de 2G do dito mez para, de conformidade com 
o de 27 de julho de 1878, os chefes de repartições não deter
minarem, sem previa autorisaçilo, desp"lzas avultadas, ainda que 
de natureza ordinaria, declaro a Vm. que essa recommendação 
deve ser observada, considerando-se o quantum da despeza que 
se tornar precisa, comparado com o da consignação em que to
·nha de classificar-se a mesma despeza. 

Deus Guarde a Vm.- Bania ele Loreto.- Sr. Bibliothecario 
interino da Bibliotheca Nacional. 

N. 20- EM 5 DE JULHO DE 1889 

Sobre o pedido feito pela Congregação da Escola Polytechnica afim de 
que se reconsiderem os actos pelos quaes foram annullados os concur
sos p:tra o provimento de dons Jogares do magisterio. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- 2" Directoria- Rio ele 
Janeiro, 5 de julho de 1889. 

Foi-me presente o officio que V. S. me dirigiu em 28 de junho 
findo, acompanhatlo da copia da deliberação tomada pela Con
gregação dos lentes eifectivos da Escola Polytechnica em sessão 
da mesma data. 

De accordo com esta deliberação, a Congregação pela segunda 
vez pede ao Governo Imperial a reconsideração do acto constante 
do Aviso de 13 de dezembro de 1888, confirmado pelo de 23 de 
fevereiro do corrente anno, e que, annullando os concursos feitos. 
mandou abrir nova inscripção, afim de se preencherem as vagas 
de lente substituto do curso de artes e manufacturas e de pro
fessor da aula de trabalhos grapllicos do 1• anno do curso de en
genharia civil; ao mesmo tempo declara a Congregação que 
assim ficam sem effeito as suas duas deliberações antecedentes, 
uma sobre a interposição do recurso da decisão do Governo para 
o Conselho de Estado, e a outra consecutiva á denegação do 
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recurso, no sentido de que ella opportunamente se recusaria. á 
execução do acto supradito. Isto supposto : 

Attendendo a que pertence á Congregação apreciar as provas 
dos concursos e propôr ao Governo os candidatos no seu conceito 
havidos por aptos, como ainda se observou em relação aos re
feridos concursos, nos quaes a Congregação, por unanimidade de 
votos, reputou habilitados os dons candidatos inscriptos; 

Attend(mdo a que por sua parte o Governo tem a prerogativa. 
de julgar detinitivamente os concursos, não só quanto á fórma, 
mas quanto á essencia, isto é, de conhecer da regularidade do 
respectivo processo e juntamente dos meritos dos candidatos; 

Attendendo d. que estes principias, os quaes a respeito de se
melhantes concursos conciliam as funcções do corpo docente com 
a privativa compet.encia e responsabilidade do Governo attinentes 
á nomeação dos membros do magisterio, dimanam da organi
sação do ensino superior estatuída, conforme eluciuou a Imperial 
Resolução de Consulta do Conselho de Estado de 21 de outubro 
tle lí:i87: 

Declaro a V. S. que, no exercício constante da mencionada. 
prerogatiYa, o Guverno Imperial decidirá, como lhe parecer mais 
acertado, o pedido da Congregaç,"ío da Escola Polytechnica, por 
V. S. transmittido com o seu indicado officio, ao qual assim 
eesponuo. ' 

Deus Guarde a V. S.- Barao de Loreto.- Sr. Director da. Es
cola Polytechnica. 

N. :~o -EM lO DE JULHO DE I889 

Declara que só mente no caso de se ach1trem reunidas as cadeiras d~ 
liturgia e de canto gregoriano poderá ser pago ao respectivo pro
fes>or o honorario de 1:000$000. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, lO de julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- O Decreto n. 3073 de 22 de abril de 1863. 
que uniformisou nos seminarios episcopaes os estudos das ca
deiras subsidiadas pelo Estado, reuniu os de liturgia e canto 
gregoriano em uma só, á qual assigrwu o honorario de l :000$ 
annuaes, o mesmo que o das outras, declarando que as duas 
materias poderinm sep:trar-se quando aos Bispos parecesse con
veniente ; mas, neste caso, teria 750$ o professor de liturgia e 
250$ o de canto gregoriano. · 

Em consequencia de deliberação da Camara dos Deputad~. 
este Ministerio, em Avisos de 16 de agosto de 1871, dirigidos ao 



24 DECISÕES DO GOVERNO 

dos Negocias r la Fazenda e ao Presidente ela Província da Bahia, 
decirlindo que a ultima parte da tllludirla disposição não podia 
applicar-se ltOS professores que, quando foi expedido o citado 
decreto, tinham a S3U cargo o ensino da liturgia e percebiam, 
em virtude da Lei 11. 965 de 4 de agosto de 1858, o ordenado de 
1:000$, mns só aos que fos>em nomeatlos da data daquelle de
creto em rleanto, providrnciou para quo nesta conformidade se 
procedesse rel~tivamente ao Conego Henrique de Souzn, Brandão, 
professor de liturgia do seminario archiepiscopa!. 

Cessando, por ter fallecirlo o mencionado Conego, a excepção 
que apenas quanto a olle vigorava, o credito parn, pagn,mento 
tios honorarios dos professor,;s do dito seminario solfreu n, re
ducç:io de 250$, o consoguintemonte só no caso de se acharem 
reunHts as referidas C'adciras poderit a Thesourarin, de Fazenda 
da ProYincia rla Bahi<t pngar ao resp2ctivo professor o honorario 
de I: 000$, em observancia do art. 11 do Decreto n. 3073. 

Conforme o que fica oxpo,;to, rogo a V. Ex. se digne expedir 
as cotnenientos ordens á Tlwsouraria da rlita Provincia. 

Deus Guar1le a V. Ex.- Bartio de Loreto.- A S. Ex. o Sr. Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda. 

- Experliu-se aviso ao Presidente da Província da Bahia. 

<AA:AP~· 

\ 

N. 31 - El\1 15 DE JULHO DE 1889 

Revoga o Aviso n.109 de 8 de novembro ele 1887, que declarou ser indis
pen,avel a instit:tic;iio canonic:< düs parochias p:<ra que nellas se pro
ceda a eleição. 

Ministerio dos Nego~ios rio Imperio - 1a Diroctoria- Rio de 
.Jn,neiro, 15 de julho de 1880. 

Illm. e Exm. Sr.- O Decreto legislativo n. 3340 de 14 de outu
bro tle 1887 dispõe no art. 3'' que se formara mesa e haverá elei
ção para Senadores, Deputados, meml.Jros das Assembléas Provi::
ciaes, vereadores e jui?-es de paz em todas as parochias ct•eadas 
por actos legislativo> provinciaes até ao dia 31 de dezembro de 
1886 ; o accrcscenta que- igualmente haverá eleição nos dis
trictos de pa?- em que se acharem n,Iistados 20 eleitores pelo 
menos. 

O A viso n. 109 tle 8 de noveml.Jro de 1887, dirigido a essa Pre
sidencia, declarou: 

Que, para que a parochia se considere como tal na accepção do 
termo empregado no referido artigo, é preciso que seja canoni
camente im;tituida ; 
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Que não se deve considerar como districto, para fins eleitoraes, 
a parochia não instituída canonicamente, ainda que nella estejam 
alistados 20 eleitores pelo menos, nos termos da 2a parte da 
mencionada disposição. 

Estan•io est::t doutrina em desaccordo, quer com a lettra, quer 
com o espírito da lei, a qual não torna dependente da circumstan
cia da instituição canonica a realização dos actos eleitoraes nas 
parochias legalmente creadas até ao ultimo de dezembro de 1886, 
e expressamente determina que se proceda a eleição nos distri
ctos de paz onde houver alistados 20 eleitores, fica revogado o 
citado Aviso n. 109 de 8 de novembro de 1887: o que declaro 
a V. Ex., para os devidos effeitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barão de Loreto.- Sr. Presidente da 
Província do Paraná. 

N. 32- EM 16 DE JULHO DE 1889 

Declara que deve-se proceJer a revisão eleitoral est~ anno, embora 
possa não ficar tet·minada em alguns districtos, pela necessidade de 
2° escrutinio, a elei~'ão geral de Deputados marcada para 31 de agosto 

proximo vindouro. 

Ministerio dos Negocios do lmperio - la Directoria - Rio de 
Janeiro, 16 de julho de 1889. 

111m. e Exm. Sr.- Por telegramma de 11 do corrente mez 
consultou ess"1 Presidencia : 

« Si estando marcada a eleição para o dia 31 de agosto, deve-se 
proceder a revisão eleitoral este anno, não obstante não ficar a 
eleição terminada naq uelle dia, pela possibilidade de segundo 
escrutinio.» 

A duvida pareco originar-se dos termos em que está concebida 
a 2"" p~rt~ do art. 2:16 do Regulamento de 13 de agosto de 1881, 
que d1spoe: 

c: No caso de dissolução da Camara dos Deputados servirá para 
a eleição o alist:11nento ultimamente revisto, não se procedendo 
a nova revisão entre a dissoluç~o e a ele içao que se fizer em conse
quencia della. 

<< Si, porém, ao tempo em que o aP-to da dissolução se realizar 
ja se estiver procedendo a revgão, proseguir-se-ha nos trabalhos 
des_ta.J mas o alistamento revisto não servirà para aquella 
ele~çao. >> 

A eleição a que se referem as palavras finaes da primeira parte 
do artigo citado, a qual reproduz textualmente o art. 8°, § 10, da 
Lei n. 3029 de I? de janeiro de 1881, é a eleição geral de Deputa
dos, a que se realiza simultaneamente em todo o Imperio, e da 
qual, ~~ alguns districtos eleitoraes, é complemento o segundo 
escrutmw. 
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Estando marcado para aquella eleição, que se tem de eft"ectuar 
em consequencia da dissolução da C amara dos Deputados, o dia 31 
de agosto, e devendo a revisão do alistamento eleitoral começar 
annualmente no I• de setembro (Lei n. 3029, art. 8°), não é 
razão para deixarem de eft"ectuar-so os trabalhos da proxima 
revisão a possibilidade de não ficar a eleição concluída em um ou 
outro districto e haver necessidade de ahi proceder-se a segundo 
escrutínio. 

Verificada esta llypothese,caberia observar o preceito d:t ultima 
parte do artigo, não se attendendo no segundo escrutínio ás 
alterações provenientes lia revisão do alistamento, do mesmo modo 
que não seriam attcndidas si a revisão tivesse começado antes da 
primeira eleição. 

Releva notar que o ~cgundo escrutínio, salva a hypothesc do 
art. 176, § :3•, do regulamento, deve realizar-se, ao mais tardar, 
no 40° dia posterior ao em que se tiver elrectuado a eleição geral 
(arts. l7ü e 170 ), e a revisão do alistamento, guardados os 
prazos legaes (arts. 27, :JO, 31, 48 e 51,§ 4•), só póde estar 
concluicla, para que pelas listas respectivas se faça a chamada 
dos eleitores (art. 138) noventa dias, pelo menos, depois de 
iniciada, o que torna materialmente impossivel tomarem parte no 
segundo escrutínio da proxima eleição de Deputados os eleito
res incluídos na revisão do alistamento que deve começar no. I• de 
setembro vindouro. 

Fica as~im confirmado o meu telegramma desta data, em re
sposta ao dessa Preside11cia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Ba1'1io de Lo1·eto.- Sr. Presidente 
da Provincia do Maranhão. 

N. 33 -EM 18 DE JL'LHO DE 1880 

Declara: 1• que o juiz de paz mudado pat"a fóra do districto pôde 
convocar o~ respectivos eleitores para a eleição a fJUe a!li se procedel" 
e presidir a mesa eleitoral, si ainrb não tiver sido eliminado da lista 
dos juizes de paz pela Camara Municipal; 2° que o escrivão de paz 
que, alistado em uma secçiio, vae servir em outra, deve ser admittido 
a votar ne;;ta, si o não puder fazer naquella. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 1" Directoria - Rio de 
Janeiro, 18 do julho de 1889. 

O cidadão Luiz Gonçalves de Barros, eleitor do I• districto da 
parochia de S. José, consultou om requerimento dirigido a este 
Ministerio: 

I.• Si o juiz de paz que so mudou do }o para o 2• districto da 
mesma parochia ha menos de um anno, póde ou não convocar os 
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eleitores para votarem na eleição a que se tem de proceder no dia 
4 do proximo mez ; 

2. o Si póde presidir a mesa eleitoral; 
3. o Si o escrivão que serve na 1 a secção, mas que vota na 2a, 

póde juntamente com a mesa votar na secção em que serve. 
Conforme a doutrina dos Avisos n. 161 de 13 de dezembro de 

1848 e n. 340 de 14 de agosto de 1860, importa renuncia e perda 
do cargo a mudança do juiz de paz do districto de sua jurisdicção. 
Compete, porém, á Camara Municipal eliminar da respectiva 
lista os que, por aquella ou outra causa legal, devam perder o 
logar. (Avisos n. 146 de 6 de outubro de 1847, § 3"; n. 31 de 18 
de janeiro e n. 71 de ll de fevereiro de 1861 ; n. 25 de 26 de 
janeiro de 1864; e n. 23 de 7 de dezembro de 1882.) 

Emquanto, pois, a Illma. Camara Municipal não tiver elimi
nado, pelo facto da mudança de residencia para fóra do districto, 
o 1° juiz de paz a que se refere a consulta, póde elle fazer a con
vocação dos eleitores e praticar quaesquer outros actos que na
quella qualidade lhe são pela lei incumbidos com ret'erencia ao 
processo eleitoral ; cumprindo que, na occasião de organisar-se a 
mesa da 1" e nomear-:oe a da 2a das duas secções em que está 
dividido o districto, se attenda á ordem em g,ue depois do acto da 
lllma. Camara ficarem collocados os cidadãos votados para juiz 
1lc paz. (A viso n. 532 de 22 de outubro de 1881.) 

Assim resolvidas as duvidas propostas no 1° e 2° quesitos, cabe 
todavia notar que, para a eleição senatorial de 4 de agosto pro
ximo vindouro, jit deve estar feita a convocação dos eleitores, ex 
vi do disposto no art. 124 do Regulamento de 13 de agosto 
de 1881. 

Quanto ao 3" quesito, o escrivão de paz que, alistado em uma 
secç,'io, tem de servir em outra, não se acha, em regra, inhibido 
de votar na secção a que pertence, porque não é obrigado a as
sistir aos trabalhos da mesa ele;toral, bastando que esteja pre
sente por occasião de lavrar-se a acta, para fazer immediata
mente a respectiva transcripção e dar os traslados que forem 
requeridos (citado regulamento, art. 149, § 4°). Verificada, 
porém, a impossibilidade de comp:1recer a tempo, tendo de votar 
na secção em qne está alistado, deve ser admittido a exercer este 
direito na em que servo, observando-se a seu respeito o que 
preceitua a 2a parte do art. 145 do regulamento com relação aos 
memb1·os da mesa eleitoral. 

O que Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente o 
mencionado requerimento, Manda declarar á lllma. Camara 
Municip8l, para os devidos fins.- Barao de Lo1·eto. 
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N. 34- EM 23 DE JULHO DE 1889 

EstaLelece regt·as soLre a constituição de collegios eleitoraes em dis~ 
tric tos de paz que conte em 2) ou mais eleitores, ou menos de 2(). 

Ministerio rios Negocios do Imperio- Ia Directoria- Rio de 
Janeiro, 23 dejulho de i880. 

Illm. e Exm. Sr.-Em virtude dn, za. parte do art. 3" do De
creto lcgish)tivo n. 3il40 ele 14 ele outubro de 1887, te2m-se reali
zado nessa Província diversas eleições nos districtos de paz com
prt>hen!lido.-; naqnelh disposição, constituindo-se assim collegios 
eleitoraes. 

Occorre, porém, que a Assemblén, Provincial, no uso de suas 
attribui~·ões, tem supprimido diversos districtos de paz e creado 
outros. TamlJem se tem dado o facto de, por exclusão de eleitores 
na revioão do alistamento, ficar o districto de paz, onde jit se fez 
eleição, sem o numero de 20 de que tratn. a 2" parte do citn.do 
artigo. 

Expondo estes factos em officio de 8 do corrente mez, con
sultn, V. Ex.: 

J.o Si, não obstante n. suppressão do districto de pa: onde já 
houve eleição, e por conseguinte dos respectivos juizes de paz, 
deve-se considerai-o cotuu collegio eleitoral, para nelle serem 
praticados os actos a que se refere o sobredito artigo ; 

2." Si nos districtos novamente creados, e depois de feitn. a 
eleição dos juizes de pn.z, veriticar-se que existem 20 ou mais 
eleitores alistados, devem constituir collegios eleitorn.es, ou ficar 
sujeitos ao limite estabelecido nn. primeira parte do referido 
artigo quanto ás parochias creallas até ao dia 31 de dezembro 
de 188G; 

3.0 Si nos districtos a que allude, por etfeito do alistamento, 
ficar reduzido o numero dos eleitores n. menos ele 20, devem ser 
tambcm supprimidos, votn.ndo estes na parochin. a que pertencem, 
ou si se deve continuar a proceder nos mesmos districtos aos 
actos cleitoraes, não obstante acharem-se sem o numero legn.l 
pn.ra constituir collegio. 

Em resposta, cabe-me declarar a V- Ex.: 
o Decreto !egislatiyo n. 3340 não fez mais do que prorogar 

até 31 de dezembro de 188G, qnanto ás parochias, o prazo fixado 
r.oart. 17, § Jo, n. IV, li:t Lei n. 3029 de9 de janeiro de 1881, 
segundo o qnn.l na divisão dos districtos eleitoraes só podi<1m ser 
contempladns as parochias e municípios cren.dos até 31 de dezem
bro de 1879, devendo, para todos os etreito:.; eleitoraes até ao novo 
arrolamento da população do Imperio, subsistir inn.lteraveis as 
circumscripções pm·ochiaes e municipaes contempladas na divisão 
dos distl'ictos teitn. em virtude da mesma lei, não obstante qun.l
quer alteração resultante de creação, extincção ou subdivisão de 
parochias c municipios. Dadn., portanto, a hypothese, supposta 
no 1° quesito, de suppressão de um districto de paz, emborn. nelle 
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já tivesse havido eleição, não se póde continuar a considerai-o 
como collegio eleitoral. 

O 2° quesito resolve-oe na conformidade da primeira parte 
da alternativa nelle formulada. Nos dbtrictos novamente crea
dos, e depois de feita a eleição dos juizes de paz, verificando-se 
haver 20 ou mais eleitores alistados, deve-se formw mesa elei
toral. O limite estabelecido na segunda parte do art. 3° cit[ldo 
do Decreto de 1887 applica-se exülusivametlte ás circumscripções 
parochiaes. 

A duvidn, proposta no 3° quesito deve ser deciriida de accordo 
com a primeira parte da alternativa. Reduzido o numero dos 
eleitores no districto de pu a menos de 20, fica supprimido o 
collegio eleitoral e devem elles votar perante a mes:t da paro
chia a que pertencem. Esta solução decorre dos princípios acima 
enunciados. 

Deus IJuarde a V. Ex. -Bar<io de Lo reto.- Sr. Presidente da 
Provinda da Bahia. 

N. 35- E:\1 24 DE JULHO DE 1880 

Reso!Ye duvidas sobre a isenção de clespezas com as analyses ele pro
duetos apprehendidos pela~ autoridacles sanitarias. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- la Directoria- Rio de 
Janeiro, 24 de j ulllo ue I 88\J. 

Illm. e Exm. Sr.- Afim de que o faça constar ú Inspectoria 
de Hygiene em solução das duvidas que, a proposito do A viso 
de 21 de novembro do anno proximo passado sobre isenção de 
pagamento uas taxas de analyse de productos apprehendidos, 
suscitou no officio de 17, remettido com o dessa, Presidencia de 
21 de dezembro seguinte, declaro a V. Ex.: 

1. 0 Que, á vista do di:>posto no art. 1°, § 3•, do Regulamento 
a que se refere o Decreto n. 10 231 de 13 de alJril ultimo, niio se 
acham sujeitos ao pagamento das taxas de analys3 os donos dos 
productos que S3 utilis'\rem para annuncios do resultado dos 
exames, embora não tenham requerido previa certidão; 

2. 0 Que devem correr por conta do Estado as despezas com o 
trabalho dos medicas incumbidos de analysar as cervejas appre
hendiuas aos negociantes inghzes B3nn & Sons e F. Stevenson & 
Comp., bem assim com a acquisiçã,o dos prepara ti vos necessarios 
para as analyses ; 

3.• Que a remessa de amostras para a Inspectoria Geral de 
Hygiene deve limitar-se ás apprehensões feitas na Alfandega, de 
conformida,ie com o flrt. 26, n. XII, do Regulamento annexo ao 
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Decreto n. 9554 de 3 de fevereiro de 1886, e ás que, em virtude 
do n. X do mesmo artigo, se realizarem na capital da Província, 
de onde, em geral, procedem os productos expostos á venda nas 
outras localidades ; 

4. o Que, ainda na hypothese de remessa de amostras, é conse
quencia do citado art. 1°, § 3°, do Regulamento de 13 de abril, 
que isenta os donos dos generos do pagamento da tna, a isenção 
das despczas com os exames ; 

5. o Que a referida remessa deve ser feita por intermedio da 
Presidencia da Província, a qual providenciará como for mais 
conveniente ; 

6.° Finalmente, que subsiste a recommendação constante do 
A viso de 21 de novembro de 1888, ainda que haja requerimento 
dos interessados para que o exame ou analyse dos generos appre
hendidos se etrectue na Província. 

Deus Guarde a V. Ex.·- Bm·ao de Loreto.- Sr. Presidente da 
Província da Bahia. 

N. ;36- El\1 2ô DE JL'LHO DE 1889 

Recommenda que não se ordene nem se faça despeza alguma por cont,a 
da verlm especial- Soccorros publicas- ou do credito extraor
dinario aberto pelo Decweto n. 10.181 de 9 de fevereiro ultimo, sem 
previa antorisação deste I\linisterio. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 3' Directoria- Rio de 
Janeiro, 26 de julho de 1889- Circular. 

Illm. e Exm. Sr. - Attendendo á conveniencia de serem 
strictamente observadas as normas estabelecidas nos Decretos 
ns. 158 de 7 de maio de 1842 o 2884 de I de fevereiro de 1862, 
a respríto da faculdade conferida aos Presidentes de Província, 
de abrirem creditos sob sua responsabilidade nos casos extraor
dinarios mencionados naquelles decr-etos, recommendo a V. Ex., 
que sem previa antorisação deste Ministerio, a qual serà solicitad~. 
por telegramma explicito, sempre que houver urgencia, não 
ordene nem faça despeza alguma, ainda nos alludidos casós, por 
conta 1lh. verba espe~ial- So,~corros publicos- ou do credito ex
traordinario alJerto pelo Decreto n. 10.181 de 9 de fevereiro ulti
mo. Conlirmo assim o meu telegramma de 16 do corrente mez. 

Deus Guarde a V. Ex.- Bania de Lo reto.- Sr. Presidente da 
Província de. , . 
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N. 37 - EM 31 DE JULHO DE 1889 

Declara as fot·malidades e a exigencia que devem ser satisfeitas para 
que se possa resolver sobre a approvaçli:o dos estatutos da igreja 
evangelica pernambucana. 

Ministerio dos Neg-ocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 31 de julho de 1889. 

lllm. e Exm. St•.- Remettendo a v. Ex. os inclusos papeis, 
concernentes a approvação que dos estatutos da igreja evan
gelica pernambucana pediram os respJctivos membros, recom
mendo-lhe faça constar aos interessados que se torqa preciso 
não só o reconhecimento ele todas as assignaturas do termo de 
eleição dos incumbidos de promover a indicada approvação, 
como tambem o sello da 2a folha do mesmo termo que contém a 
continuação dessas assignaturas; outrosim, que a ultima folha 
dos ditos estatutos, onde termina a exposição de doutrinas, não 
traz as assignaturas competentes, a que ahi se allude. 

Além de deverem os intel'essados preencher as formalidades 
apontadas, importa que V. Ex. lhes faça sentir a conveniencia 
de ser alterado o art. 19 dos estatutos .no sentido de reverterem 
os bens da referida igreja, no caso de dissolução, em favor de 
qualquer instituição pia ou estabelecimento de instrucção 
existente no lmperio. 

Satisfeitas estas exigencias, sirva-se V. Ex. providenciar afim 
de que os papeis sejam devo! vidas a Secretaria de Estado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barão de Lo reto.- Sr. Presidente 
da Província de Pernambuco. 

N. 38 - E~I 31 DE JULHO DE 1889 

Pt·ovidencía para 'JIIe seja p:~go vencimento integral aos professores 
honorarios d<t _\caflemi<t das Bellas Artes que regerem interin<tmente 
cadeiras v<tgas ou cujos fllnccion<~.rios effecLivos nada recebam. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 2~ Directorb - Rio de 
Janeiro, 31 de julho de 1889. 

Illm. o Exm. Sr.- Devendo ser mantidas as decisões deste 
Ministerio de accordo com as quaes se providenciou por A visas de 
l7 de novembro e 17 de dezembro de 1879, e 28 de maio de 1887, 
para que fosse abonada aos professores da Academia das Bellas 
Artes, quer effectivos, quer honorarios, inr.umbidos interinamente 
da regencia de cadeiras vagas, uma gratificação igual aos venci
mentos das mesmas cadeiras, e attendendo a que, para os effeitos 
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da remnn'lrJçi'io do substituto, as disposições vigentes equiparam 
o caso de estar vago o lagar ao de não perceber vencimentos o 
substituído, rogo :t V. Ex. se digne expedir ordem afim de que 
na indic:ula conformidade sejam pagos no corrente exercício e 
seguintes, :1 vista das folhas remettidas ao Thesouro Nacional 
pela dita Academia, os professores que regerem interinamente 
cadeiras vagas ou cujos funccionarios e!Tectivos nada recebam. 

Deus Gu:trde a V. Ex.- Barrio de Loreto.- A S. Ex. o Sr. Mi
nistro e Secretario de Estutlo dos Negocios da Fazenda. 

- Expediu-se aviso ao mesmo Ministerio para que ao professor 
honorario ria Academia das BelL1s Artes Rodolpho Amoedo, que 
se acha na regencia da cadeira de pintura historica, no impedi
mento do respectivo professor Victor Meirelles de Lima, se pague, 
pelo exercício que teve o anno passado, a contar de 1 de março, a 
ditrerença entl'e a importancüt da gr·atificação, equivalente ao 
ordenado do substituir lo, e a da que corresponde aos vencimentos 
da Cctdeira, visto haver-se verificado quo na referida data de l de 
março de 1888 já o professor Victor Meirelles de Lima, que 
continua no gozo de licença, nada percebia ; e de tudo deu-se 
conhecimento ao Director da Academia. 

N. :39- E:\I 3 DE AGOSTO DE 1889 

Nenhuma intervenção c~be ao Governo em rela,ão á materia de um 
pro teR to apresentado á mesa ele i tora! e mandado appensar á copia 
da acta da respectiva inslallaçiio para s2r apreciado pelo poder 
co:n pe Lente. 

l\Iinisterio elos Negocio;; do Imperio - P Directoria - Rio de 
Janeiro, :J ele agosto de 1889. 

Competindo ao juiz tle paz ou :1 mesa eleitoral, si já e3tivar 
coustituida, deliberar sobre qualquer occurrencia e decidir as 
duvidas que se suscitarem (Decreto n. 8213 de 13 de agosto de 
1881, art. 122), nenhuma intervenção cabe ao Governo em re
laçlo á mateda do protesto apresentado á mesa eleitoral dessa 
parochi:t c que, nos termos do art. 150 do mesmo decreto, foi 
mandado appensar :1 copia da acta da installação da referida 
mesa atim de ser apreciado pelo poder competente para julgar 
da regularidade do processo da eleição. 

O qu·~ declaro a Vm. em resposta ao officio de hoje datado, 
submettido á consicbração deste Ministerio pelo dos Negocios t.la 
Justiça. 

Deus Guarde a Vm.- Barão de Loreto.- Sr. juiz da paz 
presidente da mesa eleitoml da parochia de Nossa Senhora da 
Conceição ela Gavea. 
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N. 40- EM 7 DE AGOSTO DE 1889 

Declara que a doutrina do Aviso de 15 de julho ultimo só póde appli
car-se ás parochias creadas por actos legislativos provinciaes até 
31 de dezembro de 18SG. 

Ministerio dos Negocios do Imperio -1• Directoria-Rio de 
Janeiro, 7 de agosto ae 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Consulta V. Ex. em officio n. 54 de 22 do 
mez findo: 

I.• Si o A viso deste Ministerio de 15 do dito mez tem appli
cação a uma parochia creada em 1889 e ainda não provida cano-
nicamente. · 

2.0 Si a solução for affirmativa, quem presidirá a eleição de 31 
do corrente mez, visto que nessa parochia ainda não se procedeu 
a eleição de juizes de paz, em virtude do Aviso n. 109 de 8 de no
vembro de 1887, agora revogado. 

3.0 Si for negativa, onde devem votar DS eleitores dessa paro
chia, composta de territorio desmembrado de outras. 

Resolvendo estas duvidas, declaro a V. Ex.: 
r.f Que o A viso de 15 do mez findo, baseando-se no art. 3° do De
creto legislativo n. 3340 de 14 de outubro de 1887, só póde ap
plicar-se ás parochias creadas por actos legislativos provinciaes 
até 31 de dezembro de 1886; 

Que assim resolvida a 1 a parte da consulta, fica prejudicada a 
za, quanto à eleição a que V. Ex. se refere; 

Que a solução da 3• parte varia conforme a eleição e certas 
condições relativas á constituição da nova parochia. Si a eleição 
for para Senador, Deputado ou membros da Assembléa Legisla
tiva Provincial, os eleitores devem votar perante as mesas elei
toraes onde exerciam esse direito antes da creação da nova paro
chia, ex 'Vi do art. 17, § }0 , n. 4, combinado com o art. 27 da 
Lei n. 3029 de 9 de janeiro de 1881 ; si para vereadores e juizes 
de paz, poderá a eleição fazer-se na propria parochia, comtanto 
que os territorios que a formaram est~jam dentro dos limites de 
um só districto eleitoral (citado art. 27), observando-se, com re
ferencia à nomeação da mesa. eleitoral, a disposição do art. 111, 
§ 2°, do Decreto n . 8213 de 13 de agosto de 1881, e em tal hypo
these, si aquelles territorios pertencerem a mais de um muni
cípio, o que determina o art. 215 quanto á apuração das cedulas 
na eleição de vereadores. 

Deus Guarde a V. Ex.-Ba1·ão de Loreto.- Sr. Presidente da 
Prvvincia de S. Paulo. 

I.- Decisões de 1889 3 
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N. 41 -EM 12 DE AGOSTO DE 1889 

Declara que deve en.tender-se prejudicada a licença que obteve o pratico 
para abrir pharmacia, quando aliena o seu estabelecimento ou aban
dona a profissão pharmaceuti ca. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- ta Directoria- Rio de 
Janeiro, 12 de agosto de 1889. 

De accordo com a opinião da Inspectoria Geral de Hygiene 
sobre o modo de entender-se o art. 68 do Regulamento annexo 
ao Decreto n. 9554 de 3 de fevereiro de 1886 quando o pratico, 
que obteve licenp para abrir pharmacia nos termos do art. 65, 
aliena o seu estabelecimento ou abandona a profissão pharma
ceutica, declaro a V. S. que em qualquer destas hypotheses deve 
entender-se prejudicada a licenç 1, cumprindo que o pratico, 
quando pretenda voltar ao exercício da mesma profissão, re:J.ueira 
nova licença provando as condições do art. 65. 

Si não esta na lettra, deduz-se do espírito do art. 68 que o 
pratico licenciado deve estar sempre á testa de seu estabeleci
mento, salvo o caso de impedimento previsto no art. 64, cuja dis· 
posição, aliás, reforça a intelligencia daquelle artigo no sentido 
ora firmado. 

Fica assim resolvida a consulta feita por V. S. no officio, a que 
respondo, de 22 do mez proximo passado. 

Deus Guarde a V. S.- Bar<io de Loreto.- Sr. Inspector Geral 
de Hygiene. 

N. 42- El\1 23 DE AGOSTO DE 1889 

Resolve üuviuas sobt·e o exercício da profissão de droguista. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - Ja Directoria -- Rio de 
Janeiro, 23 de agosto de 1889. 

Em solução do officio de 5 do mez findo, a que acompanha 
copia do parecer approvado pela Inspectoria Geral de Hvgiene 
em sessão do dia anterior, declaro a V. S.: • 

1. 0 Qne, S3ndo absolutamente interdict·J ao dr~gnista, pelo 
art. 74, ns .. I a Ill, do Regulamento annexo ao Decreto n. g554 de 
3 ~~ fevoretro de 1886: por co_nstituirc;m netos priTatiTos da pro
fissao de pharmaceutlco, av1ar recettas medicas quer de for
mul~s magistraes, qu~r de preparado3 officinae3: ou vender a 
partwulares, em qualquer dóse, substancias medicamentosas, ti, 



MINISTERIO DO IMPERIO 35 

autoridade sanitaria, quando haja suspeita de que algum medico, 
proprietario de drogaria, está infring-indo a prohibição, incumbe 
averiguar o facto, exigindo do infractor indicação da pharmacia. 
que tiver aviado as respectivas receitas ou fornecido as substan
cias medicamentosas precisas, e applkar as penas marcadas no 
regulamento ; 

2. 0 Que, á vista dos termos amplos do art. 73 do citado regu
lamento, cabe exclusivamente ao droguista especializar o seu 
negocio; 

3. 0 Que, não comprehendendo o regulamento os veterinarios, 
nada inhibe ao veterinario, que é tambem droguista, fornecer os 
remedios que aconselhar naquella qualidade. 

Deus Guarde a v. S. - Barlfo de Loreto.- Sr. Inspector 
Geral de Hygiene. 

N. 43 - EM 23 DE AGOSTO DE 1889 

Declara que o art. 16 do Regulamento da Escola Normal deve ser 
entendido de accordo com o principio segundo o qual não pó de o sub
stituto perceber remuneração superior á do substituido. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 23 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Resolvendo a duvida constante da repre
sentação da Directoria úeral de Contabilidade do Thesouro Na
cional, cuja copia acompanhou o A viso desse Ministerio de 23 de 
julho ultimo, declaro a V. Ex. que, entendido o art. 16 do 
Regulamento da Escola Normal annexo ao Decreto n. 10.060 de 
13 de outubro de 1888 de accordo com o principio segundo o qual 
não f!Óde o substituto perceber remuneração superior á do sub
stitmdo, compete ao funccionario que exerceu o lagar de secretario, 
nos dias em que esteve vago e:::se emprego, e ao adjunto que rege 
a cadeira de mathematicas elementares e noções de escripturaçao 
mercantil, além dos respectivos vencimentos, a differença entre 
estes e o dos cargos interinamente occupados. 

Deus Guarde a V. Ex.- Bar tio de Loreto.- A S. Ex. o Sr. 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda. 
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N. 44 - EM 23 DE AGOSTO DE 1889 

Declara quaes os vencimentos que competem aos substitutog do Imperial 
Collegio de Pedro II quando regem cadeiras vagas ou servem no impe• 
dimento elos professores. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 23 de agosto de 1889. 

Devendo considerar-se revogado pelo art. 2°, § }0 , da Lei n. 3397 
de 24 de novembro de 1888 o art. 2°, § Jo, da de n. 3314 de 16 
de outubro de 1886, conforme a doutrina constante do Aviso do 
Minister·io dos Negocios da, Fazenda, de 21 do corrente mez, de
claro a V. S., em solução do seu officio de 25 de maio ultimo, 
que aos substitutos que reo-em cadeiras vagas ou servem no im
pedimento dos professores âesse collegio competem os vencimen
tos de que trata o art. 22 do Regulamento annexo ao Decreto 
n. 6130 de I de março de 1876. 

Na presente data dirijo aviso ao dito Ministerio afim de que, a 
contar de 1 de janeiro deste anno, se paguem, segundo as folhas 
respectivas, os vencimentos a que na mdicada conformidade têm 
direito os substitutos incumbidos da regencia de cadeiras. 

Deus Guarde a V. S.- Barlio de Loreto.- Sr. Reitor do In
ternato do Imperial Collegio de Pedro II. 

- Expediram-se avisos ao Reitor do Externato do mesmo Col
Iegio e ao Ministerio da Fazenda, 

N. 45- E:\f 6 DE SETEMBRO DE 1880 

Declara quaes os exames feitos na Escola Naval que são válidos para 
a matricula nos cursos superiores a cargo do Ministerio do Imperio. 

Ministerio dos Negocios do Imperio- 2a Directoria -Rio de 
Janeiro, 6 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- De accordo com o que acaba de informar 
o Inspector Geral da Instrucção primaria e secundaria do muni
cípio da Côrte, declaro a V. Ex., em resposta ao seu offlcio de 26 
de abril do corrente anno, que até resolução em contrario devem 
considerar-se vàlidos paro a matricula nos cursos superiores os 
exames de portuguez, francez, inglez, geographia e cosmo
graphia, chõrographia e historia do Brazil, Ilistoria geral, 
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arithmetica, algebra, ~eometria e trigonometria do curso prepa
ratorio, e physica e ch1mica do curso superior da Escola Naval, 
cujo programma de ensino abrange o estudo completo daquellas 
matarias. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barão de Loreto.- Sr. Director da 
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. 

N. 46- EM 12 DE SETEMBRO DE 1889 

Declarando que as duplicatas de despeza com os vencimentos dos em
pregados deste Ministerio devem correr pelas proprias Yerbas todas 
as vezes que estas as comportem. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 3a. Directoria- Rio de 
Janeiro, 12 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.-Este Ministerio, em Aviso de 26 de agosto 
de 1878, dirigido ao dos Negocias a cargo de V. Ex., decidiu que 
todas as duplicatas de despeza que se verificassem nos casos em 
que oa empregados do mesmo Ministerio, apezar de impedidos, 
tivessem direito aos vencimentos integraes dos respectivos la
gares, deviam correr pela verba - Eventuaes- , nos termos da 
ordem do Thesouro Nacional n. 217 de 7 de julho de 1858. 

Verificando-se mais tarde que era excedido o credito daquella 
verba, no qual exclusivamente se classificavam as respectivas 
despezas, providenciou o Ministerio do Imperio por A viso de 1 O de 
setembro de 1885 afim de que ellas corressem, sempre que fosse 
possível, pelas sobras das verbas em que se dessem as duplicatas, 
e assim se praticou por algum tempo. . 

Ultimamente, porém, esse Ministerio tem impugnado diversos 
pagamentos solicitados nas mesmas condições, entre elles os de 
que, tratam os Avisos de v. Ex. ns. 83 e 97, de 24 de julho e 7 
de agosto do corrente anno. 

Entretanto, o pagamento de taes dispendios não pó de deixar de 
correr pelas proprias verbas, todas as vezes que estas os com
portem, com o que até se evitará o facto que se deu no exercício 
de 1888, no qual, tendo sido votado para a verba- Eventuaes
o credito de 40:000$, satisfizeram-se despezas na somma total de 
83:508$416, conforme consta da respectiva synopse. 

A' vist:J. do exposto, rogo a V. Ex. se digne, firmando a regra, 
que muito importa manter a este respeito, providenciar para 
que no Thesouro Nacional se observe a norma do citado Aviso 
de 10 de setembro de 1885. 

Deus Guarde a V. Ex.- BarD-o de Loreto.-A S. Ex. o Sr. 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda. 

oAd'\:1'\:P~ 
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N. 47 - EM 14 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara â Camara Municipal que os vencimentos dos fiscaes das 
parochias suburbanas niio podem ser equiparados aos que percebem 
os das urbanas. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- 3a Directoria -Rio de 
Janeiro, 14 de setembro de 1889. 

Sua Mr1gestade o Imperador, a quem foi presente o officio da 
Illma. Camara Municipal sob n. 60, de 7 de março, em que com
munic<1 haver resolvido, em sessão de 22 de novembro do anuo 
passado, igualar os vencimentos dos fiscaes das parochias sub~ 
urbanas aos que percebem os das urbanas: Manda declarar a 
mesma Illma. Camara que essa resolução não póde ser approvada, 
em vista da expressa disposição do art. 6°, § l 0 , do Decreto n. 4309 
de 31 de dezembro rle 1868 e da regra firmada na Portaria deste 
Ministerio de 15 de dezembro de 1882.--Barão de Loreto. 

N. 48 - El\I 14 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara á Camara l\funicipal que a nomeação de Alfredo da Silva 
Faria para encarregado da expedição de guias de licença não póde 
ser approvada, em vista do disposto no art. 6•, § 1°, do Decreto 
n. 4309 de 31 de dezembro de 1868. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 3a Directoria - Rio de 
.Janeiro, 14 de setembro de 1889. 

Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente o officio da 
Illma. Camara Municipal so·b n. 206, de 8 de julho ultimo, em que 
communica haver nomeado o cidadão Alfredo da Silveira Faria, 
escripturario da Directoria de Obras, encarregado da expedição 
das guias de licença das Companhias do Gaz e Esgoto, com o 
vencimento annual de l :800$, solicita a approvação desse acto: 
Manda declarar it mesma Illma. Camara que tal nomeação não 
póde ser approvada, em vista do disposto no art. 6•, § ]o, do De
creto n. 4309 de 31 de dezembro de 1868 e da dou trina no mesmo 
sentido firmada pela Portaria deste Ministerio de 15 de dezembro 
de 1882, expedida em virtude da Imperial Resolução de 30 de 
novembro, tomada sobre o parecer da Secção dos Negocias do 
Imperio do Conselho de Estado de 27 de setembro do mesmo 
anno.- Barão de Loreto. 



MINISTERIO DO IMPERIO 39 

N. 49 - El\1 14 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que a nomeação de João Bernardo de Azevedo Coimbra para 
professor de arithmetica e desenho geometrico das escolas munici
paes não póde ser approvada, em virtude do disposto no art. 6o, § f o, 

do Decreto n. 4309 de 31 de dezembro de 1868. 

Ministerio dos Negocias do Imperio - 3a Directoria - Rio de 
Janeiro, 14 de setembro de 1889. 

Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente o officio da 
Illma. Camara Municipal sob n. 207 de 8 de julho ultimo, em que 
communica haver nomeado o cidadão João Bernardo de Azevedo 
Coimbra professor de arithmetica e desenho geometrico das 
escolas municipaes de S. José e de S. Sebastião, com o venci
mento mensal de 100$, solicita a approvação desse acto: Manda 
declarar á mesma lllma. Camara que tal nomeação não póde ser 
approvada, em vista do disposto no art. 6°, § 1°, do Decreto n. 4309 
de 31 de dezembro de 1868 e da doutrina no mesmo sentido fir
mada pela Portaria deste l\1inisterio de 15 de dezembro de 1882, 
expedida em virtude da Imperial Resolução de 30 de novembro, 
tomada sobre o parecer da Secção dos Negocias do Imperio do 
Conselho de Estado de 27 de setembro do mesmo anno.- Barão 
de Loreto. 

N. 50 - EM 16 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que não tem logar o abono de mais de uma congrua ao mesmo 
parocho, quer seja collado, quer encommendado, pelo exercicio 
simultaneo em mais d~ uma freguezia. 

Ministerio dos Negocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 16 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Com officio de 5 de agosto de I 887 V. Ex. 
transmittiu a este Ministerio, em virtude do Aviso de 18 de junho 
anterior, as informações prestadas pela Thesouraria de Fazenda 
dessa Província relativamente ao pagamento de duas congruas, 
feito ao padre Antonio Pereira Pinto. 

Das ditas informações verifica-se que a Thesouraria baseou-se, 
principalmente, para realizar o pagamento, no A viso de 8 de 
março de 1877, que mandou pa<>"ar a um parocho collado, além 
da respectiva congrua, a de vigario encommendado de outra 
freguez1a. 
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Não havendo, porém, o aviso firmado regra, conforme explicou 
o de 17 de dezembro de 1887, recommendo a V. Ex. faça constar 
áquella Thesouraria que não tem logar o abono de mais de um[!. 
congrua ao mesmo parocho, quer seja collado, quer encommen
dado, pelo exercício simultaneo em mais de uma freguezia. 

Este Ministerio deixa de determinar a reposição da quantia 
indevidamente paga ao mencionado padre, porque foi posterior 
ao acto da. Thesouraria a declaração feita em contrario ao citado 
Aviso de 1877 em que S\3 fundou o referido acto. 

D;:,us Guarde a V. Ex.- Bariio de Loreto.- Sr. Presidente da 
Província de Sergipe. 

-Expediu-se aviso ao 1° secretario da Camara dos Srs. Sena
dores, remettendo os papeis dos quaes constam as informações 
alludidas e dando conhecimento do aviso supra. 

N. 51 - E:\1 20 DE SETEMBRO DE 1889 

Niio pócle Ror suspensa a cxccnçiio ele umrt lei sanccionacla c publicrtcla. 

Ministerio dos Negocias do Imperio- 1' Directoria - Rio de 
Janeiro, 20 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Por officio t!e 23 de maio ultimo foi submet
tida ao conhecimento e decisão do Governo a ma teria do oJficio e 
da representação que a essa Presiuencia dirigiram a Camara Mu
nicipal e moradores de Biguassú pedindo não se tornasse effe
ctiva a ordem, dada pelo antecessor de V. Ex., para execução 
da Lei provincial n. 12:35 de 18 de outubro do anuo passado, que 
restabeleceu a antiga villa de S. Miguel; e com oJficio de 31 do 
mesmo mez transmittiu essa Prosidencia a representação que ao 
Governo Imperial fizeram moradores desta ultima localidade 
contra a inobservancia dct dita lei por parte da Camara Municipal 
e outras autoridades, e as informações que sobre o assumpto 
prestou a mencionada Camara. 

Em solução, declaro que, conforme a doutrina firmada no A viso 
de 13 de novembro de 1840, nas Consultas da Secção do lmperio 
de 10 de julho de 1841 e da dos Negocios Estrangeiros do Conselho 
de Estado de 18 de março de 185P, e no Aviso n. 496 de 2.9 de ou
tubro de l8G9, expedido em virtude da Imperial Resolução tomada 
sobre parecer da primeira das mencionadas Secções em Consulta 
de 20 de setembro anterior, não póde ser suspensa a execução de 
uma lei sanccionada e publicada ; e, portanto, cabe a V. Ex. 
promover opportunamente a revogação da citada Lei n. 1235, si 
verificar a procedencia das razões a\legadas contra a mudança da 
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séde da villa de Biguassú para S. Miguel e que induziram o seu 
antecessor a negar sancção ao projecto quando pela primeira 
vez lhe foi apresentado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barão de L9reto.- Sr. Presidente da 
Província de Santa Catharina. 

N. 52 - EM 20 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara quaes as ma terias de cujo estudo estão dispensados os actuaes 
alumnos e alumnas da Escola No!'mal. 

Ministerio dos Negocios do lmperio - za Directoria - Rio de 
Janeiro, 20 de setembro de 1889. 

Declaro a Vm., á vista do que, de accordo com o Director 
da Escola Normal, informou em officio de 30 de agosto ultimo, 
que os alumnos e alumnas que, tendo sido approvados na 
ta e 2a serias do antigo curso da mesma Escola, estas em reli
gião, francaz, gymnastica e mathematicas elementares a aquelles 
nas tres primeiras matarias, alli se matricularam de conformi
dade com o art. 173 do Regulamento de 13 de outubro de 1888, 
devem, em virtude do art. 174 do mesmo regulamento, ser 
dispensados respecti \'amante do estudo e exame das referidas 
matarias, emquanto as alludidas approvações corresponderem à 
doutrina dos;programmas de taes disciplinas nos varios annos do 
curso. 

Nesta conformidade, resolverá o Director da Escola sobre os 
pedidos constantes dos inclusos requerimentos e sobre os mais 
que para aquelle fim lhe forem apresentados. 

Deus Guarde a Vm.- Barão de Loreto.- Sr. Inspector 
Geral da Instrucção primaria e secundaria do município da. 
Córte. 

N. 53- EM 26 DE SETEMBRO DE 1889 

Devem-se considerar prejudicados depois da publicação da Lei n. 3029 
de 9 de janeiro de 1881 os avisos que estabeleceram regras sobre a 
accumulação de cargos, sendo um delles electivo. 

Ministerio dos Negocios do Imperio- l" Directoria- Rio de 
Janeiro, 26 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio n. 29 de 17 do mez 
proximo passado, declaro a V. Ex., para os devidos effeitos, que, 
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emquanto a Assembléa Geral não fixar a intelligencia do art. 24 
da. Lei n. 3029 do 1881 com referencia ao parocho que exerce o 
cargo de vereador, ad instar do que já foi resolvido relativamente 
ao disposto no art. 12 da· mesma lei ácerca do parocho gue acceita 
o lagar de membro da Assembléa Legislativa Provincial (Avisos 
n. 33 de 2>< de março de 1883 e n. 52 de 25 de maio de 1887), não 
póde a administração decretar a incompatibilidade das funcções 
parochiaes com as do mencionado cargo de vereador ; devendo-se 
considerar prejudicados, depois da publicação da Lei n. 3029 ci
tada, os avisos que estabeleceram regras sobra a accumulação 
de cargos, sendo um dellos electivo. 

Nesta conformidade, vae ser submettido á Assembléa Geral o 
acto que V. Ex. expediu, decretando a incompatibilidade do pa
rocho da freguezia de ltaporanga, Antonio Ferreira Pinto, para 
exercer o cargo de que se trata. 

Deus Guarde a V. Ex.- Bartto de Loreto.- Sr. Presidente da 
Província de Sergipe. 

N. 54 - EM 30 DE SETEMBRO DE 1889 

Declarn. á Camara Municipal que a licença para corridas de cavallos 
ou muares aos respectivos clubs, companhias, associações ou em prezas, 
não póde ser concedida sem a exhibição previa do conhecimento de 
pagamento do imposto de 500~000. 

Mini3terio dos Negocias do Imperio - 3a Directorio - Rio de 
Janeiro, 30 de setembro dCl 1889. 

Sua Magestade o Imperador Manda recommendar á Illma. Ca
mara Municipal, em additamento á Portaria de 12 de janeiro do 
corrente anuo, a conveniencia, lembrada pelo Ministerio dos Ne· 
gocios da Fazenda, de não conceder a mesma camara licença para 
corridas de cavallos ou muares aos respectivos clubs, companhias, 
associações ou emprezas, sem a exhibição previa do conhecimento 
do pagamento do imposto de 500$, de que trata o art. lO da 
Lei n. 3396 de 24 de novembro de 1888, relativo á corrida que 
tiver sido realizada anteriormente.- Barão de Loreto. 
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N. 55- EM lO DE OUTUBRO DE 1889 

Declara sem effeito o Aviso de 6 de fevereiro que tornou dependente 
do aproveitamento dos alumnos a declaração da vitaliciedade dos 
professores publicos das escolas primarias, assim como o reconheci
mento do direito ás gratificações addicionaes, e a conservação desta 

vantagem. 

Ministerio doJ Negocios do Imperio - 2a Directoria - Rio de 
Janeiro, 10 de outubro de 1889. 

Por A viso de 6 de fevereiro do corrente anno foi determinado 
a Vm. que, devendo a declaração da vitaliciedade dos professores 
publicos das escolas primarias, assim como o reconhecimento do 
direito as gratificações addicionaes a que se refere o art. 14 do 
Decreto de 18 de janeiro de 1877, e a conservação desta vantagem, 
ficar dependentes do aproveitamento dos alumnos das ditas es
colas, demonstrado nos exames annuaes de que tratam os arts. 68 
e seguintes do Regimento de 6 de novembro de 1883, cumpria 
ter em particular attenção, para os tlns in licados, o que a seme
lhante respeito se veriticasse ácerca dos {lrofessores cujo provi
mento ainda não foi considerado vitahcio, dos que pretendam 
taes gratificações e daquelles a quem hajam sido concedidas. 

Segundo o urt. 11 do mencionado decreto, o provimento nas 
cadeiras de instrucção primarilt é declarado vitalício, mediante 
proposta do Conselho Director, depois de decorridos cinco annos 
de exercício effectivo na classe de professor publico cathedratico, 
excluídas quaesquer interrupções, ainda por motivo de serviço 
publico1 si este for estranho ao magisterio ; e conforme o art. 28 
elo Decreto de 17 de fevereiro de 1854 combinado com o art. 19 do 
de 30 de novembro de 1876, applicavel aos membros do ma
gisterio primario, em virtude do art. 14 do Decreto de 18 de 
janeiro de 1877, ao professor cathedratico que se distinguir no 
magisterio por sua reconhecida proficiencia, zelo no desempenho 
de seus deveres e assiduidade durante dez annos successivos, 
será concedida, por proposta do Inspector Geral, com audiencia 
do Conselho Director, uma gratificação addicional correspondente 
á quinta parte de seus vencimentos, a qual será elevada á quarta, 
à terça parte ou á metade, no fim de 15, 20 ou 25 annos de ser
viço effectivo, podendo qtn.lquer dessas gratificações ser suspensa 
ao professor que desmerecer por seu ulterior procedimento. 

Como se vê, entre os requisitos exigidos pelas cit:ldas dispo
sições regulamentares para que seja declarado vitalício o pro
vimento dos professores publicos primarias nas respectivas esco
las ou adquiram elles direito a gratificações addiciouaes, não 
se comprehende a condição estabelecida no A viso de 6 de feve
reiro. Além disto, occorre que subordinar a acquisiçiio de seme
lhantes vantagens ao aproveitamento dos alumnos, verificado 
pelos exames escolares, poderia dar Jogar a que os professores, 
os quaes aliás não dispoem de meios que compillam os alumnos 
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a frequentar a escola pelo tempo de que depende a habilitação 
para esses actos, se dedicassem de preferencia a preparar os 
alumnos mais intelligentes afim de submettel-os a provas pu
blicas. 

Assim, considerando que, sobre carecer de fundamento legal, 
a medida constante do A viso de 6 de fevereiro poderia até pre
judicar o ensino, o Governo Imperial, em observancia dos citados 
arts. 28 do Decreto de 17 de fevereiro de 1854, 19 do de 30 de 
novembro de 1876 e 11 do Decreto de 18 de janeiro de 1877, re
solve declarar sem. efl'eito o referido aviso, o que, para os devidos 
fins, communico a Vm. a quem 

Deus Guarde.- Barão de Loreto.- Sr. Inspector Geral da 
Instrucção primaria e secundaria do município da Córte. 

N. 56- EM ll DE OUTUBRO DE 1889 

Resolve duvida sobre a concessão de certidões requeridas ao Laboratorio 
do Estado. 

Ministerio dos Negocios do Impcrio- }a Directoria- Rio de 
Janeiro, ll de outubro de 1889. 

Transmittindo c0pia do requerimento em que o Dr. Damaso de 
Albuquerque Diniz pede certidão da analyse do leite fornecido por 
um estabulo da rua Mariz e Barro:> n. 44, consulta v. S., em 
officio de 25 de setembro ultimo, si deve mandar passar a certidão 
requerida e, em casos analogos, as que forem solicitadas por ter
ceiros sem autorisação dos interessados. 

Em resposta, declaro a V. S. que não ha inconveniente em se 
concederem taes certidões, uma vez que, nos termos do para
grapho unico do art. 3° do Decreto n. 10.231 de 13 de abril de 
1889, o resultado das analyses, quando desfavoravel, tem de ser 
affixado em edital ás portas do Laboratorio ; o que importa dar
lhe inteira publicidade. 

Accresce que, attento o fim das analyses, convem divulgar 
quanto possível o seu resultado, para tornar conhecida ao im
portador ou consumidor a qualidade dos generos. 

Deus Guarde a V. S.- Barão de Lo reto.- Sr. Directot• do 
Laboratorio do Estado. 
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MINISTERIO DA JUSTIÇA 

N. ) -EM 4 DE JANEIRO DE 1889 

Modifica a escripturação da secretaria da Relação da Côrte. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 4a Secção- Rio de Ja
neiro, 4 de janeiro de 1889. 

Manda Sua Magestade o Imperador que na escripturação da 
secretaria desse Tribunal se façam as seguintes moditlcações, 
propostas pela commissão incumbida por este Ministerio do 
exame dos respectivos livros, e que o mesmo Augusto Senhor 
Houve por bem adoptar : 

I. o Supprimir do livro de braçagens a columna dos depositas, 
devendo conter as do numero do talão, data da apresentação, 
data do preparo, valor da causa, nome de quem prepara, numero 
dos autos e as propinas da assignatura, relatorio e expostos. 
Este livro devera ser aberto, rubricado e encerrado pelo Presi
dente do Tribunal e escripturado pelo secretario; 

2.• Os recibos mencionados no§ 8° do Regulamento n. 5618 de 
2 de maio de 1874 conterão, além do numero do talão, o numero 
de ordem dos autos, o nome de quem prepara, a data da apre
sentação e do preparo e o total das propinas de assignatura., 
relatorio e expostos, e sua distribuição designadamente. Destes 
livros, que serão rubricados pelo Presidente, devem ser excluídas 
as custas do secretario, para serem cobradas por elle depois de 
concluídos os resr.ectivos actos, nos termos do art. 201 do regu
lamento. Os recibos serão assignados pelo secretario ou pelo 
amanuense que os extrahir. 

3. • Antes da distribuição dos autos, v eriflcar-se-ha si a causa 
tem valor, e, no caso negativo, mandará(o Presidente do Tribu
nal proceder á sua avaliação, como for de direito, ficando assim 
abolida a p!'atica do deposito de maiorjvalor, causa dos abusos 
verificados. 



2 DECISÕES DO GOVERl'iO 

Contando com n zelo esclarecido e provada dedicação de v. S., 
reco:nmenda o mesmo Augusto Senhor· a execução dessas provi
dencias, po:iendo requisitar deste Ministerio outras que llie pa
recerem convenientes a clareza da escripturação da secretaria e 
garantia do direito das partes. 

Deus Guartle a V. S. - Antonio Ferreira Vianna.- Sr. Con
selheiro Presidente da. RelaçãO da Córte. 

N. 2 - E:\1 4 DE J .I..NEIR~ DE 1889 

C:mt3mpb na distribuição dos emolumentos cobrados na Relação da 
Curte os expoo~tos. 

l\Iinistcrio dos Negocias da Justiça - Rio de Janeiro, 4 de ja
neiro de 18B9. 

Conformando-me inteiramente com o parecer de V. S., con
stante do seu officio de 10 de dezembro do anno passado,' por
quanto a concessio da Carta Régia de 14 de dezembro de 1815, 
além de não tet• sido revogada, foi respeitada sem interrupçilo 
até 1874 e confirmada pelt> regimento de custas posteriores a dita 
Carta Rég·ia, ordenando uniforme.> que os emolumentos seriam 
cobrados e repartidos pela mesma maneira até alli estabelecida, 
como tão justamente pcmdera V. S., e não S&ndo absolutlmente 
toleravel que o direito adquirido por modo tão legal e mantido 
sem contestação durante 59 annos seguidos caducasse pela unica 
vontade presumiria e não provada do Presidente da Relação ao 
tempo em qne se den execução ao ultimo regimento de custas, 
sem aucliencia sir]lwr tlo Procueador da. Coró·1, Fazenda e Sober<~.
nia Nacional, legitimo repre~entante naquella supeeior instancitt 
do.;; direit03 e interesses das pessoas mi~eraveis, especialmente 
dos exp03to.> mais do que quacsquer outros f<Jvoreciclos pela lei, 
e accrescendo a tão estranhavcl esbulho do antigo auxilio para o 
sustento e criação desses infelizes abandonados do.:l seus pt·oge
nitores o real e etrectivo prejuízo que ~oft'reram, ja pela móra de 
7 a 10 annos de alimentos, que deviam ser pagos mensalmente, 
retidos em mãos do secretario dessa Relação, ja pela cessação ar
bitraria dos mesmos alimentos desde 1874 até ao presente, ava
liado pela commissão incumbid<t de examinar a escr·ipturação da 
secretarh do Tribunal em 05:032$:393, como primeira reparação, 
Manda Smt Magestade o Imperador, a cujo alto conhecimento 
levei o que fica declarado, que V. S. faça contemplar os expos
tos na repartição dos emolumentos, como sempre se praticou até 
1874; o quo lhe da por muito recommendado. 

Deus Guarde a V. S. -Antonio Fen·ei1·a Vialll~. - Sr. Con
selheiro Presirlente da Relação da Córte. 

~.;f'J'V"V' 
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N. 3- EM 5 DE JANEIRO DE 1889 

Soltara de condemnado por conclusão de sentença. 

Minist9rio dos Negocios da Justiça- 2"' Secção- Rio de Ja
'neiro, 5 de janeiro de 1889. 

Com referencia ao officio desse Juizo de 14 de julho ultimo, 
declaro a v. S. que, segundo os arts. 30e 47, § 4•, do decreto 
n. 8386 de 14 de janeiro de 1882, as solturas dos condemnados, 
·por conclusão de sentença, teem logar mediante requisição dos 
juizes, expedida ao director da Cas::~, de Correcç.'í.o da Côrte. 

Deus Guarde a V. S. -Antonio Ferreira Vianna. -Sr. juiz 
de direito do 5" districto criminal da Côrte. 

N. 4 - EM 31 DE JANEIRO DE 1889 

l\Ianda observar as disposições da Ord. 3-66-7 e arts. 232 e 737 do Re
gulamento n. 737 de 25 de noyembro de 1850. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2• Secção- Rio de Ja
neiro, 31 de janeiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. -Renovando, em Aviso-circular de 17 de 
uezembro oo anuo passado, publicado otficialmente em 18 do 
mesmo mez, a recommend<tção feita na Portaria n. 78 de 31 de 
março de 1824, não teve o Governo Imperial o intuito de applicar 
censura ao Supremo Tribunal de Justiça ou a qualquer outro tri
bunal ou juiz, como pareceu a V. Ex. no seu officio de 25_ de 
janeiro corrente, tampouco o de intervir no exercício das respe
ctivas jurisdicções, sem duvida subordinado ás determinações das 
leis de que nenhuma autoridade está is mta, devendo antes a sua 
supremacia mais obrigai-a, como exemplo e modelo aos inferio
res; mas sim o de chamar a attenção de todo3 os juizes e tribu
naes para as salutares e garantidoras disposições da Ord. :3-66-7 

.e dos arts. 232 e 737 do ReguL.tmento n. 737 de 25 de novembro 
de 1850, que cumpre S3jam observadas, não só no interesse das 
partes e direito em litígio, como tambem para uniformidade e 
progresso da jurisprudeucia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Fr-ancisco de Assis Rosa e Silva. -Sr. 
Conselh2iro Presidente do Supremo Tribunal de Justiça. 



DECISÕES DO GOVERNO 

N. 5 - EM 4 DE FEVEREIRO DE 1889 

Manda cobrar das part~s litigantes a quota correspondente ao terço 
dos emolumentos, accrescentada. em beneficio dos expostos. 

Ministerio dos Negocios da Justiç:1- 2a Secção- Rio lle Ja~ 
neiro, 4 de fevereiro de 1889. 

Em resposta ao officio de V. S., datado de I do corrente mez, 
declaro que bem interpretou o Aviso deste Ministerio de 4 de 
janeiro ultimo, mandando cobrar das partes litigantes, e não de
duzir dos emolumentos dos des~mbargadores, a quota corre
spondente ao terço dos emolumentos, accrescentadu. pela Carta 
Régia de 14 de dezembro de 1815, em beneficio dos expostos, con
forme a pratica invariavelmente ob3ervada até 1874, que o refe
rido aviso mandou guardar de accordo com o art. 3•, § 6°, do 
Regulamento approvado pelo Decreto n. 435ô de 24 de abril 
de 1869. 

Deus Guarde a V. S.- Francisco de Assis Rosa e Silva.- Sr. 
Conselheiro Presidente da Relação da Córte. 

N. 6- EM 28 DE FEVEREIRO DE 1889 

1\Iodo pratico de corrigir o engano occorrido em um accórdão. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 28 de fevereiro de 1889. 

Sua Magestade o Imperador, Tendo ouvido a Secção de Justiça 
do Conselho de Estado sobre a duvida occorrida na execução de 
um accórdão dessa Relação que, por equivoco do desembargador 
relator, dera a um réo condemnaclo o nome do paciente fallecido, 
e condemnoa o senhor deste nas custas do proces>o, Houve por 
bem decidir, por immediata Resolução de 23 deste mez, quanto ao 
modo pratico para correcção do engano e emquanto outra cousa 
não for resolVida pelo Poder Legislativo, que V. S. mande juntar 
ao processo original onde foi prorerido o accórdão o officio do 
juiz de direito d<1 comarca de Pedro Segundo, e delle se dê vista 
ao Procurador da Coróa, Soberania e Fazenda Nacional, para re
querer o que entender a bem da justiça. 

Apresentada ei:n mesa a promoção do Procurador da Corôa, e 
ahi discutida a mataria, resolverá o Tribunal como parecer de 
direito; lavrando-se á margem do primeiro accórdão notas de 
conformidade com a decisão proferida. 

Deus Guarde a V. S.- Francisco de Assis Rosa e Silva.- Sr. 
Presidente da Relação de S. Luiz. 

~ 



MINISTERIO DA JUSTIÇA 5 

N. 7- EM ll DE MARÇO DE 1889 

Tem jtls a ajuda de custo o cidadão nomeado Chefe de Policia, qualquer 
que seja a classe a que pertencer. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 4a Secç-ão- Rio de Ja
neiro, ll de março de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Rogo a V. Ex. se digne de ordenar que 
pela verba -.Exercícios tindos - e por conta do saldo deixado 
pela verba do art. 3°, n. 15, da Lei de orçamento que regeu o 
exercício de 1886-l887se pague ao juiz de direito Didimo Agapito 
da Veiga, nomeado por Decreto de ll de junho de 1887 Chefe de 
Policia da Província do Espi[ito Santo, a ajuda de custo de 500$, 
a vista da Imperial Resoluçao de 23 de fevereiro ultimo, quere
conheceu o direito do mesmo magistrado, declarando que tem jus 
a ajuda de custo e deve ser pago pela respectiva verba geral 
deste Ministerio o cidadão nomeado Chefe de Policia, qualquer 
que seja a classe de onde venha a ser tirado. 

Deus Guarde a V. Ex. -Francisco de Assis Rosa e Silva.- Ao 
Exm. Sr. Conselheiro Ministro dos Negoci03 da Fazenda. 

N. 8 - EM 15 DE MARÇO DE 1889 

.Concessão e proroga<;ão de licenças pelos Pre~identes de Provincias. 

Ministerio dos Nt>gocios da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, !5 de março de 1889-Circular. 

Illm. e Exm. Sr. -Sendo demasiado frequente o uso de li
cenças e prorogações solicitadas por muitos empregados deste 
Ministerio, com grave detrimento do serviço publico, recom
mendo a v. Ex. que tenha na maior consideração a pr·ova dos re
quisitos legaes para a concessão desse favor, e a exacta observan
cia dos arts. 2° e 3° do Decreto n. 247 de 15 de novembro de 1842, 
devendo as Presidencias, no caso excepcional em que dentro do 
anno podem provisoriamente prorogar ou reformar a licença 
sem vencimento algum, depois da de tres mczes, que lhes faculta 
o art. su, § 14, da Lei de 3 de outubro de 1834, dur sempre ao 
Governo parte circumstanciada e immediaht dos motivos urgen
tes e imperiosos que justifiquem a prorogação ou reforma, com 
os documentos que houver, pura a resolução definitiva; cum
prindo muito' evitar pro rogações das .licenças concedidas pelo 
Governe lmperia l. 

Deus Guarde a V. Ex. - Francisco de Assis Rosa e Silva. -
Sr. Presidente da Província de ... 

<A.f"od'\:P~ 



6 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 9- EM 22 DE MARÇO DE 1889 

No impedimento do juiz municipal chamado a capital prlra objecto de 
serviço publico eleve o supplente assumir a juriselicção. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2a Secção - Rio de Ja
neiro, 22 de março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. -Em officio n. 354 de 30 de janeiro ultimo 
commnnicou V. Ex. haver declarado ao I• supplente do juiz mu
nicipul o de orphãos do termo da Conceição do Arroio que, em 
virtude do art. 18 da Lei n. 261 de 3 de dezembro de 1841, podia 
elle assumir a jurisdicção do cargo no impedimento do juiz mu
nicipal d<lqnelle termo, o qual for a essa capital om olJjecto de 
serviço publico. 

O Governo Imperial approva esta decisão, que está tambem de 
accordo com a doutrina do Aviso n. 57 de 29 de dezembro de 1887. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco de Assis Rosa e Silva.- Sr. 
Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. lO- EM 22 DE MARÇO DE 1889 

A Orel. Li v. 1° 'l'it. 70 § 45 apenas veda que sirvam juizes com parentes 
elo 1 o e 2• grúos. 

Ministorio dos Negocios da Justiça- za Secção - Rio de Ja
neiro, 22 llie março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - Com olTicio n. 3552 A de 26 de novembro 
uHimo remetteu V. Ex. o requerimento em qne o bacharel Fran
cisco Barbosa Cordeiro pede providencias sobre a incompatibi
lidade que, no seu entender, existe entre o juiz municipal e de 
orphãos do termo de Canindé, bacharel Caetano Estellita Caval
cante Pessoa, e o 2• tabellião Clementino Finéas Jucá. 

Em resposta declaro a v. Ex. que, sendo em 3• gráo por affi
nidade o parentesco existente entre aquelles funccionarios, 
nenhum impedimento haern servirem conjunctamente, porquanto, 
segundo já foi decidido em Aviso n. 1137 de 5 de maio de 1877, a 
Ord. Liv. 1° Tit. 79 § 45 apenas veda que sirvam juizes com pa
rentes do 1 • e 2• gráos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco de Assis Rosa e Silva.- Sr. 
Presidente da Provincia do Ceara. 



:MIN1'3TERIO DA JUI'IT!ÇA 7 

N. 11 -EM 23 DE ABRIL DE 1889 

Recommenda a prompta remessa de copias dos proce>so' dos réos 
condemnados sob o regimen e segnndo as prescripções ela L~i de 
10 de j nnho de 1833. 

Ministerio dos Negocias dn. .Justiçn,- Gabinete -Rio de Ja
neiro, 23 de ab;·il de 1889- Circular. 

Illm. e Exm. Sr.- A Lei de 13 de maio de 1888, declarando 
extincta a escravidão no Brazil, virtualmente revogou a de 10 de 
junho de 183f), f<~zendo cessar a sna razão de ser e os 
mo ti vos especiaes de segurança. publica. o individual, originados 
da condição servil, QUe determinav<1m suas disposições oxcepcio
naes relativamente aos delictos nella. provistos, na. veri!icação 
da culpa, na pena.lidade, no julgamento e nos rec•Jrsos, col!ocando 
os réos fóra do direito commum, não só QUanto aos element03 
moraes da. responsabilidade criminal e garantias de julgumento, 
como no tocante á naturez1. e grito do castigo, se'l'l outro appello 
si não a attribnição constitucional do Poder Moderador de perdoar 
ou moderar as penas impostas aos condemnados, conforme os pre
ceitos de instiça e humanidade e o:> interesses geraes do Estado, 
o que tudo pondermlo e attendendo a que, supprimida a condição 
servil, não é justo que subsistam os seus effeitos nas penas a qun 
estão sulnnettidos muitos sentenciados, e cujo rigor a dita Lei 
de 13 de maio de 1888 tornou desnecessario c inutil em todos o:; 
casos em QUe só o justificava a permanencia. do facto da escravidão, 
Houve por bem Sua Mage;,tade o Imperador ordenar que subam 
de novo á sua Augusta Presença todas as petições de graça dos ré os 
condomnados sob o regimen e segundo as prescri'(lções da Lei de 10 
de junho de 1835, regularmente instruídas e mformadas com a 
maior attenção á; circumstancias do facto, ao movei do crime e ao 
proceder dos sentenciados, durante o cumprimento das penas; 
outrosim, que seja recommendado a todas as Presidencias, como 
re}ommcndo, a prompta remessa das copias dos processos respe
ctiv03, de que ainda não houver traslado na Secretaria de Estado 
com os esclarecimentos exigidos pelas disposições em vigor e 
determinados nesta circular; do que dou conhecimento a V. Ex. 
para immediata e diligente execução na parte que lhe per-
tencer. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco de Assis Rosa e Silva.- Se. 
Presidente da. Província de ..• 



8 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 12- EM 15 DE JUNHO DE 1889 

De quando começam a perceber ordenado e contar antiguidade os juizes 
de direito, deputados geraes ou provinciaes, depois de finda a 
legislatura. 

Ministerio dos Negocias da Justiça - 4a Secção- Rio de Ja
neiro, 15 de junho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi ouvida, de ordem Imperial, a Secção de 
Justiça do Conselho de Estado sobre as seguintes duvidas susci
tadas na execução do Decreto legislativo n. 3338 de 6 de outu
bro de 1887: 

l .a No caso de não ser designada comarca dentro do prazo 
tlxado no Decreto n. ::3338, desáe quando o juiz tem direito a 
ordenado e antiguidade, si a contar do termo da legislatura ou 
do prazo? 

z.a A lei nas expressões - deputado e legislatura- compre
hende o membro de Assembléa Legislativa Provincial e a Legis
latura Provincial ? 

3.a A mesma lei retroage como disposição interpretativa para 
o effeito de aproveitar aos actuaes juizes de direito ex-depu
tados, desde a data em que findou a respectiva legislatura, ou o 
prazo subsequente de seis mezes, segundo a solução que for 
adoptada sobre o primeiro quesito 1 

Tendo-se conformado Sua Magestade o Imperador, por im
mediata Resolução de 6 de outubro ultimo, com o parecer exarado 
em Consulta de 18 de agosto precedente, Houve por bem 
mandar declarar, em solução: 

A' la duvida, que o juiz de direito eleito deputado, a quem, 
dentro de seis mezes depois de finda a legislatura, não for de
signada comarca, começa a perceber ordenado e contar antigui~ 
dade desde o dia immediato aqnel!e em que se findar esse prazo. 

A' za, que a disposição do Decreto n. 3338 de 6 de outubro de 
1887 é applicavel ao juiz de direito eleito membro da Assem
bléa Legislativa Provincial, a quem não for designada comarca 
dentro de seis mezes, contados do termo da Legislatura Pro
vincial. 

A' 3a, que os juizes do direito eleitos depois de 1881, a quem 
o Governo deixou de designar comnrca, teem direito, em virtude 
do citado Decreto n. 3338, a contar anti"'uidade e perceber orde
nado, considerados em disponibilidade, ~esde a data em que se 
complebrem os seis mezes depoi,; de finda a legislatura a que 
pertenceram. 

O que communico a V. Ex. para os devidos eifeitos. 
Deus Guarde a V. Ex. - Candido Luiz Maria de Oli'Veira. -

A S. Ex. o Sr. Conselheiro Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Fazenda. - 1dentico ao Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça. 

.A:f!\:f\:P.;f\d'I:J"d' 



1\llNISTERIO DA JUSTIÇA 9 

N. 13 - EM 22 DE JUNHO DE 1889 

Aos supplentes dos juizes substitutos, no exercício interino do cargo, 
nenhum vencimento cabe, além dos emolumentos pelos actos que 
praticarem. 

Ministerio dos Negocic·S da Justiça - 4a Secção- Rio de 
Janeiro, 22 de junho de 1889. 

· 111m. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao officio de 
2 do mez findo, que, na forma do art. 3°,§ l 0 ,da Lei n. 3017 de 5 
de novembro de 1880, a que se referem os Avisos n. 459 de 19 
de setembro de 1881, n. 82 de 30 de novembro de 1882 e ns. 3 e 
4 de 8 de janeiro de 188,1, neuhum vencim6nto cabe, além dos 
emolumentos pelos actos que praticar, ao cidadão Antonio Ba
ptist:t Corrêa e Castro Junior pelo exercício interino do cargo de 
juiz substituto da comarca de Vassouras, na qualidade de 
1 o supplente. . 

Deus Guarde a v. Ex.- Candido LuiJ Maria de Oliveim. - Ao 
Sr. Presidente da Província do Rio de Janeiro. 

N. 14- EM 1 DE JULHO DE 1889 

:Nomeia uma commissão para organisar o projecto do Codigo Civil. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2a Secção- Rio de 
Janeiro, 1 de julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - Dissolvida, por acto de 26 de fevereiro de 
1886, a commissão encarregada por este Ministerio, em 1881, de 
elaborar o projecto do Codigo Civil Brazileiro; antes de poder 
organisal-o, em razão de haverem alguns de seus membros obtido 
dispensa do eneargo, e serem outros distrahidos para diversas 
funcções publicas, faz-se de dia em dia mais sentir a necessidade 
de uma legislação civil, que satisfaça as exigencias do progresso 
scientifico e as condições da civilisação do lmperio. 

No empenho de cumprir essa promessa da Constituição, e de 
attender aos interesses peculiares da Nação, que á medida do 
desenvolvimento de suas livres instituições, de sua população e 
industria, de todas as relações de ordem privada e dos costumes 
proprios, mais se resentem da adopção provisoria de leis estran
geiras, deficientes e confusas, promulgadas em outra idade e 
sob regimen politico muito di:fferente, Houve por bem Sua Ma
gestade o Imperador nomear uma commissão composta de 
v. Ex., dos conselheiros Affonso Augusto Moreira Penna, Ole~ 



lO DECISÕES DO GOYE!ll'iO 

gario Her~ulano de Aquino e Castro e Barão de Sobral, dos 
Drs. Antonio Coelho Rodrigues e José da Silva Costa, para orga
nisar, com a possível brevidade, soh a presidencia do Ministro 
da Justiça, um projecto de Codigo Civil, aproveitando os valio
sos subsídios que otrerecem os trabalho,: anteriores de juriscon
sultos brazileiros, e conciliamlo o elemento scientiftco com o 
historico. 

O Governo Imperial, confiado no zelo e patriotismo de cada 
.um dos membros da commissão, espera que o projecto esteja 
elaborado a tempo de ser presente ús Camaras em uma das pri
meiras sessões da nova legislatura. 

Fazendo esta communicaçiio, declaro a V. Ex. I)Ue a ]Jrimeir:t 
reunião se etrectuara nest:t Secretari:t de Estado, ás 7 horas d:t 
noite de lO 1lo correntt3 mez, aftm de se deliberar sobre o me
thodo e ordem dos trab<tlhos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lui:; J1faria de Olit•ei,·a.
Sr. Conselheiro de Est:1do Manoel Pinto de ::lonza Dantas. -
Identicos aos conselheiros Affonso Augusto Moreira Penna, 
Oleg-~rio Herculano de Aquino c Castro e Bariío de Sobral, e 
Drs. Antonio Coelho Rodrigues e José da Silva Costa. 

N. 15- El\1 3 DE JCLHO DE 1880 

A prisão preyentiva só tem logar nos casos previstos na legislação 
vigente. 

1\:linisterio dos l'íegocio.s da Justiça - Sa Secção- Rio de Ja
neiro, 3 de julho de Hltl\J. - Circular. 

111m. e Exm. Sr. - Hnj>t V. Ex. de recommendar ás autori
dades policiaes e judiciarias dessa Província a fiel observancia 
das leis relativas á pri~ão preventiya., que não deve etfectuar-se 
sinão nos casos terminantemente comprehendidos na legislação 
vigente, sendo !]Ue o actual direito não comporta o abuso, que 
ainda perdura, de prisõe . .; rara averiguações policiaes; cumprindo 
QUe as mencionadas autor1dades tenham muito em vi~ta o que 
dispõe o A viso-circular llc 2 de janeiro de 1865 sobre prisõe; 
illegaes. 

Deus Guarde a V. Ex. - Ca11dido Luiz Maria de Oliveim. -
Sr. Presidente da Provincia de ••. 



l\IINISTERIO DA JUSTIÇA. 11 

N. IG- EM 3 DE JULHO DE 1889 

Recommenda a ob<;ervancia do art. 33 do r.egulamento n. 1.20 de 31 
de janeiro de 1842. quanto ás informações semestraes a respeito· elos 
juizes e promotores publicos. 

Ministerio dos Negocias da Justiçn,- 2' Secção- Rio de Ja
neiro, 3 de julho de 1889- Circular. 

lllm. e Exm. Sr.- Convem que V. Ex. recommende aos 
juizes de direito das comarcas dessa Provinda a observancia do 
art. 38 do Regulamento n. 120 de 31 ele janeiro de 1842, e quo 
nas informações, cuja transmis,;ão essa Presidencia providtJnciará 
para ser feita com a precisa regularidade nos termos do art. 37, 
attenda-se a Circular de 23 de março de 1858, constante da copia 
junta. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Jlfaria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de ..• 

Cópia da circular a que esta se refere : 

Ministerio dos Neg-ocias da Justiça -la secção- Rio de Ja
Reiro, 23 de março de 1858. 

lllm. e Exm. Sr.- Remetto a V. Ex. os modelos juntos para 
!lS informações semestraes, que V. Ex. deve dar a respeitu do 
juiz de direito municipal, promotores publicas e dos delegados 
de policia de~sa Província, que forem bachareis formados, diri
g-indo-se V. Ex. pelas indicações mencionadas nos mesmos mo
delos, e espera o Governo Imperial que estas informações sejam 
sempre miuistrachts nos fins dos respectivos semestres. Recom
mendo a V. Ex. que quando tenha de accrescentar algumas in
formações, que não convenha sejam publicas, ácerca desses em
pregauos, deve fazel-o reservada ou confidencialmente. 

Drms Guarde a V. Ex.- Francisco Diogo Pereira de Vascon
cellos.- Sr. Presidente da Província de ... 
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JlllNISTERIO DA. JUSTIÇA 15 

N. 17- EM 6 DE JULHO DE 1889 

Declat"a pro~edente o conflicto de attriblliçõe~ entre o Pr.e~ident~ de 
Pernambuco e o Juiz dos Feitos da Fazenda na causa intentada pelo 
Dr. José Ventura dos Santos Reis e sua mulher para haverem o 
excesso da taxa tle sello de het·ança, que pagaram. 

l\linisterio dos Negocias da Justiça - 2" Se~ção - Rio de 
Janeiro, Q de julho !le 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi ouvi!la a Secção de Justiça do Conselho 
de Estado sobre o conflicto de attribuições entre o Presidente da 
Província de Pernambuco e o Juiz dos Feitos da Fazenda, na. 
causa intenLLda pelo Dr. José Ventura dos Santos Reis e sua 
mulher, com a intenção de obterem a restituição do excesso da 
taxa do selJo de herança, que pagaram, relativo ao espolio do 
tin,do commendadot· Manoel da Silva Santos. 

Sua Magestade o Imperador, conformando-se por immediata 
Resolução de 28 do mez lindo com o parecer da mesma Secção em 
Consulta de 20 de outubro de 1887, Ha pot· bem mandar declarar 
procouente o conllicto e contirmar o neto pelo qual o Presidente 
tia Província declarou provisoriamente administt·ativo o objecto, 
visto que a ncção propostft pelos reclamantes importa contra
verter no Juizo do;; Feitos da Fazenda uma questão definitiva
mente .i ulgada na Junta do Thesouro Provincial com recurso 
para a Presidencit em rnateria do sua competenria determinada 
por lei. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Candido Lu i:; Maria de OÜveira.
Sr. PresidentJ da Província de Pernambuco. 

N. 18 - E:\I 8 DE JULHO DE 1889 

Declara em pleno vigo~ o art. to da Lei n. iODO de 18 de setembro da 
i83J, na parte conc3rnente ás rifas. 

l\Iinisterio dos Negocias da Justiça -Rio de Janeiro, 8 ue 
julho de 188!). 

lllm. e Exm. Sr.- Declarando a v. Ex., para o fazer constar 
ao Chefe de Policia dessa Província, que está em pleno vigor o 
art. )o da Lei n. 1099 de 18 de setembro de 1860, na parte con
cernente ás rifas, que continuam a ser prohibidas, recommendo a 
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V. Ex. que informe sobre o resultado das diligencias ordenadas 
por aquella autoridade e mencionadas no incluso offlcio, afim de 
reprimir o abuso de taes especulações. 

Deus Guarde a v. Ex.- Carulido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. 19- EM 9 DE JULHO DE 1889 

Recommenda a observancia do Regulamento n. 834 de 2 de outubro de 
iS::íi, quanto á abertura annual das correições. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- Rio de Janeiro, 9 de julho 
de 1889- Circular. 

Illm. e Exm. Sr.- Convindo a boa, administraçfio da justiça 
a pontual observancia do Regulamento baixado com o Decreto 
n. 834 ~!e 2 de outubro de 1851, haja V. Ex. de recommendar 
aos jui:r,es de direito dessa Província que annualmente abram 
correição em cada um dos termos das respectivas comarcas, que 
tiverem fóro civil especial e conselho de jurados. 

E porque, creado pela Lei n. 1829 de 9 de setembro de 18i0 o 
registro civil dos nascimentos, casamentos e obitos, o art. 48 do 
Regulamento n. 988 do 9 de março de 1888, particularmente 
determina que os livros respectivos a cargo dos escrivães de paz 
sejam trazidos iL correição, afim de serem examinados e provi
denciar-se a respeito delles como for conveniente, cumpre que 
V. Ex. chame a attenção dos corregedores para essa disposição, 
cujas vantag-ens são intuitivas, tratando-se de um serviço recente
mente creaoo. 

Outrosim, haja V. Ex. de remetter, em occasião opportuna, a 
esta Secretaria de Estado, não sà copia dos provimentos de que 
trata o art. 18 do citado Regulamento de 1851, como uma relação 
das comarcas em que não se abrirem as correições annuaes, e dos 
motivos dessa falta de cumprimento de um dos mais importantes 
deveres a cargo da magistratura de primeira instancia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia de .•.. 
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N. 20 - EM 10 DE JULHO DE 1889 

Compete ao Poder Judiciario decidir as duvidas sobre applicação das 
leis penaes aos casos occurrentes. 

Ministerio dos Negocios da Justi~ - 3a Secção -:-Rio de 
Janeiro, 10 de julho de 1889. · 

Em resposta ao officio de V. S. n. 245 de 12 de junho ultimo, 
sobre a duvida que tem na contagem do tempo para cumprimento 
da pena imposta ao réo Victor Fernandes de Almeida, declaro a 
V. s. que nesta data ordeno ao 1• promotor publico da Córte 
que, examinando a questão,. requeira o que for .conveniente a 
bem da justiça; observando quanto á duvida, que, tratando-se da 
applicação de leis penaes a um caso occurrente, cabe ao Poder 
Judiciario decidir com os recursos legaes e a responsabilidade que 
no caso couber. · 

Deus Guarde a V. S.- Caw:lido Luiz- Maria de Oliveira.
Sr. Director da Casa. de Correcção da Côrte. 

N. 21 -EM li DE JULHO DE 1889 

Residencia do juiz de direito. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2a Secção- Rio de 
Janeiro, I 1 de julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- A' vista do que expõe V. Ex. em officio 
de I do corrente, a respeito da conveniancia de permanecer o juiz 
de direito na villa de Chique-Chique, onde sua presença é mais 
necessaria, a bem dn, trauquillidade publica, do que na do 
Remanso da mesma comarca, declaro a V. Ex. que, no uso da 
autorisação conferida pelo art. 85 do eDcreto n. 4824 de 22 de 
novembro de 1871, deve designar a dita villa de Chique-Chique 
para residencia daquelle magistrado e do promotor publico, 
recommendando-lhes que se transportem para esse termo com 
a maior brevidaC.e possi vel. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz- Mari! de Oliveira.
Sr. Presidente da Província da Bahia. 

J .-Decisões de 188J 2 
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N. 22-El\f 17DEJULHO DE 188'J 

Rccommenda. a prevenção e repressão dos delictos delinidú3. nos 
artq. 90, 2()7, 28:í, 28G, 287,293 e 294 do Codigo Criminal. 

Ministerio dos Negoc'~s da Justiça- 3' Secção- Rio de 
Janeiro, 17 de julho de 1889- Circular. 

111m. e Exm. Sr.- Transmittindo a V. Ex. a copia junta do 
edital hoje pub!icad,) pelo ChefJ de Policia da Córte a respeito da 
provocação aos crimes especificados nos arts. 68, 85, 86, 87, 88 e 
89 do Codigo Criminal, bem como do uso de armas defesas sem 
licença da competente autoridade, o dos ajuntamentos illicitos, 
recommentlo a V. Ex. as necessarias providencias afim de serem 
prevenidos e reprimidos nessa Província os delictos definidos nos 
arts. 90, 297, 285, 286, 287, 293 e 294 do mesmo Codigo, chamando 
a attenção dos promotores publicos para o dever que lhes 
incumbe de denunciar taes crimes, e das autoridades policiaes 
para a fórma que lhes cumpre obs2rvar no a c to de disso! ver ou 
desfazer as reuniões o ajuntamentos illicitos, segundo foi ex
plicndo e determinado na Circular deste Ministerio de 27 de 
abril do anuo passado. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Cmulido L~ti; loiaria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de ... 

Copin n que se ref"ere este o.'ldso 

I'OL!CIA DA CÓRTE 

Edital 

O De. José nasson do 1\!iranda Osorio, Chefe de Policia da 
Cór-te etc. etc. 

Faz saber a todos l]ne o presente edital virem ou delle 
noticia ti verem, I]Ue serão processndos pelo crime do art. 90 do 
Colligo Criminal os intlivilluos I]Ue nas praças, ruas e outt·os 
Jogares pnblicos ou em pmscnça d;tS autoridades derem vivas 
ú repub!i(?a, morras á monarchia, vivas ao partido republicano 
ou proferieem g~itos e pht·asos igualmente setliciosos. 

Da mesma sol'te serão punido,.; com as penas do art. 297 do 
ci.t~d~ Codigo aquelles que forem encontrados com armas pro
lubHlas, sem I]Ue para uso dellas tenham licença. kgitimamonte 
concedida.. 

Finalmente serão dissolvitlos p:1la ftirma legal os ajuntamentos 
e reuniões em Jogares publicos quo tiverem por fim promover 
a realização dos actos compreheudidos nos arts. 285, 286, 287, 
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203 e 29'i do CorHgo Criminal. Do que, para constar, se expede o 
presente, que será amxado no logar do costume e publicado pela 
1m prensa. 

Córte, 17 de julho de 1889.- O Chefe de Policia, Josd Basson de 
Mi1·anda Osorio. 

N. 23 -EM 18 DE JULHO DE 1889 

Resiclencia do juiz municipal de termos r3unidos. 

Ministerio dos Nego~ios da Justiça - 2~ Secção- P.io de 
Janeiro, 18 de julho de 1889. 

Illm.. e Exm. Sr.- Com o otflcio n. 254 de 22 de abril ultimo, 
submetteu V. Ex. á decisão deste Ministerio a seguinte consulta, 
dirigida a essa Presidencia pelo 2° supplente do juiz municipal drl 
termo de S. João Nepomuceno: si o juiz municipal do termo do 
Rio Novo, a que é annexo aquelle municipio, póde residir suc
cessivamente em qu1lquer del!es,. independente de ordem do 
Governo. 

Em resposta, declaro a v. Ex. que o juiz ri:mnicipal de termos 
reunidos deve residir na villa ou cidade principal do termo e só 
por ordem do Presidente da Província poderá temporariamento 
permanecer em outro ponto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira - Sr. 
Presidente da Província de Minas Geraes. 

N. 2-! - E .\I 20 DE JULHO DE 1880 

Revogado o acto qr1e declarou especial uma comarca, os antigos sup· 
plenles do juiz muuicip::tl devem se1· reintegrados nos respecth·os 
cargos. 

l\Iinisterio dos Negocias da Justiça -2" Secção -Rio de Janeiro, 
20 tle julho de 1880. 

Illm. e Exm. Sr.- Com referencia ao telegramma tlo V. Ex:. 
tle 17 tlo corrente, fica approvadu o acto pelo qual essa Presi
dencht ordenou que os supplentes do juiz municipal dos termos 
reunidos de Aquira~ e Cascavel reassumissem o exercício dos re
spectivos cargos, visto ter sido revogado o acto que declarou es
pecial a comarca de Aquiraz. 

Deus Guarde a V. Ex.-Candido L•~i::; Maria de Oliveil·a.
Sr. Presidente ela Provincia do Ceará. 
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N. 25- EM 26 DE JULHO DE 1889 

O Governo não pôde ser privado da faculdade de estabelecer serventia 
especial de official do registro de hypothecas. 

l\Iinisterio dos Negocias da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 26 de julho de 1880. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi ouvida a Secção ele Justiça do Conselho 
de Estado sobre a reclamação de José Vicente da Silva Telles, 
1 o tabellião do publico, judicial e notas e official do registro geral 
de hypothecas do termo e comarca da capital dessa Província, 
contra o Decreto n. 9877 de 20 de fevereiro do anno passado que 
creon privativamente o ultimo dos referitlos officios. 

E Sua Mngestade o Imperarlor, conformando-se com o parecer 
do Conselheiro de E(;tado Marquez de Paranaguá, Houve por bem 
decidir, por immediata Resolução de 6 do corrente mez, que não 
procedem as reclamações, porquanto, segundo o paragrapho unico 
do art. Jo do Decreto n. 482 de 14 de novembro de 1846, não póde 
o Governo ser privado da faculdade de estabelecer serventia es
pecial de official dEl registro de hypothecas, quando julgar con
veniente. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presitlente ':la Província do Rio Grande do Sul. 

N. 26- EM 27 DE JULHO DE 1889 

Entr~ga de dinheiros de orphãos á requisição do juizo respectivo. 

Ministerio dos Neg-ocios da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 27 de julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Com o officio n. 514 de 10 de dezembro 
ultimo, remetteu V. Ex. a representação do juiz:1 municipal e de 
orphãos do termo da Limeira, contra o acto do inspector da The
souraria de Fazenda dessa Província recusando-se a mandar fazer 
a entrega requisitada pelo mesmo juizo, de dinheiros de orpbãos 
recolhidos á Collectoria daquella cidade. 
· Em resposta, declaro a V. Ex. que o juiz de.orphãos é, pelas 
leis em vigor, a autoridade competente para determinar a en
trega dos bens de orpbãos, não cabendo ao Tbesouro e Tbesou
rarias outra attribuição sinão verificar si a requisitaria foi expe-
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dida com as formalidades externas1 e bem assim a exactidão das 
quantias, conforme já foi explicado pelo Aviso n. 367 de 3 de 
outubro de 1872. . 

Deus Guarde a v. Ex.- Candido Luiz Maria de Oli,eira.
Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. 27- EM 1 DE AGOSTO DE 1889 

Existindo pessoas icloneas que queiram servir separadamente os cargos 
de escrivães ele paz e da subdelegacia, não ha motivo para ~er 

ca~sp.da a mlt)risação do juiz de direito. 

Ministerio dos Negocias da Justiç:~,- 2• Secção- Rio de Ja
neiro, 1 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Com officio n. 640 de 13 de novembro ul
timo submetteu V. Ex. á consideração deste Ministerio os papeis 
referentes á separação do cartorio de paz do da. subdelegacia do 
districto de s. José dos Botelhos. 

Em resposta, declaro a V. Ex. que, desde que existem pessoas 
idoneas que se proponham a exercer f?eparadamente cada um dos 
dous cargos, precedendo autorisaçlto do juiz de direito, não ha 
motivo para ctssar-se essa autorisação; o que aliás só póde ter 
logar mediante reclamação em termos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lui:; Maria de Oliveim.
Sr. Presidente da Província de Minas Geraes. 

N. 28 - EM 2 DE AGOSTO DE 1889 

Os Presidentes de Província podem remover provisoriamente quaesquer 
presos da cadeia da capital para outras prisões da Província .. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 3• Secção- Rio de Ja
neiro, 2 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio de 2 de abril deste 
anuo, declaro a V. Ex. que não podem ser removidos para o pre
sídio de Fernando de Noronha os "111 réos constantes da relação 
que acompanJlou o dito otncio, por não estarem elles comprehen
didos no art. 1° e seus paragraphos do Regulamento que baixou 
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com o Decreto n. 9356 de lO de janeiro de 1885, podendo, entre
tanto, essa Presidencia, como lhe faculta o A viso de 23 de outubro 
de 1882, remover provisoriamente quaesquer presos da cadeia da 
capital par<t outras prisões da Província, onde permanecerão em
quanto subsistir a causa da remoção. 

Deus Guarde a V. Ex.-Candido Luiz Maria de Oliveil·a.
Sr: Presi·lente da Província de Minas Geraes. 

N. 29 - E:\I 2 DE AGOSTO DE 1889 

Itevogaclo o act·J qu2 declarott especial uma comarca, devem ser 
reintegrado9 nos respectivos cargos os antigos supplentes do juiz· 
municipal. 

l\Iinisterio dos Negocios da Justiça - 2a Secção.....: Rio de 
Janeiro, 2 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Com officio n. 264 de 5 do mez findo, 
consultou V. Ex. si, havendo sido por Decreto n. 10.253 de lG de 
junho ultimo derogados os que declararam especiaes as comarcas 
de S. Roque, Atibaia, Sorocaba e Jacarehy, devem prevalecer as 
nomeações para supplen tes dos juizes substitutos, ou si podem ser 
noméados novos supplentes do juiz municipal. 

Em resposta, declaro a V. Ex. que, conforme já foi decidido 
por A viso de 20 do mez passado, os antigos supplentes do juiz 
municipal devem ser rdntP.grados nos respectivos cvrgos, para 
exercei-os até á conclusão do tempo legal. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira
Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. 30 - EM 5 DE A GOSTO DE 1889 

Hecommenda <!Ue sejam assignalada.s as publicações dos jornaes que 
de preferencia devl\m ser consideradas, fazendo-se menção das pro

''idcncias dada~. 

Ministerio dos Negocias da Justiça -Rio de Janeiro, 5 ue 
agosto ue 188!)- Circular. 

Illm. e Exm. Sr.- Chamando a attenção de v. Ex. pal'a os 
Avisos-circulares de 8 de julho· de 1870, 8 do agosto de 1878, 2 de 
julho de 1880, 29 de maio de 1884 e 16 de maio de 1885, sobre a 
remessa das gazetas que se publicam nessa ProviP~eia,_ tenho a 
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recommendar-lhe que, além de assignalar as publicações que de 
preferencia devam ser consideradas, faça acompanl).al-as não só 
ae especificada menção das providencias dadas, mas ainda das 
observações que julgar precisas ácerca do fundamento das ac
cusações ou reclamações referentes ao procedimento dos func
cionarios ou medidas suggeridas sobre assumptos de interesse 
·publico. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de ... 

N. 31 - EM 5 DE AGOSTO DE 1889 

Casos em que podem ser feitas nomeações de officiaes para a Guarda 
Nacional sem dependencia de proposta e da ouservancia da ordem 

.gradual do accesso. 

Ministerio dos Negocios da JustiçJ. - 3• Secção - Rio de 
Janeiro, 5 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em onlcio ri. 19 de 20 de julho findo, 
expõe V. Ex.: 

Que os seus antecl!ssores, firmados na doutrina dos Avisos de 
4 de j<weiro de 1855, 15 de fevereiro e 19 de junho de 1860, e 13 
de novembro de 1882, nomearam olficiaes subalternos para corpos 
creados ou reorganisados, sem que fossem observadas as dis
posiçõss do art. 48 da Lei n. 602 de 19 de setembro de 1850; 

Que entendendo, posteriormente ás primeiras nomeações, não 
estar completamente reorganisada ainda a guarda nacional, 
continuaram a fttzer segundas e outras nomeações para pre
enehimento de vagas, sem dependencia de proposta, e da obser-
vancia da ordem gradual do accesso; • 

Que lhe parece irregular esse procedimento, em ftwe da intel
ligencia firmada no parecer da Secção de Justiça do Conselhú de 
Estado, publicado com a Imperial Resolução de 20 de dezembro 
de 1854, pelo quo sulnnette o assumpto á consideração rlo Go
~·erno Imperial, e consulta si podem ser consideradas válidas 
essas nomeações, e, no caso contrario, como deverá proceder. 

Declaro a V. Ex., para os devidos effeitos: 
Que, conforme foi resolvido pelos citados avisos, independem 

de proposta, o de observancia da ordem gradual do accesso as 
nomeações de o1ficiaes para commandos superiores. ou corpos 
novamente creados ou reorganisados; 

Que, conforme a decisão constante do Aviso de 31 de dezembro 
de 1887, as primeiras nomeações só se consideram feitas qqando 
preenchidos todos os Jogares, o que deverão fazer os Presidentes 
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de Província por um só acto, no caso de organisação ou reor~ 
nisação de um corpo. Occorrendo, porém, que por essa occasüto: 
sejam nomeados quasi todos, ou, pelo menos, a maior parte dos 
officiaes, o preenchimento dos logares vagos fica sujeito ás 
regras estabelecidas no art. 48 da citada Lei n. 602 ; 

Que, si para um corpo em organisação ou reorganisação forem 
nomeados apenas alguns officiaes, ficando por preencher a maior 
parte do quadro destes, poderão cs Presidentes completar as 
nomeações independentemente de propostas, mas sem preterir 
os direitos adquiridos por aquelles que já se acharem em exer
cício; 

Que, finalmente, sendo nullas as nomeações feitas sem 
observancia das disposições leg::ws e da doutrina invariavelmente 
firmada pelo Governo Imperial em todas as decisões attinentes 
á especie, podem os Presidentes declarar insubsistentes taes 
nomeações, dvendo, porém, ficar aggregados aos respectivos 
commandos os officiaes que houverem solicitado patente e as
sumido o exercício, por terem sido taes actos praticados em 
boa fé. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.-
Sr. Presidente da Provinda de Minas Geraes. • 

N. 32 -EM 5 DE AGOSTO BE 1889 

A cooperação elos supplentes do juiz municipal no preparo dos processos 
crimes só tem logar no termo onde reside o juiz elfectivo. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2a Secção- Rio de 
Janeiro, 5 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm .. sr.-Declaro a V. Ex., afim de o fazerconsta1• 
ao juiz municipal e de orphãos do termo do Mar de Hespanha, 
que a consulta por elle feita em oillcio de 27 do mez findo está 
resolvida pelo A viso n. 114 de 22 de março de 1873, o qual de
c.idiu que a cooperação dos supplentes do juiz municipal no 
preparo dos processos criminaes só teiQ. Jogar no termo onde 
residir o juiz effectivo, e que nos mais termos a jurisdicção dos 
juizes municipaes e de orphãos é exercida pelos supplentes com 
as limitações do De ereto n. 276 de 24 de março de 1843, arts. 6° 
e 7°, que não foram revogados pela, lei n. 2033 de 20 de setembro 
de 1871. 

Deus Guàrde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de Minas Geraes. 
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N. 33 -EM 9 DE AGOSTO DE 1889 

Os Presidentes de Província devem limitar-sa á primeira designação de 
esc ri vão para servir nos Feitos da Fazenda. 

:Ministerio dos Negocias da Justiça - 2a Secção -Rio de Ja
neiro, 9 de agosto de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.-Approvando o ·acto pelo qual essa Presidencia, 
conforme consta do officio n. 2 de 28 de junho findo, dispensou de 
servir nos Feitos da Fazenda o escrivão do cível Joaquim José de 
Sant'Anna Macaco, e designou o outro, João Climaco da Costà 
Monteiro, que exerceu o referidologar desde 1864até 1887, declaro 
a V. Ex. que, exigindo a importancia do cargo de escrivão dos 
Feitos da Fazenda a permanencia dos serventuarios designados na 
conformidade dos arts. 5• da Lei n. 242 de 29 de novembro de 
1841 e 46, 2a parte, do Decreto n. 9420 de 28 de abril de 1885, 
devem os Presidentes de Província limitar-se ás primeiras des
ignações, procedendo á responsabilidade daquelles cuja serventia 
se torne desvantajosa. . 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Norte. 

N. g4 - EM 9 DE AGOSTO DE 1889 

Resolve duvida sobre feitos crimes sem andamento. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 9 de agosto de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio n. 183 de 27 de 
junho ultimo, ao qual acompanhou o que a essa Presi<lencia dirigiu 
o juiz de:direito da comarea do Rio Verde, consultando como 
devia proceder em relação a varios feitos crimes que de ha 
muito se acham sem andamento, declaro a V. Ex., afim de o fazer 
constar ao referido juiz que as leis vigentes dão ao poder judi
ciario meios de reprimir os abusos mencionados. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de Goyaz. 
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N. 35 -EM 12 DE AGOSTO DE 1889 

Jlecommendr~ 'I li C sejam con vocarlas com regularidade as sessões 
annuas do Jury. 

Minbterio dos Negocios da Justiça- 2' Secção- Rio de Ja
neiro, 1:? de agosto de 1889- Circular. 

Illm. e E:rm. Sr.- Recommendo a v. Ex. as necessarias 
providencias para que nos termos dessa Província sejam convo
cadas com toda a regularidade as sessões annuas do Jury, li.xadas 
no Decreto n. 4861 de 2 de janeiro de 1872, deixando unicamente 
de havet· tal convocação quando não existirem processos prepa
rados pat·a. julgamento, nem houver possibilidade de preJmral-os 
até á effcctiva reunião dos jumdos, como determina o Decreto 
n. 8212 de G de agosto de 1881. 

Deus Guarde a V. Ex.- Cawlido Luiz .Zifaria de Olivcira.
Sr. Presidente da Provincia de ... 

N. 36- El\I 13 DE AGOSTO DE 1889 

Convocrrção e presiL!encia do Jury nas comarcas especiaes. 

1\Iinisterio dos Negocios da Justiça- 2" Secção- Rio de Ja
neiro, 13 de agosto ele 188·.1. 

O. Governo Imperial approva o acto constante do offlcio 
de 20 de maio ultimo, e pelo qual V. S. declarou, sobre 
consulta do juiz de direito do 2" clistricto criminal dessa capital 
que, prescrevendo o Decreto n. G720 de 27 de agosto de 1874 o 
serviço successivo por todos os juizes de direito das comarcas 
especiaes e determinaDdo que nos casos de impedimento os mesmos 
juizns se substituam reciprocamente segundo a ordem prescriph 
no art. 4" do Decreto n. 4824 de 22 d~ novembro de 1871, ao dito 
juiz, e não ao do 3°, competia a convocação e presidencia da 
2a sessão do Jury do corrente anno, pois que a la foi por eU e 
presidida em substituição reciproca c não por elfeito do exercício 
da, propria jurisdicção. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Relação de S. Luiz. 
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N. 37- EM 14 DE AGOSTO DE 1889 

Recom·menda-se que nii:o se de livre pratica n nenhum navio 011 vapor 
sem a prova de estar desembaraça:lo pelo Correio. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 3"- Secção- n.io de Ja
neiro, 14 de agosto de 18S9- Circular .. 

lllm. e Exm. Sr.- Haja V. Ex. de p:covidenciar afim de que 
os officiaes da policia nos portos não deem livre pratica a nenhum 
navio ou vapor, sem que o respectivo commandante ou mestre 
prove com documento estar desembaraçado pelo Corr~io, com
tanto que não fiquem os navios on vapores demorados por tempo 
qne exceda o prazo razoavcl á remessa das malas pelas repar
tições postaes. 

Deus Guarde a V. Ex. - Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de ... 

N. 38 _:..EM 22 DE AGOSTO DE 1889 

Sobre o cumprimento de uma rogatoria estrangeira para satisfação 
de legados dei~ados a beneficio de desvnlidos residentes no Brazil, " 
entrega dos remanescentes. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2" Secção -Rio de Ja·· 
neiro, 22 de agosto de 188\.J. 

A legação de ltalia, com promessa de reciprocidade, pede o 
cumprimento tla carta rogatoria junta, dirigida pelo Tribunal de 
appellação de Genova, a requerimento do presidente d~t Congre
gação de Caridade administrativa do albergue 4os pobres de 
Genova, parJ. s~tisfação de legados deixados em testamento pelo 
finado Ce:;are Augusto Tor-re, a beneficio de desvalidos residentes 
no Brazil e entrega dos remanc.;;centes ao consulado italiano. 

Tratando-se de execução do disposições de ultima vontade de 
um bstador, e não de scmtenç:nlo Poder Judiciario estrang-eiro, 
póde ser· cumprida. a mencionada rogatoria, com audiencía do 
testamenteiro nomoaLlo para esta Corte, deprecando-se ao juiz da 
capital da Bahia, afim de que, ouvido o outro t0stamenteiro alli 
residente, dê execução ás ultimas vontades relativas aos legatarios 
existentes naque!la. ProYincia. 

Deus Guardo a V. S.- Candido Lt~iz llía1·ia de Oliveira.
Sr. j~;~iz de direito da Provedoria da Cô::-te. 

- Communicou-se ao 1\Iinisterio dos Negocios Estrangeiros. 
·r-cAAf.'d'l:f'\:A/' 
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N. 39- EM 23 DE AGOSTO DE 1889 

Resolve duvidas quanto á for1nação de culpa e instauração do processo 
nos casos de. sedição e rebellião. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 3" Secção- Rio de Ja
neiro, 23 de agosto de H389. 

Illm. e Exm. Sr.- Bm officio reservado de 27 de setembro do 
anno passado, dando conta essa Presidencia da commissão do 
Chefe de Policia á comarca de Grajahú, ·onde foi tomar conheci· 
mento d~ attentado praticado contra o juiz de direito interino, 
bacharel José Bernardo de Souza Brito, consultou si o Chefe de 
Policia era competente para formar culpa aos autores dos, 
factos criminosos, ou si, concluído o inquerito, devia remettel-o 
como fez, á autoridade do termo vizinho, competente para in
strucção do processo, visto serem os alludidos factos qualificados 
de sedição. 

Ern resposta, (leclaro a V, Ex., para os fins convenientes, que, 
nos termos dos arts. 243 e 244 do regulamento n. 120, de 31 de 
janeiro de 1842, a formação da culpa nos casos de sedição ou 
rebellião deve ter logar no termo vizinho e o processo [ser in
staurado não onde se· deu o delicto, e sim no município onde tem 
jurisdicção a autoridade formadora da culpa. 

Por esta occasião, recommendo a V. Ex. que remetta com 
brevidade informações sobre o estado dos processos instaurados 
por semelhantes attentados. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Mada de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Maranhão. 

N. 40 -EM 23 DE AGOSTO DE 1889 

Providencia sobre a nomeação dos conselhoq de qualificação da 
Guarda Xacional da Côrte. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 3a Secção- Rio de Ja
neiro, 23 de agosto de 1889. 

Declaro a V. S., em resposta ao officio n. 13 de 20 do corrente 
mez, que, logo que se acharem juramentados e empossados os 
officiaes dos diversos corpos da Guarda Nacional de seu commando, 
deverá V. S. nomear os comelhos de qualificação, recommen
dando-lhes a fiel observancia das disposições do tit. Jo, caps. 1° e 
2° do Decreto n. 722 de 25 de outubro de 1850 e cap. 1° do Decreto 
n. ll30 de 12 de março de 1853. · 
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ôutrosim, declaro a V. S. que nesta data recommendo ao 
Chefe de Policia da Côrte a expedição das necessarias ordens afim 
de que os respectivos subdelegados forneçam aos conselhos de 
qualificação as relações nominaes dos cidadãos que estejam em 
condições de ser alistados, de accordo com a disposição do art. 12 
do Decreto n. 722 de 25 de outubro de 1850 e art. 10, n. 4, do de
creto n. ll30 de 12 de março de 1853. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luilr Maria de Oli-,eira.- Sr. 
Brigadeiro Commandante Superior da Guarda Nacional da Côrte. 

N. 41 -EM 28 DE AGOSTO DE 1889 

Na falta de autorisação para ter escrivão privativo, deve o juiz de 
paz servir com o da subdelegacia. 

Ministerio dos Negocios da Justiçn. - 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 28 de agosto de 1889. 

Accusando o recebimento do officio de 2 do corrente, declaro que, 
emquanto o respectivo juiz de direito não der autorisação a esse 
juizo para ter escrivão separado do da subdelegacia, deve Vm. 
servir com o desta, na fórma do aviso n. 8 de 17 de março 
de 1887. 

Deus Guarde a Vm.- Candido Luiz Maria de Oli-,eira.- Sr. 
juiz de paz da freguezia da Gavea. 

N. 42.- EM 3 DE SETEMBRO DE 1889 

Os presidentes das Junt:ts Commerciaes não teem competencia pa,ra 
suspender administt·ativamente os secretarias das mesmas Juntas. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 3 de setembro de 1889. 

111m. e Exm. Sr.- Foram presentes a Sua Magestade o Im
perador a representação do bacharel Leandro de Almeida Ribeiro 
e mais papeis relativos ao procedimento do presidente da Junta. 
Commercial de Belém que o suspendera correccionalmente por 
tres vezes successivas do exercício do cargo de secretario da 
mesma Junta. 
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E o mesmo Augusto Sanhor, tendo ouvi•1o a Secção de Justiç:~. 
do ConsJ!ho de Estado, com cujo parecer conformou-se por im
mediata Resoluçã<:> de ;n do mez lindo, Houve por bem mandar de
clarar que, em face dos arts. 3, D, lO c 14 do Regulamento 
n. G384 elo 30 ele novembro de l87G, ao3 presidentes elas Juntas 
Commerciaes falta ccimpetencia para suspender administrativa
mente os secretar·ios, os quaes, como fiscaes e membros das mes
mas Juntas, não podem ser eqtllparados aos empregados da re
spectiva secretaria. 

O que communico a V. Ex. com ·reterenci<l aos telegrammas 
. ue I:J de agosto findo e par,t o fazer constar ao presidente da 
Junta Commercial de Belém. 

Deus Guartle a V. Ex.- Candido Lui::; 111al'ia de Oliveira.- Sr. 
Presidente da Província do Pará. 

N. 43- El\I 4 DE SETE:\IBRO D.E 1889 

Sobre castas aos a•lvogatlos pe]aq diligencia~ fóra da cidade ou villa, 
ou no m:tr, e suiJ.>titaição elo unico tabellião de um termo. 

l\Iinisterio dos Ne.:;·ocios da Justiça- 2' Secção- Rio de Ja
neiro, 4 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Dos papJis junto3 ao ofTicio dessa Presi·· 
dencia, n. 209 de 17 de maio ultimo, consta ter o jniz de direito 
ela comarca da Franca declarado, em solução as duvidas susci
tadas pelo contador daqucllc juizo e pelo juiz municipal ~de or
phãos do termo tle Santa Rita do Paraizo: 

1. 0 Que, conforme dispõe o art. 82 do Regimento dé custas, 
teem os advogados, pela cliligencia a que forem fóra.da legua da. 
cidade ou villa, ou no nnr, o dolJro dos emolumentos tixadós aos 
juizes de direito pelos arts. 24 e 25 elo mesmo regimento, não se 
observando a proporcionalidade do art. 71. 

2.o Que, havendo no termo um só tabellião, ·deve este ser 
substituído por pessoa idonea qne o juiz municipal designar, na. 
fórma rio art. 230 do Decreto n. 9420 de 28 de abril de 1885, e 
quCJ póde ser nm dos escrivães do mesmo termo, não sendo ne
cessaria a nomeação int•.Jrina temporaria ou provisoria, porque 
esta só se tlit no caso de vnga c não quando ha um impedimento 
por certo e determinapo tempo. 

App!'ovando as referidas de~isões, assim o communi~o a V. Ex-. 
em respJsta ao citado oflicio. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Olivei1·a.- Sr. 
Presidente da Provincia de S. Paulo. 

>AIV'\:P d'\;Af"<" 
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N. 44 -EM 4 DE SETEMBRO DE 1889 

Nenhum e~10lumento caLe aos secretal'ios das Relações pelas funcções 
de que trata o art. 2~, § 12, do Regulamento n. 5618 de 2 de maio 
de 1874. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2a Secção- RiQ de Ja
neiro, 4 de setembro d 9 1889. 

Com rererencia ao officio de 27 de julho ultimo, communico a 
V. S., p:tra os effeitos legaes, que o requerimento dó secretario 
dessa Relação, bacharel Joaquim Maria dos Anjos Espozel, recla
mando contra a Intelligencia dada ao Regimento de custas na 
parte que lhe diz respeito, teye o seguinte despacl)o: 

« Nenhum emolumento cabe aos secretarias d<lS Relações pelas 
funcções de que trata o art. 24, § 12, do Regulamento annexo ao 
Decreto n. 5618 de 2 de maio de 1874, não só porque por estes e 
onfros trabalhos teem elles o ordenado e gratiticaç\o aesignados 
por lei, como porque, sendo o Regimento de custas poster·ior ao 
regulamento das Relações, si aquelle tivesse de fixar salarios para 
os actos alli mencionados, o teria feito expressamente.» 

Deu;; Guarde a V. S.- Candiclo Luiz Maria de Oliveira.- Sr. 
Presidente do Tribunal da Relação da Córte. 

N. 45- El\I O DE SETEMBRO DE 1889 

Incompatibilidade por parentesco dos supplente3 dos juizos substitutos 
com estes e com o;; escrivãe~ dos tv.belliães : e competencia dos Pre
sidentes para suspender e mandar responsabilisar os juizes munici
pae>, Clllanclo FIO excrcicio dejuizas do direito. 

1\linisterio dos Negocias da Justiçr~,- Rio de Janeiro, 9 de se
tembro de 1889. 

111m. e Exm. SI'.- Foram presentes a Sna Magestado o Im
perador os officios ns. 2G6 de 26 de outubro e 305 de 16 de no
vembro de 1885, e papeis a ellesjuntos, do3 quaes consta ter essa 
Presidencia declarado sem effeito as nomeações dos 2• e 3• sup· 
plentes do juiz substituto da capital, aquelle por ser cunhado do 
primeiro tabellião e este, tio do juiz substituto, a quem suspendeu 
por so recusar, na qualidade de juiz do direito, a deferir .o jura
mento e dar posse aos supplentes nomeados. 



32 DECISÕES DO GOVERNO 

E o mesmo Augusto Senhor, tendo ouvido a Secção de Justiça 
do Conselho de Estado, Houve por l>em, por immediata Resolução 
de :31 do mez findo, decidir: 

l. o Quo os logarC)·s de 2° e 3° supplentes do juiz substituto não 
podiam ter sido declarmlos vagos, porquanto o supplente, 
cunhado de um dos tabelliães, deveria servir com os outros ta
belliães ou escrivães quando substituísse o juiz substituto, e o 
parentesco entre o sobrinho juiz substituto e o tio seu supplente 
só obstaria o exercício de ambos quando tivessem de servir con
junctamente, caso em que o supplente deveria abster-se e passar 
a vara; 

2. 0 Que os Prosidentes de Província, no uso da attribuição que 
lhes dito art. 5°, § 8°, 1la Carb de Lei de 3 de outubro de 1834, 
podem suspender, para mandar responsabilisar, os juizes muni
cipacs servindo de juizes de direito, ainda mesmo pelos actos que 
nesta ultima qíutlidade tiverem praticado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lt!iz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de Goyaz. 

N. 46- EM lO DE SETEMBRO DE 1889 

As Juntas Commerciaes não podem denegar o registro de um contracto 
de sociedade em commandita por não constar o nome elo commandi
tario. 

1\Iinisterio dos Negocios da Justiça - za Secção- Rio de Ja
neiro, lO de setembro de 1889. 

Foi ouvida a Secção de Justiç..<t do Conselho de Estado sobre o 
recurso interposto por Machado Souza & ComJ?. da decisão da 
Junta Commercial da Càrte, que negou o regtstro de seu con
tracto de sociedade e:n comrnandita por não constar o nome do 
commanditario. 

Sua Magestade o Imperador, conformando-se por immediata 
Resolução de 6 do corrente com o parecer do Conselheiro de Es
tado Visconde d3 S. Luiz do Maranhão, Ha por bem dar provi
mento ao recurso, para o atreito de ser admittido ao registro o 
contracto social firmado pelos recorrentes, sem embargo da 
omissão do nome do socio commanditario ; porquanto as Juntas 
Commerciaes são incompetentes para se ingerirem na apreciação 
das clausulas dos contract.:>s e solemnidades que lhes são proprias. 

Deus Gu:trde a Vm.- Candido Lui• Maria de Oliveira.
Sr. Presidente interino da Junh Commercial da Córte. 
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N. 47 - El\I 14 DE SETEMBRO. DE 1889 

Cabe aos Presidentes de Provincia a attribuição conferida no art. 131 
do Decreto n. 0420 de 28 de abril de 1885. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2a Se!)ção- Rio de Ja
neiro, 14 de setembro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Com r.;ferencia ao telegramma de 10 do 
corrente, declaro a V. Ex. que, verificada a capacidade physica 
e moral doi! serventuarios vitalicios, nos termos do art. 131 do 
Decreto n. 9420 de 28 de abril de 1885, cabe aos Presidentes de 
Provinci:1 a attribuição de ordenar que elles assumam o exercício 
dos respectivos offlcios. . 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Cathacina. 

N. 48 - EM 24 DE SETEMBRO DE 1889 

Previne a demora na formação da culpa, preparo e apresentação dos 
processos que teem de ser submettidos ao jury. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
.neiro, 24 de setembro de 1889. - Circuhtr. 

Il!IIl. e Exm. Sr.- No intuito de prevenir a demora na for
mação da culpa, preparo e apresentação dos processos que teem 
de ser submettidos ao Jury, convem qu'e V. Ex. recommende aos 
juizes de direito des;;:1 Província a ·fiel observancia das disposições 
em vigor, guardada sempre com rigoroso escrupulo quanto á 
apresentação e julgamento, a preferencia estabelecida nos 
arts. 317 do Codigo do Processo, e 24 § 6"do Decreto n. 4824 de 22 
de novembro de 1871, e tendo-se em vista a determinação con
stante do Aviso n. 5.( de 22 de novembro de 1887. 

Outrosim, deve V. Ex. fazer constar aos mesmos juizes que as 
testemunhas não estio dispensadas de depor quando o julga
mento se prolongue além do auno mencionado no art. 51 da Lei 
de 3 de dezembro de 18-H, ficando apenas isentas da obrigação de 
communicar a mudança de residencia depois desse termo. 

Deus Guarde aiV. Ex.- Candido Luiz Maria de 0li't1eira.
·sr. Presidente da Província de ... 

-AA:A:P~ 

J.- Decisões de 1880 3 
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N. 49 - EM 27 DE SETEMBRO DE 1889 

E' obrigatori~ o cargo de Procurador da Corôo, mas o Desembargador 
nom0a•lo niio fica inhibiclo ele f1tnccionar nas causas para quo tenha 
sido tlesignaclo corno juiz. 

Ministerio dos Negocios da Justiça - za Secção - Rio de Ja
neiro, 27 de setemlJeo de 1889. 

lllm. e Exn1. Sr.- Foi onvida a Secção de Justiça do Conselho 
de Estado oobre a questão suscitada pelo desembargador d<~. 
Relação de Porto Aleg1•e, Salustiano Orlando de Araujo Costa, a 
que se refere o telegramma dessa Presidencia de 22 de setembro 
de 1887, de ser ou não obrigatori() o cargo de Procurador da 
Corot, Soberania e Fa7-enda Nacional. 

Sua l\lagestade o Imperador, conformando-se, por immediata 
Resolução de 21 do corrente, com o parecer da mesma Secção, 
em Consulta de 3 de maio do anno passado, Ha por bem mandar 
declarar: 

1. 0 Que, sendo as funcções de Procurador da Corôa annexas 
ás de desembargador e portanto tão obrigatorias como as deste 
cargo, o desembargador que as recusar não deve ser admittido 
a fnnccionar como juiz, visto não poder considerar-se desimpe
dido para umas e imp~tlido para outras funcções, sem causn. 
legal. 

2. 0 Qne a nomeaç1ío do tlesembargauor para Procurador da 
Coroa não o inhibc de funccionar n ts causas para as quaes já 
tenha sido designado como juiz. 

Deus Guardo a V. Ex.- Candido Luiz lffa1·ia de Oliveira.- Sr. 
Presidente da Província do Rio Grande do Sul. · 

if"JV'J.\:f\:f'V"d' 

N. 50- EM 27 DE SETEMBRO DE 1889 

Os emolument~s laudos no art. 181 do Regimento de custas são de·· 
vidos pela avaliação de cada uma das quatro classes de bens nelle 
especificadas. 

Minister·io dos Negocios da Justiç.1 - 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 27 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- A Sua Magestade o Imperauor foi presente 
a representaçd:o que acompanhou o officio dessa Pre3idencia 
n. 182 de ll de setembro de 1886, e na qual os avll'l.iadores com
merciaes Joviniano Manta e Manoel da Cruz Martins pedem 
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interpretação do art. 181 do Regimento de custas que baixou com 
o Decreto n. 5i37 de 3 de setembro de 1874. 

E o mesmo Augusto Senhor, conformando-se, por immediata 
Resolução de 21 do corrente, com o parecer da Secção de Justiça 
do· Conselho de Estado, Ha por bem mandar dec1<.~rar que os 
emolumentos taxados uo art. 181 do citado regimento são de
vidos pela, avalhção de cada uma das quatro classes de bens nelle 
especiticadas, não influindo em cada classe o numero de objectos 
e situação delles, uma, vez que os avaliadores sejam os mesmos 
e se faç't a avaliação para ·o mesmo fim em um só inventario, 
conforme estit decidido pelo Aviso n. 402 de 20 de setembro de 
1875, sal v o o direito á conducção nos termos do art. 185 do 
referido regimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Mdria de Oliveira.- Sr. 
Presidente da Província de Pernambuco. 

N. 51 -EM 28 DE SETEMBRO DE 1889 

Os dinheiros de orphãos só podem ser recolhidos por emprestimo ao 
'fhesouro e Thesourarias de Fazenda, 

Ministerio do3 Negocias da Justiça- za Secção- Itio dé Ja
neiro, 28 de setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio de 2 de maio ultimo, transmit
tido pelo Ministerio da Fazenda, representou o lnspector da 
Thesouraria dessa Província contra a deliberação tomada pelo 
juiz de direito da vara de orphãos da c:1pital, de não mandar 
recolher á mesma Thesouraria, e sim á Caixa Economica, os di
nheiros pertencentes aos orphãos. 

Declaro a v. Ex., para o fazer constar ao referfdo juiz, que, na 
conformidade das disposições em vigor, os dinheiros de orphãos 
só podem ser recolhidos por emprestimo ao Thesouro e Thesou
rarias de Fazenda. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lui:; Maria de Oli~Jeira.- Sr. 
Presidente da Província de S. Paulo. 
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N. 52 - EM 28 DE SETEMBRO DE 1889 

Revoga o Avi'lo n. 322 de 4 de julho de 1881, e manda observar as 
disposições dos arts. 8° e 10 do Decreto n. 5457 de 6 de novembro 
de 1873 e 36, § 8°, n. 2, do de n. 5618 de 2 de maio de 1874, quanto 
á distribuição dos Feitos da Fazenda em 2a instancia. 

Ministerio uos Negocios da Justiça - za Secção- Rio de 
Janeiro, 28 de setembro de 1889.- Circular. 

Foi ouvida a Secção de Justiça do Conselho de Estado sobre a 
reclamação do escrivão da l~elação de Porto Alegre, Thomé 
Fernandes de Castro Madeira, quanto á revogação do Aviso de 4 
de julho de 1881, afim de que· sejam distribuídas entre os escri
vães das Relações as causas da Fazenda Nacional, que, por 
appellação, subirem ao tribunal, como se pratica em todas as 
outras causas. 

Sua Magesta1le o Imperador, conformando-se, por immediata 
Re3olução de 21 do corrente, com o parecer da referida Secção, 
em Consulta de 22 de maio do anuo passado, H!> por bem decidir 
que sejam strictameute observadas as disposições dos arts. s• e 10 
do Decreto n. 5457 de 6 de novembro de 1873, e art. 36, § 8•, n. 2, 
do de n. 5618 de 2 de maio de 1874, ficando revogado o Aviso 
n. 322 de 4. ue julho de 1881. 

O que communico a V. S. para os effeitos legaes. 
Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Maria de Oliveira.- Sr. 

Presidente da Relação de ... 

N. 53- EM 1 DE OUTUBRO DE 1889 

O serventuario vitalício perde o offido pela a.cceitação da nomeação 
provisoria para outro. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2• Secção- Rio de Ja-
neiro, 1 de outubro do 1889. . 

lllm. e Exm. Sr.- Foram presentes a Sua Magestade o Im
perador os papeis concernentes ao pedido de Norberto Mendes de 
Lima para ser reintegrado na serventia vitalícia dos officios de 
1• tabellião do publico, judicial e notas e escrivão privativo do 
orphãos e ausentes da villa, do Conde, nessa Província, de que 
fôra. privado por haver acceitado a nomeação provisoria do otflcio 
da vara civel da. capital, na qual deixou de ser provido definiti
vamente. 
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E o mesmo Augusto Senhor, tendo ouvido a Secção de Justiça 
do Conselho de Estado, com cujo parecer se conformou por im
mediata Resolução de 28 do mez findo, Ha por bem mandar de
clarar a V. Ex., para os eff'eitos legaes, que não procede a recla
mação, visto que, em face da terminante disposição dos arts. 186 
e 337 do Decreto n. 9.(20 de 28 de abril de 1885, o serventuario 
vitalício perde o officio pela acceitação da nomeação provisoria de 
outro, incompatível, e só póde voltar ao exercício em virtude de 
novo provimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.- Sr. 
Presidente da Província da Bahia. 

N. 54- EM 3 DE OUTUBRO DE 1889 

A reeleição do deputado commercial interrompe a sua antiguidade para 
o fim de subgtituir o presidente. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- za Secção- Rio de Ja
neiro, 3 de outubro de 1889. 

111m. e Exm. Sr.- Consultou o presidente interino da Junta 
Commercial de Belém, em officio de 14 de .maio ultimo; si a 
reeleição do deputado interrompe a sua antiguidade para o fim 
de substituir o presidente nos seus impedimentos, à vista do 
art. 9°, § 1°, do Decreto n. 5384 de 30 de novembro de 1876. 

Declaro a V. Ex., afim de o fazer constar ao mesmo Presidente, 
que a reeleição do deputado interrompe a sua antiguidade para 
o fim de substituir o presidente, porquanto, reputada a reeleição 
uma nova indicação, a antiguidade não póde deixar de ser obser
vada na escala gradual da substituição e entre os que servirem 
dentro do período em que tem de funccionar, sendo os renovados 
em todo caso os mais modernos, quer eleitos, quer reeleitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Pará. 

N. 55 -EM 5 DE OUTUBRO DE 1889 

O Poder .Tudiciario é competente para conhecer dos recursos de habeas
cal-pus interpostos a favor de praças alistadas nos corpos policiaes. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- za Secção- Rio de Ja
neiro, 5 de outubro de 1889. 

lllm .• e Exm. Sr.-A Sua Magestade o Imperador foram 
presentes os papais relativos ao confiicto de attribuição entre 
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ossa Presidencia e o tribunal da Relação do districto, por haver 
este concerlido ordem de habeas-corpus a favor de dons soldados 
(la. companhia de policio, .chamados-a serviço por terem sido suas 
!Jmxas Julgadas sem etfe1to. · 

E o mesmo Augusto Senhor, por sua Imperial Resolução de 2 
do corrente so!Jre consulta da SecÇão de Justiça do Conselho de 
Estado, Houve por !Jem decidir que o Poder Judiciario é compe
tente para conhecer dos recursos de habeas-corpus interpostos a 
favor de praças alistadas nos corpos policiaes, sem que por este 
facto invada a esphera de acção da autoridade administrativa. 

Deus Guarde a V. Ex.- éàndido Luiz ·Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de Goyaz. 

N. 56- EM 5 DE OUTUBRO DE 1889 

Emprego privati1•0 que deve ter o saldo da caixa de economias do 
corpo milita r de policia da Côrte. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 4~ Secção- Rio de Ja
neiro, 5 de outubro de 1889. 

Declaro a V. S., em resposta ao officio n. 69 de 20 do mez 
findo, que fico inteirado de haver !assado para o 1° semestre 
do corrente exercício o saldo de 3 :547$361, sendo a quantia 
de 7:502$408 proveniente de economias, conforme o balancete 
da receita e despeza, durante o semestre anterior, da caixa da 
administração desse corpo. Por esta occasião recommendo a V. S. 
a observancia do art. 96 do Regulamento n. I O. 222 de 5 de abril 
ultimo, quanto ao privativo emprego do saldo proveniente das 
economias na distribuição gratuita de peças de fardamento as 
praças mais antigas e ás que, por sua assiduidade ao serviço e 
outras circumstancias, forem disso merecedoras. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Lui~ Maria de Oliveira,
Sr. Coronel commandante do corpo militar de policia da Córte. 

N. 57- EM 5 DE OUTUBRO DE 1889 

Designa a casa em que póde funccionar o conselho de qualificação da 
Guarda Nacional da freguezia d~ S. José. 

Ministerio dos Negocio:; da Justiça- Rio de Janeiro, 5 de ou
tubro de 1889. 

Communico a V. S. que, nesta data, solicito do Ministerio do 
Imperio os providencias necessarlas afim de que o vjgario da 
fi'oguezia de S. José não contisuo a oppor· obstaculoi! a que o 
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conselho de qualificação fnnccione no consistorio da ig-reja matriz 
da dita fregnezia; o declaro a V. S. que o referido conselho 
podera continuar a reunir-se no cartorio do escrivão do to dis
tricto da mencionada fregnezia até ulteJ:ior resolução, comtmto 
que soja indicado nos editaes o oditicio em que está t'uncciona.ndo, 
de conformidade com o que dispee a ultima parte do art. go do 
Decreto n. 722 de 25 de outubr-> de 1850. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Maria. de 0li1Jeira.
Sr. Brigadeiro Barão do Rio Apa. 

N. 58- E:\1: 5 DE OUTUBRO DE 1889 

O jniz municipal que pe<ie exoneracão não deve deixar o exerci~io do 
cargo senãa depois de demittido. 

Ministerio dos Negocios da Justiç1 - 2a Secção - Rio de Ja
neiro, 5 de outubro de 188\). 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio 11.. 124 de 28 do mez find.o, 
informou V. Ex. que o bacharel Pedro Salazar Moscoso da Veiga 
Pessoa deixou effectivamente o exercício do Jogar de juiz muni

. cipal e de orphãos do termo da Bagagem a 31 de maio ultimo, 
visto haver solicitado stm exoneração. 

Em resposta recommendo a V. Ex., que ordene a responsabi
lidade do mesmo bach trel, visto não dwer el!e, Regundo a dou
trina do art. 36 do Regulamento n. 120 de 31 de janeiro de 1842 
e Avisos n. !88 de 21 de at1rii de 1881 e n. 37 de 7 de julho de 
1882, ter deixado o exercicio do cargo sinão depois de demittirlo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz llfaria de 0/ilJeira.--. 
Sr. Presidente da Província do Minas Ge1·aes. 

N. 59- EM 5 DE OUTUBRO DE 1889 

Mand:t sub~i~lir a cleciRã J d:t Junta C~mm3rcial da Côrl1 q:~e julgou 
impr Jcedent9 a den:mch cla·la contra nm cone\Jr de f.tnclos publi· 
cos~ pJr encJ.r1·c;a.r~s3 d3 cobl·an;:v=J e ptg:tm::.':llos p:Jr co:1.t:1. a~heia.. 

Ministerio dos Negocias da Justíç.1 - 2• SJcção- Rio de Ja
neiro, 5 de outubro de 1889. 

A Sua Mag-estade o Imperador foi preS3n te o recurso interposto 
pelo bacharel .José Henrique de Souza Ramos da decis1o d~ Jtmta 
Commercia1 da capital do 1mperio que julgou improcedente a 
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denuncia dada por elle contra o corretor de fundos publicos 
Francisco Pereira da Silva Vida!, por haver este se encarregado 
de cobranças e pagamentos por conta alheia. 

E o mesmo Augusto Senhor, conformando-se, por imperial Re
solução de 2 do corrente, com o parecer da Secção de Justiça do 
Conselho de Estado, Ha por bem negar provimento ao recurso e 
mandar que subsista a decisão recorrida, visto não ter o recor
rente adduzido razões, nem documentos novos que pudessem 
illidir os fundamentos da mesma decisão. 

O que communico a Vm., devolven!lo o referido recurso. 
Deus Guarde a Vm.- Candido Luiz Maria de Oliveíra.

Sr. Presidente interino da Junta Commercial da Córte. 

N. 60- EM 7 DE OUTUBRO DE 1889 

Só ao Governo cabe conceder extradicção de criminosos. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- za Secção- Rio de Ja
neiro, 7 de outubro de 1889. 

Illm.. e Exm. Sr. - Verificando-se das informações que 
acompanharam o officio n. 38 de 16 de setembro findo, ter o juiz 
de direito da comarca do Livramento consultado essa Presidencia 
sobre o modo por que devia responder a uma rogatoria expedida 
pelo juiz de direito lettrado do departamento de Rivera na Re
publica Oriental do Uruguay, referente a extradicção, declaro a 
V. Ex. , para o fazer constar àqueile juiz, que só ao Governo 
cabe conceder extradicção de criminosos, em vista de accordo 
e por meio de reclamação dos respectivos governos, apre
sentada directamente ou por via diplomatica. 

Deus Guarde a V. Ex.- Ctmdído Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. 61 - EM 7 DE OUTUBRO DE 1889 

Instrucçõcs ']UC devem ser observadas nos contractos de fornecimento 
ús r0prtrtições subordinadas. 

Ministerio dos Negocios da Justiça - 4a Secção - Rio de Ja
neiro, 7 de outubro de 1889 - Circular. 

Em additamento ao Aviso n. 62 de 22 de outubro de 1883 
remetto a V. S. para s~u conhecimento um exemplar das in~ 
strucções que devem ser observatlas nos contractos de forneci-
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mento ás repartições subordinadas ou dependentes deste Mi
nisterio. 

Deus Guarde a V. S.- C andido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Conselheiro Dr. Chefe de Policia da Côrte. 

Para os contractos de fornecimento ás repartições subordi
nadas ou dependentes do Ministerio da Justiça, na parte em que 
forem omissos os resp~ctivos regulamentos, se observarão junta
mente com as condições geraes que baixaram eom o A viso n. 62 
de 22 de outubro de 1883, as segJiintes instrncções: 

Art. 1 • • Só poderá concorrer aos fornecimentos annunciâdos 
quem se habilitar previamente, exhibindo, em requerimento, 
documentos que provem : 

§ I.• Pagamento do imposto da respectiva casa commercial 
relativo ao ultimo semestre vencido. 

§ 2.0 Haver dado caução correspondente a 25 "/o da impor
tancia das mercadorias que pretender fornecer, tendo-se por 
base o consumo conh'lcido no semestre anterior, não devendo, 
porém, a caução ser inferior a 100$000. · 

§ 3.• Contracto mercantil por meio de certidão extrahida dos 
li~ros de registro da Junta Commercial quando se tratar de 
firma social. 

§ 4.• Procuração quando o proponente se fizer representar por 
terceira pessoa. 

Art. 2.• As propo:;tas, que serão abertas á hora marcada, 
á vista dos proponentes ou seus procuradores, devem ser feitas 
em duplicata, fechadas, assignadas pelos proponentes ou seus 
legítimos procura1ores, selladas, datadas no dia da apresentação, 
e referir a uma só especie de artigos, mencionando : 

§ I.• O nome do proponente, as diversas qualidades do mesmo 
genero,si as houver,e o preço por unidade de cada uma dellas, por 
extenso e em algarismo, sem rasura, entrelinhas ou emendas. 

§ 2.0 Os numeras e marcas das respectivas amostras, quando,' 
pela natureza do artigo, isso possa ter lagar. As amostras dos 
artigos acceitos não serão restituídas; incluir-se-ha, porém, sua 
importancia nas contas dos fornecimentos, para serem pagas 
conjunctamente com as quantidades contractadas. 

§ 3.• O prazo improrogavel da entrega total ou parcial, quando 
não possa ser feita na fórma da condição 2a, a que se refere o 
citado Aviso n. 62 lle 22 de outubro de 1883. 

§ 4.• Declaração expre:na de sujeitar-se a uma multa na im
portanch da caução de que trata o art. I•, § 2•, no caso de não 
comparecer para assignar o con tracto dentro do prazo que for 
notificado pelo Diario Offi~ial. A dita caução só será levantada 
depois de apresentada a conta do fornecimento do primeiro mez 
(condição 7• do citado Aviso de 1883). 

Art. 3. • Os concarren tes cujas propostas forem rejeitadas 
poderão reclamar desde logo a importancia da respectiva caução. 

Secretaria de Estado.dos Negocias da Justiça, 7 de outubro de 
1889.- Candido Lui~ Maria de Oliveira. 

~ 
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N. 62- EM 14 DE OUTUBRO DE 1889 

Os Presidentes de Províncias não podem conceder aos serventuarios de 
ollicios de justiça mâis de tres mezes de licença, dentro do anno, 
sinão por meio de prorogação e por igual tempo. 

Ministerio dos Negocios da. Justiça- 2a :secção - Rio de Ja
neiro, 14 de outubro de 1889. 

Inm. e Exm. Sr.- Em soluçio a consulta constante do officio 
n. 3928 de ll do mez proximo findo, declaro a V. Ex. que, de 
accordo com as disposições em vigor, os Presidentes de Provín
cias não podem conceder ao;; serventuarios de officios de justiça 
mais de tres mez8s de licença dentro do anno, sinão por meio de 
prorogação e por igual tempo, quando sobrevierem motivos 
urgentes e imperiosos, vi>to que o Decreto n. 3322 de 14 de 
julho de 18~7, transferindo aos Presidentes a competencia paf'a o 
provimento definitivo dos otficios e empregos do justiç;l., não 
alterou o caracter de taes em pregos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz llfa1·ia de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. 63- El\I 16 DE OUTUBRO DE 1889 

Sobre a creação_ especial do Jogar de official do registro geral de hy

pothecas. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2• Secção- Rio de Ja
neiro, 16 de outubro de 1839. 

Illm. e Exm. Sr. - Declaro a V. Ex., em resposta ao officlo 
n. 376 de 5 do corrente e para o fazer constar ao juiz de direito 
da comarca do Rio S. Francisco, que não póde ter Jogar a crea
ção do logar de oJTicial do registro geral das hypothecas na refe
rida comarca, visto que o art. 1°, paragrapho uuic0, do Decreto 
n. 482 de 14 de uovembro de 184t3, cibdo pelo mesmo juiz, só 
permitte a creação especia.l de;sa. serventia na Córto, e nas capi
taes de Províncias. 

Deus Guarde a V. Ex.- Cmulido Luiz Jllaria de Oliveira. -
Sr. Presidente da Província. da llahia. 
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N. 64- EM 17 DE OUTUBRO DE 1889 

Competencia dos Presidentes de Próvincia para resolver as questões 
agitadas com relação a officios de justiça, salvos os recursos das de~ 
cisões proferidas. 

Ministerio dos Negocios.da Justiça- 2a Secção- Rio de Ja
neiro, 17 de outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Competindo a essa Presidencia resolver as 
questões agitadas com relação a otlicios de justiça, salvos os re
cursos das decisões proferidas, conforme decidiu o Aviso n. 61 de 
26 de setembro do anuo passado, devolvo os papeis que acompa
nharam os offic!os de 11 do mez findo e 7 do corrente, ajim de 
que V. Ex. proceda, como for de direito, quanto ao partidor e 
contador do termo de Santo Antonio de Padua, Antonio Eugenio 
Ricardo, o qual, no começo da guerra do Paraguay, segundo 
consta de uma publicação inserta na Gazeta de Noticias de 28 de 
julho ultimo, inscreveu-se como cidadão francez no vice-consu
lado de França em Campos para exii~ir-se do serviço militar. 

Deus Guarde a V. Ex. - Candiflo Luiz Maria de Oliveira. -
Sr. Presidente da Provincia do Rio de Janeiro. 

N. 65 -EM 21 DE OUTUBRO DE 1889 

Denegação pela Junta Commercial da Côrte do deposito de marcas já 
registradas em outras Juntas. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2a Secção- Rio de .Ta· 
neiro, 21 de outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. -Com o officio n. 230 de lO de setembro 
ultimo, transmittiu V. Ex. a representação dos negociantes 
Santos & Comp. e Alfredo Almeida & Comp., contra a Junta 
Commercial da Côrte pelo facto de haver negado o deposito de 
suas marcas já registradas na Junta do Recife. 

Remettendo copia do officio em que o Presidente daquella Junta 
da os motivos da exclusão dos involucros a~nexados ao registro 
das marcas dos reclamantes, declaro a V. Ex., para o fazer con
star aos m~smos reclamantes, que bem procedeu a Junta Commer
cial da Côrt'l em fuce do disposto nos arts. 13, § 3°, e 14 do 
Decreto n. 9828 de·31 de dezembro de 1887. 

Deus Guarde a V. Ex. - Carulido Luiz Maria de Oliveira. -
Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

d"d''A:P~ 
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N. 66 -EM 21 DE OUTUBRO DE 1889 

O logar de promotor de capellaq e residuos toma o caracter de emprego 
ou officio de justiça nas localidades onde for creado especialmente 
pelas Assembléas Provinciaes. 

Ministerio dos Negocios da Jnstiç:1 ·- 2• Secção- Rio de Ja
neiro, 21 de outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - Communicou essa Presidencja, em oillcio 
de 5 do mez findo, que tinha duvida em mandar affixar editaes 
para provimento do officio de promotor de capellas e resíduos e 
curadey geral de ausentes da comarca dessa capital, abandonado 
pelo respectivo serventuario vitalicio, bacharel João de Sa e Al
buquerque, visto que o Aviso n. 60, de 3() de. dezembro de 1887, 
exclue aquelles logares da ciasse dos oi'Hcios de justiça por não 
se acharem contemplados no art. 2<> do Regulamento annexo ao 
Decreto n. 9-420 de 28 de abril de 1885. 

Em resposta, declaro a V. Ex. que o lagar de promutor de ca
pellas e resíduos é ordinariam~nte comiderado munus publico ou 
<Jccupação forense, sendo o seu provimento regnlado pelo Decreto 
de 19 de outubro"de 1833; toma, entretanto, o caracter de em
prego ou de officio de justiç!t nas localidades, onde for creado 
especialmente pelas Assembléas Provinciaes, com ou sem a con
dição dr~ vitaliciedade; e neste caso, desde que o provimento é 
vitalício, não póde ser decl[\rado vago o offlcio por abandono, 
devendo-se proceder nos termos dos arts. ll3, 114 e 263, §. 3•, do 
Regulamento Annexo ao decreto n. 9420 de 28 de abril áe 1885 
citado. 

Deus Guarde a V. Ex. - Candido Luiz Maria de Oliveira. 
Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

N. 67- EM 24 DE OUTUBRO DE 1889 

A's pessoas que se julgarem indevidamente qualificadas na Guarda Na
cional cabem os recursos estabelecidos na Lei n. 602 de i9de setembro 
de 1850 ~ respectivo regulamento. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 3a Secção- Rio de Ja-
neiro, 24 de outubt·o de 1889. · 

Illm. e Exm. Sr.- Tomando em consideração o contendo do 
offlcio que sob n. 158 e data de 16 do corrente dirigiu a esse Mi
nisterio a Directoria Geral dos Telegt·aphos com referenda ao 
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facto de terem sido alistados dous guardas-fios para o ser
viço da Guarda Nacional, tendo acontecido o mesmo em diversos 
pontos da Província do Rio de Janeiro, cumpre-me declarar a 
V. Ex., sem que se possa considerar con trarios ás disposições do 
Decreto n. 8354 de 24 de dezembro de 1881 os arts. 266 e 267 do 
Decreto n. 4653 de 28 de dezembro de 1870, que ás pessoas que 
se julgarem indevidamente qualificadas cabem os recursos le
gaes compendiados na Lei n. 602 de 19 de setembro de 1850, no 
respectivo regulamento e no ·Decreto n. 1130 de 12 de março 
de 1853. 

Deus Guarde a V. Ex. - Candido Lui~ Maria de Oliueira. -
A S. Ex. o Sr. Conselheiro Lourenço Cavalcanti de Albuquerque. 

N. 68- EM 25 DE OUTUBRO DE 1889 

Os promotores puLlicoe devem residir no logar em que estiver o 
juiz de direito. 

Ministerio dos Negocios da Justiça- 2• Secção- Rio de 
Janeiro, 25 de outubro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a v. Ex., em resposta ao officio 
n. 145 de lO do corrente, que o acto dessa Presidencia conce
dendo permissão ao promotor publico da comarca de lriritiba 
para residir temporariamente na cidade de Anchieb, só póde 
ser approvado si o juiz de direito tiver tambem de mudar-se, 
visto que os -promotores publicos devem residir no logar em que 
estiver o juiz de direito. . 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luü Maria de Otiveira.
Sr. Presidente da Provincia do Espírito Santo. 

N. 69 -EM 26 DE OUTUBRO DE 1889 

Por ordem do nresidente do Jtu·y podem os réos ser postos am liberdade 
immcdiatamente depois de proferida a sentença aLsolutoria. 

Ministerio dos Negocios da Justiça - 3• Secção - R lo de 
Janeiro, 26 de outubro~de;1889. 

Foi presente a Sua Magestade o Imperador o officio n. 156 de 
18 de junho de 1887, em que V. S. consultou: -si, em virtude 
do§ 5° do art. 17 da Lei n. 2033 de 20 de setembro de 1871, póde 
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o presidente do Jury mandar pàr em liberdade o réo absolvido, 
antes do ser apresentado ao carcereiro o alvará de soltura na 
conformidade do art. 159 do Reguh1mento n. 120 de 31 de j'meiro 
de 1842; e si é exequivel o mesmo alvará antes do pagamento 
do imposto que substituiu a carceragem, nos termos dos Decretos 
n. 89ll de 17 de março de 1883 e n. 8946 de 19 de maio do 
mesmo anno, não estando:provada a isenção~do art. 13, n. 30, do 
citado decreto. 

E o mesmo Augusto Senhor, -tendo ouvHo a Secção de Justiça 
do Conselho de E~tado, I'Lt por bem mandar declarar que, nos 
termos em que se acha concebida a parte tina! do§ 5° do art. 17 
da Lei n. 2033 de 20 de setembro de 1871, si bem que em regra 
deva preceder alvará de soltura, podem todavia os réos ser 
postos em liberdade, por ordem do presidente, immediatamente 
depois de proferida a sentença absolutoria, sem necessidade de 
alvarás, mandados ou qualquer outra forma!id!lde, cumprindo 
sómente que pelos meios legaes se dê posteriormente conhe
cimento ao administrador da Casa de Detenção da Côrte e carce
reiros nas Províncias para as precisas averbações no registro da 
prisão; e que o pagamento do imposto substitutivo da carcera
gem constitue uma divida fiscal, para cuja cobrança ha o pro
cesso executivo expressamente autorisado, sem o vexaRia de 
uma detenção exorbitante. e illegal. 

No intuito de prevenir que o preso sujeito a mnis de um pro
cesso seja solto logo após a absolvição de um dos crimes, manda 
o mesmo Augusto Senhor que as autoridades judiciarias ordenem 
aos detentores, que tiverem de apresentar para julgamento réos 
em taes condições, deom disso conhecimento ao presidente do 
tribunal do Jury, para não serem elles nesse caso immediata
mente postos em liberdade. 

Deus Guarde a V. S.- Cawlido Luiz 1l1aria de Oliveira.
Sr. Conselheiro Chef0 de Policia da Côrte. 

N. 70- EM 26 DE OUTUBRO DE 1889 

Adiamento de sessões do Jury. 

Ministe!'io dos Negocios da Justiça- 2"" Secção -Rio de 
Janeiro, 26 de outubro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- D:1s informações prestadas pelo juiz de 
direito da comarca da P,trahyba do Sul, em officio reservado de 
25 do mez findo, verifica-se que o mesmo juiz deixou de proceder 
á revisão da lista geral do3 _jurados para o anno corrente, ,por 
não ter o delegado de policia enviado a relação dos cidadãos 
aptos para serem qualiticados, e que, em consequencia. do máo 
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estado sanitario da cidade, adiou para 17 de junho a sessão do 
jury, que tinha de ser installada em março ultimo. 

Convem, pois, que V. Ex. lhe faça constar que, nos termos dos 
arts. 30 da Lei de 3 ele dezembro de 1841 e 235 do Regulamento 
de 31 de janeiro de 1842, devia elle ter multado o delegado de 
policia que deixou de enviar a relação dos cidadãos apto;; para 
JUrados; e que só depois de esgotados as providencias dos arts. 6• 
e 8° do Decreto n. 693 de 31 de agosto de 1850, podia realizar-se 
o adiamento da sessão do Jury, e para o mez seguinte, na con
formidarle do art. 3° do Decreto n. 4861 de 2 de janeiro de 1872, 
como ja foi declarado no A viso n. 60 de 27 de setembro de 1882. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Rio de Janeiro. 

N. 71-~EM 26 DE OUTUBRO DE 1889 

Aos escrivães do regiAtro civil não cabe emolumentos pelo registro do 

o ui to de detentos. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 4a Secção- Rio de 
.Janeiro, 26 de outubro de 1889. 

Declaro a V. S., tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto 
n. I 0.354 de 14 de setembro proximo findo, que de ora avante 
não deve o administrador da Ca5a de Detenção da Côrte pagar 
aos escrivãe<> do registro civil emolumentos Jlelo registro dos 
obitos de detentos fallecidos naquelle estabelecimento. 

Por esta occa,sião lembro a V. S. a conveniencia de ser posto 
em vigor, relativamente ás despezas com verduras e condi~ 
mentos, feitas pelo referido administrador, o A viso de 9 de outubro 
de 1879, dirigido a essa repartição, recommendamlo a apresen
tação de recibo para todas as despezas superiores a 1$000. 

Deus Guarde a V. S.- Gandi do Lui~ Maria de Oliveira.
Sr. Conselheiro Chefe de Policia da Côrte. 

N. 72 :__EM 4 DE NOVEMBRO DE 1889 

Resolve duvida sobre cnstus de conducção, quando esta não é fornecida 
pela pat"te. 

Ministerio dos Negocias da Justiça - 2a Secção - Rio de 
Janeiro, 4 de novembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n. 450 de 25 de outubro ultimo, 
submetteu essa Presideucia á consideração deste Ministerio a 

. ~eguiute duvida, proposta pelos juizes de direito e municipal da 
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Franca: si aos juizes em diligencia fóra da cidade ou villa se 
contam custas de conducção quando esta não é fornecida pela 
parte. 

Em resposta, declaro a V. Ex. que, conforme já decidiu o 
A viso n. 55 de 23 de dezembro de 1887, não fornecendo a parte 
a conducção a que é obri~ada, ÍlOS termos da 2a parte do art. 24 
do Regimento de custas, e emquanto e !la for necessaria até ao 
fim da diligencia, como e.tplicam os Avisos n. 109 de 23 de março 
e n. 421 de 19 de outubro de 1877, deve-se juntar a conta aos 
autos pelos preços ordinarios, na fórma prescripta pelo A viso 
n. 188 de 20 de maio de 1868, que recommenda aos juizes a 
indispensavel fiscalisação para glozarem as contas excessivas. 

Deus Guarde a V. E.t.- Camlido Luiz ll:faria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. 73 - EM 4 DE NOVEMBRO DE 1889 

1\Iodelo do livro para inscripçâo do penhor agricola. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 2 .. Secção- Rio de Ja
neiro, 4 de novembro de 1889.- Circular. 

Illm. e Exm. Sr.- Remetteudo o incluso modello do livro 
que deve ter o rl!gistro geral de hypotbecas para a inscripção do 
penhor agrícola estBbe1eeido no art. 10 da Lei n. 3272 de 5 de 
outubro de 1885, recommendo a V. Ex. que· faça sentir aos 
funccionarios encarregados desse registro a responsabilidade em 
que incorrem si dei.tarem de ob3erva.r com toda a exactidão as 
disposições da lei hypothecaria e seu regulamento, relativos ao 
methodo, prazo e hora da inscripção, 

Deus Guarde a V. Ex. - Candido Luiz l.laria ele Oliveira. -
Sr. Presidente da Província de ... 

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda. 
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N. 74 - EM 5 DE NOVEMBRO DE 1889 

ManLem a regra fixada no Aviso de 3 de agosto de 1&88 a respeito da 
fiança das casas de emprestimo sobre penhores. 

Ministerio dos Negocias da Justiça- 3a Secção- Rio de 
Janeiro, 5 de novembro de 1889. 

Declaro a V. S., em resposta ao officio n. 339 de 17 de setem
bro ultimo, sobre o arbitramento de fiança para o funccio
namcnto das casas de empre3timos sobre penhores, que é 
mantida a regra fixada no Aviso de 3 de agosto de 1888 relativo 
á lotação da:> referidas fianças, ficando a V. S. conferido o 
direito de lixar a mesm_t lotação. • 

Deus Guarde a V. S. - Canrlido Lui:s Maria de Oiideira. -
Sr. Conselheiro Chefe de Policht da Córte. 

N. 75 - El\1 0 DE NOVEMBRO DE 1880 

Compete ao JUiz executor Lb sentença o julgament~ do perdão conforme 
á culpa. 

1\Iinisterio dos Negocias da Justi';a - 3" Secção - Rio de 
Janeiro, 9 de novembro tle 1889. 

Il!m. e Exm. Sr. - Por otlHo da Presidencia de Pernambuco, 
datado de 21 de outubro ultimo, acabo de ter conhecimento de 
ainda estar preso na Casa de Detenção do Recife o réo José, a 
quem foi perdoada, por Decreto de I 9 de abril deste anno, a 
pena de galés perpetuas, a qual, quando elle aintla era escravo 
de Joaquim José da Silva, lhe havia sido imposta por sentença 
de 7 de setembro de 1867, proferida em conformidade das respé
ctivas decisões do .Jury do termo de Cantng-allo, nessa Província. 

Opportunamente, por A viso de 23 rl.e abril acima referido, este 
Miuisterio trnnsmittiu a essa Presidencia, para a devida exe
cução, urn exemplar do Diario 0/ficial de 21 do mesmo mez, no 

,qual se aclm publicéLdo em sua integra o decreto que, emanado da 
munificench de qu3 Sua Magestade costuma usar na sexta-feit•a 
da Paixão, concedia indulto pleno ao mencionado José e a outros 
sentenciados. 

Não tendo sido ainda cumprido este tlecreto, convem que 
v. Ex., á vista desta communicação, confirmatoria do citadl} 
,Aviso de 23 de abril, determine ao respBctivo juiz executor da 
13entença, que, chamanclo a si os autos que devem estar no carto-
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rio da conrlemnação, julgue com urgencia o perdão conforme á 
culpa, segundo os terminantes preceitos dos arts. 6• e seguintes 
do Decreto n. 1458 de 14 de outubro de 1854, e espeça alvará de 
soltura para ser cumprido no logar para onde tiver ido o réo, 
acompanhado dt~. carta de guia a que se referem os arts. 419, 411 
e 412 do Regulamento de 31 de janeiro de 1842. 

E porque convem evit<~.r maior demora na execução do perdão 
concedido ao sentenciado José, nesta data expeço aviso para que 
o Presidente da Província de Pernambuco providencie pelos 
meios competentes e á vista da carta de guia, que deve conter 
o teor da sentença e os outros requisitos do citado art. 412, no 
sentido de ser posto desde logo em liberdade o dito José, sem 
prejuízo das formalidade::; que se tenham de praencher. 

Deus Guarde a V. Ex. - Candido Lui:& 1\faria de Oliveira. -
Sr. Presidente da Província do Rio de Janeiro. 

N. 76 - EM 9 DE NOVEMBRO DE 1889 

Vencimentos qu~ competem aos JUizes municipaes e de orphãos. 

Ministerio dos Negocios da Justiça - 4• Secção- Rio de 
Janeiro, 9 de novembro de 1889. 

111m. e Exm. Sr. -Em solução ao officio n. 23 de 10 de outu
bro proximo findo, do inspector da Thesouraria de Fazenda dessa 
Província, transmittinuo o requerimento em que o juiz municipal 
e de orphãos do termo da Leopoldina, bacharel Afl'onso Henrique 
Vieira de Rezende, recorre do acto pelo qual foi suspenso o 
pagamento da gratificação de 400$, que lhe era abonada, declaro 
a V. Ex., em additamento ao meu Aviso de 4 do mez passado: 

Que a palavra- vencimentos -do art. 13 da Lei n. 1764 de 
28 de junho de 1870 comprehende o ordenado de 600$, que é fixo, 
e os emolumentos conforme a lotação ; 

Que, porém, quando taes emolumentos, reunidos ao ordenado, 
não perfazem a quantia de I: 800$, percebe mais o juiz, a titulo 
de gratificação, n differença entre a lotação e esta quantia ; 

Que, conse~uintemente, quanuo os: vencim,mtos (ordenado e 
emolumentos) forem de l: 800$ ou mais, nenhuma gratificação 
complementar compete ao juiz, como acontece com o termo da 
Leopoldina, onde os emolumento3 acham-se lotados em 1 :400$, 
que reunidos no ordenado de 600$, perfazem 2:000$; o que fará 
constar ao inspector da Thesoural'ia e ao referido juiz. 

Deus Guarde a V. Ex. - C{l.ndido Luiz llf aria de Oliveira. -
Sr. Presidente d[l, Provincii1 de Minas Geraes. 
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N. I -A VISO DE 16 DE MARÇO DE 1889 

Declara que os instructores da Escola Pratica de artilharia e torpedos 
niio têm direito a contar tempo de emharrpte emquanto -acharem-se 
no serviço de semelhante cargo. 

Ministerio dos Negocios da Marinha- 2' Secção- N. 524-
Rio de Janeiro, 16 de março· de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, Conforman
do-se, por Immediata Resolução de 9 do corrente, com o parecer 
da Secção de Guerrll. e Marinha do Conselho de Estado, de 22 de 
setembro ultimo, H ou v e por b3m mandar declal'ar que, a vista da 
Lei n. 2296, de 18 de junho de 18i3, não fazendo os Instructores 
da Escola Pt'atica de artilharia e torpedos parte da lotação do 
navio onde funccionam, nem accidentalmente podendo neste 
preencher tempo de serviço, porque a isto se oppõe o art. 11 do 
Regulamento da referida ~scola, promulgado por Decreto n. 8737 
de 18 de setembro de 1882,.não te~m os ditos Iastructores direito 
a computar tempo de embal'que emqua.nto acharem-se no exer
cício de semelhante ensino, estranho ao serviço naval activo, de 
que cogita a supracitada lei. O que a V. Ex. communico, para 
os fins convenientes e com referencia ao seu officio n. 222 de 19 
de março do anuo proximo passado. 

Deus Guarde a V. Ex. - Bartlo do Guahy. - Sr. Ajudante 
General da Armada. 



2 DECISÜES DO GOVERNO 

N. 2 - EM 27 DE MARÇO DE 1889 

Ampli~t até oito dias o prazo de espera pa~a definitiva classilicaçiio de 
deserção das praças embarcadas. 

Ministerio dos Negocios da Marinha- 2a Secção- N. 648 -
Rio de Janeiro, 27 de março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. -Sua Magestade o Imperador, Conforman
do-se, por lmmediata Resolução de 23 do corrente, com o parecer 
do Conselho Supremo Militar de Justiça, de 5 de dezembro 
ultimo, Houve por uem mandar declarar que, para as ausencias, 
por excesso dfl Iicenç1, de praças da marinha embarcadas em 
navios de guerra, póde ser amplindo até Qito dias o prazo de 
espera para definitiva classificação de deserção, caso não implique 
essa cessão del'ogação do3 artigos de guerra que são considera
dos como lei. 

O que a V. Ex. communico para os devidos e/feitos e com 
referencia ao officio n. 746, de I de outubro do anno proximo 
preteri to. 

Deus Guarde a V. Ex. - Bari'io do Guahy. - Sr. Ajudante 
GenerRl da Armada. 

N. 3 - A VISO DE 27 DE JUNHO DE 1889 

Manda obsel'\·ar a t~.bella annexa ao Decreto n. 9935 de 25 ele abril de 
1888. 

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2a Secção- N. 1410 -
Rio de Janeiro, 27 de junho de 1889. • 

• Hlm. e Exm. Sr.- De accor.lo com o puecer da maioria da 
commissão incnmbitla de rever a tabella de rações diarias, 
resolvi : 

I . o Que se observe, sem alteração alguma, a tabella appro
vada pelo Decreto n. 9 J:l5, de 25 de abril de 1888, regulando o 
fornecimento de rações no porto ; 

2.• Que, ao toque de alvorada, se faça distribuir uma ração de 
ca(é, na. quantidade de 30 grammas pa~ cada praça; 

3. o Fmalmente, que, quanto ao forneCimento de pão, se torne 
extensiva a disposição 4" da tabella de rações ne porto. 

O que a V. Ex. communico, para os devidos effeitos. 
Deus Guarde a V. Ex.- Bartto do Ladario.- Sr. Ajudante 

General da Armada. 
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N. 4 - A VISO DE 28 DE JUNHO DE 1889 

Manda abonar ajuda de custo, no mínimo, aos officiaes que forem poT 
terra do Salto a Itaqui, e vice-versa. 

Ministerio dos Negocias da Marinha - za Secção - N. 1434 -
Rio de Janeiro, 28 de .iunho d~> 1889. 

De conformidade com o parecer do Conselho Naval, emittido 
em Consulta n. 5908, de 17 do corrente mez, Sua Magestadà 
o Imperador Houve por bem determinar que aos officiaes que 
forem por terra do Salto a Itaqui, e vice-versa, se abone a 
aJuda de custo que, no mínimo, lhes competir, nos tei'mos do 
Decreto n. 592, rle 3 de março de 18-!9, e correspondente a 
60 1eguas, s3odo 45 a distancia que medeia. entre o Salto e 
Uruguayana, e 15 o percurso da via ferrea que liga este ponto 
a Itaqui. 

Deus Guarde a v. S.- Barão do Ladario.- Sr. Contador da 
Marinha. 

N. 5- AVISO DE 4 DE JULHO DE 188H 

Declara que não deve set• contado cGmo tempo Lle serviço mili\ar, 
para os effeitos da reforma e concessão do habito de Aviz, o ~empo 
durante o, q·tal o aspirante a guarda-marinha repete o anno como 
paizano, com aproveitamento. 

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2a Secção - N. 1507 
-Rio de Janeiro, 4 tle julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, Conforman
do-~e, por lmmedhlta Resolução de 28 do mez proximo preter-ito, 
com o parecer da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de 
Estado, emittido em Consulta de 21 de maio ultimo, Houve por 
bem mandar declarar qne não deve ser contado como tempo de 
serviço militar, para os e fiei tos da reforma e concessão do habito 
de A viz, o tempo durante o qual o aspirante a guarda-marinha 
reprovado repete o anno, como paizctno, com aproveit.tmento, 
sendo subsequtentemente approvado. 

O que a V. Ex. comumnico, para os devidos effeitos e com 
referencia, ao seu offi ~io n. 786 de 15 de outubro do anno paEsado~ 
informando o requerimPnto do 2° Tenente da Armada Odorloo 
Pinto da Silva Leal, que tica, p01·tanto, indeferido. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barão do Ladario.- Sr. Ajudante 
General da Armada. 
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N. G- A VISO DE 9 DE .I ULHO DE 1889 . 
Fa" extpnsi v a> a touos os navios da Armada as labellas concernenl''·' 

ao se1•viço de criados e cozi!Jheiros . 

. Minis te rio dos Nep:ocios da Marinha - 2' Secção- N. 1578 
-Rio de Janeiro, 9 ae julllo tle 1089. 

Illm. o Exm. Sr.- De accordo com o parecer do Conselho 
Naval, exarado em Consulla n. 5912, de 28 de junho proxirlio 
pretei'Íto, declaro, para os fins convenientes e com referencia ao 
oficio desse Quartel-General, n. 510, de 8 do dito mez, que os 
criados de bordo, pagos pelo Estado, não podem ser <>mpregados 
exclusivamente em serviço do commandante e mais officiaes fóra 
dos navios, com prejuízo do serviço a que estão obrigados a 
bordo. Resolvi igualmente que, d'ora em deante. se tornem 
extensivas a todos os navios da Armada as tabellas concernentes 
ao serviço de criados e cozinheiros, annexas ao A viso de 20 de 
abril de 1883, as quaes já estão em execução em alguns. 

Deus Guarde a V. Ex.- Bal'lio do Ladario.- Sr. Aj udan to 
General da Armada. 

N. 'i - AVISO DE 30 DE JULHO DE 1889 

Firn1;, ;1 "''''dadrlil'a intclligencia do art. 1o uo Plano do Monte-pio d.a 
:\nnatla, crearlo em 170::í. 

I\linistel'io dos Negocios da Marinha - 2a Secção- N. 1884 -
Rio de Janeiro, 30 de julho do 1889. 

De accordo com o parecer do Conselho Naval, exarado em 
Consulta n. 5942, de 15 do corrente, declaro a V. S., para os 
1ins conv0nientes, que o art. 1° do Plano de 23 de setembro de 
1795 determinando que todos os officiaes da A1mada deixem, em 
cada moz, um dia de soldo para o monte-pio, deve entender-se 
tambem cont os officiaes que, em virtude de licençft registrada, 
não percebem soldo, na fórma do art. 21 do Regulamento annexo 
ao becreto n. 54Gl tle 12 de novembro de 1873; e mesmo porque 
o Decreto n. 644 de 15 de julho de 1852 permilte que os olllciaes 
domi::;sionarios continuem a contribuir para o monte-pio; poden
do, po1tanto, o Capitão-Tenente Antomo Quintiliano de Castro e 
Silva entrar para os cofres competentes com a importancia quo 
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estiver devendo ua contribuição desde que"deixou de perceber 
soldo por ter preenchido o prazo de quatro annos de embarque 
em navios do commercio. 

Deus Guarde a V. S.- Barão elo Ladario.- Sr. Contador da 
Marinha. 

N. 8 - A VISO DE 2 DE AGOSTO DE 1889 

Dacla~·a qual o ordenado e a gratiücação que devem perceber os officiaes ·. 
marinheiros nomeados para servir interinamente o emprego de 
Patrão-mór dos arsenaes de marinha e de outros estabelecimento~ 

navaes. 

Ministerio dos Negocios da Marinha ~ 3a Secção - N. 1553 -
Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1889. 

Resolvendo a duvida relativa aos vencimentos que devem per
ceber os olficiaes marinheiros nomefldos para servir interi
namente o emprego de Patrão-mór dos arsenaes de marinha e 
de outros estabelecimentos nn.vaes, declaro a V. S., para seu 
conhecimento e os fins convenientes, que, no primeiro caso 
ser-lhes-hão abonados o oedenarlo e a gratificação fixados na. 
tabella annexa ao Regulamento de 2 de maio de 1874, ficando o 
soldo comprehendirlo no ordenado; e no segundo cabe-lhes o 
respectivo soldo e os vencimentos marcados no orçamento. Fica 
ass1m respondido o officio de V. S. n. 408, de 30 do mez proximo 
preterito. 

D 'US Guarde a V. S.- Bartlo elo Laelario.- Sr. Contador da, 
Marinha. 

N, \) - A VISO DE 20 DE AGOSTO DE 1889 

l•;xplien o modo pelo qual se deve ofl"ectuar a entrega de material no~ 
depo~itos do .\rsenal da Côrte. 

Ministerio dos Negocias da Marinha- 3• Se~ção - N. 1694 -· 
Rio ue Janeiro, :W de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em olficio n. 655 de 30 de julho ultimo, pon
derando que o art. 120, § 2°, do Regulamento de 2 de maio de 1874 
não é explicito crnanto ao modo de etrectuarem os depositos a. 
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entrega do material, nem esclarecem e.>se ponto as Instrucções 
de 18 de ,junho daquelle nnno, que aliás definem as relações en
tre as otlicinas e os depositas correspondentes, consulta V. Ex.: 

1.0 Si os mestres podem receber do deposito qualquer material 
ode que carecerem para acudir a serviço urgente, mediante vales 
assignados por elles e rubricados pelos directores, res_gatan<lotaes 
vales logo que houverem o material adiantado, pelo processo 
estabelecido no art. 121 do mesmo regulamento; 

2. 0 Si os encarregados dos depositas, á vista do que dispõe o ci
tado art. 120, § 2°, podem entrt>gnr aos me,tres, por parcellas, o 
material pedido para certa e determinada obra, metlmnte vales 
assignados por estes e rubricados pelos rlirectores, a ex:emplo do 
que determina o art. 27 das Instrucções de 18 de junho c1e 1874, 
em relação ao supprimento de combustivel ás machinas motoras 
do Arsenal, e do que se pratica nas officinas das obras civis e 
militares com todo e qualrtuer material, segundo o regimen 
provisorio a que e lias obedecem. 

Em solução, tenho a declarar a V. Ex. : 
Quanto ao primeiro quesito- que os arts. 120, 121 e 12?. do re

gulamento em questão providenciam sobre o abastecimento dos 
depositas p;1ra o consumo das officina~, quer se trate das obras em 
mão, quer das que sobrevierem no decurso do mez, reclamando 
urgente promptiricaçiio. 

Essr>s artigos, conoiJoradus pelo nrt. 8• tias instrucções, prescre
vendo que os orçnmento~ e stt!•serruentes l"e(jubições não pre
scindnm de mencion •r as ohms em que vae ~et· applic:Hlo o mate
rial, não deixam duvida que o seu intnito ó acaut..Jar os interesses 
da Fazenda Publica, sem prejuizo do serl'iço nem pertm·ba.;ão do 
methodo seguido na escripturação dos depositas; e não sera 
difficil conseguit' esse deside1·atum, ain:la nos casos urgentes, 
sempre qno os funccionarios incumltidos peculinr:1 ente do serviço 
detalhado nos sobreditos artigos, com penetrados de su,t responsa
bilidmle, empregarem a maior diligenci:t em dar-lhe anda
mento. 

Os cnsos extraordinarios, r••solvidos, como lHes. excepcional
mente, por medida de oceasião, ao prud011te ''r! •i trio da autoridade, 
·encontr<tm não rar;l explicaçã.o plausivel, assim como a. urgencia 
-a que V. Ex. referiu-se no otflcio com que me occupo, justifica o 
recurso de que lançou mão; mas não pod<Jm constituir regra que 
autorise o Governo a innovar na. materiH complexa daquelles 
.artigos. 

Quanto ao ;;eguwlo quesito- que, muito embora o ;trt. 1_20, 
§ 2°, rio reQ"nlamento não precise o modo pel1 qu,tl os deposttos 
devem enft"egar as officinas o material vedido para cada obra, 
infere-se do ar·t. 8° dns instrncçõPs e modelo nnnexo sob n. 2 que, 
:não senrlo os pedidos feitos por pnrtes, as entregns se effectnarão 
de nma só vez; tanto mais que o art. 1'24 do regulamento, 
prohibindo que dos depositas sniam ot.jectos sem despacho do 
Inspeotor em documento legalisado,. e este não sendo outro sinão 
a requisição do mestre, o qual reproduz o orçamento da obra, im
plicitamente torna obrigatorio o processo das entregas em glob(\, 
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não lhe podendo ser applicavel, nem alterai-o o art. 27 das 
instrucções, que regula especie diversa, como seja o fornecimento 
do combustível e sobresalentes ás machinas motoras do Arsenal. 

Deus Guarde a V. Ex.- B:1.rtto do Lada,.io.- Sr. Inspector 
do Arsenal de Marinha da Córte. 

N. 10- AVISO DE 21 DE AGOSTO DE 1889 

Manda que, tendo-se de desmanchar cascos de navios velhos, os 
re~pectivos proprietarios depoRitem no cofre da Capitania do porto 
uma certa quantia. 

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3a Secção - N. 1703-
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1889. 

Convindo obstar-se ao abuso de requerer-se o desmancho de 
navios velhos, para abandonai-os depois, apezar do termo que os 
respectivos donos assiS"nam, obrigando.se a executar ess.es traba
lhos 110 prazo de 15 aias, marcado no art. 41 do Regulamento 
de 19 de maio de 1846, e resultando submergirem-se esses navios, 
com grave prejuízo do parto, resolvi que, d'ora em deante, não 
se concedam licenças para taes desmanchas, sem que se deposite 
no cofre dessa Capitama uma certa qurrntia, que V. S. arbitrará 
e será restituída ao depositante, si depois de feito o necessario 
exame verificar-se que o desmancho foi executado de confor
midade com o dito regulamento e condições estipuladas no termo 
que devem firmar. 

O que a V. S. communico para seu conhecimento e os devidos 
eft'E:!itos. · 

Deus Guarde a V. S.- Barão do Ladario.- Sr. Capitão do 
porto da Côrte e Província do Rio de Janeiro. 

N. 11 - A VISO DE 21 DE AGOSTO DE 1889 

Det.ermina que a bordo de todas <ts embarcn.çõzs movidas a vapor, 
IJUalquer que seja o serviço em que se empreguem, haja o pessoal 
legalmente habilitado. 

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3a Secção - N. 1704 -
.Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1889. 

Conformando-me com o parecer do Conselho Naval, enunciado 
001 Consulta n. 5973 de 17 do corrente, resolvi que em todas as 
embarcações movidas a vapor haja pessoal legalmente habilitado, 
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de conformidade com ~s disposições dos Decretos n. 1324 d0 5 <le· 
fevereiro de 18S4 e n. 2162 de 1 de maio de 1858, para que 
possam navegar, porquanto, qualquer que seja o seu uso, essa 
obrigação é gen~rica e abrange as do serviço publico e as do 
particular, e até mesmo as de recreio, visto como a lei nenhuma 
excepção est~tuiu, sendo que as proprias embarcações do Estado 
é extensiva semelhante providencia, sob a mais restricta re
sponsabilidade. 

Assim é que taes embarcações devem ter machinistas e arraes 
matriculados na Capitania do porto. 

O facto de serem pequenas ou de recreio não as isenta de 
explosão no app:1relho ge1•ador, nem de soffrer ou causar avarias 
e mPsmo de naufragar, por falta de idonehlade de quem dirige a 
machina ou a embarcação. 

O quo a V. S. commnnico para seu conhecimento e os devidos 
etreitos. 

Deus Guarde a V. S.- Barão do Ladario.- Sr. Capitão do 
porto rb Côrte e Província do Rio de Janeiro. 

N. 12- A VISO DE 30 DE AGOSTO DE 188!) 

Declara r1ue a disposição do art. ·15 do Reg·ulamento de \J de ruarço do 
correntn anno é extensiva aoq (}narcl<ts-marinha alnmnos da Escola 
Naval. 

Ministerio dos Neg·ocios da Marinha - :~a Secção- N. 1691 -
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio que, sob n. 477, 
V. Ex. me dirigiu com data de 23 do corrente, consultando si a 
disposição do art. 45 do Regulamento de 9 de março ultimo só é 
applicavcl aos alumnos nspirnntes ou tambem aos Gu·1rdas
marinlw, visto que cinco destes atú ao ftm t!c julho contavam já 
15 faltas não justificadas, der,! aro a V. Ex. que o ar!. 45 do ci
tado reg-ulamP-nto, na generalidade do vocabuio alumno, alli 
empregado, comprehende os Guardas-marinha que frequentam a 
Escola, Naval. 

Esta intelligencia do art. 45 perfeitamente se harmonisa com 
os termos do ad. 165 do mesmo regulamento, pois havendo o 
art. 164 feito menção especificndr~ dos aspirnntes e dos Guardas
marinha alumnos, o referido art. IG5 os inc'ue sob a mesma e 
unica. denominação de « alumnos », pnra impôr " qualquer estu
dante dessas duas classes as penas comminadas no art. 164. Si o 
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referido art. 45 não assignalou, como aliás fez em relaç,-ão aos 
aspirantes, o Llestino r1ue deve ter o Guarda-marinha, que, pnr 
falt~ de frequencia das aulas, perde o anno, é porque semelhante 
medula é escusada, visto estar ella determinada pela lei. 

Deus Guarde a V. Ex.- Bm·ão do Lada1·io.-Sr. Directot• da 
Escola Naval. 

N. 1:3 - .',VISO DE 17 DE SETEMBRO .DE 188\J. 

D{t providencias no sentido de aLrevi:lr o processo para o pagnmenlu 
ás praças quanrlo gii;o escusas 'to serviço. 

Ministerio dos Negocias da Marinha- 2" Secção- N. :!314-
Rio de Janeiro, 17 ile setembro de 1889. 

111m. e Exm. Sr.-Concordamlo com o que pr0põe a Conta
doria da Marinha em o meio n. 736, de 29 de agosto proximo 
preteri to, resolvi : 

1. 0 Logo que os Commandantes dos corpos recebam ordem de 
uar baixa a qualquer praça, mandarão organisar as folhas, 
de accordo com os livros de soccorros, para o pagamento final da 
praça, tanto de soldo comt de fardamento. 

2. 0 Verificada pelo Immediato a exactidão do abono mencionado 
na folha, o Commandante, por despacho, ordenará que o Offlcial 
de Fazenda realize o pagamento, notan•lo-se em seguidct no livro 
de soccor.ros não só os vencimentos pagos, mas taml.Jem a dab 
em que effectuou-se esse pagamento. 

3. • Por semestres, clara o Command:mte conhecimento á Conta
doria dos descontos, 1mra ter Ioga r a escriptur<Jção. 

4. o A transcripção do pagamento na caderneta subsidiaria da 
praça escusa encerra o compromisso elo Estado para com a 
praça. 

5. o Para acudir a esSêt despeza, recebera o OJllcial de Fazenda 
dos Corpos, na Pagndoria da Marinha, uma quantia, da qual 
prestara cont<1s cunjunctamente com a dus generos, Biio consti
tuindt> conta distincta para os effeitos ~e liquiltrção. 

6." No fim do exercício, ou qtwndo for substituído, o Olllcial 
de Fazenda fará entrega a Pagacloria do saldo que houver, abo
nando-se ao novo Olflcial de Fazenda o dito saldo, si for su!ll
ciente, ou a quantia designada para esse llm em um anno. 

7 ,o Fica entendido que esta providencia não abrange as di
vidas de exercícios findos, as quaes serão pagas, precedendo o 
processo de qne trata o Aviso de 30 de janeiro de 1871. 

8. 0 Para a escripturação acima citad:t haverá um livro de 
conta corrente, levnndo-se á receita a somma recebida da Pag-ado
ria mediante requisição feita pelo Ollicia l de Fazenda, extrahirla 
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do livro de pedidos ordinarios, e á despeza as sommns mencio
nadns nas folhas pagas, depois de exarados os certitlcados de 
pagamento assignaclos pelo Otflcial de Fazenda e pelo lmmediato. 

9.° Finalmente, si a quantia mandada abonar não for sutfl• 
ciente, a nova requisição será acompanhada de um balancete 
visado pelo Commaudante ; não devendo o Otflcial de Fazenda 
ter em sen peder quantia maior do qne a fixada. 

O que a V. Ex; communico para os Iins convenientes. 
Deus Guarde a v. Ex.-Barr7o do Ladario.- Sr. Ajudante 

General da Armada. 

N. 14- AVlSÕ DE O DE OUTUBRO DE 1889 

Determina que o tempo de praça anterior a qualquer deserção não 
seja comp11tavel para os direitos qne assentam na effectividade do 
serviço. 

Ministerio dos Negocias da Ma1>inha - 2• Secção- N. 2530-
l{io de Janeiro, 9 dd outubro de 1889. 

lllm. o Exm. Sr.- Foi presente a este Ministerio o otflcio de 
V. Ex. n. 810, de 6 do mez proximo findo, em que V. Ex. 
attentlc favoravelmente o requerimento de reforma do imp •rial 
marinheiro de l • class l Belnrmino Francisco Rodrigues Martins, 
levando-se-lhe em cont~ o tempo de praça nnterior as ·duas de-
~ercões, que rommettera. • 

Ouvido, de conformida([e a lei, o Conselho Naval, foi este de 
parecer, emittido em Consulta n. 5989, de 20 do mesmo mez, que 
tal tempo não póde ser computavel para o caso. 

O Governo lmpe1·inl, resolvendo de accordo essa consulta, por 
ser fund 1da em sã doutrina, determina que V. Ex. faç~ isto
constar em ordem do dia., pnra que seja a referida l'esolução re 
speih•da invnrhvdmente. 

As~enta el!.1. na Imperial Resolução de 17 de janeiro de 1880, 
tomada sobre Consulta da Secção de Guerra e Marinha do Con
st>lho de Estado, de 17 de novemhro do anno anterior, ar qual 
bem determinar.t não ter validade para o c 1so todo o tempo 
util antes de qualquer deserção ; não obstante tudo que, acaso, 
em contr;,rio se quei!'a dEduzir da tambem Imperial Resolução 
de lO de fevereiro de 1858, quanrlo firma que a primeira e se
gunria deserções simples na Armada, puníveis independente
mente da sentenç;J. de conselho de '.!Uerra, nos termos do nrt. 66 
do Regulnmento do corpo de imperiaes marinheiros, são antes 
faltns do que crimes. 

Esta doutrina não é suffrag-ada pelas Instrucções annexas ao 
Decreto n. 159 I, de 14 de abril de 1855, que regulam a. ma teria 
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para as praças do Exercito; instrucções aliás que vão até ás da 
Marinha, ctiiJ-fJí da determinação do Governo, de 16 de junho de 
1849, f•lzemlo extensiTas reciproc~tment~, na detlciencia de 
lei, as que para uma das classes estivessem em vigor; acto 
este expedido, cumpre ter presente, em respeito á Resolução de 
16 de maio desse mesmo anno e da Provisão de 6 de novembro 
de 1846. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Bartlo do Ladario.- Sr. Ajudante 
General da Armada. 

N. 15 - A VISO DE 15 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que, só depois de rigorosa inspacção de saude, póde ser 
acceita para o serviço, como voluntario ou engajado, a praça que 
tenha tido baixa pot• conclusão de tempo. 

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2a Secção - N. 2605 -
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para os fins con 
venientes, que não devem ser acceitos para o serviço, como 
voluntarios ou contractados, individuas que tenham baixa por 
conclusão de tempo, principalmente sem serem inspeccionaaos 
com o maior rigor e considerados em perfeitas condições, evitan
do-se, deste modo, os frequentes casos de immediata. retirada 
para o Asylo de Invalidas. 

Deus Guarde a v. Ex.- Bartlo do Ladario.- Sr. Ajudante 
General da Armada. 
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N. I -A VISO DE 3 DE JANEIRO DE 1889 

Declara que o Major addido a um corpo deve, na falta do eft'ectivo, 
assumir as funcções de Fiscal. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 3 de 
janeiro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Com a informação da Repartição a seu cargo 
n. 426 de 17 de dezembro findo, submetteu V. Ex. á conside
ração deste Ministerio o requerimento do Capitão do 2• regimento 
de cavallaria Luiz Lopes da Rosa, consultando si um Major 
addido póde fiscalisar o corpo na falta do effectivo, e em solução 
declaro a V, Ex., para os fins convenientes, que o Major nessas 
condições deve asiumir as funcções de Fiscal, por isso que a sua 
qualidade de addido não tira a prioridade, que sempre lhe com
pete, sobre os Capitães. 

Deus Guarde a v. Ex.-Thomaz- JoseOoe~ho de Almeida.- Sr. 
Conselheiro Ajudante General. 
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N. 2 -AVISO DE 7 DE JANEIRO DE 1889 ( •) 

lU anda abonar aos Amanuenses da Repartição de Ajttdante General a 
mesma gratificação arbitrada aos da Escola de Tiro e outras 
repartições militares. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 7 de 
janeiro de 1889. 

Aos Amanuenses da Repartição de Ajudante General mande 
V. S. abonar, a contar de I do corrente, a mesma gratificação 
arbitrada aos da Escola Geral de Tiro do Campo Grande e outras 
repartições militares. 

Deus Guarde a V. S.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas da Córte. 

N. 3 -AVISO DE 15 DE JANEIRO DE 1889 

Declara <[ne o tempo de sentença condemnatoria deve ser descontado 
<la antiguidade de posto do official do Exercito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 15 de 
janeiro ele 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Dispondo o art. 19 do Regulamento de 
:n de março de 1851 e a Provisão ele 11 de janeiro deste anno 
que não seja contado para a antiguidade do serviço militar o 
tempo de cumprimento de sentença condemnatoria, e declarando 
as Imperiaes Resoluções ele 5 de abril de 1879 e 26 de novembro 
de ISS! qne semelhante tempo não deve ser descontado da 
antiguidade de posto, mas sómente do tempo de serviço, foi 
ouvida a Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado 
àcerca da verdadeira interpretação da disposição do supracitado 
regulamento. 

E Sua 1\Iag-estade o Imperador, Conformando-se com o parecer 
da. mesma Secção, exarado em Consulta de 28 de dezembro 
ultimo ( "'" ), Houve por bem, por sua Immediata e Imperial Re-

{') Veja o 1~viso n. H de 19 de fevereiro. 

( .. ) S<'nhor.- A' Sec0üo de Guerra e Marinha do Conselho de Estado foi {'elo 
11i!listorio ela. Guerra, em data de V de julho proximo passado, dirigido o segumte 
a.VlSO: 

« l\Iinisterio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, O de julho de 1888. 
111m. e Exm. Sr.- Dispondo o art. 10 do Regulamento n, 772 de 31 de març" 

ue 1S31 e a Provisão de 11 de janeiro do mesmo anno, que não sej" contada 
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solução de 12 do corrente, mandar declarar que a perda da 
antiguidade do serviço militar, em virtude do disposto naquelle 
regulamento, comprehende o desconto da antiguidade do posto ; 
o que communico a V. Ex. para os fins convenientes. 

Deus Guarde a v. Ex.- Thoma?õ José Coelho de Almeida.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 4- CIRCULAR DE 18 DE JANEIRO DE 1889 

Declara que os volumes contendo drogas e medicamentos destinados ás 
enfermarias militares devem ser, pelos arsenaes de guerra, re
mettidos directamente ás mesmas enfermarias, onde serão abertos e 
examinados pela commissii:o de que trata o Aviso de 1 de março de 
1862. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 18 de 
janeiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo o Delegado do Cirurgião-mor do 
Exercito da Bahia representado sobre a conveniencia de serem 
abertos e examinados no Arsenal de Guerra daquella Província 
os volumes que, com medicamentos e drogas, são para alli 

para antiguidade do serviço militar o tempo de cumprimento de sentença con
i.lemnatoria, e declarando as Imperiaes Resoluções de 5 de abril de 1879 e 26 
de novembro de 1881 que esse teml?o não deve ser descontado da antiguidade 
de _posto, mas sim do tempo de servi('-o, Determina. Sua Alteza a Princeza Im
perial Regente, em nome ilo Imperador, que a Secção de Guerra e Marinha do 
Conselho de Estado, tendo em vista nquellns àisposiçües, consulte com seu pa
recer a se~1elhnnte respeito, de modo a fixar a verdat.leira interpretação do 
supracitado Regula.mP-nto <I e 1831; o que conununico a V. Ex. para seu conhe
cimento e fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomn= JosJ Coelho de Almoida.-,A S. Ex. o Sr. 
Visconde de Beaurepaire Roban. »-

A Secção entende que a perda de n.nti~uidade do :o;erviço mi~itar, em virtude 
do n. 3 do art. 19 do Regulamento n. 772 de 31 de março de 18~1, comprehende 
o desconto da antiguidade ,}o posto. 

Esta doutrina, que resulta da Provisão de 11 de janeiro de 1~51, na resposta 
ao ao quesito, conforma-se mais com as conveniencias do serviço militar e com 
os dictnmes da justiça, visto qu~, sendo dous officiaes promovidos no mesmo dia, 
deve ter preferencin para o accesso o que não commette crime. 

Vossa ::\Iagestade Imperial mandara, porém, o que for mais justo. 

Sala das conferencias da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado, 
28 de dezembro de i88R.- Visconde de Bean,-cpaire Rolian.- Visconde de 
Lamat·e.- .Jiarwel Francisco Co;·rcia. 

RESGLUÇÃO 

Como parece.- Paço, 12 de janeiro de 1389.-Com a rubrica de Sua Ahges
tade o Imperador.- Thomaz Jcsd Coelho de A.!meida. 
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enviados com destino ás enfermarias das guarnições, por isso que 
muitas vezes se deterioram no transporte esses artigos, em con
sequencia do seu mão acondicionamento, declaro a V. Ex., para 
seu conhecimento e execução, que os volumes contendo aquelles 
artigos e destinados às enfermarias ahi existentes devem ser 
remettidos directamente do Arsenal de Guerra dessa Província 
para as ditas enfermarias, onde serão então abertos e exami
nados, conforme propõe o Marechal de Campo Quartel-Mestre 
General. 

Deus Guardo a V. Ex.- Thomaz José Coelho d~ Almeida.
Sr. Presidente da Província de ... 

- Communicou-se á Presidencia da Bahia. 

N. 5 - A VISO DE 28 DE JANEIRO DE 1889 

Manda adoptar o correame branco nos corpos de infantaria da Côrte. 

Ministerio dos Negocios da Guorr:J - Rio de Janeiro, 28 de 
janeiro de 1889.- Gabinete do Ministro. 

Illm. e Exm. Sr.- Fica adoptado o corroamo branco nos 
corpos de infantaria da guarnição desta Córte; o que declaro a 
V. Ex. para seu conhecimento e devidos atreitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz José Co~lho d~ Almeida.
Sr. Marechal de Campo Quartel-Mestre General. 

N. 6- A VISO DE 30 DE JANEIRO DE 1889 

Declara que os Capitães-ajudantes dos corpos da Côrte devem perceber 
a grati!icaçã(J mensal de 20$0()0 e a forragerr, para cavalgadura de 
pessoa. 

Ministerio d0s Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de 
janeiro de 1889. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e devidos e !feitos, que 
os Capitães-ajudantes dos corpos desta guarnição devem perceber 
a gratificação mensal de 20$000 e a forragem para cavalgadura 
de pessoa. 

Deus Guarde a V. S.- Thomaz José Coelho de Almeida.
Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas da Córte. 
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N. 7 A VISO DE 1 DE FEVEREIRO DE 1889 

Autorisa-se os Commandantes dos corpos do Rio Grande do Sul 
a mandar abonar pelas caixas das musicas a impor~ancia das re
spectivas etapas ás praças qne ~i verem de partir repentinamente em 
alguma diligencia 011 destacamento. 

Ministerio dos Negocios da. Guerra - Rio de Janeiro, I de 
fevereiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - Tendo o Commandante das Armas 
dessa Província, em officio n. 96 de 8 de outubro ultimo, 
dirigido ao Conselheiro Ajudante General, solicitado autori
sação para que os corpos ahi estacionados possam adiantar, 
pelas caixas das respectivas musicas, a importancia da etapa ás 
praças que tiverem de seguir repentinamente em algumadili
gencia ou destacamento, porquanto muitas vezes teem ellas de 
partir á noute, quando se acham fechadas as estações de paga
mento, declaro a V. Ex., para os fins convenientes, que fica con
cedida tal autoris.;ção; devendo, porém, as alludidas caixas ser 
opportunamente indemnizadas pelas repartições competentes. 

Deus Guarde a V. Ex. - Thoma1: José Coelho de Almeida. -
Sr. Presidente da Província. do Rio Grande do Sul. 

N. 8 - A VISO DE .! DE FEVEREIRO DE 1889 

Declara que em tempo de paz todos os ba~alhões de infantaria podem 
fazer uso de tambores, sem prejuízo, porém, da banda de cornetas, 
metade da qual será destinada a ambos os instrumentos. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 4 de 
fevereiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - De accordo com a informação, prestada. 
por V. Ex. e conforme propóz o Commandante da ta. brigada 
ao Exercito, no officio n. 41 de 8 de janeiro findo, que acom
panhou a mesma informação, declaro a V. Ex., para os fins 
convenientes, que em tempo de paz todos os batalhões de infan
taria podem fazer uso de tambores, sem prejuízo, porém, da 
banda de cornetas, metade da qual serâ. destinada a ambos os 
instrumentos, e correndo a respectiva despeza por conta das 
eaixas de musicados referidos corpos. · 

Deus Guarde a V. Ex. - Thomaz Jesé Co~lho de Almeida. -
Sr. Conselheiro Ajudante General. 
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N. 9 -PORTARIA DE 6 DE FEVEREIRO DE 1889 

Manda reduzir a cem mil réis a gratificação especial dos ajudantes 
das colonias militares da Pro,•incia do Paraná. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 6 de 
fevereiro de 1880.- Gabinete do Ministro. 

Manda Sua Magestade o Imperador declarar, por esta Se
cretaria de Estado, ao Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Província do Paraná, para seu conhecimento e fins conve
nientes,que deve ser reduzida a cem mil réis a gratificação especial 
de duzentos mil réis, que foi mandada abonar aos ajudantes das 
colonias militares da mesma Província.- Thomaz Jose Coelho 
de Almeida. 

N. lO - A VISO DE ll DE FEVEREIRO DE 1889 

Declara que é incompatível o exercicio simultaneo dos cargos de en
lermeiro-rnór e amanuense das enfermarias militares, e que é de 
20.S'}00 a gratilicaçi'io que compete áquelle. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 11 de 
fevereiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Transmittiu V. Ex. a este Ministerio, com 
a sua informação de 28 de janeiro findo, o officio em que o encar
regado da enfermaria militar da guarnição de Uruguayana 
consulta: 

1. 0 Qual a dependencia entre o enfermeiro-mór com o ama
nuense, para não poder, como prohibe o Aviso de 19 de junho do 
anno passado, exercer um só individuo ambos os cargos ; 

2. o Si tem applicação ao enfermeiro-mór contractado da mesma 
enfermaria a gratificação marcada no 4° quesito do mencionado 
aviso, que nesta parte deroga o estatuído na tabella annexa ao 
Regulamento de 7 de março de 1857. 

Em solução a referida consulta declaro : 
1. 0 Que é incompatível o exercício simultaneo dos cargos de 

enfermeiro-mór e de amanuense nas enfermarias militares, por 
serem diversas as obrigações de cada um e ter aquelle de passar 
quitação a este de todos os objectos e roupa que receber, como 
já foi explicado pelo A viso u. 65 de 13 de outubro de 1886, diri
ghlo ao Presidente do Rio Graude·do Norte; 
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2.• Que a gratificação que cabe ao enfermeiro-mor das enfer
marias militares é de 20~000, fixada na supracitada tabella, como 
tambem já foi rectificado por Avisos de 13 de setembro e 5 de 
novembro de 1888, este ao Presidente de Goyaz e aquelle ao de 
Sergipe. 

Deus Guarde a v. Ex.- Thomu José Coellw de Almeida.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. li - A VISO DE li DE FEVEREIRO DE 1889 

Explica o modo de registrar os officios recebidos nas enfermariaA 
militares. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, li de 
fevereiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio que lhe dirigiu o 
Commandante das Armas da Provincilt do Rio Grande do Sul em 
27 de dezembro findo, sob n. 3412, tratando da alteração do 
art. 66 do Regulamento das enfermarias, solicitada pelo Com
mandante da guarnição de S. Gabriel, na mesma Província, de
claro a V. Ex., para que o faça constar aquelle Commando, que 
não ha necessidade de semelhante alteração, porquanto pelo re
gistro de officios recebidos, a que se refére o dito artigo, não 
se deve entender a copia authentica dos mesmos officios, mas 
sim o seu extracto succinto, formando um protocollo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de A.lmeida.
Sr. Marechal de Campo Quartel-Mestre General. 

N. 12- AVISO DE 19 DE FEVEREIRO DE 1889 

Declara '}Ue a accumulaçiio de commando de companhia dos corpos 
do Exercito só deve recahir nos Commandantes das outras compa
nhias, ou nos Capitiies ajudantes. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 19 de 
fevereiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex. que, conforme propóz 
em sua informação de 15 de janeiro proximo passado, a accumu-
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laç "lo de commando de companhia dos corpos do Exercito só deve 
d'ora em deante recahir nos Commandantes das outras compa
nlilas, ou no Capitão-ajudante. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz José Coelho de Almeida.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. l~ -A VISO DE 19 DE FEVEREIRO DE 1889 

Declara como deve ser escripturada nos corpos montados que não teem 
bandas de musica a importancia da venda do estrume, arcos de 
ferro, ferraduras, etc. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 19 de fe
vereiro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.-Tendo V. Ex., com seu officio n. 181 
de 9 de janeiro findo, submettido á decisão deste Ministerio o que 
lhe dirigiu o General Inspector do 2" regimento de artilharia 
tratando da consulta, que faz o Commandante do mesmo régi 
mento, sobre o modo de escripturar a import1ncia proveniente 
da venda de estrume, arcos de ferro, ferraduras, etc., visto ter 
sido extincta a banda de musica a cuja caixa era recolhida, de
claro, em solução it dita consulta, que, conforme ~ropõe V. Ex. 
no citado officio, nos corpos montados que não tiverem bandas 
de musica, a importancia da venda de taes artigos deve ser 
escripturada em livro novo ; ficando ao criterio dos respectivos 
Commandantes a applicação dos dinheiros assim obtidos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 14- AVISO DE 19 DE FEVEREIRO DE 1889 

Declara que é de 25$000 menRaes a gratificação mandada abonar aos 
Amanuenses da Repartição de Ajudante General 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 19 de fe
vereiro de 1889. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e em additamento ao 
meu A viso de 7 de janeiro ultimo, que a gratificação que 
deve ser abonada aos Amanuenses da Repartição de Ajudante 
General é de vinte e cinco mil réis mensaes. 

Deus Guarde a V. S.-Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas da Côrte. 

~ 
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N. 15- A VISO DE 20 DE FEVEREIRO DE 1889 

Manda de~ligar provisoriamente do Arsenal de Guerra da Côrte a. 
respectiva 3• secção para formar a -Fabrica d' Armas -,até que se 
promulgue o competente regulamento. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 20 de 
fevereiro de 1889.- Gabinete do Ministro. 

Por Aviso de hoje resolveu este Ministerio, de accordo com o 
art. 353 do Regulamento que baixou com o Decreto n. 5118 de 
19 de outubro de 1872, desligar provisoriamente do Arsenal de 
Guerra da Córte a respectiva 3• secção, que se achava a seu 
cargo. . 

Sendo Vm. nomeado para dirigir, como director, exclusiva
mente o serviço que se aclla a cargo daquella secção, que passa 
a denominar-se-Fabrica d'Armas -, até que se organise ore
spectivo regulamento, declaro a Vm. que na execução dos 
trabalhos deve reger-se pelas disposições contidas no citado 
regulamento daquelle Arsenal na parte que era relativa á 
alludida 3• secção. A sua correspondencia official será direct a 
com esta Secretaria de Estado; podendo Vm. solicitar tambem 
directamente dos estabelecimentos subordinados a este Minis
teria as providencias que julgar nece3sarias para a boa marcha 
e andamento do serviço que lhe é confiado. 

Deus Guarde a Vm.-Thomaz José Coelho de Almeida.
Sr. Tenente-Coronel Director da Fabrica d'Armas. 

N. 16 -A VISO DE 28 DE FEVEREIRO DE 1889 

Decla~·a que o engajamento da praça que, pertencendo a um corpo e 
achando-se addida a outro em guarnição differente, deseja engajar
se com destino áquelle a qne pertence, deve ser realizado pelo Com
mandante da guarnição, com previa informação do deste corpo. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 28 de 
fevereiro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta feita pelo Com
mandante do l • regimento de artilharia, e transmittida a V. Ex. 
pelo Comm1.ndante das Armas da Província do Rio Grande do Sul 
com officio n. 231 de 26 de .janeiro findo, relativamente ao en
gajamento de praças que, pertencendo a um• corpo e achando-se 
addidas a outros, em guarnição differente, desejam engajar-se 
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com destino áquelles a que pertencem, declaro a V. Ex., para os 
:Iins convenientes, que ao Commandante da guarnição em que 
estiver a praça compete mandar engajai-a no corpo em que 
servir como addida, com destino, porém, áquelle em que houver 
concluído o tempo de serviço, desde que queira realizar tal en
gajamento e o Commandante deste corpo informe estar ella nas 
condições de permanencia no Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 17 - PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO DE 1889 

;\!anda supprimir as pharmacias militares das Províncias onde não 
tem de estacionar corpo algum do Exercito; devendo nas Províncias 
onde existir destacamento ser aquelle serviço feito por ambulancias. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 28 de 
fevereiro de 1889.- Gabinete do Ministro. 

A' Repartição de Ajudante General -Ficam supprimidas as 
pharmacias militares das Províncias do Imperio onde não tem 
de estacionar corpo algum do Exercito ; devendo nas Províncias 
onde existir destacamento ser aquelle serviço feito por ambu
lancias.- Tkoma; Jose Coelho de Almeida. 

N. 18 - A VISO DE 1 DE l\IARÇO DE 1889 

O official do Exercito que, estando preso, é posto em liberdade em yil•
tude de sentença do J ury, reverte ao serviço, embora haja appellação 
para o Tribunal da Relação. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, I de 
março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Com a informação n. 518 de 8 de feve
reiro proximo findo trouxe V. Ex. ao conhecimento deste Mi
nisterio o seguinte: 

Que, tendo sido absolvido unanimemente pelo Tribunal do Jury 
da capital de Matto Grosso o Tenente do 21° batalhão de infan
taria José Messias Ferreira Pires, que respondia no fóro civil a 
um processo por crime de homicídio, de cuja sentença houve 
appellação para a Relação do districto, sendo, entretanto, o 
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referido official posto em liberdade, consultara o·Commandante 
daquelle corpo ao Commandante das Armas si devia ser elle 
chamado a serviço ; 

Que, sendo ouvido o Desembargador Procurador' da Corôa, foi 
este de parecer que esta questão jâ. se acha implicitamente re
solvida pelo Avtso do Ministerio da Justiça, de 31 de julho de 
1876, cuja decisão é baseada no disposto no art. 17, § 4°, da Lei de 
20 de setembro de 1871, o qual expressamente determina que a 
appella\'ão em termos expostos não tem effeito suspensivo, 
sendo que, si o referido artigo não da semelhante effeito à ap
pellação que foi interposta, é bem de ver-se que a sentença 
absolutiva, posta logo em execução, faz cessar todos os atreitos 
da pronuncia, entre os quaes se comprehende o da suspensão do 
emprego ; effeitos estes que sómente se considerarão estabele
cidos si o Tribunal da Relação, em vez de confirmar a sentença 
appellada, mandar submetter o accusado a novo Jury; 

Que, :i. vista de semelhante parecer, aquelle Commandante das 
Armas resolvera que o official de quem se trata fosse admittido 
ao serviço militar. 

De tudo inteirado, declaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
fins convenientes, que, de accordo com o parecer daquelle magis
trado, approvo a decisão dada pelo Commandante das Armas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.- Sr. 
Conselheiro Ajudante General. 

N. 10- AVISO DE 9 DE MARÇO DE 1880 

Declara que na expressão- vencimentos- de que trata a Imperial Re
soluçfio de 6 de outubro de 1888 estão comprehendidos os premios de 
voluntario e engajado. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 9 de 
março de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Em officio n. 3499 de 19 de novembro do 
anuo proximo passado, dirigido a V. Ex., e que acompanhou a 
sua informação de 15 de fevereiro ultimo, consulta o Comman
dante das Armas da Província de Pernambuco, :i. vista da Im
perial Resolução de 6 de outubro daquelle anno, que decidiu 
que os vencimentos dos substitutos das praças engajadas sejam 
equiparados aos dos substitutos das praças voluntarias, si na 
expressão- vencimentos - estão comprehendidas as prestações 
dos primeiros, dos quaes não trata o art. lO do Regulamento de 28 
de setembro de 1859. 

Declaro a V. Ex., para os fins conveniantes e em solução â dita 
consulta, q~:~e todas as quantias pagas pelo Estado a praças de 
pret, sob qualquer titulo, estão comprehendidas na expressão-



12 DECISÕES DO GOVERNO 

vencimentos; devendo, portanto, a importancia dos premios dos 
voluntarios ser abonada aos substitutos dos engajados, de con
formidade com a in1perial resolução acima citada. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thoma:; José Coelho de Almeida.- Sr. 
Conselheiro Ajudante General. 

N. 20- A VISO DE 9 DE MARÇO DE 1889 

Dec!al'a que o Aviso de 8 de outubro do anuo passado, sobre abonos aos 
subs ti tu tos, comprehende as praças que, concluindo o tempo de ser
viço, se alistam naquella qualidade. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 9 de 
março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao otficio de V. Ex:., n. 21, de 
5 de novembro do anno prox:imo passado, com o qual ,;ubmetteu 
â. consideração deste Ministerio o que lhe dirigiu o Commtndante 
da companhi;t de infantaria dessa Província, consultando si o 
Aviso de 8 de outubro anterior, que manda que os abonos aos sub
stitutos 1le pt'<tças engajadas sej,tm eqaiparados aos das praças 
voluntari:ls, comprehende somente os paizanos que se alistam 
como substitutos de praças engaja1las, ou tambem as pra}aS que 
já serviram no Exercito durante seis annos e se alistam nova
mente como substitutos, decl1ro a V. Ex:., par .1 os fins conve
nientes, que tanto a estes como áquelles se refere o mencionado 
aviso. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Thoma• José Coelho de Almeida,·- Sr. 
Presidente da Província do Rio Grande <lo Norte. 

N. 21 - A VISO DE 9 DE MARÇO DE 1889 

Autol'isa o fornecimento de instrumentos e artig<Js de desJnho ás Di
rectodas de obras militares nas Provincias. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 9 de 
março de 1889. 

Fica V. S. antorisado a fornecer ás Directorías de obras mili
tares nas Províncias, conrorme propóz em seu otficio n. 284 de 18 
de outubro do anuo lindo, os instrumentos e objectos de desenho 
constantes da tabella que acompanhou o mesmo otficio; fazendo-se 
carga ás ditas directorias dus artigos fornecidos, pelos quaes 
ficarão responsa v eis. 

Deus Guarde a V. S.- Thorna:; José Coelho de Almeida.- Sr. 
Director Geral de obras militares. 

""':1'\:AP .:f\:1'\:A/' 
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N. 22 -A VISO DE 21 DE MARÇO DE 1889 

Declara o numero de anspeçadas que deve ter cada corpo arregimen
tado do Ktercito e qual a classificação doa musicoa das respectivas 
bandas de musica. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 21 de 
março de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta feita pelo Com
mandante do lO" batalhão de infnntaria, relativamente ao nu
mero de anspeçadas que deve ter cada companhia e á classifica
ção dos vinte musicos que tem um batalhiio, visto de tal as
sumpto não tratar o Decreto n. 1 O .015 de 18 de agosto do anno 
passado, que organisou os corpos arregimentados do Exercito, 
declaro a V. Ex. que, de accordo com o que propôz o seu ante
cessor em officio n. 1 G8l de 8 do corrente, o numero dos anspe
çadas deve ser igual ao dos cabos de esquadra e os musicos 
classificados como estava estabelecido, isto é, quatro na I• classe, 
seis na 2"' e seis na 3a, sendo os outros quatro restantes consi
derados pertencentes á pancadaria, com o soldo de soldado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Ajudante General interino. 

N. 23 - A VISO DE 21 DE MARÇO DE 1889 

Declara que a porcentngem que o Laboratorio Chimico-Pharmacentico 
Militar cobra sobre a importancia dos fornecimentos de medica
mentos aos estabelecimentos snbordinados aos outros Ministerios 
deve ser elevada a 20 ~; .. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 21 de 
março de 1889. 

Declaro a Vm., para os fins convenientes, que, conforme pro
põe em seu officio n. 7 de 22 de fevereiro ui timo, a porcentagem 
que esse Laboratorio cobra sobre a importancia dos forneci
mentos de medicamentos aos estabelecimentos subordinados aos 
outros Ministerios, deve ser d'ora em deante na razão de 20 °/0 , 

como se pratica com os fornecimentos feitos aos funccionarios 
deste Ministerio ; havendo deste modo uniformidade para o ser
viço publico. 

Deus Guarde a Vm.- Thoma?; Jose Coelho de Almeida.
Sr. Chefe do Laboratorio Chimico-Pharmaceutico Militar. 
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N. 24 - A VISO DE 1 DE ABRIL DE 1889 

Approva a distribuição pelos corpos do Exercito, das 13.500 praças 
fixadas na Lei de forças para o corrente anno. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, I de 
abril de 1889. 

111m. e Exm. Sr.-Approvando a distribuição das 13.500 
praças, fixadas na Lei de forç1s vigente, pelos corpos do Exercito, 
na fórma constante do mappa que acompanhou o officio de seu 
antecessor n. 1760 de 12 de março ultimo, assim o declaro a 
V. Ex., para os fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Conselheiro Ajudante General interino. 

Mappa demonstrativo da força que deve ter cada um dos corpos 
do Exercito, segundo o respectivo plano e da que põde ter se
gundo a vigente Lei de fixação de forças de terra. 
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Engenheiros (2 batalhões) ......•...•. 387 307 Scl 614 
Artilharia de campanha (4rel!imentos). 362 300 62 1.201) 
Artilharia de posiçiio (4 batalhões) .... 281 241 41) 964 
Cavallaria (10 regimentos) ............ 241 ...... ...... 2.410 
Transporte (i corpo) .................. 270 2Ull 70 200 
Infantaria (Côrte e :Matto Grosso - 9 

4\J batalhões) .........•................ 34\J 300 2.700 
Infantaria (Rio Urancle do Sul-() 

batalhões) .......................... 349 280 69 2.520 
Infantaria (outras. Províncias - 12 

batalhões) .......................... 349 241 108 2.892 

Somma ............ : ................... ·11.3.500 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1889. 
Conforme.-Major Saturnino Ribeiro da Costa Junior, secretario. 
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N. 25- A VISO DE 5 DE ABRIL DE 1889 

Declara que o preparador-conservador do gabinete de sciencias naturaes 
da Escola Superior de Guerra deve ser propo!to pelo lente dn 2a ca. 
deira do 4° anno, como determina o regulamento, mas fica tambem 
dependente do dn 2a cadeira do 3° anno, do qual receberá ordens. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 5 de 
abril de 1889.- Gabinete do Ministro. 

I!lm. e Exm. Sr.- Em resposta à consulta, que fez v. Ex. em 
seu officio n. 8 de hontem datado, declaro que o preparador
conservador do gabinete de sciencias naturaes deve ser proposto 
pelo lente da 2a cadeira do 4° anno dessa Escola, conforme esta
beleceu o art. 275 do Regulamento de 9 de março ultimo, atten
dendo a que na referida cadeira estuda-se a parte mais delicada 
e mais difficil das sciencia.<~ naturaes; ficando, entretanto, en
tendido que o mesmo preparador-conservador està tambem de
pendente do da 2a cadeira do 3° anno, do qual receberà ordens no 
serviço dessa cadeira. 

Quanto ao gabinete de que trata o art. 240 do citado regula
mento, devia ter sido denominado de sciencias naturaes, e não 
simplesmente de mineralogia e geologia, como por engano foi 
publicado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Conselheiro Director da Escola Superior de Guerra. 

N. 26 - A VISO DE lO DE ABRIL DE 1889 

Arbitra-se em 2$000 a diaria do continuo nomeado para as aulas da 
Escola de Tiro do Campo Grande . 

. 
Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 10 de 

abril de 1889. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e governo, que fica 
arbitrada adiaria de dous mil réis ao ex-sargento do batalhão 
de engenheiros Miguel Gomes de Maria, nomeado por V. S. 
continuo das aulas dessa Escola. 

Deus Guarde a V. S.-Thomaz Jose Coelho de Almeida.
Sr. Commandante da Escola Geral de Tiro do Campo Grande. 
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N. 27- A VISO DE 12 DE ABRIL DE 1889 

Compra-se o palacete denominado da Babylonia para nelle estab~lece~ 
o Imp2rial Collegio Militar. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Jvneiro, 12 de 
abril de 1889. · 

Illm. e Exm. ~3r.- Tendo o Ministerio da Guerra contractado 
com o Barão de- ltacurussá a c&mpra do palacete denominado dtt 
Babylonht, pelo preço e quantia certa de 220 apolices da divida 
publica do valor nominal de I :000$ cada uma, para estabelecer 
uo dito palace:e o Imperial Colleg-io Militar, creado pelo Decreto 
n. 10.202 de 9 de março do corrente anno, rogo a V. Ex. sirva
se expedir suas ordens para o fim de ser lavrada e assignada a 
competente escriptura publica. 

As ditas 220 apolices ôão fornecidas pelo conselho administra
tivo (lo patrimonio da extincta sociedade Asylo dos In validos da 
Patria, em cujos direitos e obrigações tlcou subrogada a Asso
ciação Commercial do Rio de Janeiro, pelo que na escriptura de 
compra se f<trit expros,.;a menção de que, si por qualquer even
tualidade, a {Jropr-ied<lue assim adquirida deixar de ter a applicação 
a que é deshnada pelo Ministerio da. Guerra, reverterá imme
diatamente pam a dita associação, afim de ser incorp::>rada ao 
patrimonio do Asylo dos Invalidos da Patria. . 

A propriedade, de cuja compra se trata, comprehende, além 
do p:tlacete e de todas as suas dependencias, o predio sito a rua 
de s. Francisco Xavier n. 19 e bem assim todos os terrenos 
limitados pela rua, de S. Francisco Xavier e Barão de Mesquita, 
tendo na face daquella rua 354 metros e na desht 337m,4o. 

O palacete, em razão de não haver sido até hoje occupado, não 
foi comprehendido no lançamento do imposto predial, mas o 
predio n. 19, sito à rua de S. Francisco Xavier, está quite 
deste imposto, conforme consta do documento, que me foi apre
sentado pelo proprietario com a certidão tambem junta. 

Deus Guarde a V. Ex.- ThomM Jose Coelho de Almeida.
A S. Ex. o Sr. João Alfredo Corrêa de Oliveira. 

N. 28 -AVISO DE 13 DE ABRIL DE 1889 

Declara que ao official suspenso do commando por sentença do conse
lho de guerra devem continuar. a ser fornecidos medicamentos para 
seu tratamento e de sua familia. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 13 de 
abril de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
fins convenientes, que ao Coronel de infantaria Antonio Joaquim 

G.- Decisões de 188\J 2 
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Bacellar, embora suspenso do commando do seu corpo por sen
tença do conselho de guerra, devem continuar a ser fornecidos 
os medicamentos a que tem direito, para seu tratamento e de 
sua família. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz José Coelho de Almeida.;_ Sr. 
Presidente da Provinda do Rio Gran<le do Sul. 

N. 29- A VISO DE 23 DE ABRIL DE 1889 (') 

Man,la entrflgar ao Corp'J de Policia da Província do Rio de Janeiro 
as praças que delle deset·tarem e se alistarem no Exare ito. 

Ministcrio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 23 de 
abril de 1889. 

Illm. e Ex:m. Sr. -Declaro a v. Ex., em additamento ao meu 
Aviso de 17 do corrente, que os indivíduos que assentarem praça 
no Exercito, e verificar-se depois serem desertores do Corpo de 
Policia da Província do Rio de Janeiro, devem ser mandados 
apresentar ao mesmo corpo ; ficando sem effeito a inclusão delles 
no Exerci to. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz José Coelho de Almeida.
Sr. -Conselheiro Ajw.lante General . 

N. 30 -A VISO DE 26 DE ABRIL DE 1889 

Declara que as praças que concluem o tempo de serviço teem direito, 
dentl"o dos dous primeiros rnezes, ao transporte para os pontos em 
que (lesejarem residir. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 26 de 
abril de 1889. -Gabinete do Ministro. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a v. Ex., para seu conhecimento 
e em additamento ao Aviso de 19 de novembro de 1855, que 
as praç,ts que concluírem seu tempo de serviço e tiverem baixa 
deve-se dar passagem dentro dos dous primeiros mezes, para 
os pontos em que desejarem residir. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.- Sr. 
Conselheiro Ajudante General. 

(*) V. Aviso n. 65 de 3 de· dezembro de i883. 
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N. 31- AVISO DE 1 DE MAIO DE 1889 

Declara como devem ser considerados na Escola Superior de Guerra oa 
coadjuvantes do ensino theorico e pratico, e quaes os vencimentos 
que lhes deverão ser abonado~. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 1 de maio 
de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao seu officio n. 20 de 27 de 
abril proximo passado, declaro a V. Ex. que os officiaes coadju
vantes do ensino, tanto theorico como pratico, dessa Escola, 
nomeados de accordo com o art. 39 do Regulamento que baixou 
com o Decreto n. 10.203 de 9 de março anterior, ficam á dispo
sição dessa Directoria para serem encarregados de qualquer 
serviço no ensino e substituírem os lentes, substitutos ou instru
ctores. 

Nestes ultimas casos perceberão os vencimentos corresponden
tes aos cargos que occuparem interinamente, e, si já exercerem 
algum logar e:ffecti v o no ensino pratico, poderão ser encarre
gados de auxiliar o theorico, conforme as mdicações da Congre-
~~. . 

Deus Guarde a V. Ex. - Thomaz Jose Coelho de Almsida. -
Sr. Director da Escola Superior de Guerra. 

N. 32- A VISO DE 8 DE MAIO DE 1889 

Declara quaes os vencimentos que devem perceber os officiaes do Exer
cito empregados no magisterio das Mcolas militares e que exercerem 
tambem empregos da administração. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 8 de maio 
de 1889. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e fins convenientes, 
que aos officiaes do Exercito, empregados no magisterio das 
escolas militares e que exercerem tambem empregos da admi
nistração, cabem1, além dos vencimentos de lentes, substitutos, 
professores e aajuntos, os que estão marcados para os ditos 
empregos na tabella annexa ao Regulamento que baixou com o 
Decreto n. 10.203 de 9 de março proximo passado. 

Deus Guarde a V. S. - Thomaz Jose Coelho de Almeida. -
Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas da Côrte. 
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N. 33 - A VISO DE 8 DE MAIO DE 1889 

Declara qual o vencimento que deve ser abonado aos alumnos praças de 
pret da Escola Superior de Guerra, e qual o armamento, fardamento 
e equipamento que lhes devem ser distribuidos. 

Ministerio dos Negocias da Guerra,- Rio de Janeiro, 8 de 
maio de 1889. - Ga.binete do .Ministro. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta de V. Ex. constante 
tle seu otlicio n. 31, de hontem datado, a,o qual acompanhou o do 
Capitão commandante da companhia de alumnos dessa escola, 
declaro a V. Ex., para seu conhecimento e fins convenientes: 1°, 
que, não havendo internato ness:t escola, os alumnos praças de 
pret que transitoriamente a frequentarem, em virtude do disposto 
no art. 305 do Regulamento n. 10.203 de 9 de março ultimo, não 
vencerão diaria como os das escolas militares, e sim uma etapa 
igual a das praças de pret ela guarnição ; 2°, lÍ, vista do disposto 
no art. 164 do citado regulamento, devem os referidos alumnos 
lJerceber soldo de zo sargento pela tabella de artilharia, visto como 
tem todos elles, pelo menos, o curso de artilharia e cavallaria. 

Aquelles, porém, que tiverem o 3° anno da antiga Escola Militar, 
perceberão os vencimentos de 1 o sargento, como estabelece o 
art. 104 do Regulamento de 17 de janeiro de 1874; 3°, a tabella de 
fardamento, o armamento e equipamento devem ser os mesmos 
das escolas militares, sempre em caracter transitorio, porque 
transitaria é n, existenci:t de praÇas de pret nessa, escola, conforme 
SB vê do Regulamento das escolas do Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex. - 1'/w ma:s Jose Coelho de Almeida. -
Sr. Director da Escola Superior de Guerra. 

N. 34 - A VISO DE lO DE MAIO DE 1889 

~Mn.nda adoptar novos modelos para a escripturação dos corpos arregi
mentados do Exercito. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 10 de 
maio de 1889. 

IIUm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para os fins conve
<:riientes, que, de accordo com a opinião que emittiu em seu officio 
n. 3181 de 4 do corrente, ácerca dos inclusos modelos (") apre-

(') Estl\o publicados na Ordem do dia n. 2271 da Repartição de Ajudante 
.'General. 
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sentados pelo Major do }o regimento de cavallflria João Antonio 
d' A vila, para a escripturação dos corpos arregimentados do Exer~ 
cito são approvados os mesmos modelos; devendo, porém, como 
v. Ex. propõe, ser conservados nas secretarias os maços de mi
nutas de otllcios até a epoca da primeira inspecção por que 
passar o respectivo corpo, para que nessa occas1ão h11ja possibi
lidade de desfazer algum engano que se tenha dado no registro 
das mesmas minutas. 

t..JUtrosim, declaro a V. Ex. que deve ser louvado em ordem 
do dia da repartição a seu cargo ~ referido Major -p~lo imp~r
tante e paciente trabalho que orgamsou; revelando ass1m o mawr 
zelo e dedicação pelo serviço publico. 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz Jose Coelho de Almeidtl.
Sr~ Conselheiro Ajudante General. 

~ 

N. 35- A VISO DE 11 DE MAIO DE 1889 

Manda abonar vantagens de commissão activa aos Capitães do corpo de· 
engenheiros que commandarem companhias nos batalhões de enge
nharia. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 11 de 
maio de 1889.- Gabinete do Ministro. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e execução, que aos 
Capitães do corpo de engenheiros que commandam companhias 
nos batalhões de engenharia devem ser abonadas gratificações 
de commissão activa. · 

Deus Guarde a V. S.- Thomaz Josd Coelho de Almeida.
Sr. lnspector da Pagadoria das Tropas da Côrte. 

~~ 

N. 36- AVISO DE 14 DE MAIO DE 1889 

Declara a Lei n. 335G de 6 de junho de 1888, que manda contar aos offi;.. 
ciaes promovidos em commissão por actos de bravura na guerra do 
Paraguay antiguidade do posto desde a data das respectivas com
missões. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 14 de. 
maio de 1889. 

Ulm. e Exm. Sr.- Tendo requerido diversos officiaes do Exer
cito que se lhes contasse maior antigu.idade de posto, de confor
midade com a Lei n. 3356 de 6 de junho do anno passado que 
mandou contar aos promovidos em commissão por actos de bra
vura na guerra do Paraguay antiguidade do posto desde a data 
das respectivas commissões, o digno antecessor de V. Ex., ao dar-· 
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execução á referida lei, submetteu a decisão deste Ministerio as 
seguintes duvidas: 

« A antiguidade aproveita sómente aos officiaes que ora con
servam, effectivamente, o posto que obtiveram em commiSião 
por actos de bravura 1 

Essa antiguidade abrange tambem os officiaes que ja teem 
postos superiores âquelles em que foram commissionados pelo 
mesmo motivo 1 >> 

E Sua Magestade o Imperador, ouvindo a semelhante respeito 
a Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado e confor
mando-se com o parecer da dita Secção, exarado em Consulta de 
6 de outubro do referido anuo (•), Houve por bem, por sua lrn-

(•) Senhor.- Mandou Vossa Magestadeimperial, por Aviso de 2 deste mez, 
qne a Secção dos Negocios de Guerra e Marinha do Conselho de Estado consulte 
sobre os requerimentos em que os Tenentes-Coroneis Tude Soares Neiva, Ro
berto Ferreira e Joaquim Mendes Ourique Jacques e os Capitães Braz Abrantes, 
Manoel Feliciano Pereira dos Santos, Carlos Maria da Silva Telles, José Joaquim 
de Aguiar Corrêa e Francisco Felix de A ranjo pedem contar maior antiguidade 
de posto, á vista do que dispõe o Decreto legislativo n. 331>6 de 6 de junho pro

ximo passado, a saber: 
«Aos ofllciaes do Exercito promovidos em commissão por actos de bravura 

na guerra do P araguay se contará antiguidade de posto desde a data das respe• 
ctivas commissões. » 

A tPrminante disposição, applicavel aos officiaes do Exercito, comprehende 
todos que naquella guerra foram promovidos por actos de bravura. 

Nenhum dos otliciaes a quem a le• se refere ficou ou póde ser excluído do 
favor gue ella concede. 

As duvidas suscitadas rara a devida execução são assim expostas pelo Con
selheiro Ajudante Genera : 

« f.• A antiguidade aproveita sómente aos ofliciaes qne ora conservam 
effectivamente o posto que obtiveram em commissão por actos de bravura 1 

2.• Essa antiguidade abrange tamhem aos que já teem postos superiores 
áquelles em que foram commisaionado~ pelo mesmo motivo' » 

A lei, de natureza retroactiva, não fez a distincçâo apontada; não póde 
esta, portanto, subsistir. Não está nas faculdades do executor fazel·o. 

Entretanto, convem aqui reproduzir as ponderações do Conselheiro Ajudante
General na informação ae- O de agosto: 

«A prevaJecp.r a 13 interpretacão que a Jei, tendo apenas reconhecido o 
direito de um limitado numero de officmes, vem não só fer1r o dos que já. eram 
seus superiores hierarchicos, visto terem alc..1.nçado promoções etfectlvas ~wr 
actos de bravura, como excluh- os officiaes promovidos pelo mesmo motivo 
em commissão, que já occupam um ou mais postos elevados. E,neste caso a 
lei que fixa a data da antiguidade para todos quantos foram promovidos por 
esse motivo aprovPita â PXCCJ}ção com prejuízo da regra. 

Si, porém, prevalecer n 2 interpretação, então maior e profunda pertur
bação se va opernr na collocação âos ofliciaes, mesmo não promovidos por 
actos de bravura, mas cujos accessos foram legalmente determinados, como o 
daquelles, aos postos effectivos. 

Quer num quer n•outro C:l!'õo, hn ofl'ensa rlP- direito de terceiros. 
Com e1J'eito, os Generae:-: <'m chefe do Exercito, competentemente autori

sados, promoviam os oft\cines por neto de bravura, sujeitando os seus actos á 
approvnção do Governo Imperial. 

Essas promoções eram de duas ordens distinctas. 
O commandante em chefe, p~r si ou pelas partes dos respectivos oomman

dantes dos corpos do Exercito, apreciando devidamente os feitos militares o 
aquilatando-os convenientemente, remunerava-os, ora ,por promoções etrectivas, 
ora em commissões. Este modo d~ galardoar os serv1ços de combate estabe
lecia 11 differença entre as duas ordens, isto é, por feitos grandiosos reali~
'Vam-se as promoções effectivas, e por outros menos grandiosos, mas que se 
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mediata e Imperial Resolução de 11 do corrente, mandar de
clarar que a disposição da citada Lei n. 3356 de 6 de junho 
applica-se não só aos offlciaes promovidos em commissão por actos 
de bravura na guerra do Paraguay, que ainda conservam elfe
ctivameute os postos assim obtidos, mas tambem aos que foram 

destacavam dos communs, do mero cumprimento do dever, eram conferidas as 
commiss()es. 

Estabeh•cidas as duas ordens de promoções gozavam os officiaes effectivos 
do direito de nrioridnde, fundado na lei organica e respectivo Regulamento de 
promoçües sobre os commissionados, direito que é agora nulliflcado pela 
citada lei por aquelles ofllciaes que em campanha alcançavam menor 

recompensa. 
Quanto á perturbação e inversão a que acima me refiro, limitando-me á 

pretenção do Capitão Silva Telles, direi que este of!lcial, si contar a antiguidade 
que requer, sendo actualmente o n. 134 dos l apitães, ficará no n. 82, abaixo do 
Capitão Carlos de Miranda Santos, prejudicando enormemente 52 de seus cal
legas, que foram genuinamente promovidos, uns pelo principio de antiguidade, 
e outros por estudos, sendo a sua pelo primeiro destes principias.,. 

Estas razões poderiam aproveitar para não ser promulgada a Lei n. 3356. Ca
reciam, porém, de força para obstar a execução. 

Desde que se mandou contar aos officiaes do Exercito promovidos em com ... 
missão por actos de bravura na guerra do Paraguay a antiguidade do posto da 
data das respectivas commissõest os factos a que se allude não são sinão con
sequencias inevitaveis do prece1to legislativo, o qual não se a pplica, e injusta 
fôra tal restricção, sómente aos officiaes assim promovidos, que ainda conservam 
effectivamente os postos que obtiveram em commissão. 

Todos os corollarios legaes, deduzidos da contagem da antiguidade nos termos 
da citada Lei n. 3356, não podem ser impedidos. A alteração ou perturbação, 
eomo a qualifica o digno Conselheiro Ajudante General, na collocação dos 
ofllciaes, éelfeito inseparavel da mesma lei. Sempre que se dá alteração na con•. 
tagem da antiguidade de um ofllcial do Exercito, este acto importa mudança 11& 
collocação existente anteriormente dos demais officiaes envolvidos na questão. 
O que da lei dimana rigorosamente não pó de ser annulla,lo na pratica, qualquer 
9.ue seja o juizo que se possa formar dos meritos do preceito que o legislador 
tez prevalecer. 

No caso de que se trata, o legislador julgou que concedia justa recompensa 
aos assigualados serviços prestados na guerra do Paraguay, que motivaram 
promoções por actos de bravura, ainda que em commissão, dando valor ex
cepcional a esses serviços, que não excluem, nem podiam excluir os que, por 
mais grandiosos, autorisavam com identico fundamento promoções eJfectivas, 
em tudo respeitadas. 

Do que fica exposto resulta, e tal é o parecer da Secção, que a disposição 
da Lei n. 3336 de ô de 1unho do correntu anno applica-se tanto aos ofllciaes 
promovidos em commissao por actos de bravura na guerra do Paraguay, que 
ainda conservam effectivamente os postos assim obtidos, como aos que foram 
depois promovidos, respeitando-se quanto a estes os elfeitos lell"aes resultantes 
da contagem da antiguidade, como foi competentemente determ•nado. 

Si da exacta execução da lei, que outra não é sinão a indicada, resultar 
para algum ou alguns offieiaes consequencia que a equidade aconselhe se 
remova, não estão esses ofllciaes inhibidos de recorrer ao Poder Legislativo, o 
unico competente para modificar a regra estabelecida, o qual é de presumir 
attenda á pretençao apoiada em tal fundamento, como em tantos oukos casos 
o tum feito. 

Vossa Magestade resolverá como mais justo for, 

Sala das conferencias da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de 
Estado, 6 de outubro de 1888.- Manoel Fra11cisco Correia.- Visoonde de Lo
mar e.- Visconde de Beaur~ire Rohan. 

RBSOLUÇÃO 

Como parece.- Paço, 11 de maio de i889.- Com a rubrica de Sua Ma
gestade o Imperador.-Thoma .. Josd Coelho de Almeida. 
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posteriormente promovidos, respeitando-se, quanto a estes, os ef
feitos legaes resultantes da contagem da antiguidade, como foi 
com potentemente determinado. 

O que communico a v. Ex., para os fins convenientes. 
Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz José Coelho de Almeida.

Sr. Conselheiro Ajudante General. 

.:',I. 3i - A VISO DE li DE MAIO DE 1889 

Manda fornecer merlic:unentos por conb do Estado ás famílias dos 
offici:-tes rrne :1guardam cl:tssilic:tçiio nas Provinci:-ts e ás dos que 
estivcrmn cnl transito. 

l\Jinisterio do3 Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, li de 
maio de 1889. 

Illm. o Exm. Sr.- Declaro a v. Ex., em solução ao seu offi
cio n. 649 de 19 de fevereiro ultimo, que é approvado o sen acto 
constante do mesmo o1f1cio, mandando fornecer por conta do Es
tado medicamentos á familia do Major Ignacio Henrique de Gou
vea, que, tendo ~ido promovido a este posto, alli se achavtt 
ag·uardando classificação, bem como a de qualquer outro em 
identicas circumstancias e á de ofl1ciaes em transito, visto estar 
esse acto de accordo com o que foi resolvido por A viso de 29 de 
setembt·o do anno proxímo passado. 

Deus Guarde a V. Ex. - Thomaz José Coelho de Almeida. -
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

~. 38- A VISO DE 18 DE MAIO DE 1889 

Declat·a •1ue ás famílias dos officiaes do Exercito só se deve dar trans
por te <ptantlo as commissões para qne forem elles nomeados ti verem 
como conse<!'tencia a mmlan.;a de residencia. 

Ministorio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 18 de 
m:1ío de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a v. Ex., em solução ao seu offi
cio n. 1074 de 26 de março ultimo, que, á vista do que dispõe o 
A viso de :!:J de setembro de 1878, não pótle ser attendida a auto
risação, que pede, para conceder transporte ás familias dos offi
ciaes que seguirem para os destacamentos de Pelotas e Santa 
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Victoria do Palmar, por isso que as familias dos officiaes do. Exer
cito só se da tmnsporte por conta do Estado, quando elles teem de 
mudar de domicilio por transferencia de uns para outros Jogares 
ou de umas para outras Províncias, e nunca quando viajam em 
serviço proprio de seus cargos, aos quaes devem voltar. 

Deus Guarde a V. Ex. - Thomaz Jose Coelho ele Almeida. -
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. 39- A VISO DE 18 DE MAIO DE 1889 

Corrige um erro typographico no art. f o do Regulamanto do Imperhtl 
Collegio Militar. 

Ministerio dos Negocias da, Guerra - Rio de Janeiro, 18 de 
maio de 1889. 

Em solução a consulta, que em ~eu officio n. 44 de 17 do cor
rente faz Vm. sobre a matriculR de menores, netos de officiaes 
de qualquer das classes do Exercito ou da Armada, declaro a Vm., 
para seu conhecimento e fins convenientes, que devem esses me
nores ser admittidos como alumnos gratuitos, á vista do art. 1 <> 

do Regulamento que baixou com o Decreto n. 10.202 de 9 de 
março ultimo. 

E' verdade que, por omissão de uma palavra, o referido artigo, 
como esta nos avulsos, ,ó da direito de admissão gratuita aos 
filhos de officiaes daquellas classes, mas no original do regula
mento que acompanhou o citado decreto esta' expressamente 
declarado - filhos e oetos - e assim devem ser corrigidos os 
avulsos que foram remettidos a Vm. 

Deus Guarde a Vm.- Thomaz Jose Coelho ele Almeida.- Sr. 
Commandante do Imperial Collegio Militar. 

N. 40 -A VISO DE 22 DE MAIO DE 1889 

Dec!Dra que o official rel(Jrmado do ~xercito quando exerce qualquer 
emprego gerDl ou provincial continúa a perceber o soldo da reforma, 
por niio haver incompatibilidade na accamalaçiio desse vencimento 
com o do emprego civil. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 22 de 
maio de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - Declaro a V. Ex., para os fins conve
nientes e em solução a consulta feita pelo Capitão graduado 
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reformado do Exercito, Salvador Gomes da Paixão, por V. Ex. 
informado em 12 de abril proximo passado, que não lia incompa
tibilidades em o otficial reformado do Exercito exercer qualquer 
emprego geral ou provincial sem prejuízo do respectivo soldo, á 
vista do que dispoem as Leis ns. 60 e 79,de 29 de outubro de 1838 
e 6 de setembro de 1854, explicadas pelos Avisos ns. 22 e 51, de 
26 de janeiro de 1853 e 30 do mesmo mez de 1867, que conside
ram o soldo de reforma uma especie de pensão; não devendo por 
isso se~em suspensos quando empregados os referidos otficiaes. 

Deus Guarde a V. Ex. - Thomiiz José Coelho de Almeida. -
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 41 -CIRCULAR DE 22 DE MAIO DE 1889 

Manda remetter semestralmente á Repartição de Ajudante General 
relações do pessoal das fortalezas e das colonias militares com de~i

. gnação das datas das nomeações e das autoridades que as tenham feito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 22 de 
maio de 1889. 

Circular.- Illm. e Exm. Sr.-Providencie V. Ex. para que, 
pelos Commandos de fortalezas e Directorias de colonias militares 
dessa Província, seja enviada semestralmente á Repartição de 
Ajudante General uma relação do respectivo pessoal, com desi
gnação das datas de suas nomeações e da autoridade que as fez ; 
communicando opportunamente qualquer occurrencia que se 
tenha dado. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Thomaz José Coelho de Almeida.- Sr. 
Presidente da Província d ... 

N. 42 -A VISO DE 30 DE MAIO DE 1889 

Declara os vencimentos que competem aos empregados do magisterio 
das escolas Superior de Guerra e Militar da Côrte que accumulam 
empregos da administração. 

Ministerio dos Negocies da Guerra- Rio de Janeiro, 30 de maio 
de 1889. 

Em additamento ao meu A viso de 26 de abril do corrente aano, 
declaro a V. S. que os empregados do magisterio, tanto da 
Escola Superior de Guerra, como da Escola Militar da Córte, que 
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a seus empregos de lentes, substitutos, professores, adjuntos e 
instructores, accumularem os da administração das mencionadas 
escolas, teem direito não só aos vencimentos, ordenado e 
gratificação como empregados do magisterio, mas tambem á 
gratificação que compete aos da administração, e ao soldo de 
suas patentes, si forem officiaes do Exercito, como expressamente 
se acha especificado na CJSa das Observações da tabella dos 
vencimentos que acompanha o Decreto n. 10.203 de 9 de 
março proximo passado, sobre o escripturario, amanuense e 
bibliothecario, aos quaes, si forem militares, só cabem, em remu" 
neração desses empregos, os vencimentos e vantagens estabele
cidos na dita tabella. 

Deus Guarde a V. S.- Thomaz Jose Coelho de Almeida.- Sr. 
Inspector da Pagadoria das Tropas da Córte. 

-Expediram-se avisos nesse sentido á Directoria da Escola 
Superior de Guerra e ao Commando da Escola Militar da Côrte. 

N. 43 - A VISO DE 31 DE MAIO DE 1889 

Augmenta de 20 % o vencimento dos empregados da Pagadoria da!! 
Tropas da Côrte. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 31 de 
maio de 1889. 

Attendendo ao accrescimo de trabalho que tem essa Repar
tição, pelo facto de ter sido ordenado, por conveniencia do ser
viço, que fossem feitos por ella muitos pagamentos, que se 
realizavam no Thesouro Nacional, mande V. S. abonar mensal
mente a cada um dos empregados dessa Pagadoria, e a contar 
do primeiro de junho proximo futuro, a gratificação correspon
dente a 20 °/o sobre o vencimento marcado em lei aos mesmos 
empregados, conforme foi praticado em virtude do A viso de 15 
de dezembro de 1874. 

Deus Guarde a V. S.- Thomaz José Coelho de Almeida.
Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas da Côrte. 
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N. 44 - AVISO DE 19 DE JUNHO DE 1889 

Dispensa o passe que se costuma dar aos officiaes do Exército qne 
sahem da Côde para as Provincias. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 19 de 
junho de 1889.- GalJinete do Ministro. 

Convindo fazer cessar a pratica estabelecida pela Repartição 
de Ajudante General ele dar - passe- aos otficiaes do Exercito 
que embarcam nesta Corte com destino as Províncias, por isso 
que naquella formalidade são dispensados os que veem, quer do 
Norte, quer elo Sul, assim como os demais cidadãos que viajam 
dentro do Imperio e que não são obrigados a exhibir passaportes, 
sirva-5e V. S. assim o fazer constar aos ·encarregados da visita 
do porto para que d'ora em deante não exijam aquelle do
cumento dos officiaes que daqui sahirem ; ticanclo assim restabele
cido o Aviso de 4 de janeiro de 1865. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de llfaracojú.- Sr. Chefe de 
Policia da Córte. 

N. 45 - A VISO DE 19 DE JUNHO DE 1889 

Declara qne os officiaes dos corpos montados do Exercito devem usar 
de ponchos, em vez de capotes. 

Ministerio elos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 19 de 
junho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para que o faça constar 
em ordem do dia ela Repartição a seu cargo, que os olficiaes dos 
corpos montados do Exercito devem usar de ponchos, em vez 
dos capotes de que trata o Aviso de 5 de junho de 1856, visto 
que as praças de pret se fot'nece essa peça de fardamento e é 
conveniente que haja harmonia no uniforme dos mesmos corpos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajíe.- Sr. Bri
gadeiro Ajudante General interino. 
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N. 46 - AVISO DE 21 DE JUNHO DE 1889 

Manda conserva1• a banda ele muaica do 1° regimento de cavalla.ria. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 21 de 
junho de 1889. 

111m. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para os fins conve
nientes, que, mantendo as disposições do Decreto n. 10.015 de 18 
de agosto de 1888, que extinguiu as bandas de musica dos regi
mentos de cavallaria, permitto comtudo ao 1" da mesma arma 
conservai-a, não só por se achar na Córte, como p0r ter de 
acompanhar Sua Magestade o Imperador nos dias de festa na
cional. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracaj~.- Sr. Ajudante 
General interino. 

N. 47- A VISO DE 22 DE JUNHO DE 1889 

Permitte a creação ele uma aula de hi~toria militar no Imperial Col
legio lllilitar, uma vez que não haja augmento ele clespeza. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 22 de 
junho de 1889. 

Declaro a Vm., em resposta ao seu officio n. 72 de 15 do cor
rente, que póde acceitar o offerecimento, que faz o Tenente 
Francisco de Paui:J Ourique, commaudante da 1 a companhia de 
alumnos des3e collegio, p:tra crear ahi e dirigir uma aula de 
historia militar, uma vez, porém, que de semelhante creação não 
resulte augmento de despeza. 

Deus Guarde a Vm.-Visconde de Maracaju.- Sr. Comman
dante do Imperial Collegio Militar. 
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N. 48 - A VISO DE 22 DE JUNHO DE 1889 

Declara como se deve proceder com relação a uma praça e seu sub
stituto tendo ambo~ commettido o crime de deserção e sendo um 
delles condemnado. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 22 de 
junho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Resolvendo a consulta feita pelo Comman
dante das Armas da Província de Pernambuco, e de que trata a 
informação da Repartição a seu cargo, n. 627 de 15 de maio 
ultimo, ácerca do soldado do 2° batalhão de infantaria Antonio 
Gonçalves Lima, que, tendo apresentado como seu substituto 
João Felix da Silva, que verificou praça no mesmo batalhão, 
reverteu ás fileiras do Exercito pela deserção daquelle, e que, 
havendo posteriormente desertado tambem, foi condemnado a 
oito mezes de ~riEão com trabalho, sendo o substituto, que com
metteu este crrme duas vezes, posto em liberdade por se achar 
comprehendido nos Indultos Imperiaes de 25 de março do anno 
passado e 19 de abril ultimo, declaro a V. Ex., para os fins 
convenientes, que, de conformida,de com a Imperial Resolução 
de 21 de outubro de 1863 e \viso de 30 de dezembro de 1864, 
deve, cumprida a pena, ser o substituído escuso do serviço, con
tinuando nas fileiras o substituto, como recrutado, até que lhe 
toque a baixa. 

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de Maracaju.- Sr. Ajudante 
General interino. 

N. 49- AVISO DE 28 DE JUNHO DE 1889 

Declara por quem devem ser recebidas as contas de fornecimentos de 
generos para os corpos do Exercito nas Províncias. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução á duvida de que trata essa 
Presidencia em seu otHcio n. 1436 de 4 de maio findo, suscitada 
entre a Thesouraria de Fazenda e o Commandante do 10° regi
mento de cavallaria1 sobre a interpretação que se deve dar á 
doutrina do art. 24, § 6°, do Regulamento que baixou com o 
Decreto n. 7685 de 6 de março de 1880, declaro a V. Ex., pua 
os fins convenientes, que as contas de fornecimento de generos 
podem ser directamente recebidas dos fornecedores por aquella 
Thesouraria, ou por intermedio do presidente do conselho de 
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fllrnecimento, porém sempre acompanhadas das competentes 
livrançlS, que são os documentos comprob1torios para o respe
ctivo processo, sendo os vales annexados ás contas do conselho 
economico, bem como os ret~pectivos mappas. 

Deus Guarde a v. Ex ....... ;Visconde de Maracajú.- Sr. Presi
dente da Província de S. Paulo. 

N. 50 - AVISO DE 28 DE JUNHO DE 1889 

Declara que os ofliciaes aggregados por excesso do quadro teem direito, 
observadas as regras de precedencia, ao commando de companhia, 
na ausencirt dos Capitães e Tenentes elfecti vos. 

Ministerio dos Negocios da Guerr,t - Rio de Janeiro, 28 de 
junho de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em solução á consulta 
feita pelo Commandante das Armas da Província do Rio Grande 
do Sul, que os Capitães e mais officiaes que pela reorganisação 
do Exercito ficaram aggregados aos corpos por excederem o 
quadro, têm direito, observadas as regras de precedencia, ao· 
commando de companhias, na ausencia dos Capitães e Tenentes 
dos mesmos, por isso que não são propriamente considerados 
addidos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de Maracajú.- Sr. Ajudante 
General interino. 

N. 51 -AVISO DE 3 DE JULHO DE 1889 

Permitte que os filhos menores dos operarios do Arsenal de Guerra da 
Côrte frequentem as aulas de primeiras lettras da companhia de 
aprendizes artilices, dadas certas circumstancias. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de julho 
de 1889. 

Declaro a Vm. que fica autoris'ldo, como prorõe em seu officio 
n. 87 de 28 de maio ultimo, a permittir que os filhos menores dos 
opera rios desse Arsenal frequentem as aulas de primeiras lettras 
da companhia de aprendizes artitlt".es, desde que a idade desses 
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menores niio excel"L á mn.rcada no regulamento para os referidos 
artífices e não se faç:1 despeza alguma por conta da respectiva 
diaria e com a compra de livros e artigos de escripta que forem 
precisos para o ensino. ,. 

Deus Guarde a Vm.- Visconde de Maracajú.- Sr. Direetor do 
Arsenal de Guerra <la Côrte. 

N. 52 - A VISO DE 9 DE JULHO DE 1889 ('") 

:\!anela estahele~er uma enfermaria ll<J etlificio U.o extincto Hospital Mi
lit:u· elo Anuarahy, con1o uma snc~nrsal do hospital da Corbe. 

:Mini~terio dos Negocias da Guerra - Rio tle Janeiro, \J de julho 
de Hl8\l. 

lllm. ll Exm. Sr.- Tornando-S3 instante a necessidade de 
attender ao serviço hospit dar desta. guarnição, que ultimamente 
muito tem soffrido peln. f<tltn. de espaço para o desenvolvimento 
das enfermarias d0 Hospital Militar da Córte, unico estabeleci
mento qne pela snppressão cl:ts enfermarias regimentaes e ulti
mamente com a do hospital do Andar~.h.v ficou subsistindo para 
o tratamento dos militares desta guarnição que enfermarem, e 
não podendo m~is o edificio da1uello hospital, estabelecido em 
1844, oft'erec'lr proporções de augmento, quando é certo e con
stante o de serviço pelo accrescimo das forças desta guarnição, 
que mais augmentada ficará quando cheg,trem os 1° e 7° bata
lhões de inf:wtaria a estn Càrte; por todas estas razões, sendo de 
indeclinavel necessidade a creação de outro est:"tbelecimento para 
supprir a deficiencia referidêt, ticJ. desde já estab3lecida umn. en
fermaria militar no erlificio do cxtincto hospital do Andarahy, 
sendo nome::t.do encarreg,tdo desse estabelecimento o 1° Cirul'gião 
•lo Co!'p0 ele Saucle Dr. João do Nascimento Guedes e coadjuvante 
o 2° Cirurgião Dr. Joaquim da Silva Gomes. 

O Ciru!'gião-mór do Exercito providenciar,\ para qu3 sejam 
preparn.dos, com urgencia, os commoclos daquelle e:lificio, para a 
installaÇ'J.o da enferm:tria, que, como succursal do Hospital 1\li
litar dt Córte, ,leverá ser supprida pelo Laboratorio Chimico 
Pharm1ceutico e p9lo dito hospital, que, conforme propôz o dito 
Cirurgião-mór, dará o demais p3SSOJ.[ necessario pu,t o respectivo 
serviço, com exclusão do log-ar de amumense, que sera exercido 
p~lo Alferes reformado do Exercito Cililon José Avelino, que es
tava en~arregado da conservação do edificio de que se trata. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de loiaracajú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

(') Vide Aviso de 2 de setembr0 deste anno. 
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N. 53- AVISO DE 10 DE JULHO DE 1889 

Incumbe a commissão de promoçõe~ de apresentar propostas para o pre
enchimento das vagas do primeiro posto do Exercito nas armas 
arregimentada~ e estabelece regras para a organisação dessas pro
postas. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 10 de 
julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Sendo de toda conveniencia que a com
missão de promoções tique tambem incumbida de apresentar 
propostas dos candidatos para o preenchimento das vagas do pri
meiro posto do Exercito nas armas arregimentadas, providencie 
V. Ex. para que, quanto.tmtes, na repartição sob sua direcção 
sejam organisadas as folhas de· todos os Alferes-alumnos e praças 
de pret legalmente habilitadas, afim de que, presentes áquella 
commissão, possa ella organisar as respectivas propostas, obser
vando-se as seguintes disposições : . 

As vagas na arma de artilharia serão preenchidas, por confir
mação, pelos Alferes-alumnos que satisfizerem as exigencias 
regulamentares e as do art. 6° do Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 772 de 31 de março de 1851, em referencia á boa con
ducta militar e civil; 

Nas armas de cavallaria e infantaria, a primeira vaga a con
siderar-se, em cada uma dellas, será preenchida, tambem por 
confirmação, pelQ Alferes-alumno nas condições acima mencio
nadas; 

A segunda, pela praça de pret que, ao curso das respectivas 
armas, reunir todos os preJicados exigidos no art. 6° e mais dis-
posições em vigor ; . 

A terceira, pelo principio de antiguidade, ainda satisfazendo as 
disposições legaes. 

Nas vagas que successivamente se forem dando, guardar-se-ha. 
esta mesma ordem ; 1levendo a commissão, para o pretmchimento 
de cada uma dellas, propor tres nomes dentre os mais antigos e 
idoneos. 

Si, em qualquer das tres referidas classes de promoções, não 
houver numero sufficiente de candidatos que possam preencher 
todas as vagas, e::;sas, divididas proporcionalmente, serão distri
buídas pelas outr;IS classes 1le modo que na mesma proposta sejam 
contemplarias todas as vagas de que se tenha conhecimento offi
cialmente, não rlevendo, nesta hypothese, ser considerada preju
dicada, na seguinte proposta, a classe ou classes que não tiverem 
sido r:ontem piadas na anterior. 

A commissiio de promoções terá muito em vista o art. 4° das 
Instrucções a que se refere o Aviso de 17 de novembro de 1880. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Marechal 
6\e Campo Ajudante General interino. 

~ 
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N. 54 -A VISO DE 15 DE JULHO DE 1889 

Resolve o conliicto levantado entre o Presidente de uma Província onde 
estaciona um batalhüo, e o de outra onde existe um destacamento do 
mesmo batalhão. 

Ministerio dos Negoclos da Guerra- Rio de Janeiro, 15 de 
julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio dessa Presidencia 
n. 149 de 13 de abril ultimo, relativo ao contlicto de jurisdicção 
havido entre a mesma Presidencia e a da Província da Parahyba, 
ácerca do facto occorrido com o destacamento do 27° batallião de 
infantaria, declaro a V. Ex., para os tlns convenientes, que, 
achando-se o referido batalhão naquet:l'a Província, ao respectivo 
Presidente, que accumula as funcções de Commandante das 
Armas, compete resolver sobre todos os assumptos concernentes 
ao alludido corpo e portanto as suas forças em destacamento 
aindu·que em outra Provinaia, cabendo apenas ao desta resolver 
as questões que digam respeito ao serviço de que estiver encar
regado esse destacamento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Presi
dente da Província do Rio Grande do Norte. 

-No mesmo sentido ao da Parahyba. 

N. 55 -A VISO DE 15 DE JULHO DE 1889 

Dispensa. a r"ubrica do Ajud<tnte Gener<tl nos recibos dos offici<tes que 
servem addido1 {t SU<t rep<trLiçilo ou ii sn<1 disposição, e 1ias folhas 
das fortalcr.as, e bem assim a dos Conunandantes das brigadas nas 
folhas dos corpos. 

Ministerio dos Nogocios da Guerra- Rio de Janeiro, 15 de 
julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a. V. Ex., em solução ao officio 
n .. 3873 de 24 de maio ultimo, que fica dispensada a rubric~ do 
AJudante General nos recibos dm; officiaes qne servem addidos a 
Repartição a seu cargo, on i1 sua disposição, c nas folhas das 
fortalezas de Santa Cru;-;, Lage e outras, e bem assim a dos Com
mandao tes das brigadas nas folhas dos corpos, cumprindo que· 
V. Ex. e os mesmos Cornmandantes de brigadas prestem á Paga-
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do ria das Tropas, no caso de qualquer duvida, os esclarecimentos 
de que precisar para o processo e pagamento de taes recibos e 
folha!>. . 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracaju.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

N. 5ô - A VISO DE 15 DE JULHO DE 1889 

.Manda fornecer medicamentos, pelo Laboratorio Chimico•Pharma• 
ceutico, aos alumnoq da Escola Superior de Guerr~, mediante inde

rnnização. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 15 de 
julho de 1889. · 

Declaro a Vm., para seu conhecimento e execução, que aos 
alumnos da Escola Superior de Guerra devem ser fornecidos me
dicamentos por eese Laboratorio, mediante indemnização das 
respectivas importancias, na fórma das ordens em vigor. 

Deus Guarde a Vm.-Visconde de Maracajú.- Sr. Chefe do La
boratorio Chimico-Pharmaceutico Militar. 

N. 57 -A VISO DE 17 DE JULHO DE 1889 

Resolve a consulta feita pelo commando do 16o batalhão de infan• 
taria, àccrca do~ descontos que devem soffrer os operarias militares, 
transferidos para os corpos do Exercito, das despezas feitas com a 
sua c:lncaçiio na companhia de aprendizes artífices do Arsenal de 
Guerra. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 17 de 
julho de 1889. 

111m. e Exm. Sr.- Em solução á consulta feita pelo commando 
do 16° batalhão de infantaria, e submettida á consideração deste 
Ministerio em 15 de junho findo, à~erca dos descontos que devem 
soffrer os operarias militares transferidos para os corpos do 
Exercito, e que tenham de indemnizar as despezas feitas com a 
sua educação na companhia de aprendizes artífices dos Arsenaes 



DECISÕES DO GOVERNO 

de Guerra, declaro a V. Ex., afim de que o faça constar ao dito 
commando, que, nos termos da Imperial Resolução de 18 de ou
tubro de 1884, communicada em Aviso de 22 do mesmo mez e 
publicada na Ordem do dia dessa Repartição n. 1902, os ditos 
operarias devem continuar a soffrer o desconto da que trata o 
art. 189 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 5118 de 19 
de outubro rle 1872, n<t razão, porém, da quinta parte do soldo, 
como dispõe o A viso de 15 de dezembro de 1880, e, terminados os 
dez annos de serviço a que são obrigados pelo art. 263, n. 1, do 
mesmo regulamento, serão escusos, qualquer qne seja a impor
tancia da divida que então tenham, originada da educação que 
receberam, por isso que as rlespezas feitas pelo Estado se consi
deram compensadas pela retenção dos respectivos peculios e pelo 
serviço prestado. Si, porém, tiverem divida proveniente de ex
travio de armamento, correiame, etc., embora concluído o tempo, 
só deverá verificar-se a baixa depois que houverem indemnizado 
os cofres publicos da importancia dos objectos extraviados. 

Deus Guarde a v. Ex.-Visconde de Maracajú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

N. 58- AVISO DE 17 DE JULHO DE 1889 

Declara qual o procedimento que se deve ter com o individuo que as
senta praça occultando a circumstancia de ser casado, e depois 
allega esse estado para obter baixa. 

Ministerio dos Ncgocios da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de 
julho de 1889. · 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta feita por essa 
Presidencia em olficio n. 2540 ele 6 de abril proximo passauo, 
relativamente ao alistamento de indiviuuos no Exercito, <JUe 
occulta m a circumstancia de serem casarlos e depois, para obterem 
baixa, apresentam certidão de semelhante estauo, Lieclaro a 
V. Ex., para os fins convenientes, <JUO não devo ser annul!ada a 
praça dos mesmos individuas, sinão indemnizando elles as despe
zas que tiverem feito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Presi
dente da Província da Pa.rahyba. 
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N. 59 -A VISO DE 18 DE JULHO DE 1889 

Manda substituir nas blusas de panno e de brim, nos corpos montad~s 
do Exercito, as platinas de correntes por outl"as de fazenda. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 18 de 
julho de 1889. 

A' vista dos inconvenientes apontados pelo Commandante do 
I• regimento de cavallaria, do uso de platinas de correntes nas 
blusas de panno e de brim, e de accordo com a sua informação 
de 22 de junho ultimo, declaro a V. S., para os fins convenien· 
tes, que devem as referidas platinas ser substituídas nos corpos 
montados do Exercito por outras de fazenda igual á daquellas 
peças de fardamento, como se usam nos de infantaria e artilharia 
de posição. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Maracaju.- Sr. Briga
deiro Quartel-Mestre General. 

N. 60 - A VISO DE 20 DE JULHO DE 1889 

Declar<l. que o numero de praças casadas, fixado para ca!l.a companhia, 
deve conLinuar a vigorar, não obstante a reducção do respectivo qua
dro ; e que quando o numero de cadetes de uma companhia for su
perior á metade das praças, devem os excedentes ser transferidos para 
outros corpos. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 20 de 
julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em solução ao officio 
dessa Presidencia n. 599 de 27 de maio ultimo, que o numero de 
praças casadas estabelecido pelo Regulamento de 18 de fevereiro 
de 1763, capitulo 24, deve continuar a vigorar, não obstante a 
reducçlão do respectivo qwvlro, como está determinado pelos Avi
sos de 12 de setemlJro de 1879 e de 30 de março de 1875, publi
d.dos nas Ordens do dia da Repartição de Ajud-mte General 
ns. 1!74 e !921, e que, quanto aos cadetes, desde que o seu nu
mero for superior á metade das praças de cada companhia, devem 
os exceGI.entes ser transferidos para outros corpos da mesma 
guarnição, e, caso não seja isso possivel, convem que se solicite 
aa autori•laue competente a transferencia para outra. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Presi
dente da Provincia das Alagóas. 

~o:f\:I'"I:A/' 
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N. 61- AVISO DE 20 DE JULHO DE 1889 

D.eclara q~e na falta de officiaes eifectivos os Capitães aggregados por 
excesso do quadro oommandam br~t2~ias, esquadrões ou companhias. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 20 de 
julho de 1889. 

I!lm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta constante do officio 
n. 1227 de 3 de maio ultimo, do Commawlante das Armas da 
Província do Rio Grande do Sul e que V. Ex. suhmetteu á con
sideraçiío deste Ministerio com a sua informação de 31 daquelle 
mez, declaro, para que o faça constar ao mesmo Commandante 
das Armas, que, na falta de oJiiciaes etrectivos nos corpos, os Capi
tães aggregados, por excesso do quadro, commandam baterias, 
esquadrões ou companhias, como já foi explicado pelo A vi,;o de 
28 de junho proximo passado; ficando assim ampliado o de 15 de 
janeiro de 1887 e revogados os de I 9 de fevereiro e de 8 de 
abril do corrente anuo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Mare
chal de Campo Ajudante General interino. 

N. G2 -AVISO DE 20 DE JULHO DE 1889 

Dt?clara que nas formaturas dos (1üt'pOR do Exercito os oommandoa de 
baterias, esquadrõe> ou companhias devem rcc::thit· nos olficiaes de 
maior posto ou antiguidade. 

Ministeriodos Negocias da Guerra- Rio de .Janeiro, 20 de julho 
de 1889. 

I!lm. e Exm. Sr.-Tendo subido á consideração deste Minis
teria a consulta feita pelo Comrnanrlante do 1° regimento de ca
vallaria sobre precedencias no commando de esr]uadrão nnquelle 
regimento, declaro ~t V. Ex., em solução á dita consulta, que nas 
forma!uras dos corp~s do Exercito, os c~mmandos de. baterias, es
quadroes e companhms devem ser connados aos otflcmes cte maior 
posto em antiguidade, sem prejuízo da doutrina do Aviso de 15 
de janeiro de 1887, que apenas se refere ao serviço administra
tivo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 
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N. 63 -A VISO DE 22 DE JULHO DE 1889 

Declara que os officiaes que excederam do quadro por occastão da reor
ganisação do Exercito, elevem ser considero,dos aggregados e não ad
didos. 

Ministerio dos Negocias da Guerm- Rio di:l Janeiro, 22 de julho 
do 1889. · 

Illm. e Exm. Sr.- Em soluç1io ao requerimento por V. Ex. 
informado em l7 dojunho findo o em que o Tenente ..te infanta
rht Francisco Ferreira Soares pede ser considerado aggregado e 
não addido ao 12° batalhão daquella arma, declaro a V. Ex., para 
os fins convenientes, que todos os officiaes que excederam do 
quadro das respectivas armfi,S, por occasião da raorganisnção do 
Exercito, deverão ser considerados aggregados, o não adclidos aos 
corpos em que servirem. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajü- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

N. 64 - A VISO DE 23 DE JULHO DE 1889 

Declara que o Presidente de Proviacia e o Commandante de Armas não 
podem exercer sobre um corpo em inspecção acto algum de jurisdic
c;ão que perturbe o processo da inspecção; e que, na falta de officiaes 
dos corpos de estctdo-maior, póde o Inspector nomear para secretario 
algum do corpo que estiver inspeccionando. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rit!"de Janeiro, 23 de julho 
ele 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Consultou essa Presidencia, em officio 
n. 716 de 27 de abril ultimo: 

1. 0 Si o 3° regimento de artilharia, durante o tempo em que 
estiver sendo inspeccionado, se acha fóra da acção da mesma Pre
sidencia e da do commando da 3a. brigada do Exercito ; 

2.• Si tem o respectivo lnspector competencia para nomear o 
seu secretario. ' 

Em re3posta a referida consulta, declaro a V. Ex., para os fins 
convenientes: 

Quanto ao l• quesito, que o Presidente de Provincia e o Com
mandante de Armas não poderão exercer sobre um corpo em in
specção nenhum acto de jurisdicção que tenda a perturbar o pro-
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cesso da mesma inspecção, como estatue o Regulamento de 20 de 
março •le lR57 ; 

Quanto :10 2•, quo o Inspector, na falta de officiaes dos corpos 
de estado-rnaior, póde nomear para o referido Ioga r de secretario 
algum pertencente ao corpo que está inspeccionando, submet
tendo, porém, o seu acto it approvação do Ajudante General. 

DeusGuardea V. Ex.-Viscondede Maracajú.-Sr. Presi
dente da Provincia do Paraná. 

N. 65 - A VISO DE 23 DE JULHO DE 1889 

Autorisa~e o Ajudante General a approvar, quando julgar convenientE', 
as proposta,q para sccret<trios e qua"rteis-me-;tros dos corpos. 

Ministerio dos Negocios d:t Guerra - Rio de Janeiro, 23 de 
julho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para os fins convenien
tes, que Jlca autorisa•lo a approvar, qmw<lo julgar conveniente, 
as propostas feitas pelos Commanclantes de corpos para os cargos 
do secretarias e quartoiS-llH'stres dos mesmos corpos. 

Deus Guardo :t V. Ex.- Visconde de i1faracaj/t.- Sr. Mare
chal de Campo Ajudante General interino. 

N. 66 - CIRCULAR DE 23 DE .TU LHO DE 1889 

Faz extensivo a torlos os Capitães ajurlantcs dos corpoA do Exercito o 
A viso de 30 de janci>a dest0 anno que elevou a 20$ a g-ratificação 
de 10$ que percebiam os dos corpos da Côrte. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 23 de 
julho de 1889. 

Circular.- Manda Sua Magestacle o Imperador, por esta Secre
taria de Estado, declarar ao lnspector da Thesoumria de Fazenda 
da Provincia de ... , para os 1lns convenientes, que tica extensiva 
aos Capitães ajudantes dos <!orpos do Exercito a disposição do 
A viso de 30 de janeiro ultimo di!'igirlo ao Inspector da Pagadoria 
das Tropas da Côrte, elevando a 20$ a gratificação mensal que 
percebem pelo respectivo exorcicio.- Vísconde de M aracajú. 

~~ 
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N. 67 - A VISO DE 24 DE JULHO DE 1889 

Declara que os Alteres-alumnos devem ser commandados pelos 2°• 
Tenentes e Alferes, embora mais modernos do que elles. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 24 de 
julho de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Deolaro a V. Ex., para os fins convenientes, 
que Sua Magestade o Imperador, Conformando-se com o parecer 
do Conselho Supremo Militar, exarado em Consulta de 1'1 de 
março ultimo ("),Houve por bem, por sua Immediata e Impe
rial Resolução de 13 do corrente, decidir que os Alferes
alumnos, não sendo otficiaes de patente, deverão ser comman
dados pelos zos Tenentes o Alferes do Exercito, embora mais 
modernos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Mare
chal de Campo Ajudante General interino. 

(') Senhor.- Mandou Vossa Mngestade Imperial, em Aviso do Ministerio do. 
Guerra de 18 de outubro do anno proximo passado, remetter ao Conselho Su
premo 1\!ilitar, para cnmmltar com seu parecer, o requerimento e mais papeis 
juntos, e:11 que o Alferes-nht·uno Honorio Vieira de Aguiar pede que, á vista da 
Imperial Resolução t!e 13 de juJito de iS:')S, se declare si nas formaturas de corpos 
e escala de ser.,..·iço deverá ser leva.ü:t e:H conta. a.os Alferes-alumnos A antigui-• 
dade de seu posto. . 

A 3-l secção da H.epartiç~o de -\jndante General, assm1 como o Ct)mmandante 
da Escol:t !\iilitar, julg;-tm vnproceJente a duvida ent que se acha o supplicante, 
parecendo-lhes que a. citada illlperial resolução não cogitou de ~emelha.nte pre
tenção. 

Il: assim que a. indicaria 3a secção rliz que a antiguidade do8 olliciaes 6 deter
minada pelas respectivas patentes ; que a precedencia delles é regulada pelo 
Decreto n. 210\ de iô de abril de i85l1; que naquella imperial resolução o refe
rido decreto não trata. da. precedenci-a entre os Alferes-alumnos ~ os Alfere~ ou 
2''8 Tenentes, apenas equipara.-os a e~tes; maR, não tendo elles patente:-;, estão 
em posh;.ão interÍtH aos g-t'rll}uados, 6 cntno a praxe tenha detet'Jttinado que os 
ottictaes gu:tduad•)S sej:1tt1 C•Htl'tl:l.lld:ulus pelns efl'ectivos de iguaes postos, con
tra o que preceltu:t •) :i 20 (lo al'tigo unico do citado Decreto n. 240i, entenUe que 
o Alfere.;-:lluumo deve ser considerado comn o ufthno dos Alferes elfectivos, 
como est;i estalH'lecido p·1rrtus gr:uluadns na Lei de 2.~ de ;o;etemlJro de 17V8 e 
Provisão de \I 1le setembro de 1~1 '1, c colllo tal ser cowmanda..do J!Clns em~cttvos, 
embora uHtis modernos. 

E:nt conclusào, pensa. a secçã.ô que scri;-t prtra do seja r que um decreto regulasse 
de novo a precerlcnci:-t dos nfliciaes, do lllfJdo qud, en1 igualdade de postos, tivesse 
se:upre a. precedencia o otlici;tl etfectivo do Exercito, e os gradu.'ldos, reforma
dos, honorn.rios e Ja Guarda Nacional se precetlesselil segundo as suas antigui
dades. 

O Conselho Supremo 1Iilit1.r, de inteiro accordo com a opinião da Repartição de 
AjudantH General, é de parecer que, não sentlo os Alferes-alumnos officiaes de 
patente, devem ser COilltn'tnd~ulos pelus 2'-'S Tenentes e Alferes, embora. mais 
modernos. 

Vos-;a ~Iagestade In1perial, entretanto, resnlvnri o que for mais justo.- Rio 
de Jane1ro, 11 de ltlat·(:n de 1:-)S\1.- Y. de Hcaure1Jaira Rohan- B. de Lvi~ 
nheima.- E. Barbosa.- li. de .Miranda Reis.- IJ. d1 ~llagóas. 

RESOLUçÃo.- Como parece.- Paço, i3 de julho de i889.- Com a rubrica 
de Sua Magestade o Imperador.- VI.Sconàe ào Maracajú. 
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N. C\8 - A VISO DE: 27 DE JULHO DE I889 

Declara que não é consentaneo ao militar fazer manifestações ou as• 
sistir a reuniões de caracter político, que sejam contrarias ás institui

ções do paiz, incorrendo em falia disciplinar ou mesmo crime, con
forme as circumstancias, os militares que comparecerem a taes 
reuniões ou manifestações, 

Ministerio dos Negocios da Guerm- Rio de Janeiro, 27 de 
julhcr de 1889. 

Illm. o Exm. Sr. - Accusanclo o recebimento do seu officio 
n. 74 do 22 do corrente, com f]UC V. Ex. envia a este Ministerio 
o tet•mo t!e conselho rlo rlisciplina nmndrvlo reunir, afim de ter 
conhecimento si os :dnmnos doss:L escoht on alguns delles toma
ram p;trte nos distur!Jios quo tiveram Jogar nesta cidade no 
dia 14 do corrente, do í(nal consta ser o mesmo conselho do pa
recer não haver criminalirlade no procedimento dos referidos 
alnmnos com rehção aos factos occorridos naquelle dia, rleclaro 
a V. Ex., para os devidos effeitos, que, s~ndo considerados trans
gressões disciplinares os actos pcl!'turll1doros da ordem publica. 
dentro ou fOra dos í(narteis, previstos nos§§ 3° e 29 dos arts. I<> 
e 5° do Regulamento que llaixou com o Decreto n. 5884 de 8 tle 
março de 1875, convem que v. Ex. em ordem do dia chame a 
attençiio dos alluditlos nlumnos pêlr:t as citadas disposições, 
ofazendo-lhes sentir quo não é consentaneo ao militar fazer 
m:u1il'estaçõc;; ou assistir a ronniões de caracter político que sejam 
contrarias ás instituições do paiz, incorrendo em falta disciplinar 
ou mesmo crime, conforme as circumstancias, os militares que 
compareccll'em a taes reuniões ou manifestações. 

Deus Gnarde a V. Ex. - Visconde de Maracajú . ...:.. Sr. General 
Director da Escola Superior de GuBrra. 

- Mutatis mutandis ao Commandante da Escola Militar da 
Corte. 

N. ClD - A VISO DE 27 DE: JULHO DE 1889 

Uand:1 forneeet', pelo L:tbor[tl:lrio Chimico-Pharmacentico l\Iilitar, ao~ 
officiaes da Armada e classes annexas e empreg,tdos das repartições 
civis da Marinha, mecliante inclemnização, os medicamentos que 
forem por e!Ies rc~quisitados. 

Ministerio do> Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 27 de 
julho de 188!J. 

Declaro a Vm., para seu conhecimento. e fins convenientes, que, 
conforme solicitou o Ministerio da. .Marinha em officio n. 1206 
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de 14 de junho ultimo, é autorisado a fornecer aos officiaes da 
Armada e classes annexas, e empregados civis das rep,trtições do 
mesmo Ministerio, com excepção do pesso~l das officinas e depo
sitas, os medicamentos que forem por elles requisitados nas 
condições estabefecidas no Aviso de 26 dejaneiro de 1887,para o 
que fica Vm. tambem autorisado a admittir nesse Laboratorio 
mais doas manipuladores, um de l" classe e outro de 2•, um 
escrevente e um servente, enviando opportunamente a esta 
Secretaria de Estado a conta discriminada dos fornecimentos 
feitos, para ulterior deliberaçilo, e tendo Vm. muito em vista o 
disposto no§ 4• do art. 16 do Regulnmento que baixou com o 
Decreto n. 9717 ue 5 de fevereiro de 1887, de modo que a despeza 
feit<~ com esse est:.tbelccimento ni'ío exceda ao credito votado na 
Lei do orçamento. 

Deus Guarde a Vm. -Visconde de Maracajú.- Sr. Chere 
do Laboratorio Chimico-Pharmaceutico Militar. 

N. 70- A VISO DE 1 DE AGOSTO DE 1889 

Declara quaes os vencimentos a que têm direito os officiaes dos corpos 
eBpeciaes addidos 'i Repn,rtição de Ajudante General aguardando 
wmmissiio, e o~ que nct mesma Repartição prestctm serviço diat·ia
mente, e bem assim o'l que, nomeados p~ra qualquer commissão, não 
seguirem a seu destino dentro de 30 dias. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 1 de 
agosto de 1889 . 

'Illm. _e Exm. Sr.- Achando-se consignado na Lei do orça
mento vigente o credito necessario para pagamento de venci
mentos a que têm direito todos os officiaes do Exercito, declaro 
a V. Ex. que nesta data providencio p:.tra que aos dos corpos de 
engenheiros, estado-maior de ta classe e artilharia, quando 
addidos a essa Repartiçi'io, agum'dando commissão, sejam abo
nados, a contar de l do corrente, vencimentos de estado-maior 
de 1 a classe, de accoedo com o disposto no § 9• do art. 53 do 
Regulamento que baixou com o Decreto n. 9697 de 15 de janeiro 
de 1887, e os dos corpos de estado-maior de 2a classe, nas mes
mas condições daquelles, perceberão os deste corpo, de confor
miuade com o § 4" do citado regulamento .. 

Outrosim declaro a V. Ex. que ficaeá reduzido a vencimentos 
geraes o otficial addido a eesa Repartição que, nomeado para 
qualquer commissão, não seguir a seu destino no prazo de 30 
dias, e bem assim que sómente aos olficiaes que estão â dispo-
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sição dessa Repartição e nella prestam diariamente eífectivo ser
viço serão abonados os \·encimentos que ora percebem. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de il:faracajú.- Sr. Mare
chal de Campo Ajudante General interino. 

-Neste sentido expediu-se ordem á Pag<ltloria das Tropas da 
Côrte. 

N. 71 -PORTARIA DE 7 DE AGOSTO DE 1889 

Declara que os pedidos de fardam~nto apresentados ao Arsenal pelos 
officiaes do Exercito devem ter a nota da Pagadoria das Tropas, da 
importancia das dividas que tiverem e a sua natureza. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 7 de 
agosto de 1889. 

A' Repartição de Ajudante General.- Declare-se em ordem 
do dia dessa Reptrtição que os pe(lidos para fornecimento de far
damento, fJUe são apre~entados ao Arsenal de Guerra da Côrte 
pelos olficiacs do Exct·citu, •levem ter a noh da Pag,ldoria das 
Tropas, da importancia d<t tlivicla do olficial e sua natureza, afim 
de obviar ás dtlficuldades na execução da tabella approvada pelo 
Aviso de 2 de maio de 1881, conforme propôz o Director do 
mesmo Arsenal.- Visconde de il:faracajú. 

N. 72- A VISO DE 9 DE AGOSTO DE 1889 

Dedara que, etllbora compita ao Cirurgião-mór do Exercito, na Côrte, 
e a seus dele:;a•los, nas Províncias. escalar os Cirurgiões para o ser
viço das r0spectivas guarnições, tem o Governo o direito de designar 
qualquer Cirurgião para o serviço qne julgar conveniente; e neste 
caso não pó•le o desigado ser distrahido da sua commissão. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 9 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr ......: Tendo V. Ex. com a sua informação de 
28 de julho JiHdo submettido á decisão deste Ministerio o offlcio 
n. 629 de 12 desse mez, que a V. Ex. dirigiu o Conselheiro Ci-. 
rurgião-mór do Exercito, acompanhando copia do que lhe ende~ 
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reçou o seu delegado na Província do Rio Grande do Sul, consul
tando si os Cirurgiões militares indicados por este Ministerio 
para as diversas guarnições dessa. Província estão isentos de ser 
nomeados para :t colonia militar do Alto Uruguay ou pn,ra outra 
qualquer commissão que o serviço assim o reclame, declaro a 
V. Ex., para os fins convenientes, que, na conformidade dos 
arts. 31 e 56 do Regulamento de 7 de março de 1857, ao Cirur-

. gião-mór, na Côrte, e aos seus delegados, nas Províncias, com
pete escalar os Cirurgiões para o serviço das respectivas guar
nições, mas que ao Governo assiste todo o direito de designar 
qualquer Cirurgião para o serviço que julgar conveniente, quer 
na mesma guarnição quer em outra, e neste caso não pôde ser 
elle distrahido da cpmmissão para que tenha sido designado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de MaracQ.jÚ.- Sr. Mare· 
chal de Campo Ajudante General interino. 

N. 73 - A VISO DE lO DE AGOSTO DE 1889 

Declara que a fiscalisação de um corpo, na ausencia do .respectivo Ma
jor ou de algum que se ache addido, compete ao Capitão mais antigo 
dos effectivos do mesmo corpo. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 10 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao requerimento do Capitão 
do 9° batalhão de infantaria Manoel Feliciano Pereira dos Santos, 
reclamando ser empossado da fiscalisação do batalhão, por se 

• achar nesse exercício um Capitão addido, e do qual tratçm V. Ex. 
em sua informação de 18 de julho proximo passado, declaro a 
V. Ex., para os fins convenientes, que a fisc<llisação de um corpo, 
na ausencia do respectivo Major ou de um addido no caso pre
visto no A viso de 3 de janeiro do corrente anuo, compete sempre 
ao Capitão mais antigo dos etfectivos do mesmo corpo, como já 
foi resolvido pelo de 17 de dezembro de 1887, salvo o caso es
pecial a bem do serviço. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de M aracajú.- Sr. Ma
rechal de Campo Ajudante Genern,l interino. 
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N. 74 - A VISO DE 12 DE AGOSTO DE 1889 

Declara que o art. 4() do Regulamento n. 10.203 de 9 de março deste 
anuo fixando a idade para a matricula nos cursos preparatorios das 
escol~s milit~res, comprehende tanto os officiae.s corno as praças de 
pret. 

Ministerio dos Negocias t!n. Guerra - Rio de Janeiro, 12 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao requerimento do Alferes do 
ll o lmtalhão de infttntaria Candido Borges Castello Branco, que 
acompanhou o officio dessa, Presidencia n. 514 de 23 de abril ul
timo, declaro a V. Ex., para os fins convenientes, que o art. 46 
do ltegul,unento npprovado pelo Decreto n. 10.203 de 9 de março 
proximo passado e que fix:t.a idade para a matricula nos cursos 
prepara torios das escolas militares, refere-se tanto aos officiaes 
como às praças de pret. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Visconde ele J11amcajú.- Sr. Presi
dente da Província do Cearú. 

N. 75 - A VISO DE 12 DE AGOSTO DE 1889 

Reduz o numero das ordenanças de cavallaria ao serviço de diversas 
autoridades. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 12 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo o }o regimento de cavallaria de 
attender a muitos e especiaes ser;-iços que se acham a seu cargo, 
declaro a V. Ex., pnra os devidos eJfeitos, qne convem reduzir o 
numero de ordenanças que se acham ao serviço das respectivas 
autoridades, para o rJue fica estabelecido r,ue, com excepção das 
que estão ao serviço desta Secretaria de Estado e da Repartição 
de Ajurlante· General, só poderão ter um:t ordenança de caval
laria o Conselho Supremo Militar, o Quartel-Mestre General, os 
Command:tntes das escolas militares e das brigadas do Exercito e 
o Inspector do alludido regimento. 

D<:us Guarde a V. Ex.- Yisconde de Maracajie.- Sr. Mare
chal de Campo Ajudnnte General interino. 
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N. 76 - A VISO DE 13 DE 'AGOSTO DE 1889 

Declara que os substitutos das praças do Exercito são responsaveis, 
não só pelos abonos de fardamento, equipamento e armamento fei
tos aC'S substituidos, chamados a serviço por motivo de deserção dos 
mesmos substitutos, como tambem pelos que se Jlzerem no caso de 
terem elles de responder no fôro civil por algum crime que tenham 
commettido durante a deserção. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de· Janeiro, 13 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Deferindo o requerimento em que o sol
dado do 14° batalhão de infantaria Manuel Lopes da Fonseca 
pede baixa do serviço, independentemente da carga que tem da 
quantia de 46$3fi9, proveniente do fardamento que lhe fóra for
necido por ter revertido :is fileiras do Exercito em consequencia 
da deserç[o do seu substituto, o qual, apresentando-se da de
serção, foi depois indultado, declaro a V. Ex., para que o faça 
constar em ol'clem do dia da Repartição a seu cargo, . que os 
substitutos das praças voluntarias, engajadas ôu reenga,jadas 
ficam responsaveis por tod.os os abonos de fardamento, equipa
mento e armamento que tiverem sido feitos aos substituídos 
chamados a serviço por <tquelle motivo, devendo o desconto para 
a respectiva iudemnir.ação ser realizado nos termos da lei. 

Declaro outrosim a V. Ex. ·que, si durante a deserção o substi
tuto commetter algum crime pelo qual tenha de responder no 
fóro civil, fica i~j·ualmente tesponsavel pelos abonos feitos ao 
substituído, durante todo o tempo do processo, embora seja afi
nal absolvido. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajit.- Sr. Ma
rechal de Campo Ajudante 0eneral interino. 

N. 77- AVISO DE 17 DE AGOSTO DE 1889 

Manda adaptar provisoriament·~ nos corpos de cavallaria as instruc
ções organisadas pelo Major Jose !\Ia ria Marinho da Silva. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 17 de 
agosto de 1889. 

Illm. c Exm. Se -Devendo ser adaptadas provisoriamente 
as instrucções de cavallarin, apresentarias pelo Mnjor José Maria 
Mnrinho da Silva, it vista do pareeer unanime da Commissão de 
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melhoramentos do m~terial de guerra, constante do officio da 
mesma commissão n. 14 de 16 rle abril pl'oximo passado, assim 
o declaro a V. Ex., par;t os !ins convenirmtes, cumprind'o que 
V. Ex. mande louY<Ir o dito otncial, em ordem do dia da Repar
tição a seu cargo, pela organisação de semelhante trabalho. 

Deus Guarde n. V. Ex.- Visconde de .llfaracajü.- Sr. Mare
chal de Campo Ajudante General interino. 

N. 78- CIRCULA!t DE 22 DE AGOSTO DE 1889 

Recommenela a observancia ela Circular ele 16 rle julho de 1884 sobre 
pttblic;~ções feitas 1111 imprensa. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 22 de 
agosto de 1889. 

Circular.- Sendo conveniente que este Ministerio esteja ha
bilitado a conhecer da procerlencia ou improcedencia das publica
ções feitas na imprensa, quo tenham relação com o serviço das 
repartições subordinadas ao mesmo Ministerio, recommendo a 
V ..• a fiel observancia do disposto no Aviso Circular de 16 de 
julho de 1886. 

Deus Guarde a V ..• - Visconde de Maracajú.- Sr ..•. 
- Expediu-se a todas as repartições da Côrte. 

N. 7\l- A VISO DE 25 DE AGOSTO DE 1889 (•) 

Declara a que aut.orirbde fica Ruj<•ita a força destacaria em uma Pro

vincia e pertencente a um corpo que se acha em outra; como se 
cleYe fazer o :tlistamBnto dos indivir!no~ q1w quizerem alli veri
íioar prar:t e como deve ser f,. i I o o fornecimcn to <i mesma força. 

Ministerio do:> Negocius <la r; nona- !Uo do Janeiro, 25 de 
agosto de 1889. 

Illm. c Exm. Sr.- Com officio n. 4::l5 rle 10 de :.thril ultimo, 
submetteu essa Presidencia à deliberação deste Ministerio copia 
do de 8 do mesmo mez, em qno o Commandante do 26" batalhão 

(*) Remetteu-se copia á Presidencia de Sergipe. 
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de infantaria, pedindo que se fixe o numero de officiaes e praças 
que devem comtituir o destacamento que tem de fornecer á Pro
vinch de Sergipe, consulta : 

I.• Si as praças sem corpos designados, ou existentes naquella 
Província e as que para o futuro forem alistadas, ficam ou não 
completamente independentes do batalhão e sómente conside
radas addidas ao destacamento para perceberem vencimentos e 
fardamento, até seguirem para a Côrte · 

2.• Si o ajustamento de contas de fardamento para as praças, 
na hypothese figurada, deve ser prestado pelo commandante do 
destacamento directamente á Repartição de Quartel-Mestre 
General; 

3.• Si, assim como o commandante do destacamento cobra di
rectamente da Thesouraria de Fazenda os vencimentos das re
specti vas llraças pertencentes ao batalhão, deve pedir o farda
mento· e material necessarios, tambem directamente á Repar
tição de Quartel-Mestre General e ás estações ja Província per
ante as quaes prestará contas ; 

4.• Como deve basear a corre;;ponrlencia com o comman
dante do destacamento, si directa ou por intermedio da Presi
dench; 

5.• Si haverá conveniencia em proceder o mencionado des
taca.mento como força isolada, sujeito ao batalhão sómente 
quanto á substituição do pessoal e á averbação das alterações 
que occorrerem com as praças. 

Em resposta, declaro a V. Ex. que, tendo sido fixado em 50 o 
numero de praças dos destacamentos das Províncias em que não 
tiverem de estacionar batalhões, devem as excedentes ser reco
lhidas aos corpos a que pertencerem, ficando assim esses des
tacamentos reduzidos a pequenas forças sujeitas aos corpos de 
que jJzerem parte, quer no tocante á disciplina, quer no que diz 
respeito ao fornecimento de fardamento, equipamento, etc.,; 
)?odendo sómente os utensilios para o rancho e outros misteres 
ser comprados nas Províncias, precedendo ordem deste Minis
teria ou dos Presidentes, quando urgente a sua acquisição. 

Quando algum individuo pretender assentar praça no desta
camento, só o poderá fazer com destino a algum corpo do Exer
cito, e para elle deverá seguir na primeira opportunidade, po
dendo ir pago unicamente do fardamento de recruta no ensino, 
fornecido pelo Deposito de Artigos Bellicos, mediante pedido 
nominal feito pelo commandante do destacamento e por ordem 
dessa Presidencia, sendo que o fariamento que vencerem as 
praças promptas será nas respectivas epocas enviado ao desta
camento pelo hatalhão, ao qual prestará contas, para este 
transmittil-as á Repartição de Quartel-Mestre General. 

Deus Gu1rde a V. Ex:.- Visconde de Maracajú, - Sr. Pre
sidente da Província das Alagôas. 

G.- Decisões de 1889 4 
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N. 80 -PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1889 

Marca os pontos em que devem aquartelar os dh·ersos corpos arre
giméntados do Exercito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra ...... Rio de Janeiro, 27 de 
a gosto de I 889. 

A' Repartição de Ajudante General. -Tendo a Portaria de 
I I de fevereiro ultimo apenas attendido á Côrte e ás Províncias 
em que devem ter suas paradas os corpos arregimentados, se

gundo a reorganisação constante dos Decretos ns. 10.015 e IO.ml7, 
de 18 de agosto e I de dezembro do anno proximo findo, são 
marcados para o aquartelamento dos mesmos corpos os pontos 
abaixo mencionados : 

Arma de engenharia 

Batalhões- I• Córte, 2• Cachoeira. 

Arma de artilharia 

Regimentos- I• S. Gabriel, 2• Côrte, 3• Curityba, 4° Bagé. 
Batalhões - I• Córte, 2• Corumbit, 3° cidade do Rio Grande 

e 4° Belém. 

Arma de cavallaria 

Regimentos- I• Côrte, 2• Jaguarão, 3° S. Borja, 4• Sant'•Anna 
do Livramento, 5• Bagé, 6• Santa \'ictoria do Palmar, 7• Nioac, 
8" Curityba, 9° Ouro Preto e 10<> S. Paulo ; eorpo de trahsporte, 
Saycan. 

Arma de infantaria 

Batalhões - 16 Côrte, 2• Recife, 3• Jaguarão, 4" S. Gabriel, 
5• S. Luiz do Maranhão, 6• Urugua}'ana, 7° Côrte, 8° Cuyabá, 
9• S. Salvador, 10• Côrte, I I • Fortaleza, 12• cidade do Rio 
Grande, 13• Porto Alegre, 14• Recife, 15• Belém, 16 S. Salvador, 
17• Curityba, 18• Alegrete, 19" S. Luiz de Caceres, 20• Goyaz, 
21• Cuyabá, 22", 23" e 24• Côrte, 25• Desterro, 26• Maceió, 
27ó Parahyba, 28• Rio Pardo, 29• Pelotas e 30° Porto Alegre.
Visconde de Maracajú. 
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N. 81 - CIRCULAR DE 2 DE SETEMBRO DE 1889 

beclara quaes os vencimentos que devem ser àbonados aos empregados 
das escolas militares quando aos empregos de magisterio accumu
laln os da administração. 

M:inisterio dos :Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 2 de 
setembro de 1889. 

Circular - Illm. e Exm. Sr.- Resolvendo as diversas duvidas 
que se têm suscitado àcerca dos vencimentos que devem ser abo· 
nados aos empregados das escolas militares, quando aos empregos 
de magisterio accumulam os da administração, declaro a V~ Ex., 
para seu conhecimento e execução: 

1. o O empregado effectivo do magisterio que exerce interina
mente algum cargo da administração, ou vice-versa, deve, na 
fórrna da observação terceira da tabella annexa ao Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 10.203 de 9 de março do corrente 
anno, perceber o vencimento do logar que effectivamenté occupa 
e mais a gratificação daquelle em que é interino; 

2. o O que exerce dous empregos, ambos interina ou effectiva
mente, um no magisterio e outro na administração, tem direito 
de optar pelos vencimentos de um de!les, percebendo neste caso 
ít gratificação do outro; 

3. 0 A's mesmas regras estabelecidas nos dous paragraphos 
antecedentes estão sujeitos os que servem mais de um cargo de 
administração. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de M·aracaju.- Sr ... 
Expediu-se ás Presidencias das Províncias do Ceara e do Rio 

Grande do Sul, aos Commandantes das Escolas Superior de 
Guerra e Militar da Côrte e a Pagadoria das Tropas. 

N. 82 - A VISO DE 2 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara como deve proceder o conselho de guerra quando for arguido 
de falso algum documento ou depoimento de testemunha. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro1 2 de 
setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Resolvendo a consulta trazida por V. Ex. 
ao conhecimento rleste Ministerio com officio n. 52 de l9 de 
julho proximo passado, feita pelo Alferes do 5° batalhão de 
infantaria Leopoldo de Barros e Vasconcellos, membro do con• 
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se lho de guerra a que responderam o Alferes J •stino José de Souza 
e 2• cadete :?.o sargento Fernando Guapindaia de Souza Brejense 
ácerca do procedimento que deve ter o mesmo conselho com 
relação ao soldado Antonio Ferreira dos Santos que, tendo de
posto uniformemente nesse conselho e no de investigação, 
divergiu completamente do que havia dito quando reperguntado 
por parte da defesa, declaro a V. Ex. para os fins convenientes: 

I. • Quando no conselho de guerra for arguido de falso algum 
documento ou depoimento de testemunha, proporá o presidente 
do mesmo conselho, verbalmente e depois dos debates, si o 
conselho á vista das razões fundamentaes da arguição poderá 
julgar a causa sem attenção ao depoimento ou ao documento 
arguido de falso ; 

2. • Si o conselho, por maioria de votos, affirmar que não póde 
julgar ou decidir a causa sem attenção ao documento ou depoi
mento arguido de falso, o presidente, si no voto contrario 
estiver o auditor, póde mandar proceder ao julgamento ; si, 
porém, no voto affirmativo estiver o auditor, mandará que, 
pelos meios competentes, de conformidade com o que abaixo se 
prescreve, se elucide esta questão, e deverá suspender a sessão 
até a decisão desse incidente ; 

3.• Si o conselho decidir que póde julgar o réo, não obstante a 
falsidade arguida, proseguirá a sessão e sera julgado o réo ; 

4. • No caso do § 2•, ultima parte, suspenso o conselho, será 
remettido á autoridade competente o depoimento ou documentos 
arguidos de falso, afim de proceder-se á formação da culpa e 
julgamento, que devem ser feitos pelo menos em 30 dias; 

5.• Assim tambem proceder-se-h;:t no caso do§ 30; 
6.• Decidida a questão de falsidade, será o seu resultado 

communicado ao auditor do conselho de guerra, que no caso 
do § 2• providenciará para que o conselho se reuna, afim de 
fazer o julgamento do accusado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Presi
dente da Província do Maranhão. 

N. 83 - A VISO DE 2 DE SETEMBRO DE 1889 

Manda abonar uma gratificação mensal ao secretario do corpo de 
estado-maior de 1a classe, por achar-se tambem encarregado 
da escripturação do extincto corpo de estado-maior de 2a classe. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 2 de 
setembro de 1889.- Gabinete do Ministro. 

Ao Tenente-Coronel do corpo de estado-maior de I" classe 
Leonardo José da Fonseca Lessa mande v. S. abonar, mensal .. 
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mente, a contar de I do corrente, a quantia de 50$000, como 
gratificação especial por achar-se encarregado da escripturação 
do corpo de estado-maior de 2" classe, além da do corpo a que 
pertence. 

Deus Guarde a V. S.-Visconde de Maracaju.- Sr. Inspector 
da Pagadoria das Tropas da Córte. 

N. 84 - A VISO DE 2 DE SETEMBRO DE I889 

Dá instrucções para o serviço d9 enfermaria militar do Andarahy. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 2 de se
tembro de I889. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo sido, por Aviso de 9 de julho ul
timo, mandado installar no edificio do extincto Hospital Militar 
do Andarahy uma enfermaria militar, por não poder o Hospital 
Militar da Córte dar mais desenvolvimento as respectivas enfer
marias por falta absoluta de espaço, e convindo, pela distancia em 
que se acham esses dous estabelecimentos, que a referida enfer
maria tenha um regimen especial para poder preencher cabal
mente o fim que se tem em vista, declaro a V. Ex., para seu 
conhecimento e governo, que a enfermaria de que se trata, desde 
que se verifique a alludida installação, devera reger-se pelas 
instrucções que a este acompanham, por isso que não se acha 
ella nas mesmas condições das enfermarias dos corpos, para as 
quaes foram expedidas as Instrucções de I6 de maio de I86I. 

Outrosim, declaro a V. Ex. que de preferencia devem serre
colhidos á alludida enfermaria os officiaes e praças que aquar
telam em S. Christovão e adoecerem. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

Instrucções paro o serviço da enf'errnarla militar 
do Andarahy 

Art. 1.° Fica estabelecida uma enfermaria militar no edificio 
do extincto hospital do Andarahy para satisfazer ás exigencias 
do serviço hospitalar desta guarnição, cabendo-lhe igualmente, 
em coadjuvação ao Hospital Militar da Córte, o tratamento dos 
officiaes e praças que adoecerem. 

Art. 2.• Além do encarregado, que será um Cirurgião-mór de 
brigada ou I • Cirurgião do Corpo de Saude do Exercito, terá a 
enfermaria o seguinte pes3oal : 

Um coadjuvante, Cirurgião de graduação ou antiguidade infe
rior á do encarregado ; 
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Um agente oficial effectivo, reformado ou honorario do Exer
cito, que exercerá tambem as funcções de almoxarife do hospital ; 

Um fiel do agente ; 
Um amanuense, com a responsabilidade de escrivão do hos

pital; 
Um porteiro, que será tambem o fiel de fardamento; 
Um capellão, que devera ser tirado do Corpo Ecclesiastico do 

Exercito; 
Um pharmaceutico ; 
Um official de pharmacia ; 
Um enfermeiro-mór; 
V m cozinheiro ; 
Dous trabalhadores; 
Enfermeiros e serventes que forem necessarios, sendo um 

destes para a pharmacia. 
Art. 3.0 Será restabelecida a Capella do extincto hospital, para 

os misteres do culto divino. 
Art. 4. 0 Haverá na enfermaria uma pharmacia, a cargo do 

pharmaceutico respectivo, para o prompto aviamento do recei
tuario. 

Art. 5. o O encarregado é o chefe da enfermaria, a quem é 
subordinado immediatamente todo o pessoal empregado, e como 
tal responsavel pelo bom andamento do serviço a cargo da en
fermaria e pela fiel observancia de todas as disposições dos re
gulamentos vigentes do Corpo de Saude, do Hospital Militar da 
Córte e do especial das enfermarias militares nas partes que lhe 
forem applicaveis e não tiverem sido alteradas pelas presentes 
Instrucções. 

Compete-lhe mais : 
1.° Corresponder-se directamente, no que for relativo á admi

nistração, com o Ajudante Geueml e Quartel-Mestre General, 
e no serviço technico com o chefe do Corpo de Saude, aos quaes 
proporft pessoas habilitadas para os empreg-os da administração 
quando vagarem e niio lhe competir a nomeação; 

2.° Corr(Jsponder-se, tambem directarnente, com qualquer au
toridade militm· da Córte, chefes das repartições on estabele
cimentos militares, commandantes de corpos e fortalezas ; 

3. 0 Dar licença aos empregados da enrermaria sem perda de 
vencimento, não excedendo de tres dias em cada mez, nem lle 
15 em um anno ; 

4. o Organisar instrucções para o serviço de regimen interno, 
discriminando as obrigações de cada um do3 empl'egados, de 
accordo com as presentes Instrucções e disposições vigentes so
bre o serviço hospitalar, as quaes poderão ser alteradas conforme 
as conveniencias do serviço e ordens do Governo ; 

5. o Pro pó r os melhoramentos, modificações ou reformas que 
julgar conyenientes pnea boa marcha do serviço do estabele
cimento. 

Art. ô.o O coadjuvante, além do serviço que lhe compete 
como clinico, tem por dever auxiliar o encarregado, executando 
as ordens que lhe forem dadas por este. 
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Art. 7. 0 Ao agente incumbe a guarda do material e de todos 
os generos e viveres em arrecadação, e será responsavel, perante 
a Fazenda Nacional, por tudo que estiver a seu cargo. 

Paragrapho unico. Si o agente não for offlcial efi'ectivo ou re
formado do Exercito, prestará fiançQ. na importancia de um anuo 
de vencimentos. 

Art. 8. • u fiel do agente desempenhará as attribuições que 
competem aos fieis de almoxarifes de hospital, com excepção das 
que pertencem ao porteiro. 

Art. 9.• O amanuense terà os mesmos deveres e a mesma re
sponsabilidade de escrivão de Hospital Militar. 

Art. 10. Os demais empregados farão o serviço que cabe aos 
de igual categoria em hospital e o que for especificado no regu
lamento interno. 

Art. 11. O capellão exercerá todas as funcções do seu minis
teria, de conformidade com o preceituado no Tit. 2°, Cap. 3• do 
Regulamento de 30 de janeiro de 1861, bem como das referidas 
instrucções. 

Art. 12. Ao pharmaceutico cumpre observilr o que se acha 
disposto no art. 29 do supracitado regulamento e nas indicadas 
instrucções. 

Art. 13. Não farão dia à enfermaria o encarregado e o coadju
vante. Este serviço será desempenhado pelos Cirurgiõesdisponiveis 
da guarnição, escalados diariamente pelo chefe do Corpo de Saude. 

Art. 14. O encarregado da enfermaria, o coadjuvante, o agente, 
o fiel, o amanuense, o pharmaceutico, o porteiro e o enfer• 
meiro-mór serão nomeados por portaria do Ministerio da Guerra; 
todos os outros empregados serão de nomeação do encarregado 
da en fermarla. 

Art. 15. Toda a receita e despeza da enfermaria, e bem assim 
todo o serviço que lhe é peculiar, serão feitos conforme está es
tabelecido para o Hospital Militar permanente, embora não tenha 
ella este ca-racter e possa ser supprimida quando o exigirem as 
conveniencias do servico. 

Art. 16. Torta. a suá escripturação serâ tambem feita de con
formidade com os modelos adaptados para o Hospital Militar ia 
Côrte com as modificações que resultam das presentes Instrucções. 

Art. 17. Os contractos que tiverem de ser celebrados pelo 
conselho de compras para o Hospital Militar e para fornecimentos 
aos corpos da gu,trnição comprehenderã.o tambem a enfermaria, 
e emquanto não forem feitos outros ou renovados os actuaes, o 
supprimento serà feito pelos preços nestes estipulados, si os for
necedores não se sujeitarem a fazel-o directamente. 

Art. 18. O serviço de conservação da chacara do estabeleci
mento, a bem da hygiene da enfermaria, ficará a cargo da re
spectiva administração; os empregados incumbidos desse serviço 
serão de livre nomeação e demissão do encarregado da enfer
maria, que manterá o numero existente. 

Art. 19. Os empregados da enfermaria perceberão os venci
mentos marcados na tabella annexa ás presentes Instrucções. 

Art. 20. Terão preferencia á residencia nos predios do Estado 
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situados no contorno do edificio os empregados da administração 
do estabelecimento, sendo obrigados a essa resiuencia o agente ou 
seu fiel, o pharmaceutico e o porteiro. 

Art. 21. A guarda do estabelecimento será feita por destaca
mentos semanaes e receberá do encarregado da enfermaria as 
ordens concernentes ao serviço. 

Paço, 2 de setembro de 1889.- Visconde de MaracaJÚ. 

Tabella dos vencimentos dos empregados da enfarmaria militar 
do Andarahy, a que se referem as Instrucções desta data 

EMPREGOS 

• 

Encarregado .•••....•.•. 

Coadjuvante ..••........ 

Agente ••••..••....•... 

VENCIME'<TO 
MENSAL 

Fiel do agente .•.......• 30$000 20$000 
Amanuense ..••..••.••• 80$000 30$000 
Porteiro ..•..•...••••.. 40$000 20$0r)O 
Capellão •......••.••................ 
Pharmaceutico ......•.............. 

Official de pharmacia. 30$000 20'$000 
Enfermeiro-mór •...... 35$000 20$000 
Enfermeiro............ 20$000 

Cozinheiro •..... , ..•••. 
Servente .••..•..•...... 

55$000 

Trabalhador .....••.... 
1$333 
1~GG6 

OllSERVAÇÕES 

Além do vencimento de 
seu posto. 

Vencimento de 2° Cirttr
gião de hospital. 

Vencimento de estado
maior de 1~ classe, 
sendo o soldo o d!l- ta
beBa antiga si for ho
norario e o da reforma 
si for reformado. 

Vencimento de seu posto. 
Vencimento de pharma

ceutico do Corpo de 
Saude. 

E mais a etapa marcada 
para as praças de pret 
da guarnição. 

Paço, 2 de setembro de 1889.-Visconde de Maracajú. 
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N. 85 -AVISO DE lO DE SETEMBRO DE 1889 

Declara o vencimento que compete aos tos sargentos das companhias 
de alumnos das escolas mili~ares. 

Ministerio dos Negocias d:t Guerr<t- Rio de Janeiro, lO de 
setembro de ltl89. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento 
e afim de o fazer constar ao Commandante da Escola Militar dessa 
Província, em solução ao seu officio n. 1114 de 25 de julho ultimo, 
em que consulta qual o soldo, etapa e f<trdamento que devem ser 
abonados aos l'" sargentos das comp:whias de alumnos, que o 
soldo deve ser o de artilharia, a etapa, a que está marcada para 
as praças de pret da guarnição, e o fardamento, o dos corpos a 
que pertencerem, visto que não são alumnos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. -
Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. 86 - A VISO DE 11 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que devem· fazer parte do conselho de instrucção do Imperial 
Collegio Militar os professores que não se acham no exercício do ensino 
por não estarem funccionando as aulas que lhes compete reger, não 
tendo, porém, direito ás respectivas gratificações sinão quando 
estiverem no pleno êxercicio das funcções do magisterio. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, ll de 
setembro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em solução á consulta 
feita em seu officio n. I lO de 20 de agosto proximo passado, 
que, quando tiver d'.'l reunir-se o conselho de instrucção desse 
Imperial Collegio, devem ser chamados para fazer parte delle os 
professores que, apezar de nomeados e de já terem prestado 
juramento, ainda não entraram em effectivo exercício do ensino 
por não estarem funccionando as aulas que lhes compete reger, 
visto que o art. 51 do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. 10.202 de 9 de março do corrente anuo não estabelece dis
tincção alguma, não tendo, porém, direito á respectiva gt'ati
ficação sinão qnando estiverem em pleno exercício das funcções 
do magbterio. 

Deus Guarde a V. Ex. - C andido Luiz Maria de Oliveira. -
Sr. Commandante do Imperial Collegio Militar. 

~p~ 
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N. R7 ....... AVISO DE 12 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara qne os officiaes empregados no Asylo de Invalidos da Patria 
têm direito a medicamentos por conta do Estado. 

Ministcrio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 12 de 
setembro de 1889. 

Declaro a V. S., em solução á consulta feita em seu officio 
n. 28 de 6 de novembro ultimo, que o Asylo de Invalidas da Patria, 
embor;t tenha um regimeu especial, deve ser considerado corpo 
arregimentado, e os olficiaes effectivos, reformados e honorarios 
que alli se acham exercCJndo cargos militares ideuticos aos dos 
corpos do Exercito, com excepção dos incluídos de conformidade 
com o disposto no m·t. 5° das lnstrucções de 21 de abril de 1887, 
têm direito a gozar os f<tvore3 concedidos aos dos demais corpos, 
quanto à percepção de medicamentos por conta do Estado. 

Deus Guarde a V. S. - Candido Lu i• Maria de Oliveira. 
Sr. Chefe do Laboratorio Chimico-Pharmaceutico Militar. 

N. 88 - A VISO DE 13 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara a qnem c0mpete nos corpn do Exercito apresentar a amosLra 
rio rancho ao official de estado-maior. 

Ministerio dos NegociJS tla. Guerra.- Rio de Janeiro, 13 de se
tembro de 1889. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo V. Ex., com a sua informação de 2 
do corrente, sulJmettido á decisão deste l\:linisterio a consulta qne 
far. o Alferes do 10° lntalhão de infantaria Olympio Moreira da 
Silva Castro, sobre a apt·es3ntação de amo>tra do rancho ao otn
da! de estado-maior nos corpos, declaro, p:wa os fins convenien
tes e em soluçilo á mesma consulta, que, à vista do que dispõe o 
art. 80 do Regulamento de 15 de novembro de 1876, compete esse 
serviço ao inferior encarreg-ado do rancho, convindo que lhe faça. 
reiterar em ordem do dia do Exercito a disposição do dito artigo, 
at!m rle evitar-se a praxo segui!la em alguns corpos, de ser a al
ludid.t amostra apresentada pelo agente. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Marech;:d de Campo Ajudante General interino. 
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N. 89- PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que se devem passar patentes aos individuas que obtiveram 
honras de postos do Exercito, mas não aos que gozam de graduações 
militares inherentes aos cargos que exercem. 

Ministerio dos Negocias da Guerra-Rio de Janeiro, 16 de se
tembro de 1889. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, communicar ao Conselho Supremo Militar, em solução à 
Consulta de 8 de julho deste anuo que, Tendo ouvido a Secção de 
Guerra e Marinha do Conselho de Estado, e Conformando-se com 
o seu parecer, Houve por bem, por Sua Immediata e Imperial Re
solução de 14 do corrente('), declarar que ao Tenente do corpo de 

(*)Senhor·.- Com o Aviso de 3 do corrente mez foram presentes á Secç-.ão de 
Guerra e Marinha do Conselho de Estn.do os papeis em que o Conselho Supremo 
Militar consulta si d ~ve passar patente ao Tenente do corpo de estado-maior de 
2a classe Francisco Victor da Fonseca e Silva, a quem como Commandante do 
corpo policial da Província do Rio de .Janeiro foram concedidas as honras do 
posto de Tenente-Coronel do Exercito, Mandando Vossa Magestade Imperial 
que a Secção emitb. seu parecer a semelhante respeito de modo a firmar regra. 

A maioria do Conselho Supt·emo l\fihtar entende que a Lei de 16 de agosto de 
1838 foi a que creou a cla~Re de officiaes honorarioq do Exercito para remunerar 
serviços relevautes prestados em defesa da o rUem publica e da integridade do Im
perio, pelo IJUC tinham patente e foram Aqui paradoS O.OS da f a linha e precedittm 
no serviço ao~ da 2 ~ linha, nuarrla Nacional, permanentes e pedestres de iguaes 
postos, em vist't dn Decreto n. 2·10í tle i de abril de 18~9. 

O Conselho Supremo !\1ilitar, em apoio <.la opinião de que só é official honora
rio do gxercito o que obtem honras pot· serviços relevantes em defesa da ordent 
publica e da integridade do lmperio. cita os Decretos do Poder Executivo de 7 
de janeiro de 186) e de i:l de fevereiro de 1868. O primeiro foi o que creou 08 
corpos de voluntarios da patria, promettendo o Governo conceder, em attenção 
aos serviços relevantes prestados pelo.-. voluutnrios, graduação a officiaes hono

-r a rios do Exercito. O segundo (rtue não se encontra na collecção das leis )e que 
declara que os intlividuo~ aos quaes se tenham concedido por decretos de ditfe
rentes datas honras aos postos rnilítares do Exercito e aquelle~ a quem para o 
futuro se concecl~r igual gTaç.a em nttenção a relevantes servi«:.os prestados na 
guerra contra o governl) d0 l'aragurty, fossem considerados officiaes honorurios 
do mesmo Exercitn, poclerHlo como taes usar Uns competentes distínctivos. 

Cit3. p0r ultimo a Imp~rial Resolução de 12 de ag-1Jsto de 18ít\, tomada sobre 
consulta <lo mesmo ConsPlho, a qual determina posttivamentP. que só se passem 
patentes aos oificiam~ honorarios por serviços relevn.ntes prestarlos na guerra 
contra o governo do Paraguay, p··lo que foram substitnidos por patentes os ti
tolos expedidos pela Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra. âquelleii otn
ciaes nomeado~ em virtude do citado Decreto n. 3371 de 7 rle janeiro de 1865. 

A nHlÍI)ria do C~Jnselho Supremo l\Llitar conclue nestes termos: 
«Que, não tendo o Tenente fle estado-maior de 2a classe Francisco Victor ela 

1-~'onseca e Silva obt~1lo a no menção de Tenente-Coronel honorario do Exercito, 
por serviço~ relevantes prestados na guerra. e sim simplesmente as honrns do 
posto de Tenente-Coronel, acha-se comprehendidn na disposição do artigo unico, 
§ 5°, do Decreto n. 2·'tO'i: dP. iü de agosto de iS:J) e não deve por isso receber 
urna patente com a qual pó de talvez pretender precedencia aos seus camnradas 
e _até ao:-; Capitães e 1\Iajores do corpo a que pertence, alguns tios quaes promo
vidos eor netos fle bravura no~ campos de batalha.»-

Ouvida a Secretaria. de Estado, o Chefe da secção de expediente deu o seguinte 
parecer : 

«A maioria do Conselho' Supremo Militar, fazendo o h isto rico sobre as dispo
sições ácercrt da concessão de honras de postos de officiaes do Exercito, en ... 
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estado-maior de 2a classe Francisco Victor da Fonseca e Silva se 
deverá passar patente do posto honorario de Tenente-Coronel, que 
lhe foi conferido por Decreto de 20 de maio anterior, ficando esta-

ten11e que o Tenente-CoronF>l do corpo de policia do Rio de ,Janeiro }"'ranci~co 
Victor da Fou~eca e Rilva (Tenente ilo corp1> de estado-n1aior elo ,2n. classe) a 
c1uem foram cr)UCtl(lidas as honras do posto de Tenente-Coronel, e se mandou, por 
Portaria de :~o de maio ultiuJO. passar a respectiva patente, está comprehendido 
no~ ;p do artigo unico f1o De('reto n. 2i0i de 16 de abril de i85!J, e portanto sem 
direito ú referida p:ttente, titulo este quf'. só deve ser conferido aoR otficiaes aos 
quaes fon~m conct~didas honr;ts por serviços relevantes de guerra, na fórma da 
Imperial H.f~Snlnção de 12 de agn~to de 18138. 

«O Consdheiro Visconde de Beaurcpnire Rohan é de parecer que deve ser 
cumprida litt~r·nlmente a. mencionada portarin. 

«Não tr:lta o Conselho Snpremo -'Militar de legalidade ou i!legaliUade da 
concessão Uas honr:ls de Tenente-Coronel r1 o Exercito ao Tenente do corpo 
de estadü-maior· de 2a class~, Francisco V1ctor da Fonseca e Stlva; -limita
se apenas a dizer que nã.o se lhe deve passar patente, mas simplesmente uma 
provisão, visto que aquellas honras não foram conferidas por serviços prestados 
na guerra. 

«Não Vt:'jo razão para semelhante impugnação, por isso que e.sse tribunal 
tem passnclo patente a indivitluos que apPnas g-ozam de graduaçôes militares 
por serem empregados de repartições civis do Exercito e atê otflciaes de com
missão, como se verifica da Provisão de 2:.> de maio de 1821. 

« Da busca a que rapiUamente procedi no n.rchivo verifiquei que ao Visconde 
do Rio Branco. que apenas gozava da graduação de .l\!ajor como lente da 
Escola Central, e ao Dr. Thomaz .. Alves .Junior. da Escola 1\filitar, a quem fo
ram conferidas honras de Major por Decreto de 31 de julho de 18i2, se pas
saram taes titulas, sem que a respeito deste houvesse ordem expresN.a. 

«Igual titulo foi pn.ssado tamhem ao Commissario Pagador da Thesoura.ria. 
Geral das Tropas José l\Iaria Lopes ·uct Costa, e:n virtude da Portaria de 12 de 
junho de 1862. 

«Pela Imperial Resolução de 1G de janeiro de 1867, sobre consulta do Con
f{elho, concedeu-se patente aos ofticiaes da Secretaria desse tribunal que con
tarem 20 annos ·de serviço e os quaes apenas gozam das honras emquanto 
servem. 

«Como se vê, não ha dispmdção positiva, nem no Decreto de 183~, citado 
na consulta, nem em outro qualquer acto declarando quando devem ser expe
didos taes titulos, a não "er o Decreto de 13 de março de 1824, prohibindo que 
sejam passados aos empregados das repartiç.ões civis, decreto que nem sempre 
tem sido ob~ervn.do. Tem-se procedido a semelhante respeito discricionaria
mente. 

<t A patente não confere vitaliciedade ao agraciado, ao menos nenhuma lei 
as~im o decld.ra.; são meros titulas dos despachos e não dão outros direitos 
além daquelles consignados nas leis respectivas. Assim, os que apenas gozam 
das honras de um posto, por exercerem empregos em repartiç1les militares, 
perdem-as, quando demittidos, embora tenham patente, porque a lei mesmo 
pas·tivamente n determina, e tanto estes, como os indivíduos a quem se con ... 
cedem taes honra5:, quando concor:ttt em serviço, são considerados como si 
:tpen:ls gozassem (las honras militares, que pela le~islação vigente são conce
íhdas a diversos gráos d:1s differentes o~dens honorificar.; do Imperio, como 
estatue o Deceeto n. 2101 rle !li de abril de 185JJ.- O Chefe de secção, fti. J. 
rlo .1Vascimen.tú e SihJa. ))o 

O Director informa: 
«Por Decreto de 1G de fevereiro do corrente nvno, o Capitão Luiz Antonio 

Meirelles, Capitt7o do corpo policial da CDrte, obteve as honras desse posto no 
Exercito, tendo nllegado apenas 2:J annos de serviço, prestado no referido 
corpo. Pnss0n-se-lbA patente. • 

« Secret:l.ria da Guerra,11 de julho de i~8).- O Director, Barão de Itaip1i.» 
A Secç.ão de Guerra e 1\farinha ]emhra que a Lei de 1ü de agosto de 1838 

foi promulgada durante a minoridade, quando n.Regencia, pela Lei de t4 de ju
nho de 1831, não podia. conceder titulos, honras, ordens honorificas e 
dist incç.ões. 

Perturbada :t ordem publica e ameaçada a integridade do Imperio nas Pro
vincia"l tln Parú e Hifl Grande, o PtHh~r LP.gislativo, por Decr~to de 1S de 
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belecido, como regra, que a todos os individuos a quem forem 
concedidas honras de postos do Exercito, com soldo ou sem elle, 
se passem taes titulos, e que aquelles que gozam de honras mi-

outubro de 1835, deu autorisação â Regencia para promover aos postos i_m~e
diatos os militares, pelos serviços relevantes prestados nas duas Provmcw.s 
rebelladas. 

Posteriormente perturbada a ordem publica na Bahia, e achando-se ameaçada 
em outra Provincia, promulgou-se a Lei de 16 de agosto de 183~, que autorisou 
o Governo da Regencia a remunerar os serviços relevantes prestados em qual .. 
quer Provincia em defesa da ordem publica e da integridade do Imperio : 

1. 0 Promovendo os milit1.res do Exercito, Armada· e corpos de artilharia da 
nta.rinha; 

2.0 Promovendo ao primeiro posto 8ubalterno s6mente - individuas que não 
forem da ta linha; 

3.o Concedendo nos officiaes que não forem da f a linha a graduação hono
raria e o soldo vitn.Jicio em todo ou em parte, correspondente aos seus postos. 

Era uma lei de excepção pela qual a l:tegencia ficou armada de granúe arui
trio, mas em circumstancias extraordinarias. 

Em i859, quandO se tratou de estabelecer regra sobre a prccedencia dos 
officiaes, expediu-se o Decreto n. 240í de 16 de abril desse anno. 

Diz o artigo unico de!'Ste decreto: 
«A precedencia entre os ofiiciaes da ia linha, do~ honorarios de que trata o 

Decreto n. 23 de 16 de a.::osto de 183<, dos da 2a linha, da Guarda Nacional, 
permanentes e pedestres, quando concorrerem em serviçu milit:1r, será. regulada. 
do modo seguinte : 

« § f.o Terá a precedencia o official mais graduado de qualquer daquellas 
classes. 

« § 2~0 Em igunld..'tUe de posto, seja este effectivo, aggregado, reformado ou 
graduado, os ofticines Ua ta linha e honorarios acima indic:ulos se precederão 
segundo suas antiguidades, na conformidade da legislação em vigor, como si 
todos fossem da ta Hnha do Ex~rcito. 

"§ 3.o A precedencia entre os officiaes da 2a linha, da Guarda Nacional, 
permanentes e pedestres será rPgulada. llelo que fica disposto a. respeito dos 
officiaes da ta linha. 

« § 4. 0 Os officiues da. ta linha, ainda que graduados, e os honorarios da refe .. 
rida lei, terão sempre a. prececlencia aos da 2a linha, Guarda Nacional, perma
mentes e pedestres de iguaes postos, mesmo effectivos. 

« § 5. 0 Os individuas a quem têm sido ou forem concedidas honras militares 
com ou sem uso d~ uniforme e divisas estabelecidas para o Exercito serão eon
sidera~os, quando concorrerem em serviço, como si apenas gozassem das hon· 
ras mihtares que, pela le,!lislação vigente, é concedida a diversos grãos das 
differentes oráens honorificas do Imperio; comprehendidos naquelle numero os 
empregados civis que, em virtude da lei, gozam de taes honras.• 

Este decreto ·menciona esvecialmente os officiaes honorarios da Lei de 1838, 
mas ninguem sustentará. que não tenham os mesrnos direitos os officiaes honora
rios da guerra do Paraguay, nssim como todos os que tiverem merecido esta 
d'stincção por acto do poder competente. 

Aos officmes honorarws da Lei de 1838 são, pois, equiparados todos os que 
obtiveram ou obtiverem esta gra~a com soldo ou pensão, e sem soldo e sem 
pensão, por serviços relevantes d~ campanha ou de qualquer outra natureza, 
uma. vez que sejam em serviços mihtares .. 

Na Lei de 1838 o Poder Legi,dativo deu á Regencia faculdades que ella não 
tinha ; no Decreto de 7 de janeiro de iSC.:J o Governo Imperial prometteu aos 
voluntarios o que podia dar, reservando para o Poller Legislativo o que s6 este 
podia conceder. 

Estabeleceu-se a djstincção entre officiaes honorarios do I•~xercito e os indivl
Uuos que g-ozam ~implesrnente de honras militares, e entre as duas classes não 
existe nenhuma outra de permeio. 

Estabelecida a unica distincção poss.ivel, ê manifesto que são officiaes honora
rios do gxercito, não só os da Lei de i838, como os rlo Decreto de 1863 
e todos aquelles que forem galardoados com esta distincção pelo poder com
petente. 

O§ 50 do artigo unico do Decreto de 1859 refere-se a Consules, Vice-Consules, 
director geral e directores parciaes de indios, aos lentes das escolas militares 
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litares inherentes a cargos publicos retribuidos ou gratuitos, assim 
como os condecorados com ordens honorificas, que as conferem, 
têm no titulo de nomeação do Ioga r o documento necessario .para 
sua garantia.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 

N. 90 - A VISO DE 16 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que os Capitães transferidos para o corpo de estado-maior 
de ta classe podem concorrer com os demais .Capitães do mesmo 
corpo, par:t a p~moção por merecimento, sem dependencia de novo 
preenchimento da condição de intersticio. 

1\Iinisterio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 16 de 
setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao requerimento do Capitão de 
estado-maior de l" classe .!'vlanoel Aphrodisio di1 Silva, por V. Ex. 
informado em 2 de junho proximo passado, communico a V. Ex., 
para seu conhecimento e fins convenientes, que Su'' Magestade 
o Imperador, Conformando-se com o parecer da Secção de Guerra 
e Marinha do Conselho de Estado, exarado em Consulta de 6 de 
agosto ultimo, Houve por bem, por Sua Immediata e Imperial 
Resoluçilo de 14 do corrente (~),mandar declarar que aquelle 

que não forem officiaes honor[l.rios, assim como aos condecorados com ordens 
honoriticas e aos empregados civis das repartif;ões militares. 

Não repugna ao empregado civil da guerra reunir ás honras militares do em
preg-o ns de otlici:ll honorario do Exercito, tJ.UC só pó de ohter por graça especial. 
Ne~ta hypothese, o empregado civil tem no titulo de seu emprego o documento 
tle que g-oza de honras militare~; mas si es:te mesmo empregado for official 
honorario ó-lhe devifla a patente, porque trata-se de uma graça. especial e toda 
individual, e que naLia tem de conunum com as honras militares inherentes ao 
cmprPgo. 

A Secção conclue com este pn_recer: 
Lo Que ns honras conferidas ao Tenente de estado-maior de 2a classe Fran

d~co Victor da Fonseca c Silva, não lhe provindo de emprego, não lhe é appli
cavel n. di:"po:'ii<:úo rio ~ 5o, artig-o unico, do Decreto de 18)9; é, port~nto, uma 
gl':lf,',a (JUC lhe d;l, direito Ü, p~ltnnte como ofllcial honorario do Exercito; 

2.o <..,>ue os otliciaes honnrarios Uo Exercito, com soltlo ou sem soldo, têm 
direit0 à patente do posto; 

3. o Que os irulivirluos qne t1~m honras militarPS inherentes a cargos publicas 
rntrihnidos ou gratuitos, a:-;;~im como os condecorados com ordens honorificas 
q11e a~ conferem, tCm no titulo Uc nomeaçiio do logar o documento necessario 
para sua g-ar:tntin. 

Yos-.:t .M't~~stade Tmpcrirtl manrlari o que for melhor. 
~ala. das conferencias dn Sec(:.ão de Clu{~lTn. e 1\Iarinlw. do Con~elho de Estado, 

12 de ngosto de iS..,D.- Vtsconde de Yici,·a da Silva.- 1lfanoel Francisco Correia 
- ViscOnde de Beaurcpaire Ruhaa. 
R~-:soLuç~o.- Como parece.- Paç-o, 14 fle setembro r1e 1889.- Com a rubrica 

tle Sua l\fagestade o Imperador.- Candido Lui:: ftfaria de Oliveira .. 

(•) ~cnhor.- Orden~ Vossa 1\Ing-~stade Imperial, por Aviso do 1\finisterio 
da. Guerra de 27 do mez lindo, qnn a Secção dos Negocias (la Guerra e 1\:lari
nha do Conselho de Estado, consulte com seu parecer sobre o requeri
mento em que o Capitão úo corpo de estado-maior de 1a classe Manoel 
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official como qualquer outro transferido por força do art. 6• da 
Lei n. 3169 de 14 de julho de 1883 para o referido corpo de es
tado-maior de la classe, póde concorrer com os demais Capitães do 

Aphrodisio da Silva pede se declare si, tendo eUe sido transferido para o 
corpo n. que ora. pcrtPnce, de conformidade com a Lei n. 3i6U de 14 de julho 
de 1883, ileve entrar desUe já em concurrencia com os demais Capitães do 
mesmo corpo, para a promoção ao po~to imruediato por merecirnento. 

E', pois, urna questão de direito que a Secção tem de examinar, dando afinal 
seu parecer. 

A questão j:'t se acha decidirla pela Imperial Resolução dP. 8 de abril de 1887, 
na parte relativa. á transferencia, nos termos fla mesma lei, para o corpo de 
engenl~eiros. Ficou declarado que, sendo a transferencia para este c~rpo, ê in
•l ispensavel que o C:t pitão nelle preencha a condição de interstício para a pro
m oçã.o por merecimento. 

Si, port~nto, se désse a mesma razão cóm referencin. ao corpo de estado-maior 
de 1a classe, não se poderia. deixar de adaptar a mesma regra. 

II:i, porém, uma. dttl'erença impor~ante <l,Ue cumpre assignalar. 
A transferencia para o corpo de engenheiros é um direito, ao qual é licito ao 

otficial renunciar; ao passo que a transferencia para o corpo de estado-maior 
de ta classe é uma obrigação, a que eUe não póde eximir-se. 

Esta distincção emana de disposições expressas da Lei n. 3169. 
A renuncia é facultada pelo art. 4°; não assim pelo art. 6°, e são estes ar

tigos que resolvem a questão. 
Diz o art. 4o : « As vagas que se derem Ue Capitães no corpo de engenheiros 

serão preenchidas, desde já, metade por promoção entre os actuaes Tenentes 
do estado-maior de ta classe e os 1°" Tenentes de artilharia, legalmente habili
t'tdos, metade por transferencia dos Capitfi.es do estado-maior de ta classe, de 
artilharia, de cavallaria e de infantaria, por ordem de antiguidad~, entre os que 
tiverem o curso completo de engenharia militar, com approvações plenas em 
todas as ma terias theoricas e praticas, e não renunciarem este direito.» 

O official requerente pertencia á arma de infantaria, renunciou o direito de 
transferencia para o cot·po de engenheiros, o que não lhe era permittido fazer 
no que respeita i transferencia. para o corpo de estado-maior de ta classe, no 
qual se acha. 

O official que não renuncia .a transferencia para o corpo de engenheiros sabe 
as condiçües a que fica sujeito, e livremente as acceita. 

Sendo bem dilferente a posi~-ão do official que, independentemente de sua 
vontade, passa a servir no corpo de estado-maior de 1a classe, deve a lei ser 
entendida restrictivamente no que toca aos onus da transferencia. Só lhe é por 
isso applicavel a limitação imposta no art. 10 da citada Lei n. 3169, que assim 
se expressa : 

• Os officiaes, de conformidade com as disposições prêcedentes, serão conside
rados cvnw os mais modernos nas classes a que pertencerem.» 

A circumstancia de poder o official recusar a transferencia para o corpo de 
engenheiros concorreu tambem, e com razão, para justificar a referida Resolu
ção Imperial de 8 de abril rle 18S7. 

Na Consulta desta Secção de 20 de julho de 1886, sobre a qual foi tomada 
aquella reso]ução, se lê : 

<!.Nem se diga ~er por demais oneroso e duro para o official transferido perder 
a sua antig-uidade e ~unda carecer de intersticio de tres annos de serviço effectivo; 
porquanto não s6 a transfercnci~ para o corpo de engenheiros tem compensa
çúes resulb.ntes de melhor remuneração pecuniaria. e de outras vantagens como 
é ella inteiJ~amentt: 1.mlu..ntaria para o officia: . .,. 

Do que fica. exposto resulta, e tal é o parecer da Secção, que o Capitão Manoel 
Aphrodisio d1. 8ilva, como qualquer outro, transferido por torça do art. 6'> da 
Lei n. 3HlJ de 14 de julho de 1k~3 para o corpo de estado-maior de 1a classe, 
póde concorrer com os demais Capitães do mesmo corpo para a promoção por 
merecimento, sem dependencia de novo preenchimento da condição d6 intersttcio. 

Vossa 11agestade Imperial resolverá o que julgar mais acertado. 
Sala das conferencias da Secção de Guerra e Marinha do Conselho d~ Estado, 

6 de agosto de 1889.- Manoel Francisco Correia.- Visconde de Vieira da Silva. 
- Visconde de Beaurepaire Rohan. 

RESOLUÇÃO,- Como parece,-o. Paço, 14 de setembro de 1889.- Com a ru
brica de Sua Magestade o Imperador.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
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mesmo corpo para a promoção por merecimento, sem depen
dencia de novo preenchimento da condição de intersticio. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Marechal de Campo Ajudante General interino. 

N. UI - A VISO DE 16 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que os Capit1ies ajudantes dos corpos não devem fazer di<t 
á praça. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 16 de 
setembro de 1889. 

Illrn. eExm. Sr.-Coma sua informação de 13 de agosto 
findo subrnetteu V. Ex. á decisão deste Ministerio o recurso 
que interpõe o Capitão do 14• batalhão de infantaria Mil.noel 
Anselmo Pereira Guimarães da decisão, que lhe foi dada pelo 
Commando das Armas da Província de Pernambuco, sobre a con
sulta .:JUe fez relativamente ao facto de serem escalados para 
serviço de superior .do dia à praça os Capitães ajudantes dos 
corpos, com prejuízo dos cornmandantes de companhias, muitas 
vezes mais antigos que os mesmos ajudantes. 

Acceitando esse recurso, declaro a V. Ex., para os fins con
venientes, que, desde que em urna guarnição não existirem 
Capitães de corpos montados, para fazer esse serviço, corno 
determina o art. 51 do Regulamento de 21 de fevereiro de 1886, 
deve e!le recahir nos Capitães mais antigos de outros corpos 
dessa guarnição. 

D2us Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Mm·ia de Oliveira.
Sr. Marechal de Campo Ajudante General interino. 

N. 92 .._ A VISO DE 17 DE SETEMBRO DE 1889 

Sobre accumulação de funcções civis com os militares e vencimentos 
que devem ser abonados. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 17 de 
setembro de 1889. 

Illm. e Exrn. Sr.- Declaro a V. Ex., em solução á consulta 
feita pelo Brigadeiro José Angelo de Moraes Rego, Inspector dos 
córpos estacionados no norte do Irnperio, que, de accoroo com a 
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informação da Repartição a cargo de V. Ex. , n. l 052 de 5 do 
corrente, deve fazer constar ao mesmo Inspector: 

1. o Que os officiaes arregimentados não podem ser desviados 
do serviço de seus corpos para o exercício de commissão civil, e 
que os dos corpos especiaes podem accumular o exercício de taes 
commissões com o de outra no Ministerio da Guerra, desde que o 
Governo Imperial assim o permitta; 

2. 0 Que os ofHciaes não arregimentados, no exercício cumu
lativo de emprego civil, com permissão da autoridade compe
tente, têm direito a vencimentos militares, uma vez que a 
portaria de sua nomeação declare que esse exercício é sem 
prejuízo do serviço militar; 

3. 0 Que os ofHciaes, nessas condições, devem contar como 
tempo de praça o decorrido no exercício da commissão civil, desde 
que a commissão militar que desempenharem a isso autorise. 

Quanto ao 4° quesito da mesma consulta, fica prejudicado a 
vista da decisão dada ao 2. o 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido L«is Maria de Oli"eira.
Sr. Marechal de Campo Ajudante General interino. 

N. 93 - A VISO DE 17 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que as praças excluídas das escolas militares, por h a verem 
concluído os respectivos cursos, ficam fóra do regimen das mesmas e 
sujeitas á legislação geral do gxercito. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 17 de 
setembro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Tendo v. Ex., com a sua informação de 17 
de julho ultimo, submettido á consideração deste Ministerio 
a representação que lhe dirigiu o I• Tenente do 2• regimento de 
artilharia Thomaz Cavalcanti de Albuquerque, contra o acto 
da Pagadoria das Tropas da Côrte impugnando o pagamento do 
soldo de 1" sargento ao 2• cadete Braz Abrantes, em serviço na
quelle regimento, communico a V. Ex., para os fins convenientes, 
que, sendo regular o procedimento da dita repartição, á vista do 
Aviso de 6 de dezembro de 1884, que declara que as praças ex
cluídas da Escola Militar, por haverem concluído os respectivos 
cursos, ficam fóra do regimen da mesma e sujeitas á legislação 
geral do Exercito, e estando dependentes da approvação do Poder 

0,- Decisões de 1889 ;, 
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Legislativo todas as disposições do Regulamento de 9 de março do 
corrente anno, que taxa augmento de despeza, conforme o art. 301 
desse regulamento, mantenho a doutrina do referido aviso. 

Deus Guarde a V. Ex. - Camlido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Marechal de Campo Ajudante General interino. 

N. 94 - PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que a inhabilitação para o desempenho de deveres na arma ou 
corpo, de que trata o art. 26 do Regulamento de 31 de março 
de 1851, resulta de motivo de ordem physica. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 20 de 
setembro de 1889. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, communicar ao Conselho Supremo Militar que, Tendo 
ouvido a Sec~ão de Guerra e Marinha do Conselho de Estado 
sobre o parecer do mesmo Tribunal, exarado em Consulta de 11 de 
março do corrente anno, ácerca do processo a seguir-se para 
realizar-se a transferencia para a 2a classe do Exercito dos 
officiaes comprehendidos nas disposições do art. 26 do Regula
mento annexo ao Decreto n. 772 de 31 de março de 1851, Houve por 
bem, por sua Immediata e Imperial Resolução de 18 deste mez (''), 

(")Senhor.- Por Aviso expeditlo pelo Miaisterio da Guerra em 16 de abril 
ultimo, Mandou Vossa Magestade Imperial que a Secção dos Negocios de Guerra 
e Marinha do Conselho de Estado consulte com seu parecer sobre o processo 
que se deverá seguir para realizn.rase a transferencia para a 2a classe do 
Exercito (los officia.es comprehendidos na disposição do art. 2t3 do Regulamento 
annexo ao Decreto n, 772 de 31 de março de 1831, 

Ouvido o Conselho Supremo Militar deu, em 11 de março deste anno, o parecer 
que se segue : 

« f;enhor. -1\.Iandou Vossa 1\.Iagestade Imperial, em Aviso do l'vlinisterio da 
Guerra de 14 de janeiro ultimo, que o Conselho Supremo Militar, tendo mn vista. 
o disposto no art. 1°, paragrapho unico, da Lein. 3169 de 14 de julho U.e 1883, 
consulte com o seu parecer sobre o processo que se deverá seguir para realizar .. se 
a transferencia para a 2a cla~se do Exercito dos officiaes comprehcndidos nas 
disposições do art. 26 do Regulamento annexo ao Decreto n. 772 de 31 de março 
de 18:>1, 

Parece ao Conselho que, em vista das disposições acima referidas, pó de, a juizo 
do Governo, ser transferido para a 2a classe do Exercito, iwiependentemente de 
qualquer processo, o officialque, physica ou moralmente, se tornar inhabilitado 
IJara desempenhar os seus deveres nas armas ou corpos do Exercita a que 
pertence, uma vez provado, no primeiro caso, em inspecçãa de saude, e no 
segunrlo, por mais de uma sentençfl. condemnatoria pa~sada em julgado, ou por 
notas accumuladas, não contestadas, contrariar a. disciplina., constantes das 
informaç1Jes rias legitimas autoridades militares. 

J\ss~m pensa o Conselho. Vossa Magestade Imperia1, porém, resolverá. o que for 
ma1s JQSto ·"' 

A Secção começnrá expondo o que a legislação est:'tbelece sobre a materia. 
O otHcial do Exercito póde ser transferido para a 2ac}asse: 
Quando sof!'rer por mais de um anno molcstia continuada que o inhabilite para 

p.restar serviço ; • 
Q!!ando estiver empregado por mais de um anno em seniço alheio á sua pro

fissao; 
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declarar, de accordo com a mesma Secção, que a inhabiljtação 
para o desempenho de deveres na arma ou corpo a que o official 
pertence resulta· de motivo de ordem physica e não dos actos 
puniveis que elle houver praticado, a respeito dos quaes se deve 
restrictamente observar a legislação penal militar. - Candido 
Luiz Maria de Oliveira. 

Quando, por ter cahido prisioneiro de guerra, estiver ausente por mais de 
um anuo. (Decreto n. 260 de 1 de dezembro de 18H.) 

Deve ser transferido: 
Quando se torn~r inhabilitado para desempenhar seus deveres na arma ou 

corpo de Exercito em que se achar. (Regulamento n. 772 de 31 de março de 
1851, art. 25; Lei n. 3H;g de 14 de julho de 1883, art. 1°, paragrapho unico,) 

Quando, em inspecção de saude, for julgado incapaz de serviço. (Resolução 
de i de abril de 1871.) 

Quando houver desertado e pelo conselho de investigação for declarado de
sertor. (Resolução de agosto de iS87.) 

A transferencia, pois, depende em geral de facto de facil prova: molestia, pri
são pelo inimigo, deaerção, serviço alheio â J?rofissão por mais de um anno. 

Sómente suscita duvida a transferencia mottvada pelo art. 26 do Regulamento 
de 31 de março de 1851 : inhabUitação do officia! para o desempenho de sous deveres 
11a ar·ma ou corpo de Exercito em que se achar. 

As expressões genericas empregadas no citado artigo levaram o Conselho Su
premo Militar a incluir entre os officiaes que podem ser transferidos para a 2a 
classe os que soffreram mais de uma sentença condemnatoria passada em julgado 
e ainda os que tiverem notas accumuladas, não contestadas, contrarias á disci
plina, constantes de informações das legitimas autoridades militares. 

A Secção diverge deste parecer, porque não ha disposição que manie ac
cumular a indicada transferencia ás sentenças condemnatorias ou á correcção 
por faltas disciplinares. 

Releva ponderar que seria injusto fazer depender a transferencia do numero 
das sentenças condemnatorias ou do numero das faltas contrarias á disciplina. 

A natureza do crime ou da falta forneceria base mais segura. 
Tal crime por sua enormidade justificaria mais a transferencia do que a pra

tica, por mais de uma vez, de outro que só reclame leve penalidade a O mesmo se 
pó de dizer guanto ás faltas contrarias á disciplina. 

No concetto da Secção, a inhabilitação do official para o desempenho de seus 
deveres na arma ou corpo de Exercito em que se achar, resulta de motivo de 
ordem physica, e não dos actos puniveis que elle houver praticado, a respeito 
dos quaes se deve restrictamente observar a legislação penal militar. Favorece 
esta opinião a declaração contida no art. i o,§ lo, do Decreto legislativo n. 260 de 
1 de dezembro de 1841, a saber : « 86 poderão pertencer á ta classe os offlciaes 
capazes de todo serviço de paz e de guerra.• A transferencia assim motivada, 
tom de ser effectuada em presença de documentos comprobatorios do facto que 
a justifica, mas il1dependentemente de qualquer proc•sso, como diz o Conselho Su
premo l\!ilitar com o qual a Secção concorda nesta parte. 

Dando deste modo o seu parecer em cumprimento da Ordem de Vossa Ma
gestade lmperial, n Secção pede venia para ainda tratar de uma questão con
nexa que não deixa Ue ter alcance. 

Pelo Reguhmento de 31 de março de 1831 a transferencia de official era para 
o corpo de estado-maior de 2a classe, onde continuava a servir com os respecti ... 
vos vencimentos, e alcançando promoçtles, até ser reformado. 

Presentemente, extincto o corpo, a Lei n. 3169 de 11 de julho de 1883 determi
nou que a transferencia se realize para a 2ã. classe do Exercito ; e não está re
gulado, parecendo conveniente solicitar sobre o assumpto providencias legislati
vas, si o official se conserva indefinidamente na 2a classe, reduzido a soldu 
simples, si reverte á ta classe cessando o motivo da inhabilitação, si emfim deve 
ser reformado decorrido um anno, como se pratica com os doentes. 

Vossa Mageshde Imperial decidirá como lhe ditar sua alta sabedoria. 
Sala das conferencias da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado, 

28 de junho de 1889.-JI.fanoel Francisco Correia.- Visconde de Vieira da Sllva.
Visconde de Beaurepaire Rohan, 

RssoLuçÃo.-Como parece- Paço, 18 de setembro de 1889.- Com a rubrica 
de Sua Magestade o Imperador.- Canàido Luiz Mari" da OZivtir", 
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N. 95- PORTARIA DE 21 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara •rae nenhum inferior deve se1• transferido de um corpo para 
outro sem 'JliC haja vaga nesse corpo. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de 
setembro de 1889. 

A' Repartição de Ajudante General.- São approvadasas pro
videncias, tornadas pelo Brigadeiro Hernaenegildo de Albuquerque 
Portocarrero, no acto da inspecção a que procedeu no 2° regi
mento de artilharia e constantes do incluso relatorio, declaran
do-se em ordena do dia dessa Repartição que, de ora ena deante, 
nenhum inferior devera ser transferido de una corpo para outro, 
sena que haja vaga nesse corpo.- Candido Eui;; Maria de Oli
veira. 

N. 96- CIRCULAR DE 27 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara como devem os officiaes do Exercito indemnizar os cofres publi
cos das dividas que tiverem. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 27 de 
seten1bro de 1889. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao lnspector da Thesouraria de Fazenda da 
Provincia ... , para seu conhecinaents e execução, que os descontos 
que soffrena os officiaes do Exercito para indenanização dos cofres 
publicos devena ser feitos, de ora ena deante, pela quinta parte dos 
respectivos soldos desde que o total da divida for inferiOr a ina
portancia correspondente a tres naezes do mesnao soldo, e pela 
terça parte quando superioráquella inaportancia.- Candido Luiz 
Maria de Oliveira. 

N. 97- CIRCULAR DE 27 DE SETEMBRO DE 1880 

Declara em qae condições deve ser feito, pelos arsenaes de guerra, o 
fardamento aos officiaes do Exercito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 27 de 
setembro de 1880. 

Illna. e Exna. Sr.- Convindo restringir o fornecimento de 
fardamento aos offlciaes do Exercito, de modo que não contraiam 
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elles grandes dividas com os cofres publicos, providencie V. Ex. 
para que os pedidos que forem dirigidos ao Arsenal de Guerra 
dessa Província contenham declaração da Thesouraria de Fazenda 
da importancia da carga que tiverem os mesmos officiaes, afim 
de que não se lhes forneça sinão o fardamento cujo valor reunido 
a essa carga não exceda do correspondente a seis mezes do re
spectivo soldo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oli"eira.
Sr. Presidente da Província de •.. 

- Expediu-se aviso ao Arsenal de Guerra da Côrte na mesma 
data. 

N. 98- PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1889 

Dispensa a folha corrida nas petições de remunerações de serviços 
militares quando feitas por officiaes ou praças effectivos do Exercito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de se
tembro de 1889. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por estn, Secretaria de Es
tado, declarar ao Conselho Supremo Militar, para seu conheci
mento, que, Conformando-se, por sua Immediata e Imperial 
Resolução de 28 do corrente, com o parecer do meRmo Conselho 
exarado em Consulta de 2 tambem do corrente (*), Houve por 

(') Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, em Aviso do J\!inisterio da 
Guerra de 17 rle junho J;lroximo passado, que o Conselho Supremo Militar con
sulte com seu parecer St ~onvem manter a disposição fado Decre~o n. 89 de 31 
de julho de i841, que exige que as petições de remunerações de serviços milita
res sejam instruidas com folha corrida, por isso que das fés de otllcio dos re
querentes deYem constar todas as occurrencias que se derem, tanto com relação 
a. sua vida civíl t como á militar. 

A folha corrida tornou-se super flua como fonte de informações para a con
cessã'J de remunerações. de serviços militarest desde que as Instrucções de 12 de 
setembro de 185;) constituiram a fé de officio o reglstro das occHrrencias da 
vida militar e civil dos militares, e assim o entendeu o Decreto n. 4144 de~ de 
a.bril de 1868 que, estabelecendo re~ras para a concessão da conde~ oração da 
Ordem de A\·iz, manda s6mente buscar informações do merito do official pro
posto na sua fé de officio e nos juizos a seu respeito existentes na Repartição 
de Ajudante General. 

Entretanto, pensa o Conselho que a disposição ta do Decreto de 31 de julho de 
iSH deve ser mantida, para produzir seus effeitos, no caso do pretendente á re
muneraç-ão por serviços militares, ou porq11e não seja praça effec tiva do Exercito, 
ou por já. ser reformar] o, não ter fé de officio relativa ao tempo posterior á sua 
reforma .. 

E' este o parecer do Conselho. Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá 
o que for mai~ justo. 

l{io de .Janeiro, 2 de setembro de iSS9.- Marqnez de Tama>tdar~.- Visconde 
de Beaurepaire Rohan.- Visconde da Penha.-Bariio de Jvinhebna.-E. Barbosa. 
- Joaquim Francisco de Abreu.. 

RESOLUÇÃo.- Como parece.-Paço, 2~ de setembro de 1889.- Com a rubrica 
de ~na MaJ.testade o Imperador.- r:o.·ndido Luiz .ftfarin. <!~ Olil)Pira. 
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bem determinar que nas petições de remunerações de serviços 
militares seja dispensada a folha corrida de que trata o Decreto 
n. 89 de 31 de julho de 1841, continuanuo, porém, a ser exigida 
quando o requerente não seja praça do Exercito, ou quando, 
por ser reformado, não tenha fé de officio relativa ao tempo vos
terior á sua reforma.- Visconde de Maracajú. 

N. 99 - PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1889 

Declara que o documento que representa a despeza é o pret e não are
lação de mostra. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 30 de 
setembro de 1889. 

Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente a represen
tação da Contadoria da Tllesouraria <ie Fazenda da Província do 
Paraná, consultando, com relação à remessa dos documentos de 
despeza do Ministerio da Guerra, qual o que deve enviar para 
justificar a de5peza etfectuada de accordo com o modelo n. 30, 
annexo ao Aviso de 10 de maio ultimo, e que segundo sua 5o. 
observação só é passado em uma via, Manda, por esta Secretaria 
de Estado, declarar ao Inspector da mesma Thesouraria, de ac
cordo com a informação da Repartição Fiscal, junta por copia("'), 
que o documento que deve ser remettido é o de que trata o mo
delo n. 35, que representa a despeza, acompanhado daquelle, do 
qual não ha alli necessidade, por isso que, no caso de qualquer 
duvida, existem os borrões nos archivos dos corpos.- Visconde 
de Maracajú. 

(') Ministerio da Guerra- Repartição Fiscal- ia Secção- N. 1217 -A The
souraria de :Fazenda da Província do Paraná, com ofllcio n. 398 de i O do corrente, 
remette uma representação em que a respectiva Contadoria consulta si aquellas 
repartições que têm de remetter uma das vias dos documentos de despeza deste 
Ministerio, d-evem exigil-os em duplicata, como até hoje, e no caso contrario 
qual o que se deve remetter para demonstrar n despeza effectuada, visto de
clarar o modelo n. 30, que acompanhou o Aviso de 10 de maio ultimo, na sua 
5a observação, que a relação de mostra será. em uma só via. 

Entende esta secção que póde-se declarar á mencionada Thesouraria, em 
resposta â sua consulta, que o documento que deve remetter é o de que trata o 
modelo n. 3'5, por ser o passado em duplicata, ao qual deverá acompanhar o do 
modelo n. 30. 

Sendo aquelle modelo o que representa o documento de despeza dos paga
dores ou das Thesourarias, por isso que nelle é passada a· quitação, não vê a 
mesm~ secção necessidade tlaquelle outro ser em duplicata; porque para se 
consultar qualquer duvida de momento, tem o corpo o borrão no seu archivo, 
e para a tomada de contas do responsavel por dinheiro tem a segunda via do 
alludido modelo n. 35.- Em 18 de setembro de 1889.- Servindo de Chefe, o 
1° Eseripturario Antonio Francisco Moreira de Queiroz.- Concordo.- Re-

artição Fiscal, 18 de,setembro dei889.- Lima e Silva. 
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N. 100- PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1889 

Indefere o requerimento de um Capitão do Exercito pedindo que nos 
conselhos de guerra por crimes capitaes, nos lagares onde não haja 
Auditor, exerça este cargo um Capitão. 

Ministerió dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de 
setembro de 1889 . 

. Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Conselho Supremo Militar de Justiça, para 
seu conhecimento, que Conformando-se com o parecer do mesmo 
Conselho, exarado em Consulta de 28 de agosto ultimo (*), Houve 

(•) Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso de 14 de junho 
deste anno, que o Conselho Supremo Militar de Justiça consulte com seu pare
cer sobre o requerimento em que o Capitão do 180 batalhão de infantaria João 
Emiliano de Araujo Lopes pede que nos conselhos de guerra por crimes ca
pitaes, nos lagares onde não haja Auditor de guerra, exerça. eSse cargo um 
Capitão; ficando nesta parte derogado o Alvará de 18 de fevereiro de 1764, 
que o requerente considera antiquar10 e sem mais razão de ser, visto que exis
tem no Exercito muitos Capitães com a necessaria instrucção e aptidão para 
bem desempenhar o dito cargo. 

Está preceituado pela legislação militar em vigor - que nos logares em que 
não houver Auditor privativo, sejam nomeados para esse cargo nos consellios 
de guerra de crimes capitaes os Juizes de Direito das comarcas, e no impedi• 
mento destes, os Juizes l.Iunicipaes seus substitutos, e na falta destes os advo• 
gados formados on os provisionados, pois que nestes pela provisão se presume 
conhecimentos de Direito e de Legislação ; e para os crimes de menos impor
tancia, assim como para os de deserção, que SeJam nomeados os Capitães entre 
os mais idoneos. 

E' isto qu~ se vê estabelecido pelo Alvará de 18 de fevereiro de 176i, Orde· 
nança de \J de abril de 1805, Til. 7o, art. 1°, e Res. de 27 de junho de 180J. 

A mesma disposição se encontra na Portaria de 7 de fevereiro de 1823, que se 
refere áquelle alvará, e declara que - podem ser nomeados para exercer esse 
cargo os Capitães dos corpos, quando os conselhos forem de natureza a applicar 
os artigos de guerra naquelles casos que, não senlto complicados, escusam maiores 
conhecimentos de legislação. 

Aquella doutrina se vê tambem confirmada na Provisão de 22 de outubro 
de 1B21 e na de 23 de março de 1838. 

Posteriormente a Resolução de 18 e o Decreto n. 418 a, de 21 de junho de 
18\5, tambem estabeleceram -que nos conselhos de guerra por crimes capitaes 
só fossem Auditores os Juizes de Direito, ou algum outro ministro em identicas 
circumstancias e, n<t falta destes, algum advogado dos de melhor opinião. 

A Circ. de 19 de janeiro de 1855, a Resolução de 9 de janeiro de 1860, aCirc. 
de 29 de maio de 1~63, a Res. de H de junho de 1~71, o Av. de 21 do mesmo mez 
e anno, os de 8 e de 15 de janeiro de 1875, o de 9 de março de 1878 e o De
creto n. 701'.l de 31 de agosto de 1878 ;ieram confirmar o preceito estabelecido. 

Pelo exposto é bem de ver-se -que a disposição do Alvará de 176~, contra a 
qual reclama o Capitão Araujo Lopes, não constitue um preceito antiquario e 
sem mais razão de ser, como se allega, visto que diversas e successivas reso
luções, avisos e decreto~ o têm confirmado, adaptado e mandado observar, 
não obstante a instrucção que se possa reconhecer nos Capitães e mais ofH. ... 
ciaes do nosqo Exercito e Armada. 

E em verdade por maior e mais generalisada 9ue seja essa instrucção, tem 
sempre reconhectdo o Governo -que, para o complicado estudo, interpretação 
e applicação das bis, mais habilitado e apto se presume aquelle que tem o 
curso completo de direito, e a pratica de julgar ou advogar, do que o official 
ainda que ae reconhecida illustra~ão. 

A.ssim é que, não obstanta as habilitações, que felizmente se encontram hoje 
nos officiaes do Exercito. e da Armada para o desempenho de diversas com• 
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por bem, por sua Immediata e Imperial Resolução de 28 do cor
rente, indeferir o requerimento do Capitão do 18• batalhão de 
infantaria João Emiliano de Araujo Lopes pedindo que nos con
selhos de guerra por crimes capitaes, nos Jogares onde não haja 
Auditor de guerra, exerça esse cargo um Capitã:>,- Visconde 
de M aracaju. 

N. 101 -AVISO DE l DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que os Capitães podem exercer provisoriamente qualquer com
missão que o Governo julgue conveniente ; como devem ser substi
t.uidos os ajtidautes do~ corpo~ e qual a gratificação que lhes com
pete. 

Ministerio dos Negocio;; da Guerra.- Rio de Janeiro, l de ou
tubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.-Em solução a consulta feita pelo Capitão do 
26• batalhão de infantaria Gercino Martins de Oliveira Cruz, do 
qual trata V. Ex. em sua informação de 5 de setembro proximo 
passado, declaro a V. Ex. para os fins convenientes e de accordo 
com a mesma informação : 

I. o Que o Tenente que, na ausencia do respectivo Capitão, 
commauda companhia, não deve ser distrahido desse serviço, 
S!tlvo a excepção estabelecida no A viso de 30 de julho de 1881 ; 

2.• Que os Capitães ajudantes dos corpos, quando impedidos, 
devem ser substituidQS pelos Capitães mais antigos, assumindo o 
commando da companhia, deixado por estes, o official a quem 
competir na fórma das disposições em vigor ; 

missões e encargos, não fornm ainda supprimidos os Auditores formados. n 
nem se dispensou de serem JuizRs togados membros do Conselho Supre :no 1\:fi
htar de Justtça, tribunal de ultima. instancia. 

Pensa, pois, u Conselho Supremo l\lilitar de Justiça, de accordo com o parecer 
do Chefe da 2a Sf~C(;ã.o da }{,~partição de Ajudante Genernl, no officio junto, 
que se devolve com o~ mais papeis da. commlta, que quando fossem inteiramente 
procedentes as considerações em que basea sua reclamação ~ pedido o Capitão 
*\raujo Lo pe.,, não ha razão para revogar-se o princ~pio estabelecido pelo Al
vará. de i761 e peht legislnção posterior, até hoje em ngor. 

Alén1 r) o que, cumpre ponderar que, n. nã.o prevalecer a opinião que expende 
este Tribunal, não poderão ser re~·ogadas por deliberat:-ão elo Poder Executivo 
a..~ disposiçiles daquelle alvarlt.. porqun tem oJle torça de lei, é como lei con
sl{lerado, e, como tal, s6 o Poder Legislativo por outra lei o póde alterar. 
modificar ou revogar. 

Vossa 1\Iagestade Imperial, porém, resolverá como for mais acertado. 
Rio de ,Janeiro, 2~ de a~rosto de 1889.- llfarq~<ez da Gavia.- l"isconde de 

BPaur·epaire Rohan.-- riscoade da Penha.-Bariio dP- Iv&nheima.- E. Barbosa.-, 
fl, ele llliranda Reis.- Carneiro rl<l Campos,- l'imJ.ah1Jba de Mattos.- OIJidio de 
Loureiro. · 
!~ESoLuç:\o.- Como parece.- Paço, 28 de setembro de 1889.- Com a rn· 

hrtca rle Sna l\IagestruiP. o Imperfld()r.- On.ndido T.,r.iz Afaria. ele ()li·nr~ira. 
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3. • Que a gratificação de exercicio que cabe aos mesmos aju
dantes é de 20$, como estabeleceu o Aviso de 30 de janeiro e Cir-
cular de 23 de julho do corrente anno ; · 

4.• Que o Capitão, comquanto deva ser inseparavel de uma 
companhia, pois é o responsavel por sua disciplina, moralidade e 
instrucção, não fica inhibido de exercer provisoriamente alguma 
commissão fóra do corpo, quando o Governo julgar conveniente. 

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de Marac~~:jú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

N. 102 - A VISO DE 1 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que os officiaes commissionados por distincção na campan,ha 
do Paraguay não estão comprehendidos na disposição do Decreto 
n. 335G de G de junho de 1888. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, l de ou
tubro de 1889. .. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, Ouvindo a 
Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado, àcerca do 
requerimento por V. Ex. informado em 6 de setembro proximo 
passado, em que o Tenente-Coronel João Luiz Tavares pediu 
contar antiguidade do posto de Major de 20 de dezembro de 
1868, em que foi commissionado nesse posto por distincção na 
campanha do Paraguay, Confoemando-se com o parecer da 
mesma Secção, exarado em Consulta de 20 do referido mez, Houve 
por bem, por sua Immediata e Imperial Resolução de 28 tambem 
de setembro("), Mandar declara!: que ui'io póde ser applicada ao 

r) Senhor.-Por ~n·iso expedídn p~lo 1\Iinisterio da Guerra em 1.7 I}O cor
rente determinou Vos~a l\ln.gestade Imperial que a Sec<;ão de Guerra e ~{a. 
rinha do Conselho de Ji:stado consulte com seu rarecer, tendo em vista os papeis 
relativos à pretençã.o do Tenente-Co1·onel .Joao Luiz Tavares, commissionado 
por Jistincção no post,, d~ 1\Iajor pelo C'Hnmandante em chefe das forças etn 
nperaçi)es no PaJ·aguay, si á promo<?ào nssim feita é applicnvel o Decreto le
~tslativo n. 3336 de 6 de junho do anno pa~s~do, que diz: • Aos officiaes tio 
Exercito promovidos em conuni~sã0 por netos de bravura na guerra do Pa
raguny se contnrú antiguidnde de p::Jst·_, des·le a datn. dns respectivas com
missões."' 

Trata-se de disposição ~xce pciunal, que não p6de ter sinão interpretação 
restrictiva. 

Pelas ordens do dh. do Exercito Pm operações no Paraguay, verifica-se que 
os commandantes em chefe promoviam em commlssão, tanto por actos de 
bravura como por distincç-.ão e por actos de intelligencia reputados serviços 
relevantes. 

Referindo-se o Decreto legislativo n. 3355 exclusivamente aos promovidos 
em comrnissã.o por :teto~ d~ hravura, a estes sómente é n pplicavel a medida 
ro.xcepciona.l. 
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peticionaria, promovido por distincção a Major em commissão 
aurante a guerra do Paraguay, a disposição do Decreto n. 3356 
de 6 de junho do anno passado, que refere-se exclusivamente 
aos promovidos em commissão por acto de bravura ; o que 
communico a V. Ex. para os fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de Maracajú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. · 

N. 103 - A VISO DE 1 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara improcedente a reclamação do Alferes-alumno Gustavo Eus
taquio de Farias Leite sohre a disposição do art. 196 do Regulamento 
das escol:ts do Exercito. 

Ministerio àos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, I de ou
tubro de 1880. 

lllm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., para seu conheci
mento e fins convenientes, que Sua Magestade o Imperador, 
Conformando-se com o parecer do Conselho Supremo Militar, 
exarado em Consulta de 9 de setembro findo, sobre o requerimento 
em que o Alferes-alumno Gustavo Eustaquio de Farias Leite re
presentou contra a disposição do art. 196 do Regulamento que 
baixou com o Decreto n. 10.203 de 9 de março do corrente anuo, 
Houve por bem, por sua Immediata e Imperial Resolução de 28, 

:'li raziies de equidade podem favorecer ao referi<lo Tenente-Coronel e a outro• 
ofllciaes em identicns condiç.ões, S<Í no Poder Legislativo cabe apreciai-as por 
qualquer a.mpliação do citado decreto. 

R', pois, a Secçã'l de p~recer, à vistn. das razões expostas, que não póde ser 
applicada ao otficial de que:n ~e trata, prilmovido por rJistincção durante a. 
guerra do Paraguay a MaJor P-m commtssão, a disposição do Decreto n. 33:S6 de 
6 de junho de 188~. · 

Esta solução parece ta~be-n resnlt~r do disposto no art. 7o da Lel n. 585 de 
6 de setembro de 1850, e no al't. 17, § 1°, do Regulomento de 31 de março de 
185L 

Vossa. Magestade Imperial resolver:\. como mais acertado for. 
Sala das conferencias 1l:t Seçção rle Gll'~rra e Marinha do Conselho de Estado, 

30 de set'1mbro ri~ 1~'30.-:lfanoel Francisco Correia.- Visconde de Beau
repaire Rohan.-Visconde de Vieira da Silva. 

RESOLUÇÃo,- Como parece.-Paco, 28 de setembro de 1889.- Com a rubrica 
rle Sua Magestade o lmperador.-Canàido Luiz Maria de Oliveira. 
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tambem de setembro findo (•), Declarar que o citado art. 196 não 
esta em desharmonia com a doutrina da Imperial Resolução de 13 
de junho de 1888, porquanto della se não deprehende que os Al
feres-alumnos tenham as mesmas garantias e direitos que_ para 
os de patente estabelece o art. 149 da Constituição do Imperio, 
sendo portanto improcedente a representação do mesmo Alferes
alumno. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

(*)Senhor.- Mandou Vossa 1\Iagestade Imperial, em Aviso do Ministerio da 
Guerra de 12 de agosto proximo passado, remetter ao Conselho Supremo Mi
litar o incluso requerimento e mais papeis em que o Alferes-alumno Gustavo 
Eustaquio de Farias Leite representa sobre a disposição do art. 1\lô do Regula
mento que baixou com o Decreto n. 10.203 de \) de março do corrente anno, 
por julgai-a contraria ao que dispõe a Imperial Resolução de 13 de junho de 1888, 
afim de que o mesmo Conselho consulte com o seu parecer a semelhante resreito. 

No alludido requerimento pondera o peticionarJO que, considerando-se preju .. 
dicado em seus direitos pela disposição do art. 196 do Regulamento das escolas 
do Exercito, que baixou com o Decreto n. 10.203 de 9 de março ultimo, por ser 
ella contraria ao que estabelece a Imperial Resolução de 13 de junho de 1888 to
mada sobre Consulta do Conselho Supremo Militar de 12 de março <lo referido 
anno, pede que seja consultado o mesmo Conselho sobre os Ires seguintes que
sitos: 

1.0 A' vista do n. 1 da consulta que motivou a citada Imperial Resolução de 
13 de junho, em virtude da qual os Alferes-alumnos são otllciaes do Exercito, e 
devem ser equiparados !lOS Alferes e 2os Tenentes, a cassação do titulo estabele
cida pelo art. 196 do rel)ularnento acima referido, mediante um conselho disci
plinar, não restringe os dtreitos em cujo goso estavam os Alferes-nlumnOF; 1 

2.0 Em com~equencia. da equiparação dos postos de Alferes-alumnos a Alferes 
e 2os Tenentes, não deverão ser aquelles, no caso previsto no art. 196, submet
tidos, como estes, a um conselho de disciplina, para provar-se a sua má con
ducta habitual, ou aos de investigação e de guerra, quando for caso disso 1 

3.o A cassação do titulo de Alferes-alumno, em qualquer circurnstancia, não 
importa a expulsão das fileiras do Exercito, como pa1·a os Alt'eres, 2o.3 Tenentes e 
outros officiaes 1 · 

Declara ainda o peticionaria que as condições inferiores ás dos outros otllciaes 
em que ficaram os Alferes-alumnos, pela nova disl'osição regulamentar, mo
tivam a: sua petição, parecendo-lhe até que da lettra âes•a disposição se poderá 
concluir que, cassado o titulo, continuará aquelle que o possuía a fazer parte 
do Exercito. 

O commandante do 1° regimento de cavallaria, sob cujas ordens serve actual
mente o sulplicante, em otllcio n. 2\l de 6 de maio ultimo, informa que, á vista 
da Imperia .Resolução, anteriormente citada, publicada na Ordem do dia 
n. 2188 de 10 de julho de 18S8, julga que efl'ectivamente os >\.lferes-alurnnos ficam 
prejudicados com o que estatum o art. i9J do Regulamento para as escolas do 
Exercito, por ter aquella resolução considerado os Alferes-alumnos officiaes do 
Exercito,áevendo ser equipararlos aos. Alferes e 2o3 Tenentes; parecendo-lhe, por 
semeihante motivo, que no caso previsto pelo art. 196 devem os Alferes-alumnos 
ser submettidos, como os outros a que são equiparados, a conselho de inquirição 
e consequente conselho de guer;ra, e sômente excluidos do Exercito por sentença 
do Conselho ~upremo Militar de Justiça ; que, além disso, a Lei n. t49 de 27 de 
agosto de 1840 diz que os alumnos approvados plenamente em dous annos da 
Escola Militar poderão ser promoviáos a. officiaes, com a denominação de Alfe
res·alumnos, e com as mesmas vantagens dos Alteres do Exercito, menos a 
patente. 

A 2a secção da Repartição de Ajudante General, em sua informação n. 849 de 
1.3 de junho do corrente anno, depois de varias considerações que externa em 
relação ao assum pto de que se trata, termina dizendú que a lei nunca cogitou 
em equiparar, em grivilegios e ~arantias, o posto de AlfEITes-alumno ao de Alfe
res de patente ou 2 Tenente do Exercito; sendo que já se tem realizado por aviso 
a demissão de otllcinl daquelle posto, como se vê da Ordem do dia n. 276 de 11 
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N. 104- A VISO DE I DE OUTUBRO DE 1889 

Declara o tratament'l que compete aos membros do magisterio das es
colas militares do Exercito que usam ele insígnias superiores aos 
postos que teern no mesmo Exercito. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de .Janeiro, 1 de ou
tubro de 1880. 

Illm. e Exm. Sr.- Communioo a V. Ex., em solução ao officio 
n. 59 de 21 U.o maio ultimo, dessa Presidencia, que Sua Magestade 
o Imperador, Conformando-se com o parecer U.o Conselho Su
premo Militar exarado em Consulta de 16 de setembro proximo 
passado, (*) Houve por bem, por sua Immediata e Imperial Reso
lução de 28 daquelle mez, lleclarar que aos membros do magis-

lle ago~to de i861, e <1ue ~~ sua opinião que o art. 106 do Regulamento de 7 de 
março do corrente anno não e~tâ em desaccordo com n doutrina da Imperial 
H:f'solu~.ão j<i. designada, porqua.nt~, tlella se não deprehenfle que os Alteres
alumnos tenham as mesmas garanVn.s e direitos, que para os de patente estabe
lece o art.149 da Constituição Politica do Jmperio. 

O Conselho Supremo Militar, de accordo com a opinião da Reparticão de Aju
rlant~ GenP-ral, ~ (Ie parecer (fUP o art. t9ô do Reg-ulamento de 7 de mar0o do 
:tnno vigent~ não estft em def:;h::u·monia com a doutrina da Imperial Hesolução 
de 13 de junho do 18S8, e que não tem razão dP. ser a representação rlo Alferes
alumno Gusta\·o Enstaquio de Farias Leite. 

Assim pensa o Conselho; Vossa .Magestade Imperial, por(_~m, melhor resol
verá. 

l{io de Janeit•o, 9 de setembro de iSS9.-Mar2ue;:· da Gavia.- Visconde de 
Heaurepaire Rohan..- Yi8ronde da Penha.- Bar (to de Jni.nheima.- JJa,.ão de 
S. Sepe.-E. Bm·bosa- Abreu. 

ltF.soLeçAo .-Como parece.- Paço, 28 de setembro de iR89.- Co:n a rnhricn. 
d~ Sua 1\Inp;estad~ o Iruperndor.-Ca.ndida Lui~ llfaria de Olil,eira,. 

(•) Senhor.-llfandou Vossa Clfagestade Imperial, em Aviso exp~ditlo pela Se
cretaria de Estado dos Negoeios da Guerra em 27 de julho prox:imo rindo, remetter 
no Conselho Supremo Militar, para consultar com seu parecer, os inclusos papeis 
relativos a os esclarecimentos (jlle pede o Commandante da. Escola l\!Hitar da 
Província do Cear;í sobre o 1ratamento otncial que devem ter os lentes, profes
sores e me~tres da nwsma. Escola que, sendo offi.ciaes do.ExE•rcito, usam, em 
virtude do Regul:unento das escolas militares, de insiguias superiores aos postos 
que teem no mesmo Exercito. 

Soht"e semelhante assumptu informou a 2a secção da Repartição d1~ Ajudante 
(.feneral em fi dn junho ultimo, sob n. 812, dizendo que aos membros 1lo magis
terio das escolas 111ilitares do Exercito, qne usam de insignias de postos ~up~
rioN>.s (tqnelles e•n •JI_IO são effectivos, compete o trattmeuto estabelecido pelo 
Decreto n. 277P df~ 20 de abril de 1Sd1, como l"i (~.trectivos fosseu1 naquelle~ 
postos, po1· tt~rem dclles a graduação }}l)noritica .. como dispõe a Imperial H.eso~ 
Jnç:Io de 2 de julho de 1862, tom:uia sobrt~ consutta do Conselho Supremo .Militar. 

Com esta opinião concorda o ~farechal de Campo Ajndante General. 
A Secção de examn da Secret~u·ia da Huerra declara que, tendo a Imperial 

Resolução de 2 de jul!to de 1832, acima citada, manrlado dar a graduação liono
rilica de :.\fnj0r, requerida pelo Capitão do cnrpo de engenhei,·os Henrique de 
Amo rim RP:zerra, por ser lente cathcdratico da Bscola. Militar da Côrte, lhe p1.
rece que os lt~ntes, profes~oreR ~ mestres, qne tcem gra<lnn~,ôes honnriJicas, 
d~vt~m ter o trataawuto a CjUC teriau1 direito si plf"I!Cth .. os fossem nas mesmas 
graduações. 

O Tenente-Coronel Innocencio nalvão de Queil·oz, com exercício no Gabinete 
do ~finisterio da f1·nerra, db: q11e do nrt. 22:: niio s~ pôrlP. inferir que oR lentPs, 
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terio das escolas militares do Exercito, que usarem de insígnias 
superiores aos postos que teem no mesmo Exercito em virtude do 
art. 223 do Regulamento de 9 de março do corrente anno, compete 
o tratamento offieial correspondente aquellas insignias, de accordo 
com o que preceitua o Decreto n. 2779 de 20 de abril de 1861. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajit.- Sr. Presi
dente da Provincia do Ceará. 

N. 105- AVISO DE 7 DE OUTUBRO DE 188\J 

Declara que as funcçõeg de assistente do Cirurgião-mór do li:xercito 
devem ser exercidas por um 1° ou 2° Cirurgião do Corpo de Saude. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 7 de 
outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento 
e afim de o fazer constar ao Conselheiro Cirurgião"mor do Exer" 
cito, em resposta ao seu otficio n. 878 de 14 de setembro findo, 
que o Cirurgião-mor de brigada Dr. Diogo Garcez Palha de Al
meida pode continuar, porém interinamente, no exercício de 
assistente do mesmo Cirurgião-mor, porquanto taes funcções 
devem ser exercidas por um lo ou 2• Cirurgião do corpo de s'lude. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Ma
rechal de Campo Ajudante General interino. 

professores e mestres das escolas militares tenham ns gradua1;ões honorificas 
correspondentes ás insignia~ que lhes concede o mesmo arttgo, e qtte julga nãn 
competir-lhes outro tratamento além daquelle a que ti\rerem diruito por seus 
postos no Exercito, ou por outro qualquer titulo. 

E' fóra de duvida que os membros do magisterio não podem ter accesso, re ... 
forma, ha.bito de Aviz e outras vantagens sinão quando a isso tiverem direito 
pelos ~ostos militares que etfectivn.mente occuparern nos ditlerentes corpos do 
RxerClto, nada influindo nesse particular as insígnias a elles outorgadas pP-lo 
art. 223 do respectivo regulamento. 

Entt·etanto é ta.mbem iuquestiona vel que a; concessão elas insignias militares ao~ 
lentes, professores e mestres niio pôde deixar de dar· lhes o direito a continencías 
c a. determinadas prccedencias, quando em publicn ou em reuniões militares con
correrem com officiacs que us'lrem de distinctivos inferiores a0s seus. 

A' vista do que tica. dito, e sendo aquelle direito baseado na hierarchia militar. 
representada pelas referidas insígnias, t~ o Conselho Supremo :Militar de parecer 
que os membros do rnagisterio das escolas militares devem ter dos respectivos 
commandantes o tratamento official correspondente ás insígnias de que fizerem 
uso, em virtude do art. 223 acima. citado. e de accordo com o que preceitua o 
Decreto n. 2779 de 20 de abril de 1861. 

Pe11sa a~sim o Conselho; Vossa ~Iagestade Imperial, entretanto, resoh·erâ o 
qne fo1• mais justo. 

H.io de .Janeiro, 1:; de setembro de 1.RSü.- A[arqtw.: da Oavia.- V. do JJeau
rcpairo Rohan.- V. da Penha.-B. de Ivinheima.- E. Barbosa.- Ab1·•"· 

RESOLUçÃo.- Como pttrece.- Paço, 28 de setembro de 1889.- Com a rubrica 
ile Sua l\fagestade o Imperadryr.- Crmdido L,.;.; Jliaria <le O!ivcim. 
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N. 106- A VISO DE 7 DE OUTUBRO DE 1889. 

Declara. que o ofllcial subalterno que exerce o cargo de ajudante tem 
direito á gratificação que a este compete. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 7 de 
outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Deferindo o requerimento que acom
panhou o officio de V. Ex. n. 17 de 26 de agosto ultimo e no 
qual o Tenente Luiz Ignacio Domingues, do 25° batalhão de in
fantaria, pede que lhe seja paga, na razão de 20$ mensaes, a 
gratificação a que tem direito por achar-se exercendo o logar 
de ajudante do mesmo batalhão desde 18 de fevereiro do cor
rente anno, assim o declaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr. Presi
dente da Provincia de Santa Catharina. 

N .107 - A VISO DE 7 DE OUTUBRO DE 1889 

Determina que tanto na correspondencia official, como no trato, todos 
os officiaea, qualquer que seja a sua graduação, deem o tratamento 
de excellencia aos Commandantes de Armas. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 7 de 
outubro de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta feita pelo Comman
tlante das Armas da Província do Amazonas, que acompanhou a 
informação da Repartição a seu cargo n. 511 de 6 de fevereiro 
ultimo, acerca do tratamento que entre os militares devem ter 
os Commandantes de Arm "ts, declaro a V. Ex., para os devidos 
ell'eitos, que Sua .Magestade o Imperador Ha por bem, por sua 
Immediata e Imperial Resoluçil.o de 5 deste mez, tomada sobre 
consulta do Conselho Supremo Militar de 19 de agosto anterior 
('), determinar que tanto na correspondencia otncial como no 

(') Senhor.-1\fandou Yoss~ llfagestade lmperio.l, em Aviso do Ministerio da 
Guerra de 8 de março proximo passado, remetter ao Conselho Supremo :Militar, 
com a informação junta da Repadição de Ajudante General, o officio n. 23 de 
29 de outubro de 18'S-~. dirigido á mesma repartição, no qual o Commandante 
das Armas da Província do Amazona~ pede se declare qual o tratamento gue 
entre os militares deve ter o Com mandante das Armas, afim de que o refer1do 
Conselho consulte com seu parecer a se•nelhante respeito. 

A 2a secção da Rep>rtiçiio de Ajudante General, fundando-se nas disposições 
citadas por aquella. autoritlar:le, conclue o seu parecer, opinando que, no caso 
figurado, os Commandantes das Armas, nas Províncias de suas JUrisdiccões, 
teem direito ao tratamento de excellencia por part" dos officiaes, que lhes estão 
subordinados, e da mesma opinião era o fallecido Ajudante General. 
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trato, todos os officiaes, qualquer que seja a sua graduação, deem 
o tratamento de excellencia aos Commandantes de Armas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracaju.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

N.l08-PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO DE 1889 

Manda contar, como tempo de serviço, o periodo em que uma praça do 
Exercito exerceu a bordo de navios da Armada Nacional o emprego 
de escrevente. 

l\1inisterio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 8 de 
outubro de 1889. 

A' Repartição de Ajudante General.- Seja contado ao 2• ca
dete, 1° sargento do 18• batalhão de infantaria Indalicio Ben
jamim Ferreira Alvares, como tempo de serviço, de conformidade 
com a Immediata e Imperial Resolução de 20 de julho do cor-. 

O Conselho, tendo devidamente estudado o assumpto da consulta, os argu
mentos do referido Commandante das Armas, e considerando que o Comrnan
daute das Armas é a pri,neira autoridade militar da Provincia, a CJ,_Uem estão 
subordina los todos os officiaes e praças, que fazem parte da guarniçao ; 

Considerando que o R•gulamento de ~ de ma'o de 1843 presuppõe que o 
Commandante das Armas seja um Official General, tanto que no § fiO do art. 20 
tratando da nomeação dos con$elhos, declara que as que pertencerem a esse 
fuocciona1'io se façam no seu quartel general; parecendo dessa disposição que 
só na falta de Generaes podem ser nomeados para taes cargos Tenentes-Coroneis 
e Coroneis; 

Considerando que pó de repetir-se o caso, que já se deu na Província do Pará, 
e que, a bem da disciplina, convem evitar, de com mandar as armas um Tenente
Coronel e um dos batalhões da guarnição um Brigadeiro graduado ; dando-se 
a anomalia de tratar este áquelle por senhoria, ao passo que o Commandante 
das Armas lhe dava o t•·atamento de excellcncia ; 

Considerando que o Governo, attendendo á elevada categoria de tol cargo, 
raras vezes nomeia. p!!ra desem penhal-o Coroneis ou Tenentes-Coroneis ; 

Considerando, finalmente, que a Provisão de 15 de fevereiro de 1813 dispõe 
que si a patente do Commandante das Armas for inferior á de Brigadeiro, se 
lhe fará. as honras que a esse posto competem, e que, no t'ratamento entre 
militares, tem o Brigadeiro o de excellencia : 

E' de parecer.que, tanto n!l. correspondencia official, como no trato, todos 
os officiaes, qualquer que seja a sun. graduação, devem dar o tratamento de ex
cellencia ao Commandante das Armas da Provincia. 

Este é o pensamento do Conselho. Vossa Magestade Imperial, porém, me
lhor resolverá. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1889.- Marque: da Gavia.- Visconde tla 
Penha.- Barão de I"inheima.- Eliziario Barbosa..- Barão de Miranda Reis. 

REsoLuçÃo.- Como parece.- Paço, 5 de outubro.de 1889.-Com a rubrica 
de Sua Magestade o Imperador.- Visconde de Maracajti.. 
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rente anno ('), tomada sobre Consulta do Conselho Supremo 
Militar de 5 de maio anterior, o período decorrido de 9 ae se
tembro de 1880 a 25 de setembro de lR84, em que exerceu a 
bordo de navios da Armada Nacional o emprego de escrevente. 

Visconde de Maracajú. 

N. 10\J - A VISú DE 9 DE OUTUBRO DE 188\J 

Providencia para <JUe, quando qualquer official ou praça do Exercito 
lor alHolvido pelo Conselho Supremo Militar de Justiça, seja logo 
posto em liberdade, expedindo-se telegramma á autoridade compe
tente <tnando o réo estiver em <jnal•Iner Província. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 9 de 
outubro de 1889. 

Ulm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
execução, que, logo que chegar á Repartição a seu cargo qual
quer processo, devolvido pelo Conselho Supremo Militar de 

(') Senhor.- :\!andou Yossa i\IagestadP Imperial, por Aviso do 1\Iinisterio <1:1 
Guerra de 7 de fevereiro proximo pasRa.do, remctter ao Conselho SuJ.lremo 
.Militar, para consultar com seu parecer, o requerimento e mais papeis JUntos 
em que o 2° cadete 1° sargento do iSO b.1.talhão de infantaria Indalicio Benjamim 
Ferreira Alvares pede contat· o tempo decorrido de n de setembro de iSSO a 
23 de setemhro de 18'{4 em que serviu, ua qualidade de escrevente, a bordo de 
navios rla Armada Nacional. 

O Ajudante General da Armada, informando sobre esta pretenção, deelar:t 
que existem alguns arestos de contagem de tempo de exercicio de e~crevente 
a officiaes, mas nenhum exemplo hn. rlessn. contagem a praças de pret tios 
eorpos da Marinha, 

A ta secção d:t Repartição de Ajudante General do Exercito, de accordo 
<·om a informação supra, entenlle que o supplicante não póde contar como 
tempo de serviço o (}UC serviu na qualidade de escrevente, porque não o contaria. 
si ainda pertencesse á. At·mada, como pra0a de pret. · 

E o finado :'\Inrechal de Campo, chefe desta repartição, julga, em vi8ta 
daqueJlas informações, que o peticionaria não rleve contar como tempo de 
s~rviç.v militar o mn que serviu na .. \rmnda como escrevente. 

O Conselho, attendendo a que não se limitam as funcções de escrevente a. 
hordo de um navio armado, que é uma verdadeira praça de guerra, ao simples 
trabalho de escripta, pois, correspondendo elle a forriel, está sujeito como tal 
á disciplina e regulamentos militares, entra nas fainas geraes de boi-do, corre 
os I~esmo~ riscos, e, finalmente, (~stâ exposto a todas as vicissitudes da vida da 
mar~nha de guet·ra, P.enso que, sem injustiça, não se poderia negm• a taes 
~crvtços o caracter militar. 

Neste principio de justiça se firmam: 
O Decreto n. 1092 "de 1 de setembro de 1860, que declara 1ue os officiaes 

(la Arrt:tada e Corpo de Fazeirda, que ti\perem etl'ectivamente servido a bordo 
de navws tle guerra nacionaes, como pilotos, praticantes, pilotos-escrivães, 
ou em qualquer outra praça, em virtude de nomeação provisoria e depen
dente de confirmação da Secretaria de Estado ou do Quartel-General, devem 
contar as ,suas antiguidades desde a data. da referida nomeação ; 

A Imper~al_ Resolução de 30 de junho do mesmo anno, que mantlou contn.l' 
a um Escr1vao da Armada o tempo fJUC serviu como escrevente, por nomeação 
do Quartel-General ; 
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Justiça, cuja sentença seja absolutoria, deve ser posto em liber
dade o official ou praça do Exercito processado, expedindo V. Ex. 
immediatamente telegramma á autoridade competente quando o 
réo estiver em qualquer Província. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajie.- Sr. Marechal 
de Campo Ajudante General interino. 

~~ 

N. 110 -CIRCULAR DE 16 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que, ate que o Corpo Legislativo resolva, os officiaes que 
exercerem cargos de magisterio nas escolas militares cumulativa
mente com commissões administrativas nas mesmas escolas ou fóra 
dellas, devem perceber, além das vantagens do m~gil!terio, os ven· 
cimentos do emprego ou commissão que accumularem, deduzido 
unicamente o soldo da patente. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 16 de 
outubro de 1889. 

Circular.-Illm. e Exm. Sr.- Attendendo as ponderações feitas 
pela Directoria da Escola Superior de Guerra acerca do modo 

A de 25 de agosto de i863, que determinou que aos officiaes da Armada e 
clas~es annexas se conte como tempo de serviço para a reforma e habito de 
Aviz aquelle que tiverem effectivamente prestado desde a primeira praça na 
marinhagem ; 

A de i7 de Junho deste ultimo anno, que mandou computar como de serviço 
o tempo que um. Commissnrio do Corpo de Fazenda exerceu na Capitania do 
porto de Monte"idéo ( nnnos de 182:; a 1827) o Jogar de escripturario da 
mesma capitania ; • 

O Aviso de i2 de abril de 1864, que fez contar a um Commissario de 
2a classe o tempo em que serviu na marinhagem do transporte TapaJÓS; 

E, finalmente, o Aviso do mesmo rnez e anno, que declarou que ao tempo 
de um Commissario de 3a classe se devia addicionar aquelle em que serviu no 
corpo de imperiaes marinheiros, e o em que exerceu o logar de escrevente 
da Estação Na'lal do Rio da Prata. 

Ora, si estas disposições firmam regra em favor dos officiaes, para a con• 
tagem do tempo de exercicio do em~rego de escrevente a bordo de navio de 
guerra, não ha razão para que nao se a faça extensiva ás praças de pret, 
ainda pela razão de que é JUstamente neste caracter que os escreventes 
exercem a\ funcções do emprego .. 

A' vista do exposto, é o Conselho de parecer que se deve mandar contar 
ao 2° cadete fo sargento do i80 batalhão de infantaria Indalicio Benjamim 
Ferreira Alvares o periodo decorrido de 9 de setembro de iSSO a 25 do 
meRmo mez de i884, em que exerceu a bordo de navios da Armada Nacional 
o em l'rego .de escrevente. 

Asstm pensa o Conselho. Vossa Magestade Imperial, entretanto, resolverá 
o que for mais justo. . 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1880.- llfarquez de Tamandat·J. ~Visconde 
de Beaurepaire Rohan.- E. Barbosa.- Hsconde de llfaracajú. 

Foram voto os Conselheiros de guerra Barão de Ivinheima e Barão de 
Miranda !t.eis... _ . . .. 

RF.sOLUÇÃo.-Como parece.- Paço, 20 de julho de i8Sg.- Com a rubrica 
de Sua Magestade o Impet·ador.- Yiseonde de Maracajú. 

G.- Decisões dê 1889 6 
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por que se tem interpretado a 3 .. observação da tabella annexa 
ao Regulamento approvado pelo Decreto n. 10.203 de 9 de março 
do corrente anno, declaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
fins convenientes, que, emrjlnnto o Poder Legislativo não f>esol
ver a tal respeito, os officiaes que exercerem os logares de lente, 
substituto, professor ou adjunto das escolas militares cumulati
vumente com commissões administrativas ou quaesquer outros 
empregos nas mesmas escolas ou fóra dellas, devem perceber, 
além das vantagens naquelles cargos de magisterio, os yenci
mentos do emprego ou commissão que accumularem, deduzido 
unicamente o soldo da patente. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Maracajú.- Sr ...•.••• 
- Expediu-se ás Presidencias das Províncias do Ceará e Rio 

Grande do Sul, .ás Escolas Super:ior de Guerra e Militar da 
Côrte e á Pagadoria das Tropas. 

N .I li - CIRCULAR DE 19 DE OUTUBRO DE 1889 

Recommenda a observancia da Circular de 24 de julho de 1885 sobre a 
concessão de prazos de terra a ex-praças do Exercito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra _.Rio de Janeiro, 19 de 
outubro de 1889. 

Circular.- Illm. e Exm. Sr.- Continuando algumas Presi
dencias de Província a remetter a esta Secretaria de Estado pe
tições relativas á concessão de prazos de terras nas colonias 
militares a ex-praças do Exercito, quando foram e lias, por A viso 
Circular de 24 de julho de 1885 ("), autorisadas a fazer taes con
cessões, recommendo a V. Ex. a fiel observancia do disposto no 
referido a viso circular. 

Deus Guarde a V. Ex.- O:mdido Luiz Maria de Oli-veira.
Sr. Presidente da Província de .•. 

(*) Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 2i de julho de 1883. 
Circular.- Illm. e Exm. Sr.- Dech.ro a V. Ex., para 'seu conhecimento e 

execução, que fica essa Prosidenci'l . .n.utLJrisa.da. a conCeder ás ex-praças do Exer
ci~ÇJ quo th:eee:n servido como volunta.rios, os prazos de terra, a que totlham di
reito, n::ts colonias militares, averb:tndo-se semelhante concessão uas respectivas 
oscus1.s origin3.es, no acto de far.er-se ella effectiva. 

Por esta occastão declaro outrosim a V. Ex. que ora. solicito do Ministerio da 
Agricultura oxpe<llçã:o de ordem p~rt que a assa Presidencia seja outorgada igual 
autorisação, com re!acã.o ás colonias ctvis, sendo que quanto á demarcação dos 
lotes dest1ts pódo V. Ex. mandar fazer pelos of!iciaos de engenheiros ahi empre
gados. 

Deus Guardo a V. Ex.~ Al\10/\io Él!Jut6ria de CillmMgo.- Sr. Pteilideate da 
Proviucl& de •.. 
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N. 112 - A VISO DE 21 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que um official que já tendo o curso de tiro se matriculara na 
Escola de Tiro do Campo Grande, occultando êsta circumstancia, 
deve perder o tempo da segunda, matricula. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 21 de 
outubro de 1889. 

Senhor.- Em solução ao officio n. 513 de 18 de outubro do 
annopassado, que acompanhou o de Vossa Alteza n. 314 de 19 do 
mesmo mez, em que o Commandante da Escola Geral de Tiro 
do Campo Grande consulta qual o procedimento que deve ter 
com relação ao Tenente de inf\].ntaria Leopoldo de Souza Salles, 
que fóra mandado matricular na me;;ma escola, em vista da dis
posição do § 1• do art. I• do regulamento vigente, por haver 
concluído na Escola Militar da Córte o curso de sua arma pelo 
Decreto de 30 de julho de 1881, e que tendo frequentado as aulas 
daqnella escola, declarara, depois dellas encerradas, já possuir 
o curso de tiro, o que verificou-se ser exacto, communico a 
Vossa Alteza que Sua Magestade o Imperador, Tendo ouvido o 
Conselho Supremo Militar, e Conformando-se com o parecer deste 
Tribunal, exarado em Consulta de 25 de fevereiro deste anuo ("), 

(*)Senhor.- Mandou Vos•a llfage•hde Imperial, pela Secretaria de Estado dos 
Negocias da Guerra, remetter ao Conselho Supremo Militar, em data de 14 de 
novembro de 1888, os 'nclusos papeis concernentes ao Tenente do 6o batalhão 
de infant1ria Leopoldo de Souza Salles, afim de que o mesmo conselho consulte 
com seu parecer sobre o procedimento que se deve ter para com este 
official que, já tendo o curso de tiro pela Escola do Campo Gr:mde, alli se 
matriculou no presente anno, de accordo com o disposto no § i o do art 10 
do Regulamento de 9 de agosto de 1884, por haver ctmcluido na Escola Militar 
da Cõrte o curso de cavallaria e infantaria. 

A 3a secção da Repartição de Ajudante General, em sua informação de 5 do 
citado mez de novembro, sob n. 663, ·diz: • que se deve descontar, para todos 
os effeitos, o tempo que o referido official, por sua conveniencia, esteve conside
rado alumno da escola, por se achar comprehendido na disposição ta do 
art. 19 do Decreto n. i72 de 3! de março de 183!, visto não ter passado esse 
tempo em estudns militares na mesma esc oh, e, como tal, não lhe apro-veitar a 
excP.:pção do art. 20 tlo regulamento publicado pelo mesmo decreto.'-' 

Com esta informação não se conformou o Conselheiro chefe <la dita repartição, 
declarando que o otficial em qu~stãn não é passivel de punição, vio;;to como a sua 
matricula. teve logar d~ conformidade com o Regulamento do 9 de agos~o de 
188í, acima indicad-o. 

A disposição do artigo do regulamento a que se refere o Ajudante General 
é a. seguinte : « A Escola Geral de Tiro é destinada :t completar e aperfeiçoar 
a. instrucção dos alumnos que concluírem o curso de qualquer das tres armas 
do E~rcito nas duas escolas militares do Imperio, habilitando-se especial
mente na theoria e pratica do tiro das armas modernas.» 

Esta disprJsição, como se vê, &ó pó de ser npplicada aos officiaes que, pos
suindo o curso da Escola Militar, nãrJ tiverem ninda frequentado, ·com aprovei
tn.ment'l, a Escola de Tiro do Campo Grand1 .. : hypothese .que se não dá no caso 
de que ~e trata, cnmo const1. dos p3.peis annexos. 

Entretanto, tendo o Tenente Leopoldo de Souza Salles realizado nova ma
tricula, e convindo evitar a reproducção de sem~lhante facto, pensa o Con
selho que, no art. 102 do Regulamento promulgado _Pelo Decreto n. 9259 de 
9 de agosto de i884, se encontra o necessario correct1vo. 
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Houve por bem, por sua Immediata e Imperial Resoluçãode 
12 do corrente, mandar declarar que, tendo o dito Tenente con
tado para todos os effeitos o tempo da primeira matricula por 
haver sido approvado, deve, na fórma do disposto no art. 102 
do Regulamento que baixou com o Decreto n. 9259 de 9 de agosto 
de 1884, perder o tempo da segunda matricula, por isso que não 
foi nem poderia regularmente ter sido seguido de exame e ap
provação. 

Deus Guarde a Vo.sn Alteza.- Sr. Marechal do Exercito 
Conde d'Eu.- Carvlido Luiz Maria de Oliveira. 

N. 113 -PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que os commandan~e~ de destacamentos ou con~ingentés de 
corpos elo Exercito não devem passar títulos de di vida. ás praças 
Rob seu commando. 

Miuisterio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de 
outubro de 1889. 

Á Repartição de Ajudante-General.- Declare-se em ordem do 
dia dessa Repartição que os commandantes dos destacamentos 
ou contingentes de corpos do Exercito não devem passar titulos de 
divida ás praças sob seu commando, visto que a expedição de taes 
titulo3 compete aos commandantes dos mesmos corpos.- Cantlido 
Luiz Maria de Oliveira. 

Diz esse artigo : «O tempo de fl'equencia dos alumnos nas disciplinas da es 
cola ser-lhes-ha contado por inteiro para todas os etfeitos, e será inteiramente 
perdido si não for seguido de approvaç.ão nos exames finaes, etc., etc.» 

Ora tendo o Tenent" Salles contado para todos os elfeitos o tempo da 
primeira matricula, por ter sido approvado no curso da escola de tiro, deve 
ao-ora perJer o tempo d:t segunda ma.Lricula. que, indevidamente, teve Jogar ; 
visto qut~ ni'l foi e:3t111 telnpo, nem poderia. regularmente ter sido segdido <le 
exames e approvaf;(Jes. 

E' esta o parecer do Conselho; Vossa Magestade Imperial, entretanto, melhor 
resolverá. 

Rio de Janeiro, 2> de fevereir'' de 18SJ.- Marque: de Tamandaré.- V. de 
Beaurepaire Rohan.- E. Barbosa.-- B. d• Miranda Reis.- .~f. da Fonseca. 

REsoLuçÃo.- Como parece.- Paço, 12 de outubro de 18S).- Com a rubrica 
de Sua l\fagestada o Imperador.- Visconde de llfaracajú. 
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N. 114- PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que o Capitão que exerce as funcções de mandante de um corpo 
te:n direito á gratificação para aluguel de criado, na razão de 
20$ por rnez. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 21 de 
outubro de 1889. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Província de Pernambuco, para seu conhecimento e execução, 
que ao Capitão do 2° batalhão de infantaria Pedro Velho de Sa 
Barreto, que se acha exercendo as funcções de mandante do corpo, 
deve ser abonada por esse exercicio a gratificação para aluguel 
de criado na razão de 20$ por mez, de conformidade com 
o Aviso de 7 de março de 1882.- Candido Lui.r Maria de 
Oliveira. 

N. 115 - A VISO DE 30 DE OUTUBRO DE 1889 

Declara que só pelos meios judiciarios p6de um individuo que obri
gou-se, por escriptura publica, a dar :a um cadete certa quantia)para 
alimentos, ser compellido a fazer effectiva essa obrigação. 

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de 
outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade o Impe
rador o requerimento em que o 2° cadete do 6° batalhão de in
fantaria Elpidio do Rego Villar, então cumprindo sentença na 
fortaleza de Santa Cruz, pede que o negociao te matriculado da 
cidade do Recife Manoel Luiz Ribeiro seja compellido a satis
fazer-lhe a importancia das mensalidades a que se obrigou por 
escriptura de alimentos lançada em notas do tabellião publico 
interino da mesma cidade João Presciliano da Costa em 12 de 
outubro de 1886 ·;e o mesmo Augusto Senhor, Tendo ouvido o 
Conselho Supremo Militar e Conformando-se por sua Immediata 
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o Imperial Resolução de 12 do corrente com o parecer do 
mesmo Tribunal exarado em Consulta de 5 de agosto deste 
anno ('"), Ha por bem mandar declarar que só pelos meios judiciarios 
póde aquelle negociante ser compellido a satisfazer o compromisso 
que tomou quando assignou a escriptura de que se trata; o que 
communico a V. Ex. para que se srrva dar as providencias na
cessarias no intuito de fazer-se effectiva a referida cobrança, 
visto que as praças de pret reputam-se orphãos tutelados da 
administração, como declaram os Avisos de 14 de abril de 1848, 
11 de fevereiro de 1859, 1 e 19 de dezembro de 1864 e outros 
actos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Provincia rle Pernambuco, 

<'> Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperiai, em Aviso do Ministerio da 
Guerra de 22 de junho proximo passado, remetter ao Conselho Supremo 
Militar, parn. consultar com seu parecer, os inclusos papeis relativos ao pro· 
cedimento que se deverá. t~r para com o negociante da praça. do Recife 
1\{anoel Luiz Ribeiro, que se recusa a satisfazer a importancia das mensali .. 
tlades que, flor escripturn de alimentos, se obrigou a dar ao )!o cadete do 6° 
batalhão de infantaria Elpidio do Rego Villar. 

A 19 de janeiro do anno vigente o 2° cadete Elpidio do Rego Villar, qne 
se acha cumprindo sentença na fortaleza de Santa Cruz, al!egando não ter 
recebido, desde julho de 188G, a mensalidade que lhe garantiu o negociante 
matriculado na capital ela Provincin. de Pernambuco ft.fanoel Luiz Ribeiro., 
pede que se providencie de modo n compellir o referido negociante a cumprir 
as condições con.~ignadas na escriptura que assignou. e que está annexa ao 
processo do conselho que o reconheceu 20 cadete. 

Ouvido sobre semelhante assumpto o Desembargador do Tribun'll da Re
lação da citada Provincia .Joaqu1m Pires Gonçalves da. Silva, gue exerce o 
cargo de Procurador da Corôa., externou aquelle funcciona.r10 a se;1;uinte 
opinião, em offlcio dirigido ao Presidente da Província. em data de 4 de 
abril ultimo :-que não n"; meio nl~um legitimo, pe.lo qual o negociante Ma
noel Luiz Ribeiro possa administrativamente ser obrigado a f"lar as mensali
dades a que se comprometteu; e que si o dito negociante nega-se a sa ... 
tisfazer o seu compromisso, o meio unico de n isso obrigal-o é o judicial, 
exhibindo-se opportunamente a ~scriptur:t n que se reporta o peticionaria e 
procedendo-se para semelhantf~ fim de accorilo com o que preceitua n. le
gi..c;;lação em vigor. 

A fa secção da Rep~rtição de Ajudante General, em sua informnção sob 
na 578 de 4 de maio proximo findo, diz que, [L vista do parecer d_p Procurador 
da Corôa, aeima citado, só poderá o supplicante, pelos meios judiciaes, 
obrigar o negociante Manoel Luiz Ribeiro a satisfazer o seu compromisso 
constante da escriptura de alimentos, quP- instrue o processo do Conselho de 
averigua('ão qur: o reconheceu cadete, e que, sendo novo o caso vertente, 
torna-se necf'SS:trio que se providencie de modo a cohibir a sua repro ... 
ducção. 

O Conselho Supr~mo Militnr. tendo em vista o quo fica relatado, e de in
teiro accordo com a opinião do Procurador da Corôa do Tribun1l da Relação 
rla Província de Pernambuco, é de parece!" .que só pelos meios ju:ficiaes pó de 
o negociante Manoel Luiz Ribeiro ser compellido a satisfazer o compro
misso que tomou, quando assignou a escriptura de que se trata. 

Pensa assim o Conselho; Vossa 1fagestade Imperial, entretanto, resol
verá o que for mnis jm~to. 

Rio de Janeiro, 5 de agosto do 1889.- V. de Beaw·epaire Rohan.- V. da· 
Penha.- B. d• Ivinheima.- K. Barbosa.- B. de Miranda Reis. 

RssoLuçÃo.- Comq parece.- Paço, 12 de outubro de 1~89.- Com a rubrica 
de Sua Magestade o Imperador.- Viscon<te de Maramuú. 
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N. 116 -A VISO DE 31 DE OUTUBRO DE 188~ 

Declara, em soluçiio á consulta feita por um Capitão do 28° batalhão de 
infantaria, como deve ser feita a designação de offi.ciaet para con1• 
missões que não sejam do serviço ordinario de um corpo, em qúe 
casos deve ser o Capitão ~porai':iameilte afastado do commandó de 
sua companhia e, finalmlmte,. con1o deve ser :féita a substituição 
dos Capitães ajudantes. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 31 de 
outubro de 1889. 

Illm. e Ex:m. Sr.- Resolvendo a consulta feita pelo Capitão 
do 28° batalhão de infantaria Onofre Moreira ae Magalhães, da 
qual trata a informação de V. Ex. de 9 deste mez, declaro a 
V. Ex. para os fins convenientes: . 

1.0 Que para o desempenho de qualquer commissão que não 
seja do serviço ordinario de um corpo, devem ser designados os 
otnciaes que a juizo do Commandante estejam aptos para exer
cei-a. 

2.0 Que só em casos urgentes deve o Capitão ser temporaria
mente afastado do commando de sua companhia, e quando em 
diligencia poderá substituir a um subalterno desde que não seja 
em attribuições particulares a corpos arregimentatlos. 

3.0 Que a substituição dos Capitães ajudantes deve ser feita de 
accordo com o disposto em o A viso de l tambem do corrente. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Oandido Luiz Maria de Oliveirà.
Sr. Marec:b.al de Campo Ajudante Generalinterino. 

N. ll7 -A VISO DE 3Í DE OUTUBRO DE 1889 

Approva-se a denominação de -Visconde de Ouro Preto- dada ao 
presídio de Santa Cruz, na Província de Goyaz. 

Ministerio dos Negocias da Guerra -Rio de Janeiro, 31 de 
outubro de 1889. 

Illm. eExm. Sr.-Approvando a deliberação por v. Ex. to
mada, conforme communicott em otncio n. 25 de 16 de setembro 
ultimo, de estabelecer com o nom& de Presídio Militar Vis
conde de Ouro Preto o que com a. denmnitl~ dé santa ótuz 
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foi mandado crear nessa Província por acto de 31 de março de 
1887, declaro a V. Ex. que, quanto á concessão do credito, que 
reclama no mesmo officio, para manutenção do dito presídio, 
convem aguardar que o Poder Legislativo ar,prove o orçamento 
para o eUJrcicio de 1890, afim âe se reso ver a semelhante 
respeito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Ca»dido Lui~ Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província de Goyaz !t 

N. 118 - A VISO DE 4 DE NOVEMBRO DE 1889 

Declara que aos subalternos dos batalhões de engenharia que com· 
mandarem companhias cujos commandos estiverem vagos, devem 
ser abonadas as vantagens designadas para os Capitães dos 
mesmos batalhões. 

Ministerio dos Negocios da Guerra -Rio de Janeiro, 4 da 
novembro de 1889. 

Declaro a V. S., pDra seu conhecimento e execução, que 
fica extensivo a todos os subalternos dos batalhões de enge
nharia, que commandarem companhias cujos comm·andos es
tiverem vagos, o disposto no A viso de 24 de setembro ultimo (•) 
que mandou abonar ao lo Tenente do batalhão daquella arma 
Antonio Felix de Souza Amorim, as vantagens designadas para 
os Capitães dos mesmos batalhões. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas da Córte. 

- Expediu-se no mesmo sentido portaria á Thesouraria de Fa· 
zenda do Rio Grande do Sul. 

ue(~~g~~misterio dos Negocias d:t Guet·r:t- Rio de Janeiro, 24 de setembro 

Declaro a V. S., parn seu cohhecimento e execução, que ao :!o Tenente An· 
tonio Felix de Souza Amorim, classificado no i 0 batalhão rle engenharia, onde 
commanda interinamente a 1" companhia, deve ser abonada a mesma grati• 
ficação que percebem oR Capitães do corpo de engenheiros no exercício de 
comwandantes de companhia nos batalhões âe engenharia. 

Deus Guarde o. V .. s.~ Candido Luiz./lfa,·ia de Oliveira.- Sr. lllspector dà 
l'ngadoria das Tropas da Côrte. · 
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r-!. 119 - A VISO DE 4 DE NOVEMBRO DE 188.9 

.Declara que o alumno gratuito do Collegio Militar, exclui do a p~do 
de seu pae ou tutor, deve indelll(lizar a importancia de todas as pe~l!l 
do enxoval de que tiver feito uso, levando-se em conta a parte com que 
já houver contribuído, 1_1os termos do art. 78 do regulamento. 

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 4 de no-
vembro de 1889. 

Dê Vm. suas ordens para que seja desligado desse Imperial 
Collegio o alumno Luiz Teixeira Campos, conforme pede seu 
pae Zeferino José Teixeira Campos, Ma,ior do 10° batalhão de 
infantaria, o qual, de accordo com a inform11ção por Vm. ·pre
stada em officio n. 142 de 18 de outubro ultimo. deverá indemni
zar a importancia de todas as peças do enxoval de que tiver feito 
uso o mesmo alumno, levando-se em contft a parte com que já 
houver contribuído nos termos do art. 78.do regulamento respe
ctivo, para cujo fim remetterã. Vm. a esta Secretaria de . Estado 
a conta da supracitada despeza,atim de se mandar fazer carga ao 

. mesmo Major. 
Declaro outrosim a Vm. que deve proceder pela fórma acima 

~ndicada, sempre que se determinar a exclusão de algum alumno 
-.gratuito, a pedido de seu pae ou tutor. 
•ij; Deus Guarde a Vm.- Candido Ltiiz Maria de Oliveira.~ Sr. 
· CQmmandante do Imperial Collegio Militar. 

N. 120 - AVISO DE 6 DE NOVEMBRO DE 1889 

Declara o vencimento que deve perceber um inatructor da Escola Mi
litar, que accumula o emprego de bibliothecario da mesma escola. 

Ministerio dos Negocios da Guerra- Rio de Janeiro, 6 de 
novembro de 1889. 

Declaro a V. S., para os fins convenientes, que o Major Claudio 
do Amaral Savaget, que exerce na Escola Militar da Córte o logar 
de instructor de segunda classe, cumulativamente com o de bi
bliothecario interino, tem direito aos vencimentos do primeiro 
dos mencionados logares e mais á gratificação de estaào-maior 
de primeira classe e á respectiva forragem pelo exercício do se
gundo. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Lui~ Maria de Oli11eira.- Sr. 
Inspector da Pagadoria das Tropas da Córte • 

.-.AI'~ 

G.- Decisões de 1889 7 
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N. 121 - A VISO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1889 

Faz extensiva á enfermaria militar do Andarahy, com certas restrie
ções, a diRposição do Aviso de 14 de abril de i886 que manda queimar 
os livros e papeis do archivo dos corpos que se tornarem inuteis, dPpois 
de inspeccionados. 

Ministerio dos Negocias da Guerra- Rio de Janeiro, 9 de 
novembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Propondo em seu relatorio o General In
spect.or do 8° regimento de cavallaria que se faça extensiva aos 
papeis da enfermaria militnr, a cargo rlo mesmo regimento, a dis· 
posição do A viso de 14 de abril de 1886, que manda queimar os 
livros e papeis do archivo dos corp'lS, que se tOI'narem inuteis 
depois de inspeccionados, declaro a V. Ex. que póde ser adaptado 
o alvitre proposto, exceptuando-se, porém, os livros de recei
tuarios e as receitas avulsas, e bem assim que podem ter iguAl 
destino os mappas estatísticos pathologicos, os do instrumental 
cirurgico e do movimento da pharmacia, si estiverem lançados 
nos livros competentes de carga e descarga e forem estes co!l
servados. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Olivei1·a.- Sr. 
Marechal de Campo Ajudante General interino. 
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N. I- EM 28 DE FEVEREIRO DE I889 

Torna obl'igatorin o concurso para o preenchimento de vagas de Jogar!'s 
na Directoria Geral dos Correios. 

Ministerio dos Ne~ocio3 da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas- Directorm do Commercio- l" Secção - N. 19- Rio 
de Janeiro, 28 de fevereiro de I889. 

Em resposta a seu officio n. 51, de 16 do corrente mez, declaro 
a v. S. que para o preenchimento das vagas que se derem nos 
lagares de 3° official, praticante e carteiro dessa repartição, 
deve-se proceder sempre a concurso, como determina o art. I62 
do Regulamento de 26 de março do anno proximo findo. 

Deus Guarde a V. S.- Rodrigo Augusto da Silva.- Sr. Directo.I 
Geral dos Correios. 

N. 2- EM I DE MARÇO DE I889 

Declara como devem ser pagos os supplentes do praticante~ e carteit•os 
do Correio Geral. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura. Commercio e Obras 
Publicas - Gabinete - Rio de Janeiro, l de março de 1889. 

O art. 126 do Regulamento de 26 de março do anno passado· 
não se presta ao argumento que V. S. produziu no seu alicio de 
16 do mez proximo findo para j ustirtcar a medida que propoz, 
de serem os supplentes de praticantes e carteiros contemplados. 
com toda a sobra deixada pelos etrectivos, qualquer que seja O· 
motivo do desconto. O referido artigo autorisou a creação de
taes supplentes, mas sómente tantos quantos pudessem ser pagos 
com a metade da diaria que os praticantes e carteiros deixassem 
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de receber quando doentes. Deduz que o regulamento só cogitou 
de supprir a falta dos praticantes e carteiros que perdessem 
metade da diaria por aquelle motivo, presumindo que a desi
gnação do pessoal de que trata o art. 125 corresponderia ás neces
sidades do serviço. Cogitou t tmbem de fazer reverter para os 
cofres publicas as sobras deixadas pelos praticantes e carteiros 
por outro qualquer motivo. Os casos de suspensão e faltas n'io 
JUStificadas a que V. S. allude, são limitados pelo regulamento 
e não podem dar margem a grandes sobras; o de vaga cessa 
com o preenchimento do emprego, mediando apenas o curto 
prazo do concurso. Não é, portanto, com taes fundamentos qt:e 
se ha de infringir uma disposição regulamentai·, tanto mais 
quanto na hypothese de insufficwncia de pessoal tem essa Directo
ria o recurso de propor augmento, annualmente, nos termos do 
art. 137, n. 25, do regulamento citado. 

Deus Guarde a V. S.- Rodrigo Augusto da Silva.- Sr. Director 
Geral dos Correios. 

N. 3- EM lO DE ABRIL DE 1889 

Approva as Instrttcções para a execução do serviço postal apresentadas 
pela Directoria Get·al dos Correios. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas- Gabinete- Rio de Janeiro, 10 de abril de 1889. 

Approvo o projecto de lnstrucções para observancia do Regu
lamento de 26 de março do anuo passado, e que foi submettido ao 
meu conhecimento, com o officio de V. S. n. 74, nos termos do 
art. 225 do mesmo regulamento. Fico certo de que a parte rela
tiva á contabilidade ainda não se acha concluída, e muito convem 
activar esse trabalho, para que, ao menos no começo do exercício 
de 1890, possa ser estabelecido um systema de escripturação, sim
plificando quanto possível o actual, sem comtudo prejudicar a cla
reza indispensavel á flscalisação, segundo o que estatue o 
regulamento citado. 

Deus Guarde a V. S.-Rodrigo Augusto da Silva.- Sr. Director 
Geral dos Correios. 
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N. 4- El\130 DI~ ABRIL DE 1889 

Declara que ao praticante e carteiro não pót!e ser concedida licença, 
para tratar de seus intet·esses, com metade da respectiva cliaria. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura
1 

Commercio e Obras 
Publicas- Gabinete- Rio de Janeiro, 30 ae abril de 1889. 

O Regulamento de 26 de março do armo passado não offerece 
a duvida que V. S. propõe no seu officio de 26 de fevereiro 
ultimo. Desde que, pelo art. 126, praticantes e carteiros perdem 
apenas metade da diaria, quando doentes, não podem ter essa 
parte do vencimento p[lra tratar de interesses particulares, 
porque não se I hes póde a ppl icar '" disposição do art. 193, que 
refere-se exclusivamente aos empregados que vencem ordenado. 
Concedendo aos praticantes e carteiros, por motivo de molestia, 
devidamente comprovada, o favor de não perderem toda a diaria, 
mas sim a metade, o regulamento não a! terou a natureza desses 
empregos; quiz crear um estimulo para attrallir esse pessoal apto 
e de capacidade com as exigencias do§ 4° do art. 166. Domina o 
mesmo pensamento no art. 20~l, donde tira o Governo a faculdade 
de conceder aposentadoria ordinaria ou extraordinaria aos 
mesmos praticantes e carteiros, dada a hypothese do art. 196. 

Deus Guarde a V. S.-Rodrigo Augusto da Silva.-Sr. Director 
Geral dos Correios. 

N. 5- EM 30 DE ABRIL DE 1889 

Declara por 'luem ueve set· feito o inventario dos valores a cargo dos 
the>onreiro~ do Correio. 

Ministerio dos Negocias d.t Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas - G<dJinete - ltio de Janeiro, :{Q de abril de 1889. 

A' consulta que V. S. faz a respeito da execução do art. 213 
do Re~ulamento de 26 de nwrço do anno passado, quanto ao inven~ 
tario rtos vcdores <t cargo dos thesoureiros das Administrações 
de 3", 4" e 5"' classes, respondo que o citado inventario, em taes 
administt·nções, deve ser feito por empregados da Thesouraria de 
Fazenda, designados pelo respectivo Inspector, como bem retle
ctiu essa Directoria, de accordo com a proposta do Contador e in
formações do Sub-Director ; nem isso repugna ás disposições do 
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mesmo regulamento. pela dependencia em que estão as Admi
nistrações do Correio da Thesouraria de Fazenda, no que diz 
respeito a prestação de contas e responsabilidade dos thesoureiros. 

Deus Guarde a V. S. - Rodrigo Augusto da SibJa,- Sr. Dire
ctor Geral dos Correios. 

N. fi - Ei\1 6 DE JULHO DE 1889 

Declara <]Ue a uisposição do art. 1\JO do Regulamento ele 213 de mat••:o 

de 1888 rebtivo a penas, não se refere a pt'atieantes e carteil'os. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas - Oirectoria do Commercio- I a Secção - N. 49 - Rio 
de Janeiro, ü <lejulho de 1889. 

Tendo examinado a ma teria da consulta, que V. S. me fez em 
officio de fi elo mez tind<~, relativamente h applicaçlío elas penas 
necessaria,; aos praticantes e car-teiros nos ctsos alli indicados. 
declaro a V. S. que it disposiçãodoart. 190 do Regulamento de 
26 de março de 1888 não ~e refere aos ditos carteiros e prati
cantes. como assalariados, que são, qualidade que lhes nã.o foi al
teraria pelo dito re!!ulamento, s gundo ,jà este Ministerio ex
plicou em Avi;;o de 30 de ai.Jril ultimo. 

Deus Guarde a V. S.- Lourenço Cavalcanti de Albuquerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 

N. 7- EM 9 DE JULHO DE l88D 

lllanda exr•·nlar o •·ontracto celehraLlo com a Companhia Espit·itn 

Santo e c~ra vellas. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e OlJl'as 
Publicas - Directoria do Comm•'rcio- la Secção - N. 53 - Rio 
de Janeiro, \J de julho de 188\J. 

Remetto a V. S., pnra os fins convenientes, a inclus:t copia 
elo contrncto celebrado em lO de nwio ultimo nesta Secretaria 
tle.Estado com a Companhia de N;1vegação e Estrada de Ferro 
do Espírito Santo e Caravellas, para um serviço regular de nave
gação entre o porto do Rio de Janeiro, os da Provlncia do 
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Espieito Santo e o de Cannavieiras, na da Bahia, conforme de
terminou o art. 7•, n. 26, da Lei n. 3397 de 24 de novembro de 
1888, e de accordo com o edital de 30 de março. 

Deus Guarde a V. S.- Low·enço Cavalcanti de Albuquerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 

Contracto entre o Governo I1nperial e n CoDl
panhla de Na,•egaçii.o e Estrada de Ferro 
Esplrlto l!ilanto e Caravellas para um 8er•vlço de 
navegação ent.re os portos do Rio de .Ioneiro e 
os de Cora,·ellas e Cnnno,•lelras. CODl escalas. 

:\os lO dias do mez de maio de 1889, presentes na Secretari:t 
ole Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio c Obras 
Publicas, no Rio lle Janeiro, S. Ex. o Sr. Conselheiro Senador 
Rodrigo Augusto da Silva, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios E~trangeiros e interinamente dos da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, por parte do Governo Imperial, e 
'" Companhia de Navegação e Estrada de !!'erro Espirito Santo 
e Car;wellas, representadct por seu presidente o Visconde üe 
S. Salvador de Mattosinhos e seu director secretario Francisco 
Ramos Paz, concurrente ao serviço de navegação a vapor entre 
o porto do !tio de Janeiro e o~ de Caravellas e de Cannavieira11, 
na Provincia da Bahia, com escala pelos portos da Provincia do 
Espirito Santo, nos termos do edital de 30 de março de 188U, 
declarou s. Ex. o Sr. Conselheiro Ministro e Secretario de 
Estado que o Governo Imperial, autorisado pelo n. 2íi do art. 7° 
da Lei 11. 3397 de 24 de novembro de 1888, e tendo julgado mais 
vantajosa aos interesses do Estado a proposta, que, em virtude 
olo edital de 30 de março do corrente apresentou a Companhia 
de Navegação e EstratL< de Ferro E,;pirito Santo e Car,wellas a 
2\.l de abril tambem do eorrente anno, resolve com ella con
tractar o serviço de navegação a vapor entre o porto do Rio 
ole Janeiro e os de Caravellas e Cannavieiras, na Província d<t 
Bahia, com escala pelos portos da Província do Espirito Santo, 
sol, as seguintes condiçõ,•s : 

.\ Companhia de Naveg-açfio e Estt'ada de Ferro E:>pirito Santo 
e Ca,ravellas obriga-se :t manter duas linhas regulares de na
vegação a vapor, sendo: 

A primeira linha:- do porto do R:io de Janeiro ao tle Canna
vieiras, na Província da Bahia, com escala pelos de Itapsmirim 
e Victoria na Província do Espirito Santo, e Caravellas na da 
Bahia;- a segunda linha:- do porto do Rio de Janeiro ao de 
S. Matheus na Província do Espírito Santo, com escala pelos 
portos de Itapemirim, Pinma, Benevente, Guararmr:r, Victoria, 
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Santa Cruz e Regencia no Rio Doce, todos da Província do 
Espírito Santo. 

Os portos de escala são obrigados em todas as viagens quer 
para o norte, quer no regresso dos vapores para o sul. 

A escala do Rio Doce (Regencia) e de Santa Cruz serit feita 
por vapor especial que deve encontrar-se no porto da Victoria 
com o vapor costeiro. 

I I 

O Governo acccita os vapores Victoria e Mayrink que a dita 
companhia já possue e podem conduzir 50 passageiros de la classe 
e 100 de prúa, debaixo de coberta. 

Os vapore3 deverão ter o numero tle salva-vidas correspon
dente ao numero tot~tl tlo passag·eiros e de indivíduos da equi
p~g-em, cintas du sal vaçiio em numero sufficiente para todos os 
indivirluos qne possam estar n. bordo, sobresalentes e aprestos 
indispensaveis e os ohjectos necesS<lrios ao uso dos passageiros 
das classes moncionadas. 

O numero tle sal va-vidns, das cintas de sn lvaçiío, dos ohjectos 
para uso •los passa.geiros será tlxado em tahelht elaboradtt pela 
companhi<t, do accordo com o Inspector tla navogaçiio subven
cionada, e approvada pelo Ministerio dos Nogocios da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas. 

Será tamhem fixado em tabella elabor;tua e approva•la do 
mesmo modo o numero dos officiaes do bonlo e o dos machi
nistas, foguistas, marinheiros e dos criados necessarios ao ser
viço, e bem assim os dias de sahida e entrada dos vapores do ou 
no porto tlo Rio de Janeiro, os prazos de demora eni cada um 
dos portos de escala. 

lii 

Os preços das passagens e dos fretes serão fixados em tarifas 
organisadas pela compauhb,, tle accortlo com o Inspector da 
navegação subvencionada, e approvaclas pelo Ministerio dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, as quaes 
serão revistas de dons em dous annos, p:tra serem reduzi•los os 
respectivos preços, si o angmento tlo commcrcio interprovincial 
o perrnittir. 

Si houver llesaceoruo entre a companhi:t e o Inspoctor da 
navegação, ácerca das supramencionadas tabellas, a questão será 
doci•liua definitivamente pelo Ministerio dos Negocias da Ma
rinha e, no •·aso do tratar-se tlo tarifas, pela Associação Com
mercial do l~io de Janeiro. 

Fica entendido que os preços de passagens e dos fretes não 
pouerão ser superiores aos que actualmente são cobrados pelas 
emprezas de navegação para os portos das duas linhas. 
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IV 

As passagens e fretes por conta do Governo terão o abati
mento de 20 °/0 , sendo de 50 °/o o abatimento si se tratar de 
immigrantes ou retirantes. 

v 

Aos passageiros de 3" classe que preferirem levar suas mata
lotagens, fará a comp~nhia abatimento da terça parte do preço 
total da passagem. 

Vl 

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente, além Llas 
malas do Correio, nos tet'mos das leis em vigor : 

I. O Inspector da navegação subvencionada, quando viajar em 
serviço do seu cargo. 

li. O empregado da Directoria Geral dos Correios designado 
para acompanhar as malas da correspondencia. 

III. Os empregados do mesmo Correio em commissão de fisca
lisação das administrações ou agencias do Correio. 

IV. Até 15 immigrantes, colonos ou retirantes com suas ba
gagens em cada viagem. 

A todos estes indivíduos, além do tPansporte, dará gratuita
mente comedorias, como passageiros de primeira classe, com 
excepção dos immigrantes, que set'ão considerados passageiros 
de terceira classe. 

V. Tres passageiros de ré em cada viagem sem comedot'ias. 
VI. Os dinheit'os do Estado ou das Províncias. 
VII. Os objectos de historia natural destinados aos museus 

publicas. 
Vlll. As sementes e arbu~tos remettirlos para os jardins 

publicas. 
Os commandantes dos vapores deverão mandar buscar e en

tregar nas respectivas estações postaes as malas da correspon
dencia, das qnaes passarão e exigirão recibo, e nas repartições 
do Thesouro Nacional on Tltosouraria de Fazenda provinchtl 
os volumes contendo dinheiro, cujo conteudo não serão obri
gados a verifiCflr, cessando sna responsabilidade rlesde que na 
occasião rla entreg~t se reconhecer que estão completamente 
intactos. 

VII 

A companhia obriga-se a ceder ao Governo Imperial, quando 
o serviço publico o exigir, todo o material fiuctuante, por fre
tamento ou por venda. 
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o preço do fretamento ou venda ser;t estabelecido oa por 
accordo das partes coutl\tetantes ou por arbitramento; em 
tJualquer dos casos porém nii.o excedera o da venda ao custo 
primitivo do navio e o do fret-unento á media da renda obtida 
pelo navio durante o ultimo anno. 

No caso de arbitr 1mento, cada, uma das partes contractantes 
nomeará seu arbitro e esses começarão o processo de arbitra
mento por es •.olher o terceiro arbitro que deverá decidir de1ini
tivamente entre ambos. 

Si nãJ houver aceortlo acerca do terceiro arbitro, os dou~ 
nomeados pelas partes eontractantes apresentarão tres nomes e 
0ntre os seis decidirá a sorte. 

Fica entendido que o terceiro :nbitro não será obrigado a 
aceeitar um dos dons laudos, mas poderà apresentar outro, com
hnto que neste não exceda os limites estabelecidos pelos dous 
arlJitros. 

Ylll 

Quer no caso de frebmento, •1uer no caso Je desapropriação 
LI o on dos vapore:;, a comp~ nhia será obrigada a continuar com 
o serviço contractado, substituindo o~ vapores fr·etaclos on des
apropria•los pot· outros qno preeneham o mais po,;sivel as con
diçõec; exigida~ no eonlJ'acto, setHl•>-lh~ então marc<Hlo pelo \'IÍ
nisterio do» Nng-ocios tb .\gTienltura, Commel'eio e Obras Pu
blicas o prazo para ap1·es •ntctr vapores novos em substituição dos 
desapropriados. Aquelles devet'<IO possuil· todas as condições 
exigida,; nesta,.; clausulas. · 

IX 

A companhia Jka sujeitct ás seg·uintes multas 
I. De quinhentos mil reis (500.$), por prazo de quinze dias que 

exceuer o tixa•lo p<tra a apl'esentação 1\os vapores. 
li. De cinco a dez contos do rds (5:000$ a I O:OOU$), por viagem 

•1ue deixar 1le fazer. Si inconet· successivamente nesta pena 
. além da multa, o contrado ficará rescindido ipso (acto. A rein

cidenci •. terá log'ar, emiJ<)ra a flllta de viagem não seja na 
mesma hnh.t. 

Ill. De quinJt,•ntcs mil rc>is a dous contos de róis (5CO$ a 
~:000$), si, iniciada a viagem, for intenompida, perdendo além 
disto todo o direito á ;;ubvenção correspondeute. Si, por·,im, a 
interrupção for devida a forç:t maior, a companhüt terá direito it 
subvenção correspondente ú extensão navegada. 

IV. De cincoentva trezentos mil réis (50$ a 300$), si a viagem 
niio for conw:;1ada e t11rnlina1b nos dias lixados na respectiva 
tahelLt, ou si a em preza do seu motH proprio alterar os prázos 
de demora nos portos das e~~:tlas, e bem assim por prazo de 
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. doze hora~ que exceder a hora. fixalla para a partida ou cltegad:t 
do vapor. 

V. De cem mil reis (100$), por objecto postal não franqueado 
•Jue transpertar. 

VI. De cem a quinhentos mil réis (100$ a 500$), por infracção 
•le qualqr1er clausula, do presente rontracto a que não esteja 
comminooa pena especial. 

X 

Em compensação, o Governo Imperial obriga-se : 
I. A concedet• á companhia a subvenção annual de cincoenta 

contos de réi,; (50:000$), p:tgos em prestações n;ensaes durftnte 
o prazo de duração do contracto. 

ll. A dar preferencia á companhia, em igualdade ue condi
ções, si entender conveniente continuar a auxiliar estas linhas 
de navega,<;<'io, e si« companhia tiver cumprido o presente con
tracto a CO!Ltento do Ministerio da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas. 

lll. A dar preferencia para o transporte de immigrantes, com
tanto que otrereçam os vapores as precisas accom11toclaçõ3~ para 
o mesmo tJ·ansvorte. 

IV. A dar isenção dos impostos de tran8missão de pt·opriedade 
e de matricula para o,; navios que a companhia adquirir para o 
serviço das linhas contractaelas, os quae;; serão nacionalisados 
IJrazileiros e goznrão de todos os privilegias e vantagens de pa
quetes, su>~s tripolaçõe~ tratadas como as lht marinha de guerra, 
sem isenção, porém, dos regulamentos ele Policia e Altan
dega. 

Xl 

Da subvenção deduzir-se- h a meio por cento para remunerar o 
Inspector da navegação. 

Os vapores ela companhia contractante serão vistoriauos de 
ljuatro em qu •tro mezes, sem prejuízo das vistorias exigidas pela 
legislação vigente. 

O exame far-s3-ha no navio completamente descarregado, no 
porto do Rio de Janeiro, na presença do lnspector da. navegação 
:su bvenciona<la. 

Xlll 

A companhia organisará a e:;tatistica do movimento de passa
geiros e c<~rgas tmnsportados nos vapores, de accordo com os 
modelos adaptados, demonstrando ao mesmo tempo a receita e 
despeza de cada uma das escalas. 
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XIV 

O serviço das duas linhas (Cannavieiras e S. Matheus) será 
mensal e começará a ter execução a contar da presente data. 

XV 

O prazo de duração do pre>etlte contracto será de nove annos, 
contados da presente data. 

E por assim luwerem accor,Jado, e ter a companhia contra
ctante pago o sello na importancia de 450t e bem assim o im
posto addicioual de 5 "/o na de 22.$500, o que tudo _provou com a 
verba de sello n. l desbt data, lançada sobre gma passada por 
esta Secretaria de Esta/lo, se lavrou o pr.•seute contracto que vae 
assignado pelas parte3 contractantes acima declaradas, pelas 
testemunhas José Alves da Silveira e Antonio Augusto de Araujo 
Lima e por mim José Pinto Serqueira, chefe de secção da mesma 
Secretaria de Estar.lo que o escrevi.- Rodrigo Augusto da Silva. 
- Visconde de S. Salvador de kiattosinhos, presidente.- Fran
cisco R. Paz.- Jose Alves d<t Silveira.- 1lntonio Augusto de 
Araujo Lima.- Jose Pinto Serqt~eira. 

Estavam quatro estampilhas no valor de l$600 devidamente 
inutilizadas. 

N. 8- El\I 16 DE AGOSTO DE 1889 

Decln,ra qual o exame que deve prestar o praticante que antes do novo 
regulamento já prestara em concur>rJ certo exame. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commet·cio e Obras 
Publicas- Directoria do Commercio- I a Secção- N. 85 - Rio 
do Janeiro, 16 de agosto de 188\J. · 

Em resposta a seu officio n. 334 de lU do corrente mez, declaro 
a V. S., para 5eu conhecimento e oxecuç:to, que todo o praticante 
rrue antes do actual regulamento houver prestado em concurso 
exames de francez, portuguez, geographia e arithmetica, a rrue 
se refere o § 4° elo art. 166 do novo regulamento, ptra ser pro
movido a 3" official só é obrigado a. fazer os exames de que trata 
o § 2° do dito art. 166. 

Deus Guarde a V. S.- Lourenço Cavalcanti rle Albuqt~erqt~e.
Sr. Director Geral dos Correios. 
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N. 9- EM 24 DE AGOSTO DE 1889 

Estabelece regras para a i:lterposição de recurso a respeito do serviço 
postal. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas - Directoria do Commercio - 1 a Secção - Circular 
n. 2- Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1889. 

Ulm. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex. que, segundo declaro 
nesta data á Directoria Geral dos Correios, ficam estabelecidas 
as seguintes regras sobre a interposição do recurso por parte de 
pessoas estranhas ao Correio, nos casos de que trata o Regula
mento approvado pelo Decreto n. 9912 A, de26 de março de 1888: 

1. 0 -Quando as multas forem impostas pelos Administradores, 
deverão os multados recorrer para o Presidente da Província; 2.• 
-Quando o forem pelo Director Geral dos Correios, dllverão recor
rer para o Ministro da Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 
· Deus Guarde a V. Ex.- Lourenço Ca1Jalcanti de Albuquerque.-

:Sr. Presidente da Província de ... 

N. 10 - EM 24 DE AGOSTO DE 1889 

Dá ~egras sobre interposição de recurso por motivo de multas impostas. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas- Directoria do Commercio- 1" Secção- N. 89- Rio 
de Janeiro, 24 de agosto de 1889. 

Dando solução a consulta feita em seu officio de 6 do corrente 
mez, relativamente á interposição de recurso por parte de 
pessoas estranhas ao Correio, que forem multadas nos çasos de 
que trata o Regulamento approvado pelo Decreto n. 9912 A, de 
26 de março de 1888, declaro a V. S.: L• Quando as multas 
forem impostas pelos Administradores, deverão os multados re
correr para o Presidente da Província; 2. • Quando o forem pelo 
Director Geral dos Correios, deverão recorrer para o Ministro da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 

Deus- Guarde a V. S.- Lourenço Cavalcanti de Albuquerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 
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N. 11- EM :lO DE AGOSTO DE 1889 

Attende a uma reclamaçiio sobre troca de bilhetPs postaes. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas- Dire~toria do Commet'cio- Ja Secção- N. 100 -Rio 
de Janeiro, :w de agosto de 1889. 

Dantlo provimento ao recurso interposto por Fritz, Mack & 
Companhia do despacho dessa Dit•ectoria, dat-ldo Lle 14 de janeiro 
deste armo, e sobre o qual informou V. S. em data de 27 de 
março, recommendo-lhe que expeça as neressat·ias ordens afim 
de serem trocados pelas equivalentes formulas dfl nova estampa 
e da taxa de 40 réis, oa cinco mil bilhetes posmes da taxa 
de 20 réis, apresentados pelos recorrentes, não obstante have
rem estes mandado imprimir o seu endereço nos ditos bilhetes .. 
Outrosim, ordenará V. S. a troc1t requerida pela de bilhetes 
postaes e cn.rtas-lJilhetes do valor de 50 réis, e que se acham em 
iguaes circumstancias, embora não se referisse a esses o despacho 
recorrido. Nenhum prejuízo resulta para o Est-,do do facto da 
impt·essão que motivou a recusa. Demais, essa Directorla reco
nheceu válidos aquelles bilhetes, permittindo-ihes o uso até 
depois de expir·ado o prazo do edital, e a substittlição foi pedida 
a tempo. 

Deus Guarde a V. S.- Lourenço Cavalcanti de Albuquerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 

N. 12- E:\l 30 DE AGOSTO DE 1889 

l'ermitte a nomeaçüo d" carteiros úo Correio, g~m novo e:.:ame. 

:\linisterio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas - Dir~ctoria do Commercio - 1 ~ Secção - N. 10~
Rio de Janeiro, 30 de agosto de \889. 

Fica extensiva aos que pretenderem o logar de carteiro, 
conforme V. S. solicita em officio do 17 do mez findo, a regra 1" 
do A viso n. 55 de \3 do dito mez, estabelecendo que os candidatos 
ao Jogar de praticante de 2a classe dessa Directoria, approvados 
em concurso, podem ser nomeados para o dito logar, independente 
de novo exame. 

Deus Guarde a V. S.- Lourenço Caualcarni de Albuquerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 
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N. 13 -EM 31 DE AGOSTO DE 1889 

SobrP ns autoridades c\lja correspondencia nilo PStá sujeita ao sello 
postal. 

l\linisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas - Directoria do Commercio- 1" Secção - N. 103 -
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1889. 

Declaro a V. S., em solução ao seu olllcio de 18 do mez findo, 
que niio é mister designar as autoridades a que se refere o art. 25 
paragrapho unico, 2~ parte, do Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 9912 A de 26 de março de 1888. Entende-se clara-. 
mente quaes devem ser os chefes das repartições geraes e provin
ciaes adrnittidos por aquella disposição ao uso da franquia official; 
direi, entretanto, que só se devem consi1lerar chefes, relativa
mente ás primeiras repartições, os que se communicam directa
mente com o respectivo Ministro, e, quanto às outras, os que se 
communicmn directamente com o Presidente da Província. 

Deus Guar,le a V. S.- Lourenço Cavalcanti de Albuquerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 

N. 14- EM :3 DE OUTUBRO DE 188\J 

Declarrt ser o concur~o condição gerrtl parrt provimento ele logares 
postaes. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas- DirectorhL do Commercio- }a Secção- N. 140- Rio 
de Janeiro, 3 de outubro de 1889. 

Em resposta ao officio de V. S. n. 209 de 7 de junho do 
corrente anno, declaro, para os devidos effeitos, que nenhum 
logar, seja ou não de recente creação, póde ser provido sem as 
condições exigidas pelo Regulamento approvado por Decreto 
n. \J\)12 A de 26 de março de 1888, porquanto cessou a autorisação, 
qt:e antes nunca houvesse sido concedida, do art. Hil do mesmo 
regulamento. 

Deus Guarde a V. S.- Lourenço Cavalcanti de Albwzuerque.
Sr. Director Geral dos Correios. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

N. I- EM 4 DE JANEIRO DE 1889 

Nega provimento a um recurso sobre restituição de direitos pagos por 
mercadorias, que se verificou não supportar em ~s taxaii do lllrtigo 
em que foram pelos recot·reutes classilicada'. 

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de 
janeiro de 1889. 

Communico a V. S., para seu conhecimento e devidos effeitos, 
que Sua Magestade o Imperador, Conformando-se por sua Impe
rial Resolução de 22 de dezembro proximo findo, com o parecer dn. 
Secção de Fn.zenda do Conselho de Estado, Houve por bem Negar 
provimento ao recurso interposto por .J. Vieitas & Comp. da 
decisão "feia qual o Tribunal do Thesouro Nacional confirmou a 
dessa A fandega qne indeferiu o seu requerimento pedindo a 
restitui~o dos direitos, que allegaram de mais haver pago, pela 
mercadoria que 8ubmetteram a despacho pela I a addição da nota 
n. 3809 de 25 de fevereiro de 1886, como -cobre simples em 
objectos de a(lorno -, classificada no art. 736 da tarifa então em 
vigor, e que, depois de pagos os respectivos direitos, pretendiam 
despachar como- quadros não especificados-, sujeitos a direitos 
ad valorem, na fórma do art. 1126 da dita tarifa;- visto estar 
a decisão recorrida de conformidade com a 1 a parte do art. 606 
do Regulamento de 19 de setembro de 1860, e não c.c<tber no caso 
de que se trata a allegação de taxa incompetente, a que se refere 
a 2a parte do mesmo artigo, porque esta hypothese se dít ou póde 
dar quando o fisco recebe da parte mais do que deveria cobrar, 
attenta a qualidade attribuida á mercadoria na nota do respe
ctivo despacho. 

Deu!! Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Alfandegado Rio de Janeiro. 
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N. 2 -EM 4 DE JANEIRO DE 1889 

Equipara aos genaros nacionaes, para pagamento dos direitos de 
exportação, quando transferidos a novo possuidor, a bol'racha e 
outros generos da producção dos Estados limitrophes. 

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de 
janeiro de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
Fazenda da Província do Para, em resposta ao seu otficio n. 223 
de 23 de novembro lle 1887, que a borracha e outras mercadorias 
de produc(;ão dos Estados limitrophes, que entram por transito no 
Imperio, devem ser consideradas sujeitas a direitos de exportação, 
como nacionaes, quando transferidas a novo possuidor, visto ficar 
interrompido o dito transito. . 

J. Alfredo Corrêa de Oli1)eira. 

N. 3 - EM 16 DE JANEIRO DE 1889 

Manda restituir o sallo dos bilhetes de vari,as sel'ies de uma loteria, 
q11e não chegaram a ser extrahidas. 

Ministerio dos Negocies da. Fa.zenda, - Rio de Janeiro, 16 de 
janeiro de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul que 
o mesmo Tribunal, tendo presente o requerimento em que Tho
maz Antonio de Oliveira, thesoureiro das loterias da mesma Pro
víncia, por seu procurador nesta Côrte, pediu restituição da im
portancia do sello, que. pagara, pelas 16 series de uma loteria, 
que não chegaram a ser extr:.~.hidas em virtude do A viso Circular 
deste Minis te riu de 7 de fevereiro de 1887, resolveu dar-lhe pro
vimento para o fim de ser restituída ao reclamante a irnportancia 
daquelle imposto e da taxa addicional que se verificar ser-lhe 
devida, á vista des papeis que juntos se devolvem ao Sr. Inspector 
para proceder á necessaria liquidação. 

J. Alfredo Corrêa de Oli1)eira. 

<AA:AP~ 
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N. ~-EM 16 DE JANEIRO DE 1889 

Provimento de um recurso sobre restituição de direitos pagos por barris 
de ferro batido galvanisado, para aguardente, 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 16' de 
janeiro de 1889. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro N acionai o recurso, 
trl*nsmittido por V. S. com otllcio n. 518 de 12 de outubro de 1888, 
interposto por J. Lumay & Comp. da decisão pela qual essa In
spectoria sujeitou à taxa de tresentos e cincoenta réis ($350) por 
kilogramma, na fórma do art. 804 da tarifa em vigor~ 10 barris 
vazios de ferro batido galvanisado, para aguardente, pesando 
todos mil tresentos e doze (1.312) kilogrammas, que submetteram 
a despacho pela nota de 8 de agosto daquelle anuo, para pagarem 
direitos ad valorem; o referido Tribunal: 

Attendendo a que da informação prestada pelo Conferente 
relator da Commissão nomeada por essa Inspectoria, para dizer 
sobre o caso, se conhece, além do mais que expõe o mesmo Confe
rente, que, cobrando-se os direitos de accordo com o citado art. 804, 
pagariam os barris em questão cerca de mais de 24 °/o do valor da 
factura; e . 

Considerando que isso importaria a prohibição da entrada de 
taes objectos, aliás necessarios a uma industria nacional em pre
carias condições: 

Resolveu dar provimento ao recurso de ~ue se trata, afim de 
serem os ditos barris despachados ad valorem, conforme pre
tendiam os recorrentes. 

O que communico a V. s. para seu conhecimento e devidos 
eft'eitos. . 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliueira.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. 5 - EM 19 DE JANEIRO DE 1889 

Prohibe o despacho da.- saccharina na Alfandega do Rio de Janeiro. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 19 de 
janeiro de 1889. · 

Tendo em vista o parecer da Academia Imperial de Medicina, 
que por copia me foi transmittido pelo Ministerio do Imperio em 
Aviso !le 22 de novembro do anuo passl).do, sobre a introducção no 
nosso mercado da saccharina, que a mesma Academia julga pre-



4 DECISCiES DO r.OVERNO 

judicial á saude publica, sirva-se V. S. dar ordens pa?a que se 
não permitta o seu despacho nessa Alfandega, nos termos do 
art. 26, n. 12, do Decreto n. 9534 de 3 de fevereiro' de 1886. 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corr€a de Oli,eira.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

'N. G - EM 30 DE JANEIRO DE 1889 

Autorisa a cobrança do imposto addicional de 30% pat·a os Institutos 
de assistencia publica. 

Ministerio dos N0gocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 30 de 
janeiro de 1889. 

Fica V. S. autorisado p::wa mandar proceder á cobrança do 
imposto addiciona1 de 30 °/o creado pelo art. 10 da Lei n. 3396 
de 24 de novembro de 1888, com applicação especial aos Institutos 
de assistencia publica do mrmicipio neutro, sobre a taxa de 3, 75 
réis por litro alcoolico despachado para consumo, e que, na fOrma 
do art. 71 O do Regulamento de 19 de setembro de 1860 e art. 451, 
n. 2, da Consolidação das leis e regulamentos das A1fandegas e 
Mesas de rendas, é arrecadada para a Illma. Camara Municipal. 

As importancias provenientes da arrecadação do referido im
posto addiciot\:11 deverão ser escripturadas nos balanços dessa 
Alfandega em - Movimento de fundos - como remessas rece
bidas do Thesouro Nacion:tl, afim de serem por este levadas á 
conta de Depositas-, e escripturadas juntamente com o producto 
da taxa addiciona.l de 30 "/o creado pelo supracitado art. 10 sobre 
outros impostos municipaes, e que a Ulma. Camara Municipal tem 
de arrecadar e recolher mensalmente ao Thesouro, de confor
midade com o Aviso do Minis te rio dos Negocios do Imperio, n. 167 
de 12·do corrente mez; cumprindo, outrosim, que nos officios de 
remessa dos referido:; balanços se indique a somma. arrecadada 
em cada um dos mezes a que pertencerem. · 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.- Sr. 
·Conselheiro Inspector da Alfandegado Rio de Janeiro. 
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N. 7- EM 31 DE JANEIRO DE 18811-

Os tanques e seus accessorios destinados ao s~rviço da laToura de canna. 
estão isentos de direitos. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 31 de
janeiro de 1889. 

Tendo sido pr;esente ao Tribunal do Thesouro Nacional o recurso, 
transmittido por V. S. com officio n. 594 de 24 de novembro 
de 1888, interposto por Soares, Quartim, Silveira & Comp. da 
decisão ,pela qual essa Inspectoria negou-lhes a restituição dos 
direitos de consumo, na importancia de 1:788$010, que pagaram 
por 74 volumes que submetteram a despacho pela nota n. 13.389 
de 27 de outubro daquelle anno, contendo tanques do ferro desar~ 
mados, com seus accessorios, seis rodas e tres eixos com as respe
ctivas pertenças, que allegam haver importado para um engenho 
de moer canna, em Santa R.ita de Cantagallo, e que foram por 
V. s. considerados sujeitos a direitos de consumo, como compre
hendidos no art. 408 da tarifa em vigor - Obras não classifica
das-; resolveu o referido Tribunal dar-lhe provimento, afim de 
ser concedida isenção de direitos, na fórma do art. 1017 da citada 
tarifa, aos tanques de que se trata e seus accessorios, si os recor
rentes provarem que são realmente destinados ao serviço da 
lavoura. 

O que communico a V. S., para seu conhecimento e devidos 
eft'eitos. . 

.Deus Guarde a V. S.-J. A'"l(redo Corrêa de Oli11eira.- S:r. 
Conselheiro Inspector da Alfa.ndega do Rio de Janeiro. 

N. 8 - EM 4 DE FEVEREIRO DE 1889 

Sobre a indemnização a que é obrigado o Administrador das Capatazialf 
da Alfandega do Rio de Janeiro pela falta de objectos em umas 
caixas de fazenda. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de 
fever'eiro de 1889. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o recurso, 
transmittido por v: S. com seu officio n. 582 de 15 de novembro 
de 1888, interposto pelo Administrador das Capatazias dessa Al
fandega, Eduardo Raphael Possollo, do despacho pelo qual V. S. 

·indeferiu o requerimento em que pedia que, á vista do disposto 
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no :wt. 2~ da Consolidação das leis das Alfandegas· e Mesas de 
renrlas, fusse descontada a quantia de 9$728 no salario de cada 
um dos cincoenta e cinco trabalhadores constantes da relaÇão que 
juntou, afim de ser elle indemnizado da importancia de 535$050 a 
que foi condemnado pela decisão do dito Tribunal constante do 
Aviso n. 94 de 14 de julho daquelle anno, proferida sobre o recurso 
do Fiel de armazem Joaquim Leite de Castro, relativo á falta 
verificada em dous volumes com signaes de terem sido violados, 
e de urrf dos quaes foram subtrahidas duas peças de tecido de seda 
pertencentes a Noél Decap, e do outro sete quzias de gravatas de 
seda, a Netto & Gonçalves - o referido Tr1bunal: 

Considerando que, com a participação dirigida pelo recorrente 
á 1 a secção dessa Alfandega em 21 de setembro de 1887 sob 
n. 449, ficou provado que elle cumpriu religiosamente o art. 414 
da supracitada consolidação, cuja supposta ütlta de observancia 
motivou a sua condemnação, quanto as duas peças de. tecido de 
seda pertencentes a Noél Decap ; 

Considerando que do edital publicado no Diario Official de 28 de 
setembro e datado do dia seguinte ao daquella participação, foi 
declarado que a caixa n. 5243, da qual foram subtrahidas taes 
peças ele tecido, tinha sido descarreg;tda do vapor inglez Hers
chell procedente ele Liverpool, com indicias externos de avaria 
ou quebra; 

Consirlerando quo, em presença da mencionada participação, 
não é o recorrente responsavol pelo extr,tvio das ditas peças de 
seda, nem o Fiel do armazem n. ll, desde que fica tambem pro
vado que a vi.olação não deu-se no mesmo armazem; recahindo 
portanto no preposto da firma Noél Decap, por sua negligencia, a 
culpa do prejuízo causado aos seus committentes, por ter deixado 
passar o prazo para reclamar da Companhia dos paquetes de 
Liverpool a devida indemnização, n,presentando somente a 21 de 
outubro as notas no armazem para a respectiva entrada; 

Comiderando que não estão provadn,s as a1legações do recor
rente de - qne tendo sido descarregada perfeita a caixa que 
continha as sete duzias 1le gravatas pertencentes a Netto & Gon
çalves, nenhuma providencia cumpria~ lhe tomar; e de que o Fiel 
do armazem n. ll recebeu-a e nenhum a reclamação fez á Admi~ 
nistração dus Caputuzias, logo que o volume entrou no dito 
armazem: 

Resolveu tomar conhecimooto do recurso e dar-lhe provimento 
para o fim de ficar o recorrente alliviado da indemnização relativa 
ás duas peças de tecido de seda; continuando, porém, responsavel, 
quantot't das sete dnzias de gravatas de seda pertencentes a Netto 
& Gonçalves. · 

O que communico a V. S., para seu conhecimento e devidos 
e :!feito~. 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa. de Oliueira.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Alfandegado Rio de Janeiro. 
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N. 9 -EM 5 DE FEVEREIRO DE 1889 

A quota do imposto de industrias e profissões relativa ao 2• semestre 
do exercício, póde ser recebida pelas Estações de arrecadação, sem 
embargo de já se ter remettido para a Thesouraria a certidão da 
divida da do primeiro. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 5 de 
fevereiro de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, tomando em consideração o 
que representou a Associação Cqmmercial de Porto Alegre, sob:re 
a execução do Regulamento do imposto de iudustrias e profissões, 
na parte em que prohibe á Alfandega de receber a 2a quota do 
imposto sem estar paga a I a, e contra a Circular de maio de 
1888, estabelecendo que, passados dous mezes depois da epoca da 
cobrança dessa la quota, só póde o recebimento ser autorisado 
pelo Contencioso, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
Fazenda da Província de S. Pedro do Rio Gr.ande do Sul, para a 
devida intelligeucia e execução, e em resposta ao seu officio 
n. 128 de 19 de novembro do anuo proxitno passado, que a quota 
do referido imposto relativa ao 2• semestre deve ser recebida 
pela repartição arrecadadora, sem embargo de ter e lia já re
mettido para a Thesouraria as certidões da divida referente ao 
1• semestre do mesmo exercício; e que o ·art. 31 do Regulamento 
de 22 de fevereiro de 1888 é applicavel aos casos de se acharem 
ainda na mesma Estação arrecadadora as certidões de divida dG 
l• semestre. 

J. Alfredo Corrêa de Oliveira. 

N . .10- EM 5 DE FEVEREIRO DE 1889 

Os representantes de companhias estão sujeitos ao imposto de industrias 
e profissões, quando forem remunerados pelo exercício desses Jogares, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 5 de 
fevereiro de 1889. 

. João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, commuuica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de Pernambuco que o mesmo Tribunal, 
tendo presente o recurso interposto por Otto Fell, representante 
da Western o( Brasil Te~egraph Company, limited, do acto pelo 
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qual essa Thesouraria confirmou o da respectivlt Recebedoria 
que negou-lhe a isenção de imposto de industrias e profissões 
relativamente ao corrente exerc1cio de 1889, solicitada sob o fun
damento de que o dito imposto recahtria indirectamente sobre 
uma companhia altamente protegida pelo Estado; resolveu in
deferir, nos termos da Ordem u. 20 de 5 de fevereiro de 1886, o 
dito recurso, visto o recorrente ter deixado de provar, como lhe 
foi exigido, que não é remunerado, caso umco em que seria 
isento do pagamento da taxa fixada na tabella B do Regulamento 
de 22 de fevereiro do anuo proximo findo. 

J. Alfredo Corrêa de Oliveira. 

N. 11 -·EM 5 DE FEVEREIRO DE 1889 

Sú as eompanhias, e niio o seu pessoal remun(;lrado, ·gozam do favor da 
isenção do imposto de industrias e profissões. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 5 de 
fenr~o de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Maranhão que ·o mesmo Tribunal 
resolveu indeferir o recurso interposto por Francis Hunloke 
Carpent~r, gerente da 1Vestern Brasilian 1'elegraph Company,. 
limited, do acto pelo qual essa Thesouraria confirmou o da re
spectiva Alfandega, que sujeitou-o ao pagamento de imposto de 
inJustria.s e profissões, relativo ao corrente exercício, por ser o 
onus pessoal e não da companhia, que é quem goza da isenção 
de que trata o n. 12 do art. 5° do Regulamento de 22 de fe
vereiro do anno proximo passado, sendo no emtanto expressa 
na tabella B do citado regulamento a taxa a que está sujeito o 
recorrente, visto exercer emprego remunerado. 

J. Alfredo Corrêa de Oliveira. 
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N. 12-EM 7 DE FEVEREIRO DE 1889 

Manda pagar o premio de alguns bilhetes de loterias, que se extravia
ram, em vista da j ustificaçã:o produzida· em Juizo pelo proprietario 
dos mesmos bilhetes. 

Miuisterio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 7 de 
fevereiro de 1889. 

Foram presentes a Sua Magestade o Imperador a precatoria do 
Juiz da Ia vara cível da"Côrte,requisitandoaentrega da quantia 
de 4:000$ a Antonio Hepriques de Barros, importancia do premio 
que coube a dous decimos de bilhete da ll9a loteria da Côrte, ex
trahida em março de 1882, bem como as informações a semelhante 
respeito prestadas pelo Thesouro e pelo Fiscal das loterias do 
Governo. 

E o mesmo Augusto Senhor, Conformando-se com o parecer da 
Secção de Fazenda do Conselho de Estado, Houve por bem, pela 
sua Imperial Resolução de 1 do corrente mez, Mandar que se 
cumpra a dita precatoria, entregando-se ao referido Henriques 
de Barros a quantia reclamada, visto estar provado, perante a 
autoridade judiciaria competente, seu direito áe propriedade sobre 
taes decimos, nãe obstante não ter podido apresentai-os, por mo
tivos alheios á sua vontatle. 

O que communico a V. S. para seu conhecimento e devida 
execução. 

Deus Guarde a V. S. - J. Alfredo Corrêa de Oliveira.- Sr. 
Conselheiro Director Geral da Contabilidade. 

N. 13 - EM 9 DE FEVEREIRO IÍE 1889 

Sobre apprehe~sões de mercadorias, feitas por autoridades do fisco 
provincial. 

Ministerio dos 'Negocias da. Fazenda- Rio de Janeiro, 9 
de fevereiro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Tenho presente o officio de v. Ex., de 12 
de setembro do anno proximo findo, ao qual acómpanharam os 
dous recursos de Yung & Dreher, interpostos das decisões dessa 
Presidencia julgando procedente a apprehensão, feita pela Mesa 
de rendas provinciaes, de 90 caixas com cerveja estrangeira 
sujeita a impostos provinciaes, e em que V. Ex. relata o facto 
de não ter sido attendida pelo Inspector da Alfandega de Porto 
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Alegre, á qual foram recolhidas as ditas caixas, a reqms1çao 
feita por aqnella Mesa de remias no sentido de 1icarem ellas á· 
sua disposição. 

Em resposta, cabe-me· declarar a V. Ex.: 
I", quo o T !tesouro nada tem a resolver sobre os mencionados 

-recursos por não se tratar nelles de assumpto de sua compe
tencia, pelo que devo! v o a V. Ex. os respectivos processos com 
os demais papeis que vieram annexos ao citado otficio ; · 

2", que toj regular o procedimento do Inspector da Alfandega, 
mandando recolher a mercadoria de que se trata a um dos ar
mazens da mesmn repartiçfio, e ,Posteriormente deixando de 
attender áqnel!a requisição, c0mo ja se decidiu pela Ordem de 11 
do supracitado mez ; visto não poder a apprehensão, feita pelos 
agentes do 1isco provincial, impedir o recolhimento à Alfandega 
de volumes sujeitos a conferencia, e, em certos casos, ao paga
mento de direitos, nem permittirem as disposições em vigor que 
taes volumes 1icassem á disposição da Mesa de rendas provinciaes, 
comci esta requisitara ; 

3'', que não devia essa Presideucia mandar sustar o leilão das 
referidas caixas, já determinado pelo Inspector da Alfandega, 
em cumprimento do art. 28:1, combinado com o § 3" do art. 211 
da Con~olidação das leis das Alfandegas e Mesas de rendas, tanto 
mais quanto o liquido rest~tnte da, arrematação teria de 1icar em 
deposito, na fúrma do m·t. 28G, para .ser entregue a quem de 
direito. 

g relativamente it conc;ulta que V. Ex. faz no tina! do seu 
officio, tenho a, declarar-lhe: . 

I 0 , que o Inspector da, Althnrlega,, depois de cobrados todos os 
direitos pertencentes ao Estado, póde não entregar ao fisco pro
vincial a sobra do producto da venda em leilão das mercadorias 
emquanto permanecerem nos logares sob sua tlscalisação, salvo 
si tiverem sido pela Província embargadas, arrestadas, penho
radas judicialmente, e sujeitas a, quaesquer exames, em todos os 
casos atlmittidos em direito, e mediante carta precataria ro
gatoria legalmenie expedida, ao Inspector, por autoridade com
petente, observadas as regras do art. 211 daeitada Consolidação, 
como preceitua o arL ;!JO; ou si, nos termos do art. 15, 
2a parte, houver precedido accordo com este Min1.sterio para que 
na Alfhndega, se arrecadem os impostos ou taxas provinciaes ; 

2", que pót.le o dito Inspector exigir armazermgem das merca
dorias quando ellas entrarem na Alfandega, embora em conse
quencia de apprehensão feita pt'lr parte da Mesa de rendas pro
vinches, desue que não se achem comprehendidas nas excepções 
do art. 618 ; 

3", que do producto dó leilão, deduzidos os direitos devidos, 
armazenagens ou taxas, podem as sobras, quando tenha havido 
embargo ou penhora,, ser levantadas mediante nova precataria, 
nos termos do art. 211, § 5°, da referida Consolidação, e no caso 
de accordo, pela fórma que neste se determinar; 

4°, finalmente, que não deve o Inspector da Alfandeg9. con
ceder licença à Mesa de rendas provinciaes para exercer por sua 
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parte ftscalisl!ção sobre os navios que carregam generos sujeitog 
a impostos I?rovinciaes, porque a fiscalisa~ão é farta pela Altàn
dega sem a mtervenção dos empregàdos provinciaes. 

Deus Guarde a V. Ex.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira,
Sr. Presidente da Provinciade S. Pedro do Rio Grande do Sul. 

(Foi enviado o processo por officio da Secretaria de 27 .de feve
reiro de 1889.) 

N. 14-EM ll DE FEVEREIRO DE 1889 

Declara. que os edilicios da Companhia de Trilhos Urbanos do Recife 
a O linda e Beberibe e Santa Thereza estão sujeitos ao imposto pre
dial. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 
de fevereiro de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro ;Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de Pernambuco que o mesmo Tribunal, 
tomando conhecimento do recurso interposto por. Antonio Pereira 
Irmãos, gerentes da Companhia de Trilhos Urbanos do Re
cife a Olmda e Beberibe e Santa Thereza, do despacho dessa 
Thesouraria, contirmatorio do despacho do Collector das rendas 
geraes de Olinda, que negou isenção ou reducção do imposto 
predial relativamente aos predios das referidas companhias, au
gmentado em proporção superior a 150 o lo, por occasião da revisão 
de lançamentos procedida de conformidade com o art. 4• do De
creto n. 9766 de 14 de Julho d~ 1887, res?lveu dar pr9vimento ao 
mesmo recurso no sentido de rsent!ir do Imposto somente um pa
vilhão, as duas guaritas dos vigias e as construcções que servem 
para resguardar os gazometros e caixas d'agua; ficando porém 
sujeitos a elle os e1lificios utilisados para habitações, inclusive as 
duas casas do Pateo do Carmo e da rua da Estação, que tinham 
sido omittidas no lançamento anterior. 

Como das informações não consta que tivessem sido observadas 
as disposições dos arts. 1 •, paragrapho unico, 2• e 3• do referido 
decreto, recommendo aq Sr. Inspector que expeça ordem para 
que a mencionada Collectoria cumpra as disposições dos mesmos 
artigos, afim de que os collectados possam reclamar, no prazo 
da lei, contra os lançamentos que lhes parecerem indevidos. 

J. Alfr:edo Gorrêa de Oliveira. 
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N. 15- EM 11 DE FEVEREIRO DE 1889 

As novas nomeações expedidâs a ex-empregados de fazenda não devem 
ser consideradas como primeiras, para pagamento' do respectivo 
~ello. 

Minis'terio cto's Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 
de fevereiro de 1889. . · 

Communico a V. S., para seu conhecimento e devidos etfeitos, 
que foi presente a Sua Magestade o Imperadora reclamação feita 
por José Baptista de Castro e Silva, contra a decisão deste Minis-
terio negando-lhe a restituição do sello que no Thesouro Nacio
nal lhe foi cobrado pelo seu titulo de Conferente da Alfandegado 
Rio de Janeiro, não obstante ter exercido anteriormente o logar 
de 1nspector da Alfandega do Para, do qual fôra exonerado, e 
cujo vencimento é superior ao daquelle emprego. 

E o mesmo Augusto Senhor, Conformando-se por sua Imperial 
Resolução de 19 de janeiro proximo passado, com o parecer da 
Secção de Fazenda do Conselho de Estado, Houve por bem Man
dar que lhe seja restituída aquella importancia, visto estar em 
circumstancias identicas á do Sub-Director Carlos Pinto de Fj
gueiredo, que, tendo sido exonerado de Contador do mesmo The
souro, foi considerado como reintegrado no de Sub-Director, para 
que fôra posteriormente nomeado. ' 

Deus Guarde. a v. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.
Sr. Conselheiro Director Geral da Contabilidade. 

N. 16- EM 13 DE FEVEREIRO DE 1889 

As dividas provenientes de obras executadas pela ·companhia City Im
provementS não constituem o nus real e são pesJjoaes, pelo que não go
. zam do privilegio das dividas de natureza fiscal, 

Ministerio dôs Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, 13 de 
fevereiro de 1889. · 

Communico a V. S., para seu conhecimento e devida execução, 
que foi presente a Sua Magestade o Imperador o requerimento 
do Dr_ Antonio Coelho Rodrigues, pedindo refHituiçâo da quantia 
de 42$750 que pagou em virtY.dede intimação do Juizo dos Feitos 
da Fazenda, por obras feitas pela Companhia City lmprovements. 
no predio, de sua propriedade, da rua dos Voluntarios da Patria. 
n. 47, pertencente, quando se executaram as ditas obras, a Mi
guel Antunes Leão ; e reclamando ao mesmo tempo providencias 
cont~a semelhante procedimento em casos identicos, pelo reputar 
abUSIVO. 
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E o mesmo Augusto Senhor, tendo ouvido a Secção de Fazenda 
do Conselho de Estado, por sua Imperial Resolução de l do cor
!l'ente mez, Houve por bem Dec\dir: 

1.• Que provindo a divida de concertos executados no predio de 
que se traUI. pela citada companhia, embora. transferida ao Estado 
por força das clausulas·2" e 3a do contracto approvado pelo De
creto n. 6069 de 18 de dezembro de 1875, era ella de um parti
cular para a companhia, que é uma sociedade anonynia, e, por
tanto, pessoa jurídica de caracter privado, e não adquiriu o cunho 
fiscal para poder ser cobrada pelo executivo da Fazenda, como 
claramente se deduz do disposto na Ord. Li v. 2° Tit. 52 § 6, re
produzida no art. '16 das lustrucções do Contencioso de 31 de 

.Janeiro de 1851, que tratam da hyp0these em que o Fisco toma 
.as dividas de que são credores ou seus l).evedores. 

2.• Que o privile"'io concedido pelo nosso direito ao que faz 
bemfeitorias no predio alheio, para haver do proprietario a re
spe~tiva importancia, só tem por effeito hoje a preferencia para o . 

·pagamento, mas não produz, como antigamente, o vinculo real, 
o direito de sequella, porquanto, pela Lei n. 1237 de 24 de se
tembro de 1864, arts. 1", 3• e 5•, foi eliminada esta especie de 
hypotheóa, sendo certo q.ue, pelas declara:ções expressas dos 
arts. l• e 6• da mesma lei, só ficaram subsistindo como direitos 
reaes na co usa alheia as hypothecas que ella consagra e os direitos 
reaes que ella enumerou, entre os quaes não figura Q privilegio 
por bemfeitorias, que dá tão sómente direito de preferencia 
(art. 5•, § 2•) sobre o predio ou sobre o producto da arrematação 
quando, ao tempo da penhora, o mesmo predio ainda !;!e -conser
vava no patrimonio do devedor, e não no de terceiro. 

3.• Finalmente que, estando, entretanto, findo o procedimento 
judiciario, sem que o Dr. Coelho Rodrigues reclamasse no pra-zo 
que a lei 'lhe dava para sua defesa (Manual do Pr~c. dos Feitos, 
nota 228), não póclf:l ter logar a restituição da quantia que sem 
opposição pagou; 

Deus Guarde a V. S.-J. Alfredo Corrêa de Oliveira.-Sr. 
Conselheiro Director Geral do Contencioso. 

N. l7- EM 19 DE FEVEREIRO DE 1889 

Não deve restituir a ajuçla de custo de preparo de Tiagem o empregado 
que, por ordem superior, não seguir para a commissão que lhe tiver 
sido confiada. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 19 de 
fevereiro de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. lnspector da Thesouraria de 
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Fazenda da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, em 
resposta ao seu offlcio n. 119 de 29 de outubro do anno proximo 
passado, que o 2° Escripturario dlt Alfttndega da cidade do Rio 
Grande, RiV>ldavia Pereira de Alencar, nos termos do disposto no 
art. 3• das lnstrucções de 16 de jatieiro de 1860, não é obrigado 
a restituir a importancia que recebeu da ajuda de custo de pre
paros dil viagem para a commissão de que fóra encarregado na 
Alfandcga de Urug·uayana, visto ter sido dispensado da mesma 
commissão por ordem do Thesouro, e independentemente de sua 

. vontade. 

J. Alfredo OorrBa de Oli'Veira, 

N. 18- EM 6 DE MARÇO DE 1889 

Os Administradores e Collectores de rendas não t~m competencia para 
SUSpender OS SéUS ggcrivães, 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 6 de 
março de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
Fazenda da Província do Ceará, em resposta ao seu otficio n. 7 
de 16 de janeiro proximo findo, que fica approvado o seu acto 
decidindo que, por não terem os Administradores de Mesas de 
rendas e Collec:tores competencia para suspender os seus Es
crivães, não podiam ser sanccionadas as suspensões impostas pelo 
Administrador da Mesa de rendas do Cvmocim e pelo Collector 
do Grato aos respectivos Escrivães. 

J. Alfredo Corrêa de Oli'Veira. 

N. Hl- EM 4 DE ABR.ILDE 1889 

Só tem logar a imposição da multa por differenças verificadas no8 
despachos, quando essas differenças forem de 50$000 para cima. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 4 de 
abril de 1889. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o .re
curso, tra.nsmittido por V. S. com otlloio n. 661 de 29 de dezem~ 
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bro de 1888, interposto por Wellisch & Irmão da decisão pela 
qual essa Inspectoria impoz-lhes a multa de direitos em dobro, 
na importancia de 142$560, pelo accrescimo entre 1 ~ duzias de 
mandriões de morim, enfeitados, que submetteram a despacho 
pela 2". addição da nota n. 7405 de 13 de novembro daquelle 
anno, para l?agarem direitos ad valorem, e 18 duzias verificadas 
na conferenCia interna, :- resolveu o -referido 'Tribunal dar-lhe 
provimento, afim de ser restituidá aos recorrentes a mencionada 
importancia; porquanto, tratando-~e no caso vertente de multa 
por differonça de quantidade em despacho ad valorem, e sendo 
sómente de 74$000, como allegam os recorrentes, a differença 
entre o valor de 250$000 por elles escripto em algarismo á mar
gem da citada nota, o que está de accordo com o art. 491, § 6°, 
da Consolidação das leis das A)fandegas e Mesas de rendas, 
e o de 324$000 arbitrado por essa Alfandega, á razão de 18$000 
a duzia de mandriões, importam os direitos da mesma differença, 
calculados pela taxa de 48 °/o, a que está sujeita tal mercadoria, 
na quantia de 35$520, insufficiente para ser imposta a multa em 
questão, a qual só tem cabimento quando os direitos da diffe
rença excedem de 50$000, na fórma do art. 504 da citatla Conso
lidação. 

O que communics a V. S. para seu conhecimento e devidos 
e1feitos. 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Alfandegado Rio de Janeiro. 

N. 20 - EM 9 DE ABRIL DE 1889 

Sujeita á taxa do art. 767 da tarifa o fio de ferro commum destinado á 
fabricacão de pregos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 9_ de 
abril de 1889. 

Foi presente a Sua Magestade o Imperador o recurso inter
posto pela Companhia « Nova Industria » da decisão do Tribunal 
do Thesouro Nacional, confirmatoria da da Alfandega do Rio de 
Janeiro,classiticando como- fio de ferro ou arame-, para pagar 
a taxa do art. 807 da. tarifa, a mercadoria submettida a des
pacho como - ferro em verguinha para o fabrico de póntas de 
Paris - sujeito á taxa do art. 767 ; e o mesmo Augusto Senhor 
Conformando-se com o parecer da Secção de Fazenda do Conselh~ 
de Estado, Houve por bem, por sua Imperial Resolução de 16 
~o ?orrente, par prov_imento ao ~ecurso, e Map.dar declarar que, 
a VISta da d1vergencra que se da na denommação da materia 
prima para a fabricação de pregos, em que uns a chamam -
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ferro em verguinha - e outros - arame -, sendo certo que o 
arame ou é commum ou polido, deve-se considerar sujeito á taxa 
do citado art. 767 o fio de ferro commum, destinado á fabrica· 
ção de pontas de Paris, e á do art. 807 o que é polido. 

O que communico a V. s. para os devidos atreitos. . 
Deus Guarde a· V. .S. ·- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.

Sr. Conselheiro Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. 21 -EM 13 DE ABRIL DE 1889 

A 1\Iesa de rendas de Jaguarão tem competenc;1 ;>ara expedir gtiias, 
para fóra do município, ás mercadorias de procedencia de Porto 
Alegr~, Rio Grande, Pelotas e Uruguayana. . 

1\iinisterfo dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 13 de 
abril de 1889. 

Illm. e Exm. Sr. - Tenho presente o officio de V. Ex., 
n. 1832 de 4 de setembro de 1888, com o qual transmittiu-me, 
por copia, o da Praça do Commercio da cidade de Jaguarão, 
em que representa contra a limitação da zona para consumo das 
mercadorias despachadas nas estações tiscaes das fronteiras 
dessa Província, e pede a revogação da respectiva ordem ; e, em 
resposta, cabe-me declarar a V. Ex., para o fazer constar á 
reclamante, que a Mesa de rendas daquella cidade tem o di
reito de expedir guias para fóra do município ás mercadorias 
cuja procedencia. ficar provado ser das praças do Rio Grande, 
Porto Alegre, Pelotas e Uruguayana, na fórma das disposições 
em vigor. 

Del)S Guarde a V. Ex.- J. Alfredo Cor'1'êa de Oliveira.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Provincla de· S. Pedro do. Rio 
Grande do Sul. 

N. 22- EM 13 DE ABRIL DE 1889 

As patentes dos officiaes da 4a. clas>e do Corpo de Fazenda da 1\rmada 
estão sujeitas ao sello fixo. 

Ministerio dos Negocios da Fa:i:encla - Rio de Janeiro, 13 de 
abril ele 1889. 

Ill~. e Exm. Sr.- Em solução á duvida proposta pela Con
tadoria da Marinha, no officio que V. Ex. transmittiu-me, por 
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copia, com seu A viso n. 183 de 29 de janeiro proximo passado, 
cabe-me declarar-lhe que estão sujeitas ao sello fixo as patentes 
dos officiaes da 4• classe do Corpo de Fazenda, visto haver sido 
resolvi do pelo A viso deste Minis te rio dirigido ao da Guerra em 6 
de dezembro de 1880 que a isençii.o do dito imposto só se limita ás 
fés de officio dos officiaes do Exercito e da Armada. 

Deus Guarde a V. Ex.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.
A S. Ex. o Sr. Barão do Guahy. 

N. 23- EM 24 DE ABRIL DE)889 

Dá curso força~o á libra esterlina, pelo valor de 8$890. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de 
abril de 1889. 

Vista a Lei n. 401 de li de setembro de 1846, que mandou 
receber nas estações publicas e nos pagamentos entre particulares 
as moedas de ouro de 22 quilates na razão de 4$000 por oitava ; 

Visto o Regulamento de 28 de novembro do mesmo anno, que, 
para execução daquella lei, fixou em 8$890 o valor do soberano 
ou libra esterlina ; 

Visto o Decreto n. 2004 de 24 de outubro de 1857, que, apoz o 
i)ecreto de 29 de julho de 1849, renovou ou el!>tabeleceu taes 
disposições ; 

E ouvida a Secção dos Negocias da Fazenda do Conselho de 
Estado, com o parecer da qual Houve por bem Conformar-se 
Sua Magestade o Imperador, por sua Immediata Resolução de 
hontem, Manda o mesmo Augusto Senhor declarar que as libras 
esterlinas dev-em ser recebidas pelo seu valor legal, tanto nas 
estações publicas, como foi determinado por A viso de 16 de no
vembro de !888, e se tem praticado, como nos pagamentos feitos 
pelas mesmas estações, e ainda nos que se realizarem entre 
particulares. 

O que communico a V. S. para os devidos efleitos. 
Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.- Sr. 

Conselheiro Director Geral das Rendas Publicas. 

F.-Decisões de 1889 2 
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N. 24- EM 14 DE MAIO DE 1889 

A imposição de multa pot· differença de qualidade só tem logar quando 
a differença é excedente de 50 o f 0 • 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 14 de 
maio de 1889. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o re
curso, transmittido por V. S. com officio n. 656 de 24 de dezem
bro de 1888, interposto por Gomes de Castro, Sobrinho & c.a, da 
decisão pela qual essa Inspectoria i;npoz-lhes a multa de direitos 
em dobro pela differença de qualidade encontrada na mercadoria 
que submetteram a despacho pela 1 a addição da nota n. 2962 de 
23 de outubro do dito anno como - capas de seda e algodão, 
enfeitadas com vidrilhos-, pesando liquido 15 kilogrammas, para 
pagarem direitos ad valorem, na fórma do art. 647 da tarifa 
em' vigor, e que, na conferencia interna, verificou-se serem 
-de sed~ pura-, com o peso de 15.800 grammas, - resolveu o 
referido Tribunal dar-lhe provimento, afim de serem os recor
rentes alliviados da multa de que se trata; porquanto, sendo 
de 500$000 o valor por elles inLiicado na nota do despacho, e de 
598$400 o que foi arbitrado pelo conferente, resulta sómente a 
dilrerença rle 98$400, que é insufficiente para a imposição da 
multa de direitos em dobro, a qual só tem cabimento quando a 
dill'erença entre taes valores é excedente do 50 °/o, nos termos 
dos art::;. 18, § 2", das disposições preliminares da citada tarifa, e-
525, § 4•, da Consolidação das Ieis das Alfandegas e Mesas de 
rendas. 

O que communico a V. s., para seu conhecimento e devidos 
rffeitos. 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. 25 -EM 18 DE MAIO DE 1889 

Do peso <la tint!!. para pintura de casas e semelhantes deve ser ex
cluído o envoltorio, para o calculo dos respectivos direitos. 

Minist8rio Llos Nogocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 18 
de maio do 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Pará que o mesmo Tribunal-
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tomando conhecimento do recurso, transmittido com o seu officio 
n. 231 de 24 de novembro do anno proximo passado, interposto 
por Dias Costa & c.a da decisão da Alfandega da capital, que 
mandou cobrar pela tinta preparada a oleo para pintura de 
cll.sas e semelhantes, por elles submcttida a despacho, direitos 
de consumo calculados sobre o peso das latas de ferro que a 
continham-resolveu dar-lhe provimento, afim de ser restituído 
o que de mais foi exigido dos recorrentes, visto que do peso da 
mercadoria de que se trata devem-se excluir os· respectivos 
envoltorios. 

J. Alfredo Corrêa de Oliveira. 

N. 26 - EM 18 DE MAIO DE 1889 

l\Ianda despachar ad valorem um bote de ferro vindo de Liverpool. 

Ministerio dos Negocias .da Fazenda - Rio de Janeiro, 18 
de maio de 1889. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Provincin, do Para que o mesmo Tribunal- tendo 
presentes o3 recursos, transmittidos com os seus officios ns. 2 e 3 
ae 3 de janeiro ultimo, interpostos po~ Greaves & Costa e Ham~ 
mond & C.", das decisões da Inspectoria da Alfandegada dita 
Província, que mandou cobrar direitos de consumo, na razãG 
de 180 réis por kilogramma, como- obras não classificadas de 
ferro batitlo simples-na fórma do art. 804 da tarifa em vigor, 
por um bote de ferro que os primeiros mandaram vir de Liverpool 
no vapor Lan(ranc c uma lancha, tambem de ferro, que os 
segundos dos recorrentes importaram da Europa no vapor inglez 
Anselm, submettendo-os a despacho naquella Alfandega para 
pagarem direitos ad valorem- resolveu dar-lhes provimento, 
afim de ser por esta ultima fórma despachada a mercadoria de 
que se trata, de accordo com o mencionado artigo, ultima 
parte. 

J. Alfredo Corda de Oliveira_ 
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N. 27- EM 20 DE MAIO DE 1889 

Os agentes d~ companhias, que servirem mediante remuneração, 
estão sujeitos a o imposto de industrias e profissõéS. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 
de maio de 1889. 

Communico a V. 8., para os devidos effeitos, que pelo Tri
bunal do Thesouro Nacional foi indeferido o recurso interposto 
por William Slater, representante da Western and Brasilian 
Tf-legraph Company, da decisão dessa Recebedoria, que considerou 
sujeitos ao pagamento elo imposto de intlustrias e profissões, nos 
termos do Regulamento do 15 de julho de 1874, e conforme já 
foi decidido com relação ás Províncias do Maranhão e Per
nambuco, os agentes ou gerentes da mesma companhia, visto 
serem todos elles remunerados, e não lhes ser, portanto, appli
cavel a disposição do art. 5°, n. 12, do Regulamento de 22 de 
fevereiro do anno passado, o qual se refere unicamente aos 
agentes ou gerentes que servirem gratuitamente, ou cujo ven
cimento não possa fazer face á importancia do imposto. 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corrêa de Oliveira.
Sr. Administrador da. Rcccbcdoria do Rio de Janeiro. 

N. 28 - EM 28 DE MAIO DE 1889 

Divide em tres partes a grande loteria em favor do Monte Pio dos 
Servidores do Estado. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 
de maio de 1889. 

Communico a V. S. que, tendo em vista a sua informação, 
resolvi conceder 3 permissão pedida pelo thesoureiro das lo
terias da Côrte, em officio de 15 do corrente mez, para dividir 
em tres Jlartes iguaes a grande loteria de mil e duzentos contos 
de réis (1.200:000$) de capital, a favor do Monte Pio dos Ser
vidores do Estado, e cuja extracção esta annunciada para o dia 
8 do junho proximo futuro; ficando substituído pelo plano junto 
o que foi approvado por Aviso de 28 de março do anno proximo 
passado. 

Deus Guarde a V. S.- J. Alfredo Corraa de Oliveira.
Sr. Fiscal das loterias. 
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Plano para cada u1na da• tre• parte• e1n que 
ftca dividido o da grande loteria de capital de 
I-2001000 $ e1n f'avor do Monte Pio Geral de 
Econo~nla do• 8ervtdores do El!ltad·o, approvado 
pelo Aviso· de· 28 de· 1narço de· :1888;. 

PLANO 

1 Premio de 
I 
1 
2 
5 

16 
30 
50 

100 
240 
99 

99 

99 

4.000 

-. 

..... 
para a centena do 

}o premio . . 
para a centena do 

2° premio . 
para a centena do 

3• premio . 
para o final do 

algarismo do 1° 
premio • . 

2. Approximações para o I• 
premio a . 

para o 2° 
premio a . 

para o 3o 
premio a 

2 

2 

4. 749 Premios . 
Imposto de 15 "lo . . • 
Beneficio de 13 °/o e sobras . 
Sello de 40.000 bilhetes a 

150 réis . . . 
Addicional de 5 °/0 • • • 

Commissão do thesoureiro 
para todas as despe
zas (2 °/o) • 

40.000 bilhetes a 10$000 . 

........... ........... 

........... 
5:000~00' 
2:000 00 
1:00gfg00 

50 00 
20~000. 
1'00 000 
50$0 0 C 

60$000 

40$000 

40$000 

10$000 

2:000$000 

1:000$000 

400$000 

100:000$000 
20~000$000 

10:000r00 
10:000 000 
10:000 000 
16:000$000 
15:000$000 
10:00~000 
10:000 000 
12:000. 000 

5:940$000' 

3:960$000 

3:960$000 

40:000$000 

4:000$000 

2:000$000 

800$000 

. • • . • . • • • . • . 273: 660$000 
60:000$000 
52:040$000 

6:000$000 
300$000 

8:000$000 126:340$000 

·····••···• 400:000$000 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1889.,.-- J. Alfredo Corrêa 
de ou,eira •. 
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N. 29 - EM 29 DE MAIO DE 1889 

Provimento de um recurso sobre classificação de camisas, po~ 
irregularidades no processo do respectivo despacho. 

Ministcrio dos Ncgocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 29 de 
maio de 1889. 

Tendo sido I?resente ao Tribunal do Thesouro Nacional o re
curso, transmJttido por V. S. com seu officio n. 201 de 8 de abril 
proximo findo, interposto por J. J. Pereira de Moraes & Comp. 
da decisão pela qual essa lnspectoria negou-lhes a restituição da 
importancift que de mais pagaram, de direitos por 20 duzias de 
camisas, que submetteram a despacho pela nota n. 7627 de 30 de 
janeiro do corrente anno, como-à e algodão com peitos de linho-, 
para pagarem a taxa de 13$600 por duzia, na fórma do art. 515 
da tarifa em vigor, e que na conferencia da sabida verificou-se 
serem -de chita,- resolveu o dito Tribunal dar-lhe provimento, 
afim de se effectuar a restituição reclamada pelos recorrentes ; 
porquanto, a mencionaria nota não devia ter sido enviada ao 
calculo, uma vez que a taxa de 13$600 não é a maior do citado 
artigo, mas aquella a que estão sujeitas as camisas de morim 
com peitos de linho bordados ou enfeitados, as quaes pagam· 
direitos ad valor em, embor1t neste caso seja necessaria a declaraçã.o 
de-bordadas- para pagarem taes direitos. 

O que communico a V. S., para os devidos effeitos. 
Deus Guarde a v. S.- J. Alfredo Co~rêa de Oliveira.'-

Sr. Conselheiro Inspector da Alfandegado Rio de Janeiro. 

N. 30 - EM 8 DE JUNHO DE 1889 

Os saques para pagamento dos vencimentos dos membros dos Corpos 
Diplomatico e Consular devem ser feitos contra a Pagadoria do 
Thesouro Nacional, e não contra a Thesouraria Geral da mesma 
repartição. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 8 de 
junho de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Representando a Thesouraria Geral do 
Thesouro Nacional contra a pratica seguida pelas Legações e 
Consulados, de diri~irem-lhe as letras de cambio sacadas para 
pagamento de venCimentos e de despezas do expediente, resul
tando desta pratica serem acceitas por aquella Thesouraria taes 
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letras, que são pagas pela Pagadoria, á qual compete o movimento 
da despeza com o pessoal e material,- rogo a v. Ex. se sirva dar 
suas ordens afim de que os encarregados das ditas Legações e 
Consulados, quando estejam autorisados a sacar, o façam contra 
a Pagadoria do Thesouro e não contra a Thesouraria Geral, como 
até agora . 
• Deus Guarde a V. Ex.- Vtsconde de Ouro Preto.- A S. Ex. o 
Sr. José Francisco Di[l.na. · 

N. 31- EM: 15 DE JUNHO DE 1889 

O requerimento em que ae use de estampilha já servida, deve ser con
siderado como não se !lado, e seu andamento sujeita o peticionario a 
r e validação. 

Ministerio dos Negocios da Fazend<~,- Rio de Janeiro, 5 de 
junho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunai do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de Santa Catharina que o mesmo Tribunal, tomando 
conhecimento do recurso, transmitt!do com o seu officio n. 3 de 
19 de janeiro do corrente anno, interposto pelo Padre Manoel 
Miranda da Cruz da decisão da dita Thesouraria, contirmatoria do 
acto do Administrador da Mesa de rendas geraes· de Tijucas que 
im~ôz-lhe a multa de 200$, por ter usado, em um requerimento 
dirigido ao Delegado de Policia do respectivo termo, de uma 
estampilha, que já havia servido, e de padrão retirado da cir
culação,- resolveu dar-lhe provimento, afim de ser o recorrente 
dispensado da referida multa, visto que, no caso presente, devia-se 
considerar não sellado aquelle requerimento, e exigir que o fosse; 
cumprindo, portanto, que seja revalidado o sello, por ter pro
duzido seus effeitos o requerimento de que se trata. 

Visconde de Ouro Preto, 
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N. 32- EM 17 DE JUNHO DE 1889 

E' devido o imposto sobre -,.encimentoe e a taxa addicional pela 
totalidade do vencimento, mesmo no caso de consignação. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 17 de 
junho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, vista a reclamação do Tenente Araripe Meirelles, 
auxiliar da colonia militar do Chopin, contra o desconto feito 
simultaneamente na Thesourarht de Fazenda da Província do 
Paraná e na do Maranhão, por onde consigna a sua mãe a quantia 
de 250$, dos impostos sobre vencimentos e addicionaes relativos 
á referida quantia; declara ao Sr. Jnspector da primeira das 
ditas Thesourarias, em respostD ao seu officio n. 20 de 23 de 
março proximo paFsado, que regularmente procedeu mandando 
cobrar os mesmos impostos, porquanto, na fórma do art. 12 do 
Regulamento de 22 de novembro de 1879 e Ordens n. 487 de 6 
de outubro de 1880 e n. 126 de 23 de julho de 1884, o desconto 
delles deve ser feito sobre a totalidade dos vencimentos e não 
sobre a parte que foi permittido consignar. A' Thesouraria do 
Maranhão se expede ordem, nesta. data, para que restitua a 
quantia alli cobrada em duplicata. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 33- EM 2 DE JULHO DE 1889 

Declara que deve-ee entender por appreheneor de contrabando o que o 
surprehende e arranca das mãos do contrabandista; é que os chefes 
das Estações Provinciaes não têm competencia para ordenar a 
apprehensã:o. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 2 de 
julho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província das Alagoas ter sido presente ao mesmo Tribunal o 
recurso interposto pelo Tenente-Coronel Joaquim José dos Santos 
Patury, ex-Administrador do Consulado Provincial da cidade do 
Penedo, da decis:lo pela qual a dita Thesouraria confirmou a da 
Alfandega desta ultima cidade, negando-lhe direito ao producto 
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liquido do contrabando de 86 volumes de mercadorias, apprehen
didos no Rio S. Francisco na noite de 25 de outubro de 1885; e 
que o referido Tribunal attendendo : 

l. • A que na expressão -· apprehensor - se comprehende 
sómente aquelle que pratica o facto material de surprehender e 
arrancar das mãos do contrabandista as mercadorias sujeitas a 
direitos, podendo para isso ter ou não auxiliares ; 

2. o Que o officio da citada Thesouraria de 13 de abril ultimo 
demonstra á evidencia terem sido denunciantes do contrabando 
de que se trata, Antonio Marques e Manoel Ferreira da Silva 
Cajueiro e apprehensor o Tenente Domingos Antonio de Souza ; 
não passando o recorrente de simples mandante, entidade esta a 
que o art. 663 da Consolidação das leis das Alfandegas não manda 
interessar na partilha do referido producto ; 

3. o Que a circumstancia de ter sido a apprehensão ordenada 
pelo recorrente, o que aliás não lhe competia como Chefe de uma 
repartição provincial, deixa de lhe aproveitar, pois, ainda neste 
caso, não cabe ao recorrente, de conformidade com a decisão deste 
"Ministerio n. 325 de 13 de setembro de 1873, direito á importancia 
daquella proveniente : 

Resolveu indeferir o mencionado recurso. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 34- EM 3 DE JULHO DE 1889 

Instrucções ao Commissario de aoccorros ás vic(imas da secca 
no Ceará. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, 3 de 
julho de 1889. 

Communico a Vm. que re3olvi nomeai-o para inspeccionar a 
~hesouraria e a Alfandega da Província do Ceará, e muito prin
Cipalmente examinar as despezas que ahi se fizeram e se estão 
fazendo por conta da verba - Soccorros publicas-e do Decreto 
n. 10.181 de 9 de fevereiro ultimo, exercícios de 1888 e 1889. 

Nesse trabalho, que estou certo desempenhará satisfactoria
mente, attenta a sua aptidão profissional e a dedicação que 
mostra pelo serviço publico, observará Vm. as inclusas instruc
ções. 

Deus Guarde a Vm. - Visconde de Otwo Preto.- Sr. José 
Baptista de Castro e Silva, Conferente da Alrandega da Côrte. 

- ~denticos ao Conferente da Alfandega do Pará Octaviano 
Essehn, para a Província da Parahyba, e ao 2• E:3~ripturario da 
Alfandega do Rio de Janeiro Miguel Fernandes de Barros para 
a do Rio Grande do Norte. ' 
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Mínistm•io dos Negocíos da Fazenda- Rio de Janeiro, 3 de 
julho de 1889. 

Instrucções pelas quaes se deve reger o Conferente da. Alfan
dega. da. Côrte, José Baptista de Castro e Silva., no exame da 
Thesouraria da Fazenda. e Alfandega. da. Provincia do Ceará, 
de que nesta. data é incumbido. 

1. 0 Dará as providencias que tiver por mais convenientes para 
o bom e rapido andamento do serviço na Thesouraría e na Al
fandega, submettendo ao conhecimento do Thesouro as resolu
ções que tomar. 

2. o Verificará si as despezas da verba- Soccorros publicos-e 
do Decreto n. 10.181 de 9 de feyereiro ultimo, exercícios de 
1888 e 1889, foram e são e1Tectuadas dentro dos creditos abertos 
pelo Governo ou pelo Presidente da_ Província, e si estes acham
se devidamente approvados. 

3. o Indagara si taes despezas foram e são realizadas com regu
laridade, e si existem meios de reduzil-as; propondo, neste caso, 
á Presidencia da Província as economias que p:>ssam fazer-se. 

4. o Corresponder-se-ha directamente com o Thesouro, dando, 
comtudo, noticia á mesma Presidencia de qualquer occurrencia 
que exija smt intervenção ou tenha com ell[l. relação. 

5. o Para o bom desempenho da com missão, ficar-lhe-ha a The
souraria subordinada, sem prejuízo, toclavia, das attrilmições que 
competem ao respectivo Inspector. · 

G. o Perceberá no exercício d(Jsta commissão, além dos venci
mentos de seu emprego, a gratitlc>tção mensal que lhe for arbi
trad~, a contar da data em que seguir para seu destino. 

7. o Terá como auxiliar o 2° Official da Secretaria de Estado dos 
Negocias da Fazenda, João Zeferino Rangel de S. Paio, que 
tambem perceberá, além dos seus vencimentos, a geatificação que 
lhe for arbitrada, a contar da data em que partir. 

8. • Guiar-se-ha no exame a qne proceder na Thesouraria e na 
Alfandega, pelas instrucções que lhe forem dadas pelas Directo
rias Geraes de Contabilidade e das Rendas Publicas. 

Visconde de Ouro Preto. 

- Identicas: -Ao Conferente da Alfandegado Pará Octaviano 
Esselin, nomeado para inspeccionar a Thesourar·ia e a Alfandega 
da Província da Parahyba, tendo por auxiliar o 2° Escripturario 
daquella Alfandega, José Silvestre Martins Mascarenhas. 

Ao 2° Escripturario da Alfandega do Rio de Janeiro Miguel 
Fernandes de Barros, designado para igual commissão na The
souraria e Alfandega da Província do Rio Grande do Norte, 
tendo por auxiliar o Praticante daquella Alfandega, Henrique 
José do Rosario. 
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N. 35 - EM 5 DE JULHO DE 1889 

Instrucções aos fiscaes de auxílios á lavoura. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 5 de 
julho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto,Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, ordena que, na fiscalisação dos contractos celebrados 
entre o Governo e varias Bancos, assim como nos que posterior
mente forem celebrados, para auxílios á lavoura, se observem 
as seguintes 

Instrucções 

Art. I.• Aos Fiscaes dos Bancos signatarios de contractos 
com o Governo Imperial, para o fim de auxiliar a lavoura, 
comJJete : 

§ 1. 0 Superintender a fiel execução dos referidos contractos, 
de modo que el!es se effectuem de accordo com as clausulas es
tipuladas, não só quanto á especie das transacções autorisadas, 
seu objecto e valor, sinão tambem quanto ao prazo, taxa de juros 
e fórma ou modo de amortização, tendo cuidado em que : 

I . o As operações se estendam a toda a zona design~da a cada 
Banco; 

2. 0 Se realizem sempre em moeda corrente ; 
3.° Com mutuarios lavradores. 
§ 2. o Examinar a validade dos documentos acceitos pelos 

Bancos para os mencionados contractos, e bem assim a dos ins
trumentos em que forem celebrados. 

§ 3.0 Verificar si as sommas adiantadas pelo Thesouro são 
applicadas dentro dos prazos estabelecidos, participando-o ao 
Ministerio da Fazenda, para que mande cobrar os juros das que 
permanecerem em poder dos Bancos. 

§ 4. o Providenciar de modo que, esgotados os adiantamentos 
do Thesouro, appliquem os Bancos somma igual, em moeda cor
rente, a contrr~ctos da mesma natureza, com as clausulas ajus
tadas, e na zona respectiva. 

§ 5.• Prover que as mencionadas operações constituam objecto 
de carteira e escripturação especiaes, de modo a não se confun
direm com as demais transacções dos Bancos. 

§ 6. o Exigir dos Bancos, que a isso obrigaram-se, que emittam 
as acções necessarias para complemento do capital ajustado. 

§ 7.• Resolver as duvidas que se suscitarem entre os mutua
rios e os Bancos, quanto a intelligencia dos contractos. 

Art. 2.• Os Fiscaes promoverão que os Bancos estabeleçam, 
nos prazos que lhes forem determinados, as agencias ou suc
cursaes necessarias ao maximo desenvolvimento das operações 
convencionadas. 
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Art. 3. • Não consentirão que os Bancos emittam letras hypo
thecarias sobre contractos realizados com as sommas adian
tadas pelo Governo Imperial. 

Art. 4.• Farão publicar, á conta dos Bancos, nosjornaes de 
maior circulação, na zona que a cada um for designada, esclare
cimentos ou informações, que habilitem os pretendentes a em~ 
prestimos a premunir'em-se dos documentos necessarios para 
obtel-os com a maior facilidade. 

Art. 5.• Comparecerão com frequencia aos estabelecimentos 
dos Bancos para tomar conhecimento de quaesquer occurrencias, 
providenciando nos casos urgentes, como couber em sua alçada, 
ou recorrendo ao Ministerio da Fazenda. 

Art. 6. • Informarão sobre as requisições dos Bancos, relativas 
aos contractos com o Governo Imperial, e suggerirão o que 
julgarem acertado a bem de sua ffel execução. 

Art.. 7. • Assistirão, quando o entenderem necessario, ás re
uniões da directoria, em que se houver de resolver ácerca da 
concessão de emprestimos aos agricultores, sem que influam nas 
deliberações. 

Art. 8. • Para os fins especifi0ados nos artigos anteriores exa
minarão os Fiscaes, sempre que for preciso, a escripturação do 
Banco, na parte relativa á carteira especial, assim como os do
cumentos a ella referentes. 

Art. 9.• Os Fiscaes apresentarão ao Miilisterio da Fazenda 
um relatorio trimensal aas operações realizadas e das occur
rencias mais notaveis, a ellas referentes. 

Visconde dtJ· Ouro Preto. 

N. 36- EM li DE JULHO DE 1889 

Resolve duvidas sobre garantias de empre!timos á lavoura 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, li de 
julho de 1889. 

Declaro '1. V. S., em resposta ao seu officio de 8 do corrente, 
que ás duvidas que lhe foram presentes, relativamente à ex
ecução do contracto celebrado com os estabelecimentos bancarias 
para prestarem auxilios á lavoura, deu V. S. a verdadeira so
lução ; ficando, portanto, e3tabelecido : 

I•, quo para garantia de omprestimos aos agricultores póda 
ser admittida a hypotheca, não só de propriedades ruraes, mas 
tambem de immoveis urbanos ; 

2•, que ao agricultor que solicitar auxilios p3cuniario3 póde ser 
concedida a faculdade de os garantir com bens de terceiros, que 
se prestem a coadjuvai-o. 
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·Qua:nto, porém, á ampliação, a que ·v. S. se refere no :flnal 
do seu off:lcio, para a caução mencionada na clausula 1 a .do 
oontracto,por meiO de acções de companhias, embora acreditadas, 
com capital integralmente realizado e cotação rewl, mas ssm 
garantla do Estado, não julgo que deva ser permittida.. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal 
do Governo junto ao Banco de Credito Real do Braz il. 

N. 37- EM 12 DE JULHO DE 1889 

Sobre a cobrança doe juros de letras de lavradore~. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, IZ de 
julho de 1889. 

Em resposta ao seu officio de 11 do corrente, declaro a V. S. 
que bem interpretou a disposição do contracto de 28 de junho 
proximo passado, declarando que os juros das letras com duas 
firmas de lavradores abonados, ou de mutuario lavrador e outra 
1pessoa abonada, não podem ser cobrados antecipadamente, mas 
mcluidos na letra, isto é, accrescentados á quantia mutuada. 

Talvez que empregasse o Banco a palavra -desconto- para. 
significar simplesmente a negociação de tal titulo; cumprindo 
que V. S . com elle se entenda e verifique si assim .é, ou não.. 

Deus Guarde a V. S.- Viscofllle de Ouro Preto.- Sr. Fiscal do 
Governo jrmto ao Banco de Credito Real do Brazil. 

N. 38- EM 13 DE JULHO DE 1889 

Approva a creação de uma Co.llectol'ia. de rendas geraes na Tilla de 
S. Bento, Provincia de Santa C a tharina. 

Ministel'io dos Negocias da Fa~nda.·- Ri.o de Janeiro, 13 de 
julho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província -de Santa Ca tbarina ·que dca a p.provada a deliberação 

ue tomou -em sessão da Junta, ISegWldG oonsta elo seu ·offlcio 
• 37 ·de 13 de junho ultimo, ·de ONar uma. IColleótoria 4e ll8Wib.s 
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geraes na villa de S. Bento, lotada naiqtiantia de 3:200$ are
spectiva renda annual, assim como de fixar em 35 °/0 a porcen
tagem do Collector e do Escrivão, sendo 21 •/o para o primeiro 
e 14 "/o para o segundo, e de arbitrar em 800$ a fiança daquelle 
e em 400$ a deste. . 

Recommenda ao mesmo Sr. Inspector que complete opportu
namente as informações exigidas pela Circular n. 217 de 16 de 
junho de 1873, e observa-lhe que no citado officio não se men
cionou a distancia em que a dita Collectoria se acha da capital. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 39- EM 15 DE jULHO DE 1889 

Eleva a 18 o numero dos despachantes da Alfandega do Rio Grande 
do Sul. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 15 de 
julho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, cornmunica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, para os devidos 
effeitos, que fica elevado a 18 o numero de despachantes da 
Alfandegada cidade do Rio Grande, conforme solicitou em officio 
de 22 de junho ultimo o respectivo Inspector, a quem se re
commendará que sempre que se dirigir ao Thesouro o faça por 
intermedio du dita Thesouraria. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 40- EM 18 DE JULHO DE 18811 

O 'fhe~ouro não tem competencia para fiscalisar os actos dos Juizes 
requisitando a entrega de dinheiros de orphãos. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 18 de 
julho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, tendo em vista o A viso do Ministerio dos Negocios da 
Justiça de 18 de junho proximo findo, transmittindo a represen-



1\IINISTERIO DA FAZENDA 31 

tação, e documentos a alia annexos, dirigida pelo Juizo Municipal 
e de Orphãos do termo da cidade da Limeira, contra o acto pelo 
qual a Thesouraria de Fazenda da Província de S. Paulo deixou 
de cumprir a requisição do dito Juizo, para a entrega da quantia 
de tres contos seiscentos e cincoenta e dous mil cento e vinte 
réis (3:652$120) recolhida ao cofre de orphãos e pertencente ao 
menor .tntonio Franco de Abreu, declara ao Sr. Inspector da 
dita Thesouraria: 

Que, conforme foi decidido .Pelo A viso n. 367 de 3 de outubro 
de 1872, ao Thesouro não assiste o direito de tiscalisar os actos 
dos Juizes que requisitam a entrega de quantias por conta de 
dinheiros de orphãos, pois, cabc-lhes avaliar as vantagens da 
applicação de taes quantias, assim como a responsabilidade dos 
prejuízos que causarem; competindo aos Juizes de Direito em 
correição providenciar sobre tal applicação, e sobre a cobrança 
dos damnos provenientes de culpa dos Juizes, na fórma do art. 32, 
§ 9•, do Decreto n. 834 de 2 de outubro de 1851. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 41 -EM 19 DE JULHO DE 1889 

Sobre juros de letras de lavradores. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, 19 de 
julho de 1889. 

Em resposta ao seu officio de 15 do corrente, no qual, accusando 
o recebimento do meu A viso de 12, sobre o modo de cobrança dos 
juros das letras, passadas nos termos da clausula 1 a do contracto 
de 28 de junho proximo findo, suggere o alvitre, que se lhe 
afigura mais pratico, de serem os mesmos juros cobrados por meio 
de letras em separado, declaro a V. S. qtte não ha a incon
gruencia, a que allude, em serem taes juros incluídos nas re
spectivas letras para serem pagos no seu vencimento conjuncta
mente com a quantia mutuada. E' mera questão de calculo do 
que renderá no segundo semestre o juro vencido no primeiro, 
mantida a taxa de 6°/0 • 

Declaro-lhe, outrosim, que approvo o alvitre, proposto por 
V. S., de se permittir aos mutuarios moverem, por meio 
de conta corrente, os creditas que lhes forem abcrtos em virtude 
de caução de apolices da divida publica, bilhetes do Thesouro e 
outros valores mencionados na supracitada clausula ; sendo recí
procos os juros de 6 °/., emquanto o mutuario estiver em debito. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal 
do Governo junto ao Banca de Credito Real do Brazil. 

oA.I'\:AP~ 



32 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 42- EM 20 DE JULHO DE 1889 

Nos despachos de calçado deve-se fazer a declaração do seu 
comprimento. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Jane~o, 20 de 
julho de 1889. 

Candido Luiz Maria de Oliveira, Presidente interino do Tri
bunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda da Província do Pará I'J.Ue o mesmo Tri
bunal, tendo presente o recurso interposto por José Dias de Souza 
& c.a da decisão da Alfandega que mttndou classificar na 2a parte 
do art. 36 da tarifa em vigor, afim de pagarem as taxas de 
1$400 e 3$000 por par, conforme o comprimento, as chinellas que 
os recorrentes submetteram a despacho na 3a e 4"' addições da 
nota n. 227 4, de dezembro ultimo, como - de couro ou pelle -
da 1" parte do citado artigo, e taxas de 300 e 600 réis, tambem 
conforme o comprimento, resolveu dar provimento ao mencio
nado recurso prtra o ftm de ser a mercadoria em questão despa
chada segundo a classificação dos recorrentes ; os quaes ficam, 
entretanto, sujeitos á multa de expediente do art. 503, § 2°, da 
Consolidação das leis das Alfandegas, que não lhes foi imposta, 
por haverem deixado de declarar que 15 das chinellas constantes 
da 3a addição eram de menos de om,22. 

Candido Lui~ Maria de Oliveira. 

N. 43 - EM 27 DE JULHO DE 1889 

Sobre terrenos de marinhas e accrescidos da Província do Piauhy. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 27 de 
julho de 1889. . 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta á. consulta 
feita em seu officio n. 36 de 18 de maio de J888: 

1•, que nos terrenos de marinhas não se coml?rehendem as 
margens dos rios de agua doce, ainda que navegave1s, ficando fóra 
do alcance das marés ; 

2•, que o rio Parnahyba. banha te:rrenos accrescidos provavel
mente e de marinhas e reservados para a servidilo publica com 
certeza, convindo verificar-se, quanto a estes, o ponto em que 
começam, de accordo com o art. 1•, § 4•, do Decreto n. 4105 de 
22 de fevereiro de 1868; 
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3•, que, só depois de verificariJm-sa o.u não as cil·cum~ta.ncias do 
mencionado paragrapho, poder-se-ha affirmar si o rio Poty, só 
navegavel por balsas e cJ.nôas n·a esta.ç'í.o invernos'!., pos3u9 te.r
renos de marinhas em suas margens ; cabendo a e3sa Presidencia 
resolver a questão e submettel-a á approvação deste Minist3rio, 
na fórma do § 5• ; 

4•, finalmente, que si os occupantes dos terrenos á margem dos 
referidos rio3 provam o seu domínio por titulo justo, cctso já 
attendido pelo A viso n. 256 de 15 de novembro de 1852, não se 
póde e nem S3 deve afastai-os; e si, porém, es;;e domínio rasultt 
de se haverem estabelecido no3 terrenos de que se trata, isft> 
não os constitue senhorios directos, mas prefere-os para o afora
mento, nos termos do Aviso n. 173 de 31 de maio de 1851 ~ do 
supracitado, cabendo á Thesouraria de Fazenda mandar inti
mai-os J?ara dentro de prazo fatallegalisarem suas posse3, si não 
houver mconveniente no aforamento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
A S. Ex. o Sr. Presidente ela Província do Piauhy. 

N. 44- EM 31 DE JULHO DE 1889 

O imposto de transmissão de propriedade de terrenos recahe sobre o 
valor total da transacção, sem embargo da circumstancía de deve
rem ser demolidas bemfeijorias. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 31 de 
julho de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presid9nte do Tribunal do Thesouro 
Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província da Parahyba que não póde ser approvado o seu 
acto cóntlrmando, em Jnnta, a decisão da Alfandega que, em uma 
comprá, feita pela Comp:<nhia dt estrada de ferro- Conde d'Eu. 
de terrenos e bemfeitoria.s. na importancia de 10:000$, deixou 
de exigir o imposto de transmissão de propriedade em uma prtrte 
delles, no valor de 7:000$. pelo facto de deverem taes bemfei
torias ser demolidas logo d~pois de realizada a. transacção; por 
quanto, quer pelos arts. l• e 15 do Regulamento de 31 de março 
de 1874, quer pela doutrina da Ordem n. 9 de li de janeiro de 
1855, o imposto deveria recahir sobre o valor total da compra, 
em nada importando ao caso a circumstancia da demolição, 
allegada pela companhia. 

Cumpre, pois. que o Sr. Inspector, annullando o seu despacho. 
determine a Alfandega que promova, eni curto prazo, a cobrança 

F .-Decisões de i889 3 
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·do que de menos se recebeu, com{) consta da representação ou 
denuncia do 2• Escripturario desta ultima repartição, Verano 
Gomes Alonso de Almeida, e é confirmado pelo Sr. Inspector em 
'3eu officio de 20 de maio ultimo. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 45- EM 3 DI~ AGOSTO DE 1889 

Elenco de documentos para auxilias á lavoura. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 3 de 
agosto de 1889. 

Circular.- Attendendo ao que me representou o Fiscal do 
Banco de Credito Real do Brazil, Dr. Honorio Augusto Ribeiro, 
ácerca da conveniencia de adaptar-se uma formula de instrucção 
.da proposta e processo dos emprestimos sob hypotheca e penhor 
agrícola, mais simples do que a usada nos estabelecimentos ban
·carios que fazem taes operações, e considerando que, a bem da 
perfeita segurança que é possível imprimir em taes contractos, 
bastam, na generalidade dos casos occurrentes, os documentos e 
declarações constantes do incluso elenco que foi organisado pelo 
dito Fiscal e approvado por este Ministerio, recommendo a V. 
que envide os esforços a seu alcance para convencer o estabe
lecimento bancaria, sob sua fiscalização, da conveniencia de 
acceitar o mesmo elenco, quanto aos emprestimos que tiverem 
de ser effectuados nos termos do contracto, que celebrou com o 
Governo Imperial, ponderando que o exaggero de exigencias, 
alias disp,msaveis, póde contrariar na pratica os salutares intuitos 
do Governo, ou p3lo menos tornar menos efficaz o plano de 
auxílios á lavoura .. 

Deus Guarde a V ... - Visconde de Ouro P1·eto .- Sr. Fiscal do 
'Governo junto a ....... . 

Elenco dos documentos e declarações necessarios para in
strucção da proposh e processo dos emprestimos sob hypotheca 

-e penhor agricola. 

I 

HYPOTHECA 

1. Titulo ou titulas pelos quacs o proponente mutuario ad
qmrm a propriedade do immovel ou immoveis, devidamente 
transcriptos no Registro.Geral da comarca de sua situação (sendo 
cscripturas publicas ou particulares). 
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Sendo possível, apresentará tambem os títulos de seus ante
possuidores : 

A) Quando a propriedade do immovel derivar-se unicame,nte 
da diuturnidade da posse pelo tempo necessario para e.ffectuar-se 
a prescripção adquisitiva (30 annos), o proponente deverá -provar 
por meio de justificação processada no Juizo Cível a qualidade 
da sua posse, isto é, que nunca foi turbada, ou interrompida, e 
nem S3 funda em titulo precario. 

B) Quando a propriedade do immovel derivar-se de occupação 
pl'imaria, sesmaria, ou alguma outra concessão de terrenos de
volutas, e for o caso dependente de titulo de legitimação ou de 
revalidação, devera ser este exhibido. 

li. Certidão negativa de qualquer acção real ou possessoria 
sobre o immovel ou immoveis o.fferecidos em hypotheca, ou resci
soria dos títulos; cumprindo que seja requerida com referencia. à 
data em que se verificar a inscripção da hypotheca, ou immedia
tamente depois. 

Esta c9rtidão deve ser passada pelo Distribuidor do termo tl<1 
situação do immovel e tamb9m do domicilio do proponente mu
tuario, ou pelos Escrivães do Cível, si não houver Distribuidor. 

III. Quitação passada pela Estação Fiscal-competente quanto ao 
imposto predial, sendo o immovel urbano, e do pagamento do fôro 
ao senhorio, sendo o terreno foreiro. 

IV. Consentimento expresso do pae, do tutor, ou curador e 
alvará de autorisação do Juiz de Orphãos, si o immovel pertencer, 
parcial ou integralmente, a menor, a orphão ou a interdicto. 

V. Titulo legal de mecli.;:ão de terras, havendo. 
N. B.- Basta a m 1dição amigavel, com approvação de todos 

os confrontantes e homologada por sentença. 
Entretanto, a hypothcc\ póde ser contrahida antes da obten

ção do titulo legal de medição, um·1, vez que, pelos titulas de 
propriedade, vistoria (los avaliadores e informação colligida dos 
confrontantes e vizinhos, possam ser discriminados ou reconhe
cidos com precisão os limites da propriedade rural. Mas neste 
caso, o mutuario fica constituído na obrigação de, em prazo ra
zoavel, que lhe será marcado, promover a medição e apresentai-a 
ao mutuante. 

VI. Declaração assignada pelo proponente mutuario de seu 
e;;tado civil, a saber: si é ou foi casado, quantas vezes e qual o 
regimen do casamento ; no caso de ser fallecido algum dos 
conjugas, certidão de haTcr dado partilha. 

Idem de estarem ou não os seus bens sujeitos a quaesqlll:lr 
responsabilidades por hypothecas legaes. 

A declaração rehttiva ao casamento deve ser as>ignada por 
ambos os conjugas, casó existam ambos, e acompanhada do 
contracto ante-nupcial, si houver. 

VII. D3pois de feiLt a inscripção da hypotheca, certidão da in
tegra do registro, afim de, pela mesm1,, se verificar si está em de
vida fórml, e outrosim certidão em relataria, passad,t pelo Olficial 
do Registro Geral, « de ficar a hypotheca inscripta em priemiro 
lagar e sen~ concurrencia de outras hypothecas d~ toda ~ iHalqtter 
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especie, nem de transcripção de onus reaes, nem da de alienação do 
immovel hypothecado. » 

N. B. -Si o domicilio do mutuario não for na mesma comarca 
da situação do immovel hypothecado, deverá tambem exhibir 
certidão negativa de inscripção de quaesquer responsabilidades 
por hypothecas legaes, passada pelo Offimal do RegistrG Geral 
da comarca do domicilio. 

li 

PENIIOR AGRICOLA 

I. Titulo de propriedade do immovel, devidamente transcripto 
no Registro Geral da comarca da situaçiio (sendo escriptura 
publica ou particular). 

Não sendo proponente mutuario o proprio dono da terra,· 
porém arrendatario, colono ou pessoa autorisada para cultivai-a, 
deve ser exhibido o contracto que houver, acompanhado do 
consentimento expresso do proprietario do immovel para a cele
bração do contracto de penhor agrícola. 

li. Cõnsentimento formal do credor, si o immovel estiver 
gravado por hypotheca e o penhor for constituído em bens ou 
co usas sujeitas ao vinculo hypothecario. 

III. Certidão negativa de penhora, sequestro ou arresto, 
passada pelo Distril.Juidor do termo da situação do immovel e 
tambem do domicilio do proponente mutuario, ou pelos Escrivães 
do Cível, Commercial e Execuções, si não houver Distribuidores ; 
devendo ser requerida com referencia á data em que se fizer a 
inscripção do penhor, ou logo apoz. 

IV. Depois de inscripto o penhor, certidão, em relatorio, pas
sada pelo Official do Registro Geral da comarca, de ficar a 
inscripção em primeiro logar e sem concurrencia. 

N. B.- A inscripção das escripturas de penhor agrícola deve 
ser feita no livro n. G, destinado, pelo art. 13 do Regulamento 
n. 3453 de 26 de abril de 1865, para a transcripção do penhor 
de escravos, collocando-se na casa dos nomes e caracteristicos 
destes a declaração do objecto do penhor agrícola. 

Esta deliberação, approvada pelo Aviso-circular do Ministerio 
da Justiça n. 44 de 30 de junho de 18S6, é de duração provisoria, 
isto é, emquanto não estiverem findos os livros supra a!ludidos, 
que dest'arte são aproveitados. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1889. 
Por Aviso-circular de 5 de novembro de 1889 o Ministerio da 

Justiça estabeleceu o modelo do livro especial para inscripcão 
do penhor agrícola. O theor deste Aviso consta da IV parte. 
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N. 46 - EM 3 DE AGOSTO DE 1889 

Sobre titulos que podem servir de garantia a empreetimoa á lavouta. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 3 de 
agosto de 1889. 

:!<;m re$posta ao seu officio de 31 do mez proximo findo, declaro 
a V. S.: 

I.• Que bem interpretou a clausula Ja do contracto de 19 do 
mesmo mez, comprehendertdo entre os títulos da divida publica, 
que podem ser caucionados, para garantia dos emprestimos aos 
lavradores, os titulos das dividas- geral, provincial e municipal; 

2.• Que tambem podem ser acceitos em caução os titulos de pre
lação (debentures) de companhias garantidas pelo Estado, visto 
que taes títulos teem preferencia sobre as proprias acções, que 
o referido contracto admitte ; · 

3. • Que, desde que o Banco não tenha applicado, no prazo de 90 
dias, as sommas recebidas do Thesouro, deverá pagar o juro de 
3 "/0 , por semestres adiantados, restituindo-se-lhe, todavia, o 
juro correspondente ao prazo que falte para completar o semes
tre, caso dê applicação ao dinheiro antes de findo o dito prazo;· 

4. • Finalmente, que o município neutro deve ser comprehendido 
na zona em que o Banco póde conceder emprestimos ; convindo, 
porém, que haja o preciso criterio para distinguir as proprie
dades a que se possa dar a denominação de agrícolas. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal do 
Governo junto ao Banco Agrícola do Brazil. 

N. 47 -EM 3 DE AGOSTO DE 1889 

Approva a creação de uma Collectoria de rendas geraes no municipio 
de Jaguariahyva, Provincia do Parana. 

Ministeeio dos Negocias da Fazenda - J.tio de janeiro, 3 de 
agosto de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fa
zenda da Província do Paraná que fica approvada a deliberação 
que tomou em sessão da Junta, segundo constado seu officio n. 46 
de 11 de julho proximo findo, de crear uma Collectoria de 
rendas geraes no termo de Jaguariahyva, distante da capital 43 
leguas, arbitrando provisoriamente em 3:000$ o respectivo 
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rendimento annnal, e de fixar em 750§;000 a fiança do Collector 
e em 375$000 a do Escrivão, marcando-lhes a porcentagem de 
30 o;.,, sendo 3/5 para o primeiro e 2/5 para o segundo. 

Recommenda, porém, ao Sr. Inspector que complete opportu
namente as informaçõeS exigidas pela Circular n. 217 de 16 de 
,junho de 1873. 

Visconde de Ou1·o Preto. 

N. 48 - EM G DE AGOSTO DE 1889 

Os As·enla.'l provinciaes podem assistir ao embarrrue e desea1barrJ.1te dr' 
mercadorias, precedendo antorisaçiio da Presidencia. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de 
agosto do 1880. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo em vista o officio n. 690 de 21 de 
março proximo passado, em que essa Presidencia pediu a recon
sideraçito da decisão constante do final do Aviso deste Ministerio 
tle 9 tle fevereiro do corrente anno, prohibindo que o lnspector da 
Alfandega do Porto Alegre conceda licença i1 Mesa de rendas 
provinciaes para exercer por sua parte fiscalisação sobre os 
navios que carregam generos sujeitos a impostos provinciaes, em 
razão de ser feita essa fiscalisação pela mesma A1fandega, sem a 
intervenção dos empregados provinciaes; declaro a V. Ex., para 
os devidos effeitos, de accordo com o disposto na Ordem n. 775 
de 4 de novembro de 1878, que podem os Agentes provinciaes 
assistir ao embarque e· desembarque de mercadorias, precedendo 
ordem expressa 1lessa Presirlencia, por intermedio da Thesouraria 
rle Fázentla. 

Deu:fiGuade a V. Ex.-Visconde de Ouro Preto.- A S. Ex. o 
Sr. Presidente da Província do S. Pedro do Rio Grande do Sul. 

N. 49 -EM 10 DE AGOSTO DE 1889 

Approva a formula para a escriptura de penhor agricola. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda. -Rio de Janeiro, 10 de 
a.gos to de 1889. 

Em resposta ao seu officio de 5 do corrente mez, declaro a V. S. 
que approvo as alterações, que fez nas formulas ou minutas 
adaptadas pelo Banco de Credito Real do Brazil para as escri-
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pturas de hypotheca e penhor agricola, em ordem a serem taes 
contractos celebrados de perfeita conformidade com as clausulas 
e o espírito do accordo de 28 de junho pr<lximo passado, para a 
prestação de auxilias á lavoura. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ot1ro Preto.- Sr. Fiscal do 
Governo junto ao Ban~o de Credito Real do Brazil. 

Minuta para escriptura de hypotheca de propriedade rural, 
em garantia de emprestimo effectuado pelos estabelecimentos 
bancarios que contractaram com o Governo a prestação de 
auxílios á lavoura. 

Escriptura l!,e emprestimo a juros com 
obrigações e hypotheca que ao Banco .•. 

fazem •...•............................ 

Saibam quantos este instrumento de escriptura publica virem, que· 
no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 18 ... . 
aos .•. do mez ............... nesta Cidade .......................... . 
em meu cartorio e perante mim compareceram, de uma parte como 
outorgado credor o Banco .............. , ................. estabelecido 
na ............................. representado ........................ . 

e de outra parte como outorgantes devedores ........................ . 
............ ...................................................... .. 
os presentes conhecidos de mim tabellião e das testemunhas abaixo 
nomeadas e assignadas, do que dou fé, sendo-me neste acto apresen
tado o bilhete de distribuição do theor seguinte (tmnscreva-se). 
1~ em presença elas mesmas testemunhas por todos os contrahentes 
me foi dito de commum accordo, que tinham convencionado fazer 
um contracto de emprestimo a juros com obrigações e hypotheca,, 
sob as clausulas e condições seguintes: 

i, a Os outorgantes ............................................... . 
recebem do outorgado Banco ........................... a quantia de 
Rs ............................. da qual se obrigam a reembolsal-o, 
nesta cidade, no prazo de .... annos, em prestações semestraes de 
Rs ............... cada uma, pagaveis por semestres vencidos. (N. B. 
Seguem-se as condições qne forem ajustadas sobre a taxa do jw·o qtie 
não poderá ercccde•· de .<eis por cento (6 °/o) ao anno e o modo de amor
tização da divida.) 

2.a Obrigam-se, outrosim, no caso de móra, eomprovada por intimação 
judicial, a pagar o juro de mais tres por cento (3 "i o) ao anno, que accres
cerá ao de 6 oj0 a contar da data ela mesma intimação, sobre 01. impor
tancia de qualquer das prestações que deixar de ser paga no respectivo 
vencimento. 

3.a O pagamento da Lotalidade ela divida será exigivel antes de ex
pirado o prazo convencionado, sempre e eis que se verifique qualquer 
das circumstancias seguintes: a) falta de pagamento da pres\ação se
mestral íStipulada na epoca devida; b) falta de denuncia das deterio
rações qft'e soffrerem os bens hypothecados, e dos successos que lhés 
diminuam o valor ou perturbem a posse dos devedores, e occultação de 
factos por elles conhecidos, que produzam a depreciação dos bens, ex
tinguam ou tornem duvidoso seu direito de propriedade; c) execução 
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promo~da contra os outorgantes por qualquer outro credor, e desde a 
primeira citação judicial, não preferindo o Banco u'ar de outros 
direitos que lhe compi'tam por lei; tl) cessação da exploração regular 
da fazenda pelo numero de trabalhadores necessarios para a producção 
da renda, segundo a clausula 13.a 

4,a O pagamento poderá ser por antecipação de toda a divida, ou 
parcial, reduzindo-se proporcionalmen~e as pre,11tações semestraes. 

5.a Para segurança e garantia, quer do principal da divida, quer dos 
juros estipulados, inclus1ve os da móra, e mais obrigações do pre
sente contracto, os outorgantes devedores obrigam e hypothecam os 
bens seguintes, a sabet> : a sua propriedade rural denominada ...•• 
. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . sita na Pro v incia de . . , ............•... - •• 
comarca· de ... · ........ , ................... municipio de ........... .. 
. . • . . . . . . • . . . • . . . . . • . . . . . freguez ia de .........•.•.•.. , .•.....•..... , • 
contendo ........................... · ............................... . 

··················· ................................................ . 

· · 6:~ ·O ~·a·!~~· d~~"t;;~~ ·~~i~~· ~~Í•~~iti~~d~~; ·~~~; ·;~ · ~;b~· 'j~~i~~~d~ 
na avaliação respectiva, é por expresso e com:num accordo determi
nado em R.s ....•............ $ ....• , ..• para todos os effeitos legaes. 

7. a Os outorgantes declaram que são senhores e possuidores dos 
bens por esta hypothecados em virtude dos titulas com os quaes 
instruiram sua proposta e ficam em poder do Banco como parte inte
grante desta escriptura, e, outrosim, que os mesmos bens não estão 
sujeitos a quaesquer responsabilidades por hypothecas legaes nem onus 
reaes. 

S.a A presente hypotheca comprehende tudo quanto foi especificado 
e por lei e direito deve comprehender, e garante precipuamente todas 
as dividas e encargos principaes e accessorios, que resultarem deste 
contracto. 

9.a O banco obriga-se a entregar aos outorgantes, ou á pessoa que 
desig!larem, a mencionada importancia do emprestimo em moeda cor
rente, logo que, pela inscripção do presente instrumento no Registro 
Geral competente e documentos que devem acompanhai-o, se tenha veri
ficado que a hypotheca contrahida veiu a ficar em primeiro Jogar e sem 
concurrencia, isto é, com prioridade absoluta. 

iO.a O prazo do empresti)no e os semestres para pagamento das pre-
stações começarão a correr .......................................... , 

H.a O presente contracto será de pleno direito nullo e insubsistente 
si o registro hypothecario accusar outras hypothecas legaes, judiciaes 
.u convencionaes anteriores, de sorte qne esta contrahida em favor do 
Banco venha a não ficar eal primeiro lagar e sem concurrencia, ou si 
comprovar a transcripção de titulo constitutivo de algum onus real ou 
da de alienação do immovel: em taes casos o outorgado declarará a 
rescisão e annullação por qualquer dos meios legaéB, e dará autorisação. 
para o cancellamento do registro feito em seu favor. 

12.a A entrega do emprestímo será effectuada, mediante recibo fir-· 
mado pelos mutuarios, ou por seu bastante procurador, ou pela pessoa 
que houverem designado nos termos da clausula 9a, tendo a força de 
escri-\!tura publica, como parte integrante do presente instrumento. 

13. Os outorgantes obrigam-se a bem administrar a propriedade 
hypothecada, fazendo todas as reparações necessarias para a,sua boa 
conservação e melhoramento, e mantendo-a em estado de regl'llar ex
ploração com o numero preciso de trabalhadores, de modo que a renda 
actual, computada em Rs .......... $ ... annualmente, nunca diminua, 
sob a pena da clausula 3"; e bem assim a prestar todas as informações 
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sobre os bens e todo3 os documentos que forem exigidos pelo Banco, 
que a todo tempo se reserva o direito de exame, fiscalização e até de 
intervenção ·na administração dos bens hypotbecados. 

14. a Sob pena de se considerar vencida a divida e sujeita a imme
diata liquidação, os outorgantes devedores obrigam-se a entregar ao 
outorgado credor, no prazo fixo de seis mezes contados desta data, o 
titulo legal de medição ue terras, que ao presente não puderam apre
sentar ; e bem assim garantem a quantidade de terras que offereceram 
á hypotbeca e se acham descriptas na clausula 5•, sujeitando-se ás 
pena• da lei si o contrario se verificar. • 

Depois de la·;rado este instrumento, eu Tabellião o li a todos os con
trahentes, que reciprocamente o outorgaram e acceitaram, perante as 
testemunhas a todo o acto presentes F. e F. e todos o assignaram 
commigo. 

J,f,ttatis mutandis, si a hypotheca for de immovel urbano. 
N. B. - Si os outorgantes 

curador, a procuração deverá 
escriptura. 

devedores forem representados por pro
ser transcripta no primeiro traslado da 

Minuta para escriptura particular de penhor agricola, em 
garantia de emprestimo e1fectuado pelos estabelecimentos 
bancarias que contractaram com o Governo a prestação de 
auxilies á lavoura. 

Escriptura particular de penhor agrícola que ao 
Banco ..........•...........•..................•••• 
faz F ..................... , .....•............•..••• 

Cidade de, .............• : ........ , aos .... de ............ de 18 ..•• 

Entre F. lavrador, domiciliado ...............................••. 
como outorgante devedor, e o Banco .............................. .. 
estabelecido na cidade ......................................•..•... , 
representado ........................... , .. , . . . . ...... , ......... , ..• 
como outorgado credor, foi convencionado, na presença das testelllunbas 
infra nomeadas e assignadas, este contracto de penhor agrícola con
stituído ex-vi da Lei n. 3272 de 5 de outubro de i885, sob as clausulas 
e condições segtün tes: 

f.a A importancia da divida que o outorgante confessa e reconhece 
pela presente é de Rs ............................................. . 
quantia que lhe será entregue em moeda corrente, mediante recibo em 
separado1 com as declarações conveniente3, e como parLe integrante do 
presente mstrumento, depois de insoripto no registro competente e ae 
verificar que o penhor ficou em primeiro Iogar e sem concurrencia. 

2.• O outorgante obriga-se a pagar ao outorgado a dita. quantia 
de Rs ..... $ ........................................................• 
nesta cidade, no prazo d<: ............ , .... e os juros na razão de seis 
por cento (6 °/o) ao anno por semestres vencidos, aes quaes accrescerão 
mais tres por cento (3 %) no caso de m6ra, compronda por intimação 
judicial, e a contar da data deata. · 

3. a O pagamento da totalidade da divida será exigível antes de ex
pirado o prazo convencionado, sempre e eis que se verifique qualquer 
das circumstancias seguintes : 

a) desvio 9-o todo ou parte dos bens sujeitos ao penhor em toda a sua• 
comprehensao contractual e legal, ou distracção de qualquer delles 
sem consentimento expresso' e por escripto do outorgado ; 
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b) falta de denuncia da deterioração qne soffrerem os bens empe
nhado.~, ou dos successos que lhes diminuam o valor, ou ail"ectem de 
qualquer modo o direito do outorgante sobre os ditos hens; 

c) execução promovida contra o outorgante por qualquer outro credor, 
e desde o acto da primeira citação judicial. 

4. a Para segurança e garantia quer do principal, quer dos juros 
estipulados e mais obrigações do presenlc contracto, o outorgante dá 
especialmente em penhor agl"icola ao outorgado os seguintes bens ; 

•••••••••••••••••••••••••••••• 00 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 5. a Para todos os E>ffeitos legaes, o valor dos bens !teima especificados 
é estimado e determinado peloq contractantes por mutuo e expresso 
accôrdo em Rs ... ::.; ................................................. . 

a saher ......................................................... , .. . 

6.a Os mencionados bens licam em poder do outorgante, que os pos
suir;;, em nome do outorgado, sujeitando-se ás obrigações de fiel depo
sitaria e a todas as mais responsabilidades civis e penaes estabelecidM 
pela citada Lei n. 3.:272 e seu Regulamento n. 9549 de 23 de janeiro 
de 1886. 

7.a Todo o fructo da colheita (si sctmta1·de f>·uctos colhido.• oupen
dentes) sujeito ao presente penhor será beneficiado e remettido ao con
signatario ou consignatrtrios de confiança do outorgante, com ordem de 
entregar ao Banco o liquido producto das vendas para ser applicado ao 
pagamento da divida; mrtnLicla a inclivisihiliclade elo penhor até solução 
Jinal. 

8. a O outorgante expressamente declara que os bens acima especifi
cados não estão sujeitos a quaesquer responsabilidades por hypothecas, 
declarando tambem que não existe outro penhor agrícola, penhora, 
sequestro ou rtrresto sobre os ditos hens. 

N..: B,. - Si /101t"er hypothecc~. (ar-se-hão as convenientes decla
raçoes. 

\).n. O presente penhor comprehende não sú todos os bens especifica
dos, mas ainda o valor do seguro, a indemnização e o preço da des
apropriação no.s casos previstos pelo art.iil do cit. Reg. n. 9549, e tudo 
o mais que por direito deva abranger. 

10." O outorgado poder:i segurar :i custa do outorgante os bens su-
jeitos ao penhor contra os riscos de ................................. . 
exercitando todos os direitos que lhe competirem pela lei, pelos seus 
estn.tutos, e pela presente convenção. 

11.• Púde o outorgado dar este contracto por nullo e insubsistente, si 
não se verificar a sua inscripçiio com a pt•ioridade absoluta, fazendo 
cancellar em tal caso o registro feito em seu favor. 

12.a Ficam inteiramente ealvos ao outorgado todos os meios e acçõM 
consen·atorios do penhor contra <ptem quer que seja, inclnsive o pro
cedimento criminal. 

1:1.a O outorgante é senhor e possuidor do imrnovel ou etc ........... . 
. . . • . . • . , , .••...... , . , . em virtude dos titnlos com que in~truiu sua 
proposta, e o~ quaes ficam em poder do Banco como parte inte

. grante desta escriptura particular. 
Para Jirmeza passou-se em duplicata esta escriptura particular, 

'[Ue as partes contractanteR assignarn com as testemunha~ F. e F. 
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a toclo o acto presentes hoje (tantos de tal me:o c tal anno), nesta cidad 
de .................... . 

Pagou-se de sello proporcional e addicionaes ....... , .$ .. . 

Assignaturas: do outoJ·gante 

do ,·cp,·c.•entantc do outm·gado 

das testemunhas 

Reconhedmento das firmas por ol1lcial publico dentro de 48 horas. 
A inscl'ipção eleve ser !eita no L. n. 6, destinado, pelo art. 13 do 

Regulamento n. 3453, para a transcripção do penhor de escravos 
(.\.viso-circular do Ministerio da Justiça, n. 44 de 30 de junho de 1886). 

Era de duração provisot·ia a providencia constante desse aviso: por 
Aviso-circular de 5 de novembro de 1889, o Ministerio da Justiça esta
beleceu o modelo do livro especial para a inscripção do penhor agrícola 

Procuração para contractos hypothecarios e pignoratícios 

Poderes especiaes que deve conter a procm·ação 
para contracto hypothecario. 

Nomêa e constitue por seu bastante procurador a •.•.•.••...•..•• , .• 

~~p~~l;i~~;;t~· • p;~~· ·,;;~· • p~~ • ·~ir~ • • ~;Lt~~g;~t~' • p;;p~~h;• • ~~ ""13;{~~~ 
................ um emprestirno até á quantia de ......•..•.•.•.... ; 
hypothecando, em garantia do reembolso do mesmo emprestimo, bem 
como do exacto cumprimento de todas as estipulações com que costumam 
ser feitos taes contractos no mesmo Banco, seus bens constantes de 

~~;l; 'io:i~~ ~~- ~~t;~ l;l~~{~~~;s·: b·e-~f~Ú~~;;;; ·s·e~·v-idÕ~;,' p~~t~~Ç;~~-~ ·;,:~;s·-
sorios ele qualquer natureza, acceitar a respectiva escriptura, receber o 
mutuo e dar <tu i tação rasa e desde o acto, passando recibos; escolher 
o prnzo e modo de pagamento do emprestimo; obrigar a elle outorgante 
por juros correntes e da mó r a; transigir, conformando-se em tudo com os 
Pstatutos e estylos do Banco; determinar por accordo o valor,dos bens 
hypothecaclos; fazer a declaração expressa de que os bens que dá, em 
h,Ypothet•a niio estão sujeitos a quaesquer responsabilidades por hypo
thecas legn.es, assim como as demais declarações relativas ao estado 
civil do outorgante, e sujeital-o ás penas comminadas pelo art. go da 
Lei n. 3272 de 5 de outubro de 1885, acceitando todas as estipulações 
de accordo com a mesma lei e seu regulamento, e mais dis{losições 
Plll vigor. 

,lhttatis mutandis quanto ús procurações para os contractos de pe
nhor agrícola . 

. Y. - B. Deve ser por instrumento puhlico a procuração da 
mulher casada para~q contractos hypothecarios. 
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N. 50 - EM 12 DE AGOSTO DE 1889 

Approva a creação de uma Collectoria de rendas geraes no municipio 
fle Santo Antonio de Salinas, em :Minas Geraes. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de 
agosto de 1889. 

O Visconde de ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fa
zenda da Província de Minas Geraes que fica approvada a deli
beração que tomou em sessão da Junta, segundo consta de seu 
o1ficio n. 71 de 31 de julho proximo findo, de crear uma Colle
ctoria de rendas geraes no município de Santo Antonio de Salinas, 
lotamlo em 6:000$ o respectivo rendimento annual ; assim 
como de fixar em l: 500$ a fiança do Collector e em 750$000 a do 
Escrivão, marcando-lhes a commissão de 25 •;., sendo 3/5 ao pri
meiro e 2/5 ao segundo, e de nomear para aquelle lagar Cassiano 
Alves Reis, que entrarà em exercicio depois de prestada a devida 
fiança. 

Recommenda, porém, ao Sr. Inspector que faça completar 
opportunamente as informações exigidas pela Circular deste Mi
nisterio n. 217 de 16 de julho.de 1873. 

Visconde de Otwo Preto. 

N. 51 - EM 13 DE AGOSTO DE 1889 

O impos~o de heranças e legados deve ser cobrado na conformidade da. 
legislação que vigorar ao tempo da morte do testador. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- lUa de Janeiro, 13 de 
&gosto de 1889. 

Foi presente a Sua Magestade o Imperador o recurso interposto 
por Marianno Antonio Dias e outros da decisão do Tribunal do 
Thesouro Nacional que; confirmando o despacho dessa Recebe
daria, concernente a uma das verbas do testamento com que 
falleceu nesta cidade Bernardo Joaquim de Faria, e na qual in
stituiu sua filha usufructuaria de certo quinhão, declarou os re
correntes sujeitos a pagar, pelo regulamen1o que vigorava por 
occasião tia morte do testador, o imposto de fo •/o sobre o legado 
que tocou a uma das recorrentes e á.s mulheres dos outros àous, 
netas do referido testador, por ter fallecido sem descendentes a 
usufructuaria, conforme dispunha a alludida verba testamentaria. 
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E o mesmo Augusto Senhor, Conformando-se com o parecer da 
Secção de Fazenda do Conselho d~ Estado por sua 1mmediata 
Resolução de 10 do corrente mez, Houve por bem Negar provi
mento ao recurso, visto que toda instituição testamentaria 
começa a produzir eft'eitos, creando direitos e obrigações, logo 
depois da morte do testador, sem embargo de depender de alguma 
condição ; e, verificando-se como se verificou no caso occurrente, a 
hypothese prevista, de não deixar filhos a usufructuaria, os re
correntes, tendo de entrar na posse do legado, adquirindo o jus 
in re, o obtiveram, não da mesma usufructuaria, mas do testador, 
ou por força da •lisposição e instituição por elle feita; tanto mais 
quanto, para pagamento do imposto de transmissão devido, 
manda-se attender ao gráo de paren~esco entre o instituidor e o 
instituído, entre o testador e o tideicommissario. (Regulamento 
de 31 de março de 1874, arts. 5° e 6', e Ordens ns. 289 de 12 de 
outubro de 1870, 415 de 9 de julho de 1878 e 512 de 13 de no
vembro de 1875.) 

O que communico a V. S. para os devidos atreitos. 
Deus Guarde a v. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Admi

nistrador da Recebedoria do Rio de Janeiro. 

N. 52 - EM 16 DE AGOSTO DE 1889 

Approva a creaçiío de uma Colléctoria no município do Carmo de 
Fructal, Provincia de Minas Geraes. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 de 
agosto de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de Minas Geraes que fica approvada a deliberação 
que tomou em sessão da Junta, segundo dá conta em seu officio 
n. 72 de 31 de julho proximo p:1ss·tdo, de crear uma Collectoria 
de rendas geraes no municipie do Carmo de Fractal, distante da 
capital 140 legua-;, lotando em 6:000$ o respectivo rendimento 
annual ; assim como de arbitrar em I: 500$ a fiança do Collector 
e em 750$ a do Escrivão, marcando-lhes a com missão de 25 ° I., 
sendo 3/5 ao primeiro e 2/5 ao segundo, e de nomear para 
aquelle logar Joaquim Antonio Gomes da Silva e para este Joa
quim Teixeira Amaral. 

Recommenda, porém, ao Sr. Inspector que preste as demais 
informações exigidas pela Circular n. 217 de 16 de junho de 1873. 

Visconde de Ouro Preto. 

<AAFI:f'd'I:F"""'" 
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N. 5:1 - EM 21 DE AGOSTO DE 1889 

Os >encimentos do pessoal do Collegio :Militar estio sujeitos ao imposto 
sobre vencimentos e á taxa a'ldicional de 5 °/0 , e as suas nomeações 
devem pagar o sello nu ruzio de 12 oj 0 • 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio ele Janeiro, 21 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Com seu A viso ele 22 ele julho proximo findo 
transmittin-me V. Ex. os papeis relativos á consulta que lhe 
fôra dirigida pela Pagadoria das Tropas- si devem ser cobrados 
os impostos ele 2 °/o e 5°/o, sello e acfdicionaes, dos vencimentos 
que por ella são pagos ao pessoal elo Imperial Collegio Militar -
cuja despeza, na fórma elo art. 79, n. 2, do respectivo regula
mento, tem ele ser· feita com a importancia ela joia e da pensão 
dos alumnos contribuintes, e com as sobras dos rendimentos do 
patrimonio do Asylo dos Invalidos da Patria, excedentes ás des
pezas com este feitas. 

Em resposta, cabe-me declitrar a V. Ex. que, como bem entendeu 
a Repartição Fiscal do Ministcrio a seu cargo, taes vencimentos 
estão sujeitos á contribuição de 2°/0 de que trata o·Regulamento 
de 22 de novembro de 1879; e que dos títulos de nomeação dos 
empregados do referido collegio e exigível o sello na razão ele 
12 °/o ou de 9 °/0 , de conformidade com o n. 1 ou C do§ 5" drt 
tabella A do Regulamento de 19 de maio de 1883. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Ouro Preto.- A S. Ex. 
o Sr. Visconde de Maracajú. 

·N. 54- EM 21 DE AGOSTO DE 1889 

As restitniçõe~ de •lepositos e de impostos cobrados devem ser feitas 
pelas repartições que os arrecadaram. 

Ministerio dos Ncgocios ela Fazendrt - Rio de Janeiro, 21 de 
agosto de 188U. 

Illm. e Exm. Sr.- Em Aviso n. 1064 de 5 de junho proximo 
passado, requisitou V. Ex. que no Thesouro Nacioual fosse 
restituída a Pedro Casa Grande a importancia de 10:013$886, des
contada a titulo de caução nos pagamentos mensaes que lhe foram 
feitos pelos trabalhos executados em virtude elo coutractó que 

. assignou em 30 de maio de 1887 para a construcção de boeiros em 
arco nas estacas :3955 + 12,60 e 3965, e na reconstrucção do pon
tilhão na estaca 4008 + 18 da secção da Soledade a Itabira, da 
Estrada ele Ferro D. Pedro li. 



MINISTERIO DA FAZENDA 47 

Em resposta, cabe-me declarar a V. Ex. que, c~stando da 
informação prestada ao Thesouro pela Directoria da mesma es
trada achar-se escripturada a mencionada importancia em depo
sito no~ respectivos livros, e convindo ao serviço publico que as 
restituições das quantias depositadas ou provenientes de impostos 
cobrados sejam realizadas pelas repartições que as arrecadam 
e notadas nos seus "livros, afim de evitar duplicata de despeza, 
deve ser effectuada por aquella estrada a restituição da men
cionada importancia, para o que devolvo a V~ Ex. o incluso cer
tificado que vae annexo ao supracitado aviso . 
. Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de Ouro Preto. -A S. Ex. o 

Sr.Lourenço Cavalcanti de Albuquerque. 

N. 55 -EM 22 DE AGOSTO DE 1889 

o~ menores interdictos podem, por seu~ tutores e curadores, celebrar 
contractos. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, 22 de 
agosto de 1889. 

Attendendo ao que me representou Antonio Furquim ·werneck 
de Almeida, como cabeça de sua mulher e por seus cunhados 
menores, proprietarios de uma fazenda, contra o facto de re
cusar-se um estabelecimento bancaria a lh.es prestar auxílios, sob 
o pretexto de que eram condominos na mesma fazenda os referidos 
menores, declaro a V ... , para os fins convenientes, que, na 
fórma do direito, podem ser celebrados contractos de hypotheca 
com orphãos, representados por seus tutores ou curadores, e com 
autorisação do Juizo competente, como aliás declara o§ Jo, n. IV, 
das Instrucções approvn,das por Aviso-circular de 3 de agosto 
corrente, que exige para esse fim « consentimento expresso do 
tutor ou curador e Alvará de autorisação do Juiz de Orphãos, si 
o immovel pertencer a orphão ou interdicto ». 

Deus Guarde a V ... - Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal do 
Governo junto ao .. . 
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N. 56 - EM 24 DE AGOSTO DE 1889 

F.xplica diversas clausulas dos contractos de auxilios á lavoura. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de 
agosto de 1889. 

J1:m solução ás duvidas que me foram propostas pela directoria 
do Banco da Bahia, relativamente á execução das clausulas do 
contracto que celebrou com o Governo ImEerial para empres
timos à lavoura, cumpre que V. S. lhe dec are: 

1. o Qne só aos Bancos de credito real, com quem contractou 
auxílios a lavoura, concedeu o Governo o favor de .entrarem 
com as prestações de sua carteira, depois de applicada toda a 
somma que se obrigou a emprestar para esse fim, pois esses 
Bancos não dispoem de capitaes para empregal~os promptamente, 
visto operarem sobre letras hypothecarias. 

Deste favor excluiu os esütbelecimentos da natureza do con
sultante, o qual, depois de esgotada a !• prestação adiantada 
pelo Thesouro, devera empresbr sornma igual. 

Esta é a unica intelligencia, da clausula 2• do respectivo 
contracto, cujo sentido, alias, ficou desse modo expressamente 
fixarlo entre o Governo e o representante do Banco, que pre
tendeu semelhante concessão, terminantemente recusada ao serem 
discutidas as bases da, concessão. 

2. 0 Que não é acc•itavel a opinião relativa á clausula6•, inter
pretadtt pelo Banco no presuppo,to de poder ser emprest~tda sob 
hypotheca a cada condomino de uma fabrica central a quantia 
de 120:000$, maroimum dos emprestimos permittidos sob esse 
titulo, uma vez que o valor do immovel responda pelas obriga
ções contrahidas ; porquanto, os condominos de uma fabrica 
rcpres:mtam uma unica entidade mutunria. 

Promovendo esse e outros contractos, o Governo teve em vista 
fazer equitativa e Jll'OpC>rcional distribuição de auxilios aos 
lavradores que rlelles prccisa,ss<?m, evitando concentrai-os em 
mãos de poucos, com prejuízo do maior numero, intuito que 
seria frustrado em casos como o figurado pelo referido Banco. 

Por outro larlo, semelhante itltelligencia conduziria ao ma
nifesto absurdo de considerar-se como tendo maior valor a pro
priedade que ni'io pertencer a um só dono, sinão a varios. 

3. • Finalmente, que a responsabilidade assumida por qualquer 
das transacções a,utoris,vias no contracto não inhibe que os 
obrigados S(\jam admittidos a novns opernçõ::Js, de3de que otrere
çam garanticts, tambem novas, e ni'io sejam excerlidos os limites 
marc:tdos a cada especie de negociação, contlição esta que deve 
ser igualmente observada quanto a clausula 6•, cuja ultima parte 
diz: « Todavia será permittida a novaçã.o dos contractos exis
tentes para modiíical-os segundo as condições ora estipuladas, 
não podendo, porém, exceder de 20 °/0 da, somma total que o 
Banco se obriga a empregar, as quantias para esse fim desti
nadas. ,. 
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Por esta occasiiio recommendo a V. S. que chame a attenção 
do Banco para o compr0misso, que contrahiu, d3 crear uma 
agencia na Província de Sergipe, e que muito convem seja des
empenhada antes do prazo para isso estipulado, tendo-se em 
vista a possibilidade de embaraços, que não consta haverem 
efl'ectivamente occorrido. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal 
do Governo junto ao Banco da Bahia. 

N. 57- EM 28 DE AGOSTO DE 1889 

Sobre despezas a que são obrigados os pretendentes a auxilias da 
lavom·a. 

Ministerio do3 Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 28 de 
agosto de 1889. 

Em resposta ao seu officio de 24 deste mez, em que. com
municando que os Bancos desta praça, que emprestam sob hypo
theca e penhor agrícola, costumavam estipular nas escripturas 
do contracto que o mutu::u·io responderia pelas despezas que 
fossem feitas pam a segurança e regularis:tção do sea direito 
creditorio, bem como pelas da cobranç1 amigava! ou judicial, 
responsabilidade que era garantida pela hypotheca ou penhor, 
e logo estimada de commum accordo em somma certa (lO "/o do 
debito, em regra geral); informa que essa clausula póde ser 
admittida nos contractos de auxílios a lavoura, por lhe parecer 
que ella não contraria preceito estabelecido no accordo celebrado 
entre o Governo e diversos B1ncos para prestação daquelles 
auxílios, de correrem por conta do3 mesmos estabelecimentOil 
todas as despezas primordiaes - de avaliação, escriptura, in
scripção no registro hypothecario e sellos, inclusive o das letras, 
quando a operação for por esta fórm;;, : cumpre-me declarar a 
V. S. qne não póde ser permittida a inclusão de semelhante 
clausula nos contractos de auxílios á lavoura, por ser contraria 
ao accordo, o qnal, em termos precisos, estatue que os mutuarios 
não siio obrigados a nenhumct outr<t despéza, além dos juros 
de 6•/. por semestres vencidos, da quota ue amortização a que 
se tiverem obrigado e <.los 3 •/o da móril. comprovada por in
timação judicial, e a contar da dctta desta. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal do 
Governo junto ao Banco d'l Credito Real do Brazil. 

~.J'V'VV> 
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N. 58 - EM 28 DE AGOSTO DE 1889 

Sobre classificação de rendas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 28 de 
agosto de 1889. 

Tendo sido presente a Sua Magestade o Imperador o recurso 
interposto por Azambuja Irmãos, das decisões do Tribunal do 
Thesouro Nacional, confirmatorias das dessa Alfandega, que 
mandou sujeitar à taxa de 10$000, da 1 a parte do art. 522 da tarifa, 
em virtude da Portaria por V. S. expedida em 26 de agosto de 
1886, sob n. 53, as rendas que submetteram a despacho para pa
garem a de 4$000 da 2a parte do mesmo artigo, segundo consta dos 
Eeus olllcios n. 624 de 20 de dezr,mbro de 1886 e ns. 20 e 51, de 8 
de janeiro e 5 de fevereiro de 1887 ; o mesmo Augusto Senhor, 
por sua Imperial Resolução de Consulta da Secção de Fazenda 
do Conselho de Estado, de 24 deste mez, Houve por bem dar 
provimento ao recurso, não só porque as rendas em questão 
foram bem classificadas pelos recorrentes, mas ainda porque não 
póde essa Inspectoria crear uma norma de qualificação não esta
belecida em lei, nem restringir a disposição da 2a parte do 
referido artigo para ampliar a primeira. 

O que communico a V. S. para os devidos effeitos. 
Deus Guarde a V. S.- "Visconde de Ouro Preto.- Sr. Conse

lheiro Inspector da Alfandegado IUo de Janeiro. 

N. 59- EM 29 DE AGOSTO DE 1889 

Não estão sujeitos ao sello proporcional os pagamentos de objectos 
comprados para o serviço publico por simples ajuste ou pedido. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda -Rio de Janeiro, 29 de 
agosto de 1889. 

lllm. e Exm. Sr.- Respondendo a consulta constante do seu 
Aviso n. ll7 de 12 do corrente mez, cabe-me declarar a V. Ex. 
que não estão sujeitos ao sello proporcional os pagamentos de 
objectos comprados no mercado para o serviço do Ministerio a 
seu c.1rgo, sem preceder contracto escripto, si as compras forem 
effectuadas directamente e por simples ajuste ou pedido, apenas 
com a condição de serem pagas à vista ; devendo os fornecedores 
satisfazer sómente o sello fixo de 200 réis de cada um dos re
cibos que passarem, na fórma das Ordens do Thesouro ns. 514 de 
27 de setembro de 1879, 622 do 30 de dezembro de 1880, 134 de 
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12 de agosto de 1882, Circular de 12 de novembro de 1877 e 
Regulamento de 19 de maio de 1883. · • 

Devo, porém, ponderar a V. Ex. a conveniencia de haver con
tracto escripto quando se tratar de fornecimentos importantes, 
attendendo-se, entre outros motivos, á arrecadação do sello pro
porcional, o qual não é exigível sem o mesmo contracto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde d~ Ouro Preto.- A S. Ex. 
o Sr. Lourenço Cavalcanti de Albuquerque. 

N. 60 -EM 30 DE AGOSTO DE 1889 

Os generos destinados ao rancho da tripolação e dos passageiros dos 
vapores que seguirem viagem para Cuyabá, estão isentos de direitos 
de consumo. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de 
agosto de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso n. 8 do Ministerio 
a seu cargo, de 17 de abril proximo passado, cabe-me remetter a 
v. Ex. a inclusa copia da ordem que nesta data expeço a Alfan
dega de Corumbá, atlm de cessar a pratica, nella seguida, de co
brar direitos de conEumo sobre os generos destinados ao rancho 
da tripolação e dos passageiros dos vapores que seguem para 
Cuyabá. ; ficando assim attendida nesta parte a reclamação feita 
pela Companhia Nacional de Navegação a Vapor, no requeri
mento transmittido com o supracitado aviso. 

Quanto porém, á parte da mencionada reclamação relativa á 
morosidade com que é feito naquella Alfandega o serviço da carga. 
e descarga dos vapores da dita companhia, nenhum fundamento 
tem, conforme V. Ex. verá da informação prestada. pela mesma 
Alfandega no olficio junto por copia. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Ouro Preto.- A S. Ex. 
o Sr. Lourenço Cavalcanti de Albuquerque. 

N. 61- EM lO DE SETEMBRO DE 1889 

A multa por defraudação de imposto exclue a obrigação do pagamento 
dos juros de móra. 

Ministerjo dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, lO de 
setembro de 1889. 

Communico a V. S., para os devidos efl'eitos, que Sua Magestade 
o Imperador, por sua Imperial Resolução de Consulta da Secção 
de Fazenda do Conselho de Estado, de 6 deste mez, Houve por bem 
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dar provimento ao recurso interposto por Domingos Rodrigues de 
Carvalho d(t decisão do Tribunal do Thesouro Nacional, confir
matoria da dessa repartição, na parte que o sujeitou ao pagamento 
de juros da móra na entrada do imposto de transmissão de pro
priedade por herança de José Maria Pinto Guerra, visto que a 
multa por defraudação exclue a obrigação dos juros de móra, nos 
termos do art. 42 do Reg. de 31 de março de 1874; devendo-se, 
porém, proseguir na cobrança da multa que lhe foi imposta. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Admi
nistrador da Recebedoria do Rio de Janeiro. 

N. 62 - EM li DE SETEMBRO DE 1889 

As funcções de Comelheiro de Estado não constituem emprego publico 
para o effeito de incompatibilidade de accumulação de vencimentos. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 11 de 
setembro de 1889. 

Em solução a duvida constante da representação da 3• Conta
doria da Directoria a seu cargo, de 22 de agosto proximo findo, 
declaro a V. S. que o Conselheiro de Estado Olegario Herculano 
de Aquino e Castro não está comprehendido na disp0sição do 
art. 33 da Lei n. 3396 de 24 de novembro de 1888, a qual, sendo 
restrictiva de direitos, não e susceptível de interpretação exten
siva e deve por isso ser entendida nos rigorosos termos em que 
se exprime. 

As fuucções de Conselheiro de Estado não constituem ~emprego 
puulico »,no rigor jurídico da expressão, mas «alto cargo publico~. 
Para reconhecer a distincçãC> basta ponderar que não tem apo
sentadoria, serve quando quer e póde; sendo tambem obrigado a 
prestar serviços sem retribuição. 

Nem obsta a responsabilidade a que está sujeito, porquanto o 
corretor, o arbitro, o juiz de facto e outros, tambem estão su
jeitos á responsabilidade, sem que todavia possam ser considerados 
empregados publicas. 

Cumpre, portanto, que sejam pagos ao Conselheiro de Estado, 
de quem se trata, todos os vencimentos a que tem direito, quer 
na qualidade de membro do Conselho de Estado, quer na de ma
gistrado aposentado. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Conse
lheiro Director Geral da Contalliliuade. 
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N. 63- EM 11 DE SETEMBRO DE 1889 

Concede isenção de direitos ao material destinado á canalisação de 
agua de duas ruas novas, ahertas dentro do perimetro marcado á 
Companhia Cantareira e Esgotos de S. Paulo. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 11 de 
setembro de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de S. Paulo que, tendo sido presente a Sua Mages
tade o Imperador o recurso interposto pela Companhia Canta
reira e Esgotos da mesma Província, da decisão do dito Tribunal, 
que lhe negou isenção de direitos para o material destinado ao 
serviço de canalisação em duas ruas novas, aberias dentro dope
rímetro marcado nos seus contractos, o mesmo Augusto Senhor, 
Conformando-se com o parecer da Secção de Fazenda do Conselho 
de Estado, por Imperial Resolução de 6 do corrente mez, Houve 
por bem dar provimento ao recurso, à vista da disposição dos 
arts. Jo• das Leis ns. 1565 de 6 de junho de 1858 e 1734 de 6 
de outubro de 1869. 

Visconde de Ouro Preto, 

N. 64- EM 13 DE SETEMBRO DE 1889 

O Barão cdm honras de grandeza, elevado a Visconde, não paga novo 
sello por aquellas honras. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, I3 de 
setembro de 1889. 

Communico a V. S., para os devidos effeitos, que resolvi de
ferir o requerimento inform1 do por seu officio n. 77 de 5 do cor
rente mez, em que o Visconde de Alvarenga reclamou contra o 
acto dessa Recebedoria, que exigiu-lhe o sello de I :575$ devido 
pelas mercês de Visconde com as honras de grandeza, em lagar 
do de 1:025$ a que estão sujeitas taes mercês concedidas sem 
grandeza ; porquanto, jiL tendo elle obtido essas honras quando 
foi agraciado com o titulo de Barão de S. Salvador de Campos, 
não podera ser o brigado a pagar novamente o sello correspondente 
a ellas, porque dar-se-hia duplicata de pagamento. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Admi
nistrador da Recebedoria do Rio de Janeiro. 
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N. 65 -EM 16 DE SETEMBRO DE 1889 

A verificação de ~ngano de classificação de mercadorias, depois de pagos 
os respectivos direitos, não aproveita para o fim de se restituir a dif
ferença que se tiver dado contra a parte. 

Ministerio dos N egocios da Fazenua- Rio de J aneiro1 16 de 
setembro de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Provinci1t do Pará, que Sua Magestade o Imperador1 a quem 
foi presente o recurso interposto pelos negociantes Purcell Pe
reim & c.a do despacho do mesmo Tribunal, confirmando a de
cisão da referida Thesouraria, pela qual se lhes exigiu o paga
mento da quantia de 3:585$914, 1 roveniente das differenças en
contradas em despachos feitos em dezembro de 1886 e setembro 
de 1887, Houve por bem indeferil-o, por sua Imperial Resolução 
de Consulta, da Secção de Fazenda do Conselho de Estado de 14 
deste mez ; visto não lhes aproveitar a circumstancia de se ter 
descoberto o erro de classificação depois de pagos os direitos, con
forme dispoem os arts. 607 do Regulamento de 19 de setembro 
de 1860 e 554 da Consolidação das leis das Alfandegas e Mesas 
de rendas. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 66 - EM l7 DE SETEMBRO DE 1889 

O apparecimento de apolices que se suppunham perdidas, e já substi
tuídas, não is~nta o seu proprietario do pagamento do imposto 
devido pela substituição. 

Ministerio dos Negocias da Fazenia -Rio de .Janeiro, 17 de 
setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em respo>ta ao seu otflclo 
de 27 de agosto proxirno passado, que o facto de terem sido en
contrarias as apolices da divitla publica, do valor nominal de 
l :000$ e ns. 09.957 e l79.8:n, cu.fas duplicatas foram requeridas 
por Vanghan Me. Naiz & c.a, que as julgavam extraviadas, não 
os dispensa do pagamento de 1/4 "/o, de que trata o Regulamento 
de 14 de fevereiro de 1885, por is~o que tfles duplicatas já se 
acham impressas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Viscowle de Ouro Preto.--. A S. Elx. 
o Sr. Presidente da Província da Bahia. 

<IV"d'\:P cAf'\:1'1:1" 
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N. 67- EM 17 DE SETEMBRO DE 1889 

Prohibe a sahida de madeiras do Paraná. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 17. de 
s9tembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em resposta ao sem tele
gramma de 9, e em confirmação de um de 14 do c.orrente mez, 
que mantenho o acto da commissão do Iguassu prohibindo a 
sahida de madeiras já cortadas, não se comprehendendo, porém, 
nelle a herva-matte, que provar-se ser exportada para a Europa 
ou Americn, do Norte; devendo V. Ex. habilitar o chefe da 
mesma commissão a fazer effectiva a prohibição de que se trata, 
si lhe faltarem os meios para isso, assim como informar-me 
quaes as providencias que convenha dar, afim de impedir o 
extravio das rendas pela fronteira, e tomar nesse sentido, desde 
logo, as medidas a seu alcance. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Ouro Preto.- A S. Ex. 
o Sr. Presidente da Província do Paraná. 

N. 68- EM 18 DE SETEMBRO DE 1889 

Não sã1.1 illCompa~iveis as funcções de Consul e de:despachante de 
Alfandega. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 18 de 
setembro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta a seu tele· 
gramma de 11 do corrente mez, que não ha incompatibilidade 
em exercer as funcções de Consul o despachante da Alf,tndeg-a, 
visto não ser este empregado publiiJo, mas agente do commercio, 
ao qual cabe proceder como for conveniente para. que não sejam 
prejudicados os seus interesses pela accumulação das referidas 
funcções, competindo sómente à Administração verificar as con
dições de idoneida1le de taes agentes estabelecidas pelo Regu
lamento das Alfa,ndegas. 

Deus Guarde a V, Ex.- Viscowle de Ouro Preto.- A S. Ex. 
o Sr. Presidente da Província do Parami.. 



5G DECISÕES DO GOVERNO 

N. G9 - EM 18 DE SETEMBRO DE 1889 

Só n~ moe1las de prata gastas pela circulação podem ser recunhadas 
na Casa da Moeda. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 18 de 
setembro de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal uo The
som·o Nacionnl, communica, ao Sr. lnspector da Thesouraria de 
Fazenda da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, que 
não póde ser attendido o requerimento em que a Associação 
Commercial da cidade de Pelotas pede que seja recebida na Casa 
da Moeda, afim de ser recunh~da, a importancia de 7:213$500, 
em moe:ias de prata inutilisadas, que a mesma Associação re
cebeu de diversos para esse fim; visto não tratar-se de moedas 
gastas pela circulação e cerceadns em seu peso, abaixo da tole
rancia legal, caso em que o Estado deveria respeitar os inter
esses dos particulares na garantia do cunho da moeda, mas 
de peças proposit'llmente inutilisadas para (leterminauos fins, 
alheios ao destino pnra o qual foran, emittidas, e que não têm 
mais o curso da moeda, por se acharem desfalcadas e deformadas 
com furos e signaes de pés de botão, pelo que perderam o caracter 
de moeda, e só têm actualmente o valor intrinseco, representado 
pelo metal que contêm ; accrescendo que, ainda neste caso, não 
póde aquella Repartição acceital-as, por ter sido ultimamente 
vedado o recebimento da prata de particulares para amoedagem. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 70 - EM 30 DE SETEMBRO DE 188\J 

Elenco de declarações e documentos para emprestimos a engenhos 
centraes. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 30 de 
setembro de 1880. 

Communico a v. S., em resposta ao seu officio de 23 deste 
mez, que approvo o elenco, que me remetteu, das !leclarações e 
(locumentos necessarios para instrucção da proposta e do pro
cesso dos empre;;timos ás emprozas de engenhos oentraes de 
assucar e alcool (\e canna, mediante garantia de penhor agricola 
dos prouuctos ua safra de certo e determinndo anno. 

Deus Guarde a V. S.- "Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal 
do Governo junto ao I3anco de Credito Real do Brazil. 

V' o' ' -' d'\:f'I:AI" 



JIIINISTERIO DA FAZENDA 57 

N. 71 -EM 30 DE SETEMBRO DE 1889 

Elench0 de documentos para os emprestimo, de penhor agricola. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de 
setembro de 1889. 

Circular.- Remetto a V. S. os exemplares inclusos do elenco 
das declarações e documerüos necessarios para instrucção da 
proposta e do processo dos emprestimos ás emprezas de engenhos 
centraes de assucltr e alcool de canna, mediante garantia de pe
nhor agrícola dos productos da safra de certo e determinado 
anno; e recommendo-lhe que o faça adaptar no Banco sujeito á. 
sua fiscalização para as operações desse genero. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Oaro Preto.- Sr. Fiscal do 
Governo junto ao ... 

Elenco approvado por Aviso-Circular do Ministerio da Fazenda 
de 30 de setembro de 1889 

DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA INSTRUCÇÃO DA 
PRCPOSTA E DO PROCESSO DOS EMPRESTIMOS ÁS EMPREZAS DE EN
GENHOS CENTRAES DE ASSUCAR E ALCOOL DE CANNA- MEDIANTE 
PENHOR AGRICOLA DOS PRODUCTOS DA SAFRA DE CERTO E DETER
MINADO ANNO. 

Denominação do engenho central, freguezia, município e pro
víncia onde for situado: data e numero do decreto de concessão 
(si houver). 

Sendo o engenho pertencente a sociedade ou companhia ano
nyma, a escriptura de associação ou estatutos, e acta de nomea
ção ou eleição dos respectivos administradores. 

Titulo ou títulos de domínio, ou documento pelo qual se mostre 
que o engenho pertence ao mutuario. 

Descripção summaria dos edificios da fabrica e suas dependen
cias, machinas e apparelhos, e meios de transporte, por terra. ou 
agua, para o trafego do engenho. 

Systema ou methodo adaptado na fabricaç~o do assucar, por
centagem esperada, em assucar e alcool, com indicação da obtidlt 
n::t safra anterior; preço da ma teria prima (cannas) e o minimo 
de sacch~rose que costuma conter, conforme as analyses feitas. 

Capacidade Ja, fabrica em trabnJho de 24 horas. Documento 
authentico da mesma capaciJacle, assim como elo perfeito estado 
de conservação da fabrica. 

Quantida(le do fornecimento de cannus ajustado para o engenho 
central,, e contractos feitos com os respectivos fornecedores. 

Depois de inscripto o penhor: 
Certidão em relatorio, passada pelo Olficial do Registro Geral 

da comarca em que for sito o engenho central, -de ficar a in
scripçao do penhor agrícola em primei1·o lagar e sem concarrencia. 
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Certidão negativa de penhora, sequestro ou arresto, passada 
pelo Distribuidor do termo da situaç,io do engenho central, ou 
pelos Escrivães do Civel, Commercial e das Execuções, si não 
h ou ver Distribuidor. 

N. B. -A inscripção da escriptura de penhor agrícola deve ser 
feita no livro n. 6, destinado, pelo art. 13 do Regulamento 
n. 3453 de 26 de abril de 1865, para transcripção do penhor de 
escravos, co!locando-se na casa dos nomes e característicos destes 
a declaração do objecto do penhor agricola. 

Esta deliberação, approvada pelo Aviso-Circular do Ministerio 
da Justiça n. 44 de 30 de junho de 1886, é de duração provisoria, 
isto é, emquanto não estiverem findos os livros supra alludidos, 
que dest'arte são aproYeitados. 

N. 72 - EM 4 DE OUTUBRO DE 1889 

Sobre a contagem do tempo para contagem da móra. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 4 de 
outubro de 1889. 

Tendo preseF1te o officio que V. S. me dirigiu em data de 
2 do mez corrente, no qual tratando do modo de cobrarem-se 
os 3 "lo da móra, em que incorre o mutuario impontual, nos 
termos do contracto celebr!l.do entre o Governo e o Banco de 
Credito Real do l3razil para prestação de auxi!ios á lavoura, 
apresenta o alvitre, que ao mesmo Banco parece melhor, de 
substituir-se a intimação judicial, para ter começo a conta
gem daquella taxa, por uma espera, que se consignara no accordo, 
de 15 dias para o pagamento da prestação em atrazo, contados 
da data do avis0 official; sendo cobrildo o juro sómente no caso 
de não ser attendido o avi,;o, o qual serà dado ao retardatarlo 
por meio de carta registrada com recibo de volta. e endereço ao 
domicilio por e!le proprio indicado: decbro a V. S. que não 
póde ser autorisada semelhante substituição, por ser unica
mente admissivel a clausula d<t intimação judicial; estabelecida 
no contr<~cto com o Governo. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal 
do Governo junto ao Banco de Credito Real do Brazil. 
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N. 73- EM 9 DE OUTUBRO DE 1889 

Appi'ova. a. crel!ção dé uma Collectoria de rendas geraes em Gravatá, 
Provinr.ia de Pernambuco. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 9 de 
outubro de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, commuuica ao Sr. 1nspector da Thesouraria de Fazen
da da Província de Pernambuco que fica approvada a deliberação 
que tomou, em sessão da Junta, segundo consta de seu otficio 
n. 115 de 20 de setembro proximo findo, de crear uma Collectoria. 
de rendas geraes em Gravata, desmembrado o respectivo territo
rio do de Bezerros, e de arbitrar em 600$ a fiança do Collector e 
em 300$ a do Escrivão, marcando•lhes porcentagem de 30 °/o. 

Recommenda-lhe, porém,que preste opportunamente as demais 
informações exigidas pela Circular n. 217 de 16 de junho de 1873. 

Visconde de Ouro Prelo. 

N. 74- EM 12 DE OUTUBRO DE 1889 

Não são devidos emolumentos Cónsulares das ohatas que transportam 
mercadorias despachadas para Corumbá. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de 
outubro de 1889. 

Illm. e Exm. Sr . .._Em resposta ao seu Aviso n. 32 de 12 de 
setembro proximo findo, com o qual V. Ex. transmittiu-me por 
coph o officio do Consul Geral do Brazil em Assumpção, consul
tando ..:...si deve cobrar emolumentos consulares das embarcações 
rebocadas por vapores denominados «chatas"· qu9 transportam 
mercadorbs despachadas para Corumbá, na Província de Ma,tto 
Grosso, cabe-me declarar a V. Ex., para que se digne de o fazer 
constar ao mesmo Consnl, que, para ser effectuada a referida 
cobranç:t seria n ;cessaria que se exigisse de cada uma das ditas 
<chatas» a apresentação de manifesto, para o que não ha funda
mento, por não se tratar de navios, mas de embarcações espe
ciaes rebocadas por navio, ao qual deve entender-se que pertence 
toda a carga. 

Deus Guarde a. V, Ex. - Visconde de Ouro Preto. - A S. Ex. 
o Sr. José Francisco Diana. 

~1:/'1:/"d' 
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N. 75- EM 23 DE OUTUBR 1 DE 1889 

Ao empregado que for aposentado, achando-se impedido por molestia 
ou licença, compete o vencimento do seu Jogar até ao dia da publi
caçiio da sua aposentadoria. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de 
outubro de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, tendo presente o officio de 23 de setembro proximo 
passado, em que o Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Província, do Paranit consulta á Directoria Geral da Contabili
dade si póde continuar a abonar ao seu antecessor, Alberto 
Caetano Munhoz, o ordenado daquelle logar durante o resto da 
licença, em cujo gozo elle se achava na data em que foi aposen
tado ; declaro ao dito Sr. Inspector que, na fórma da pratica 
adoptada, ao empregado aposentado compete quando no exer
cício do seu Jogar, o vencimento deste até ao dia em que deixa o 
serviço da repartição, e, quando impedido por motivo de moles
tia ou licença, o mesmo vencimento até ao da publicação do 
acto quo o aposentou; ficando assim revogado o Aviso de 30 de 
junho de 1875. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 7G- EM 25 DE OUTUBRO DE 1889 

O Thesoureiro do cofre dos orphãos niio é competente para levantar as 
importancias dos p~culios de libertos. 

Ministerio (los Negocias da. F<tzenda - Rio de Janeiro, 25 de 
outubro de 188ll. 

Declaro a V. S. que, si a quantia de 203$120 cuja entrega, com 
os juros vencidos até 13 de maio de 1888, é requisitada por esse 
juizo em officio n. 40 de 18 de setembro proximo findo, foi dada 
por emprestimo ao Thesouro Nacional na conformidade das 
lnstrucçóes de 12 dCJ maio de 1842, é competente para recebei-a 
o Thesoureiro do cof!'e rle orphãos; mas, si a mencionada quan
tia é proveniente d9 peculio de lib3rtos em virtuue da Lei n. 3353 
daquella data, como se deprehende da informação prestada por 
V. S. it Directoria Geral da Contabilidade em officio n. 41 de 27 
rlo citado mez de setembro, c::tbe ao proprio liberto e não ao refe-
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rido Thesoureiro levantar directamente do Thesouro a impor
tancia que lhe for devida, conforme preceitua a Circular n. 15 
de 3 de julho do dito anno de 1888. 

Deus Guarde a V. S. -Visconde de Ouro Preto. -Sr. Juiz 
de Orphãos da I a vara da Córte. 

N. 77- EM 29 DE OUTUBRO DE 1889 

Só depois de feita a concessão do aforamento de t9rrenos accrescidos 
aos de marinhas devem os concessionarios satisfazer os re3pectivos 
direitos municipaes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 2!) de 
outubro de 1889. 

Declaro a Illma. Camara MuniciJ?al da Córte que este Ministerio 
não póde approvar a concessão que, no requerimento transmittido 
com seu officio n. 301 de I do corrente mez, e que incluso lhe 
devolvo com os documentos a elle annexos, pede o Visconde da 
Penha, do terreno accrescido ao de marinha, onde se acha edifica
do o seu predio sito a praia do Flamengo n. 70; visto transgre
dir a referida concessão não só as posturas municipaes, mas 
tambem o disposto no art. 3° do Decreto n. 4105 de 22 de feve
reiro de 1868, como se evidencia da informação do Engenheiro 
das marinhas da mesma lllma. Camara, para a qual chamo a 
sua atte:::ção; cumprindo-lhe, portanto, usar dos meios que lhe 
coml?etem para que seja, quanto antes, demolida a obra alli con
strmda pelo supplicante. 

Outrosim, declaro-lhe que não é regular, nem deve continuar 
a pratica seguida, de pagarem os pretendentes de terrenos, cuja 
concessão depende deste Ministerw, os diraitos municipaes antes 
de ser dada a necessaria n.pprovação, afim de que não sirva esse 
f,wto e a posse illegal elo terreno, tomada pelos mesmos preten
dentes, de motivos para a legalisação do abuso praticado, como 
propóz a secção de tombamento, com relação ao caso de que se 
trata. 

Visconde de Ouro Preto. 
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N. 78- EM 31 DE OUTUBRO DE 1889 

Podem ser acceitos em garantia de emprestimos á lavoura terrenos 
de plantações. 

Ministerio dos Negocias d~t Fazenda- Rio de Janeiro, 31 de 
outubro de 1889. 

Em resposta ao seu officio de 26 deste mez, transmittindo a 
consulta que lhe dirigiu o Banco da Lavoura e do Commercio
si podem ser acceitos em garantia de emprestimos de auxílios á 
lavoura dous terrenos com plantações de fibras para alimentar 
uma fabrica de papel, na Província de S. Paulo, e outro de 
plantação de algodão, cereaes e criação de gado, para alimentar 
tambem uma fabrica de tecidos em Minas Gemes, declaro a V. S. 
que, quanto á primeira fabric:1- a de papel- não ha duvida que 
pótle ser objecto de contracto, porquanto é um estabelecimento de 
lavoura, e que vem dar valor a terrenos até então incultos e 
desprezados. Quanto á segunda fabrica- a de tecidos- preciso 
de maiores esclarecimentos. 

Convem que o interessado prove qual a quantidade de algodão 
e qualquer outra materia de producção com que a dita fazenda 
concorre para a fabrica, e quanto esta produz. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Fiscal 
do Governo junto ao Banco da Lavoura e do Commercio do 
Braz i!. 

N. 79- EM 31 DE OUTUBRO DE 1889 

Transferencia de apolices pertencentes ao patrimonio do Asylo de 
In validos da Pa tria. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de 
outubro de 1889. 

Fica V. S. autoris:<do para mandar transferir, livres e desem
b::~raçadas, para o nome do Barão de Itacurussá, 220 apolices da 
divida publica, do valor nominal de l: 000$ cada uma, das que 
pertencem ao patr-imonio do Asylo de Invalidas da Patria, 
outr'ora a, cargo da sociedade do mesmo titulo, e actualmente da 
Associação Commercial uo Rio de Janeiro, que ficou subrogada 
em toclos os direitos e obrigações da dita sociedade, nos termos 
da Imperial Resolução de Consulta da Secção dos Negocias do 
Imperio do Conselho ele Estado de 25 de abril de 1888; sendo as 
referidas apolices dadas em pagamento do preço por que aquelle 
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Barão e sua mulher venderam á Fazenda Nacional os predios 
ns. 19 e21, sitos á rua de S. Francisco Xavier, e os terrenos 
adjacentes, tudo com destino ao estabelecimento do Imperial 
Collegio Militar, creado pelo Decreto n. 10.202 de 9 de março do 
corrente anno. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Inspector 
da Caixa de Amortização. 

N. 80- EM 31 DE OUTUBRO DE 1889 

Trata de irregularidades em uma nota de despacho de sandalias. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de 
outubro de 1889. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do The
souro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
Fazenda da Província do Pará que o mesmo Tribunal -.tendo 
presente o recurso, transmittido com o seu officio n. 120 de 24 de 
maio ultimo, interposto por Abilio & C.", da decisão da Alfandega 
da capital, que os obrigou ao pagamento da multa de direitos em 
dobro, na importancia de 108$, por dilferença de qualidade veri
ficada na conferencia da mercadoria que submetteram a despacho 
como-sandalias de couro, de mais de 22 centimetros de compri
mento- para pagar a taxa de 600 réis cada par, na fórma do 
art. 36 da tarifa em vigor, e entre as quaes encontraram-se 60 
pares de-sandalias de tecido de algodão com mescla de seda
sujeitas ás taxas de 3$500 do referido artigo, conforme o com
primento; - resolveu dar-lhe provimento, atim de ficarem os re
correntes alliviados da multa de que se trata, visto terem sido 
bem classificadas por elles as sandalias em questão, em cujo 
tecido não ha mescla de seda; mandando, outrosim, observar 
áquella Alfandega as seguintes irregularidades notadas no pro
cesso que acompanhou o mencionado recurso: 

l. a. Não contém a nota do despacho, como preceitua o § 2°, n. 3, 
do art. 45 das disposições preliminares da citada tarifa, a data 
da entrada do navio no porto, mas apenas o mez e o anno; 

z.a Foi dado englobadamente o conteúdo de cada volume, e 
não separadamente, como prescreve o n. 6 desse paragrapho ; 

3.a Não se declarou si as dilferenças foram encontradas em 
urn só volume ou ern ambos, si em uma só, em duas ou em todas 
as tres addições, afim de se poder observar o que a respeito de 
taes dilferenças dispõe o art. 503, §§ 1 o e 2°, da Consolidação 
das leis das Alfandegas e Mesas de rendas; 

4." Finalmente, foram escriptas pelo despachante, e não pelo 
conferente, as declarações das mercadorias veriticadas no exame, 
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como se vê no verso da referida nota, não sendo eSS::J o trabalho 
que o art. 500, § 3•, ultima parte da dita Consolidação, cujo 
exacto cumprimento ora se recommenda, permitte ser feito pelo 
despachante nas Alfandegas de grande expediente. 

Visconde de Ouro Preto. 

N. 81- EM 2 DE NOVEMBRO DE 1889 

Approva a creação ele uma CollecLoria de rendas geraes na cidade de 
Illococa, em S. Paulo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 2 
de novembro de 1880. 

O Visconde de Ouro Preto, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de S. Paulo que fica approvada a deliberação que 
tomou em sessão da Junta, segundo de11 conta em seu officio 
n. 219 de 15 de outubro proximo findo, de crear uma Collectoria 
de rendas geraes na cidade de Mococa, arbitrando em 4:000$ 
a fiança do Collector e em 1 :UOO$ a do Escrivão, aos quaes 
marcou a porcentagem de lü•j. sobre a renda arrecadada. 

Recommenda-lhe, porém, que observe, quanto a fiança de que 
se trata, as Ordens de 17 de julho de 1852 e ll de março de 1854, 
e complete opportunamente as informações exigidas pela Cir
cular n. 217 de 16 de julho de 1873. 

Visco11de d~ 011ro Preto. 

N. 82- EM 4 DI~ NOVEMBRO DE 1880 

Equipara úe destinadas ás estrada~ de forro as molas que a Comvanhia 
de Carris U1·banoe importar para MllS carro•. 

Ministerio dos Negocies da Fazenda- Rio de Janeiro, 4 c!e 
novembro de 1889. 

Communico a V. S., para os devi:ios efi'eitos, que o Tribunal 
do Thesouro Nacional, tendo presente o recurso, transmittido 
com seu officio n. 493 de 17 de agosto proximo passado, inter-
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posto pela Companhia de Carris Urbanos, da decisão pela qual 
essa Inspectoria mandou cobrar a taxa de 500 réis por kilo
gramma, do art. 859 da tarifa em vigor, com a multa de ex
pediente na razão de 1 1/ 1 •f o, pelas molas que a recorrente im
portou com destino a seus carros, e submetteu a despacho para 
pagarem direitos ad ualorem, na fórma do art. 834 da mesma 
tarifa,- resolveu dar-lhe provimento afim de serem as ditas 
molas comprehendidas neste ultimo artigo, como procedeu essa 
Inspectoria a respeito das que foram importadas pela estrada de 
ferro Leopoldina ; porCJuanto, todas as pertenças de carros pro
prios para estradas de ferro estão incluídas no citado art. 854, 
o qual dispoz por excepção que « às pertenças de outros carros 
se referem os artigos seguintes da mesma classe" ; e as em
prezas de c.trris urbanos acham-se equiparadas ás estradas de ferro 
nos despachos desta natureza, de conformidade com as Circulares 
do Thesouro n. 90 de 16 'de abril de 1883 e n. 79 de 8 de abril 
de 1884. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Ouro Preto.- Sr. Conse
lheiro Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. 83- EM 8 DE NOVEMBRO DE 188g 

• Sobre emprestimos por meio de letras. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 8 de 
novembro de I 889. 

Em resposta ao seu officio de 4 do corrente mez, pedindo uma 
providencia no sentido de acautelar os interesses desse Banco 
contra a eventualidade, que se póde dar, de se concederem em
pre5timos, por meio de letras agrícolas, a alguns mutu trios, já 
onerados por hypothecas e penhores em outros estabelecimentos 
bancarios ou em mão de particulares, declaro a V, S. que fica o 
mesmo B:tnco autorisado a estabelecer, como condição para os 
emprestimos dessa naturem, que os pretendentes apresentem cer
tidão dos demais estabelecimentos bancarias, existentes na zona 
de operações que lhe foi marcada, na qual se declare que em 
nenhum delles se acham obrigados por mutuos celebrados na 
conformidade dos contractos de auxílios á lavoura. 

Deus Guarde a Y. S.- Viscow:le de Ouro Preto.- Sr. Pre
sidente do Banco da Lavoura e do Commercio do Brazil. · 

F.- Decisões de 1889 · 5 
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N. 84- EM 14 DE NOVEMBRO DE 1889 

Os actuaes empregados ele 1• entrancia das Repartições de Fazenda, 
concorrendo ás vagas de 2•, não eslão isentos de nenhumadas provas 
de que trata o art. 2° elo Regulamento n. 10.349 de 14 ·de sete~bro 
ultimo. 

Ministerio do;; Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 14 de 
novembro de l88U. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., afim de o fazer constar 
ao Del~gado do Governo junto á Commissão julgadora dos exames 
para empregos· de Fawnda dessa Província, ém solução á con
sulta que, por copia, acompanhou o officio de V. Ex. de 30 de 
outubro pr·oximo passado, que os actuaes empregados de 1 a en
trancia que concorram á vagn de 2" não estão isentos de ne
nhuma das matedas comprehendidas no art. 2° do Regulamento 
que baixou com o Decreto n. 10.349, de 14 de setembro ultimo; 
devendo-se, na prova dJ grammatica nacional, exigir que o con
currente rer!Ua uma peça official (otficio, representação, infor
mação, relatorio, etc.) que deverá ser por elle analysada gram
mati:Jal e logicamente; e, na de arithmetica, que resolva .Pro
blemas relativos a diversas operações commerciaes e financeiras 
(descontes, juros, annuidades, etc.) 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Ouro Preto.-A. S. Ex. 
o Sr. Presidente da Província do Espírito Santo 
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